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Provérbio Espanhol 
 

 
1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 AUDITORIA E PERÍCIA 
RESOLUÇÃO CFC Nº 1.649, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 – (DOU de 07/04/2022)  
Aprova o Manual de Auditoria do Sistema CFC/CRCs e dá outras providências. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE (CFC), no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, CONSIDERANDO a necessidade de uniformização dos procedimentos de auditoria 

pelo Conselho Federal de Contabilidade; 

considerando a necessidade de conferir ao Manual de Auditoria o prestígio de norma 

orientadora dos procedimentos de auditoria, resolve: 

Art. 1º - Aprovar o Manual de Auditoria do Sistema CFC/CRCs. 

Art. 2º - As propostas de alteração do Manual de Auditoria do Sistema CFC/CRCs deverão 

ser apreciadas e aprovadas pela Câmara de Controle Interno e referendadas pelo Plenário do CFC. 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor em 31 de março de 2022. 

Art. 4º - Fica revogada a Resolução CFC nº 1.101, de 24 de agosto de 2007. 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR - Presidente do Conselho 

 

2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
PORTARIA DIRBEN/INSS N° 1.005, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 12.04.2022) 

Altera a Portaria DIRBEN/INSS N° 990, de 28 de março de 2022 (Livro I das Normas 

Procedimentais em Matéria de Benefícios). 

O DIRETOR SUBSTITUTO DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO, no uso da 
competência que lhe confere o Decreto n° 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo n° 35014.140312/2022-02, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar a Portaria DIRBEN/INSS N° 990, de 28 de março de 2022, que passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art.2° ................................................................ 

Parágrafo único. Esta Portaria contém os Anexos de I a IV ." (NR) 

javascript:link('1')
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art2_pu
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Art. 2° Alterar o Livro I das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, aprovado pela Portaria 
DIRBEN/INSS N° 990, de 28 de março de 2022, que passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 116...................................................... 

...................................................................... 

§ 2° ............................................................................ 

III - ajustes processados: aqueles que foram efetivados na forma dos incisos I, II e III do caput e do § 1°. 

............................................................................ 

§ 15. O requerimento de ajustes de complementação, utilização e agrupamento previstos nos incisos I, II 
e III do caput deve ser realizado pelo segurado no Meu INSS (https://meu.inss.gov.br/), por meio do 
serviço denominado "Ajustes para Alcance do Salário Mínimo - Emenda Constitucional 103/2019 - 
Atendimento à distância", de acordo com as orientações contidas no Anexo III desta Portaria que será 
publicado exclusivamente no sítio eletrônico do INSS. 

§ 16. Os ajustes de utilização e agrupamento previstos nos incisos II e III do caput serão realizados 
automaticamente e estarão disponíveis no Extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS 
disponível no Meu INSS (https://meu.inss.gov.br/), a partir da aceitação do segurado. 

§ 17. Até que os sistemas do INSS estejam adaptados o segurado deverá apresentar ao INSS o 
comprovante do recolhimento do Darf referente à complementação prevista no inciso I do caput para fins 
de reconhecimento de direitos. 

§ 18. Os ajustes de complementação, utilização e agrupamento previstos nos incisos I, II e III do caput 
serão exibidos no Extrato do CNIS com seus respectivos indicadores, conforme ANEXO IV: 

§ 19. O Extrato de Ano Civil, que apresenta o somatório dos salários de contribuição, por competência, a 
partir de novembro de 2019, encontra-se disponível nos canais de atendimento do INSS previstos na 
Carta de Serviços ao Usuário de que trata o art. 11 do Decreto n° 9.094, de 2017." (NR) 

"Art. 117. A complementação de que trata o inciso I do caput do art. 116 deverá ser feita por meio de 
Darf, a ser efetuada até o dia quinze do mês seguinte ao da competência de referência e, após essa 
data, com os acréscimos legais previstos no art. 35 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 1° O pagamento da complementação deverá ser antecipado para o dia útil imediatamente anterior 
quando a data de validade do Darf recair em dia que não houver expediente bancário. 

§ 2° O Darf de que trata o caput deverá ser emitido com o código de receita estabelecido no Ato 
Declaratório Executivo CODAC n° 5, de 6 de fevereiro de 2020, publicado no DOU de 7 de fevereiro de 
2020. 

§ 3° O Darf de que trata este artigo não se aplica às situações abaixo relacionadas para as quais deverá 
ser utilizada a Guia da Previdência Social (GPS): 

I - complementação da contribuição do Plano Simplificado de Previdência Social previsto no art. 199-
A do RPS; 

II - contribuição do Segurado Facultativo e do Segurado Especial; e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#livro1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art116
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art116_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art116_p2_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art116_p15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art116_p16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art116_p17
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art116_p18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art116_p19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9094_2017.php#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9094_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art117
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art35
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art117_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art117_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_declaratorio_exec_codac_005_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_declaratorio_exec_codac_005_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art117_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art117_p3_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art199a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art199a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art117_p3_ii
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III - diferença de contribuição para valor superior ao salário-mínimo do segurado que exercer 
exclusivamente atividade de contribuinte individual, decorrente de remuneração comprovada superior ao 
valor anteriormente pago." (NR) 

"Art.119................................................................ 

Parágrafo único. O Darf da complementação prevista no inciso I do caput do art. 116 deverá ser 
liquidado com acréscimos legais previstos no art. 35 da Lei n° 8.212, de 1991, quando envolver 
competência vencida." (NR) 

"Art. 121...................................................................... 

.................................................................... 

II - para o contribuinte individual de que trata o art. 199, e os §§ 20, 21 e 26 do art. 216, todos do RPS, 
que contribua exclusivamente nessa condição, a complementação será efetuada por meio da aplicação 
da alíquota de 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 14 do art. 116." (NR) 

Art. 3° Revogam-se: 

I - os §§ 6° e 7° do art. 116 e o Parágrafo Único do art. 117 da Portaria DIRBEN/INSS N° 990, de 28 de 
março de 2022; e 

II - a Portaria n° 230/DIRBEN/INSS, de 20 de março de 2020, face ao disposto no Decreto n° 10.410, de 
30 de junho de 2020. 

Art. 4° Acrescentam-se os Anexos III e IV na Portaria DIRBEN/INSS N° 990, de 28 de março de 2022, 
que serão disponibilizados na intraprev. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser aplicada a todos os 
processos pendentes de análise e decisão no INSS. 

AILTON NUNES DE MATOS JUNIOR 

 

PORTARIA SE/MTP N° 761, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 12.04.2022) 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o art. 22 da Portaria MTP n° 158, de 1° de setembro de 2021, 
publicada no DOU de 2 de setembro de 2021, seção 1, página 152 - (Processo n° 
10132.100102/2022-04.), 

RESOLVE: 

Art. 1° Estabelecer que, para o mês de abril de 2022, os fatores de atualização: 

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla 
cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000971 - 
utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de março de 2022; 

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), 
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,004274 - utilizando-se a Taxa 
Referencial-TR do mês de março de 2022 mais juros; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art117_p3_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art119
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art119_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art35
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art121
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art121_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art216_p20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art216_p21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art216_p26
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art216
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art116_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art116_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art116
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art117_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#art117
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_10410_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_10410_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#anx3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_990_2022.php#anx4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_1005_2022.php
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III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão 
apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000971 - utilizando-se a Taxa 
Referencial-TR do mês de março de 2022; e 

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,017100. 

Art. 2° A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de 
que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 
de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de 
que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de abril de 2022, serão efetuadas mediante a 
aplicação do índice de 1,017100. 

Art. 3° A atualização de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo 
índice a que se refere o art. 2°. 

Art. 4° Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 e o art. 
175 do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os 
valores originais. 

Art. 5° As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial 
de computadores, no sítio https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/assuntos/legislacao/indices-de-
atualizacao-e-valores-medios-dos-beneficios. 

Art. 6° O Ministério do Trabalho e Previdência, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa 
de Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BRUNO SILVA DALCOLMO 

 

PORTARIA MTP N° 697, DE 04 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso da atribuição que lhe confere 
o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso 

XVIII do art. 117 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no inciso III do art. 5° da Lei n° 
12.813, de 16 de maio de 2013, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria n° 547, de 22 de outubro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° ................................................................................................................ 

.............................................................................................................................. 

IX - as atividades incompatíveis com as atribuições do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho;" (NR) 

"CAPÍTULO VIII-A 
DAS ATIVIDADES INCOMPATÍVEIS COM AS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AUDITOR-FISCAL DO 
TRABALHO 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art33
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art175
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art175
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8112_1990.php#art117_xviii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8112_1990.php#art117_xviii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8112_1990.php#art117
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8112_1990.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_547_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_547_2021.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_547_2021.php#art1_ix
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_547_2021.php#cap8a
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Art. 81-A. Considera-se incompatível com as atribuições do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho o 
exercício, direto ou indireto, das seguintes atividades, inclusive as desenvolvidas em áreas ou matérias 
correlatas: 

I - perícia e assistência técnica privadas; 

II - assessoria e consultoria em matéria trabalhista e em matéria de segurança e saúde no trabalho; 

III - arbitragem privada trabalhista; 

IV - contabilidade; 

V - advocacia; 

VI - intermediação privada de relações de trabalho; e 

VII - praticagem de embarcações. 

Parágrafo único. As atividades elencadas no caput não esgotam a possibilidade de existência de outras 
atividades eventualmente incompatíveis com as atribuições do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho 
previstas no art. 11 da Lei n° 10.593, de 6 de dezembro de 2002, e no Decreto n° 4.552, 27 de dezembro 
de 2002. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 

 

PORTARIA MTP N° 698, DE 04 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 14.04.2022) 

Altera a redação da Norma Regulamentadora n° 28 - Fiscalização e Penalidades. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe conferem 
os art. 155, 163 e 200 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, e tendo em vista o disposto no art. 48-A, caput, inciso VIII, da Lei n° 13.844, de 11 de 
junho de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° O Anexo II da Norma Regulamentadora n° 28 - Fiscalização e Penalidades, aprovada 
pela Portaria SEPRT n° 1.067, de 23 de setembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

........................................................................................................................ 

NR 1  

1.4.1, alínea "a" 101049-2 3 S 
1.4.1, alínea "b", incisos I, II, III e IV 101050-6 3 S 
1.4.1, alínea "c" 101051-4 2 S 
1.4.1, alínea "d" 101052-2 2 S 
1.4.1, alínea "e" 101053-0 4 S 
1.4.1, alínea "f", e 1.6.5 101054-9 2 S 
1.4.1, alínea "g", incisos I, II, III e IV 101055-7 3 S 
1.4.3.1 101056-5 4 S 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_547_2021.php#art81a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_547_2021.php#art81a_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_547_2021.php#art81a_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_547_2021.php#art81a_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_547_2021.php#art81a_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_547_2021.php#art81a_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_547_2021.php#art81a_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_547_2021.php#art81a_vii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_547_2021.php#art81a_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10593_2002.asp#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10593_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/02/decreto4552_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/02/decreto4552_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art163
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art200
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art48a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art48a_viii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_1067_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr1
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1.4.4, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 101057-3 2 S 
1.5.1 e 1.5.2 101112-0 3 S 
1.5.3.1, 1.5.3.1.1 e 1.5.3.1.3 101058-1 3 S 
1.5.3.2, alínea "a" 101059-0 3 S 
1.5.3.2, alínea "b", 1.5.4.3.1, alíneas "a", "b" e "c", e 1.5.4.3.2 101060-3 3 S 
1.5.3.2, alínea "c" 101061-1 3 S 
1.5.3.2, alínea "d" 101062-0 3 S 
1.5.3.2, alínea "e", e 1.5.5.1.1, alíneas "a", "b" e "c" 101063-8 3 S 
1.5.3.2.1 101064-6 3 S 
1.5.3.3, alíneas "a" e "b", e 1.5.5.1.3 101065-4 2 S 
1.5.3.4 101066-2 3 S 
1.5.4.1 101067-0 3 S 
1.5.4.2.1, alíneas "a", "b" e "c" 101068-9 3 S 
1.5.4.4.1, 1.5.4.4.2 e 1.5.4.4.2.1 101069-7 3 S 
1.5.4.4.3 e 1.5.4.4.3.1 101113-8 3 S 
1.5.4.4.4, alíneas "a", "b", "c" e "d" 101070-0 3 S 
1.5.4.4.5 101071-9 3 S 
1.5.4.4.6, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", e 1.5.4.4.6.1 101072-7 3 S 
1.5.5.1.2, alíneas "a" e "b" 101073-5 3 S 
1.5.5.2.1 e 1.5.5.2.2 101074-3 3 S 
1.5.5.3.1, 1.5.5.3.2, alíneas "a", "b" e "c", e 1.5.5.3.2.1 101075-1 3 S 
1.5.5.4.1 e 1.5.5.4.2 101076-0 3 M 
1.5.5.5.1 e 1.5.5.5.2, alíneas "a", "b" e "c" 101077-8 4 S 
1.5.6.1 e 1.5.6.2, alíneas "a", "b" e "c" 101078-6 3 S 
1.5.7.1, alínea "a", 1.5.7.3.1, 1.5.7.3.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", 1.5.7.3.3 e 

1.5.7.3.3.1 101079-4 2 S 

1.5.8.1 101080-8 3 S 
1.5.8.2 101081-6 3 S 
1.5.8.3 101082-4 3 S 
1.5.8.4 101083-2 3 S 
1.6.1 e 1.6.4 101084-0 2 S 
1.6.5.1 101085-9 2 S 
1.7.1 101086-7 3 S 
1.7.1.1 e 1.7.3 101087-5 1 S 
1.7.1.2, alínea "a", e 1.7.1.2.1 101088-3 3 S 
1.7.1.2, alínea "b", e 1.7.1.2.2 101089-1 3 S 
1.7.1.2, alínea "c", 1.7.1.2.3, alíneas "a", "b", e "c", e 1.7.1.2.3.1 101090-5 3 S 
1.7.2 e 1.7.4 101091-3 2 S 
1.7.5 101092-1 3 S 
1.7.6, alíneas "a", "b" e "c", 1.7.6.1, 1.7.6.1.1, 1.7.7, 1.7.7.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e 

"e", 1.7.8 e 1.7.8.1 101093-0 3 S 

1.7.9 e 1.7.9.1 101094-8 3 S 
1.8.1.1 101095-6 3 S 
1.8.4.1 101096-4 2 S 
1.8.6.1 101097-2 3 M 
1.5.7.1, alínea "b" 101110-3 2 S 
1.5.7.2 e 1.5.7.2.1 101111-1 2 S 

  

NR 1 - Anexo I 

2.2 101098-0 2 S 
2.3 e 2.4 101099-9 3 S 
2.5 101100-6 2 S 
3.1 e 3.2 101101-4 3 S 
4.1 101102-2 2 S 
4.1.1 101103-0 3 S 
4.2 e 4.3 101104-9 3 S 
4.4 101105-7 2 S 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr1_anx1
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4.5 101106-5 2 S 
4.6, 4.6.1, 4.6.2 e 4.6.3 101107-3 3 S 
4.7 e 4.7.1 101108-1 1 S 
5.1 101109-0 3 S 

  

NR 5  

5.2.1, 5.8.1, 5.8.1.1 205113-3 4 S 
5.3.2, alíneas "a", "b" e "c" 205114-1 3 S 
5.4.1 205115-0 3 S 
5.4.2 205116-8 3 S 
5.4.3 e 5.4.4 205117-6 3 S 
5.4.5 205118-4 2 S 
5.4.6 205119-2 2 S 
5.4.7 205120-6 2 S 
5.4.8 e 5.4.9 205121-4 2 S 
5.4.10 205122-2 3 S 
5.4.11, alíneas "a" e "b" 205123-0 3 S 
5.4.12 205124-9 3 S 
5.4.13, 5.4.14, 5.8.2 e 5.8.2.3 205125-7 2 S 
5.5.1 205126-5 2 S 
5.5.1.1 205127-3 1 S 
5.5.2 e 5.5.2.1 205128-1 1 S 
5.5.3, alíneas "a" a "j" 205129-0 3 S 
5.5.4, 5.5.4.1 e 5.5.4.2 205130-3 2 S 
5.5.5.2, 5.5.5.3 e 5.5.5.4 205131-1 2 S 
5.5.6 205132-0 3 S 
5.5.8 205133-8 2 S 
5.6.1, 5.6.2, 5.6.2.1, 5.6.3, 5.6.3.1, 5.6.3.2 e 5.6.5 205134-6 2 S 
5.6.4, alíneas "a" e "b" 205135-4 3 S 
5.6.6 205136-2 2 S 
5.6.7 205137-0 2 S 
5.6.7.1, 5.6.7.1.1 e 5.6.7.1.2 205138-9 2 S 
5.6.7.2 205139-7 1 S 
5.6.7.4 205140-0 2 S 
5.6.7.5 205141-9 3 S 
5.7.1 e 5.7.1.1 205142-7 3 S 
5.7.2, alíneas "a" a "g", e 5.7.4.4 205143-5 3 S 
5.7.4, 5.7.4.1, 5.7.4.2, 5.7.4.3, alíneas "a" e "b", e 5.8.4 205144-3 3 S 
5.8.3, 5.8.3.1, 5.8.3.2 e 5.8.7.1 205145-1 3 S 
5.8.6 e 5.8.7 205146-0 2 S 
5.9.1 205147-8 3 S 
5.9.2 205148-6 2 S 

  

NR 5 - Anexo I 

3.1 205149-4 3 S 
3.1.1 e 3.1.3 205150-8 2 S 
3.2 e 3.2.1 205151-6 2 S 
3.2.3 205152-4 3 S 
3.2.3.1 e 3.2.3.1.1 205153-2 3 S 
3.3, 3.3.1 e 3.3.2 205154-0 2 S 
3.5 205155-9 3 S 
3.5.1, alíneas "a", "b" e "c" 205156-7 3 S 
3.6 e 3.6.1 205157-5 2 S 
3.7.2 205158-3 2 S 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr5
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr5_anx1


 

  16 

 

  

NR 7  

7.3.2.1 107099-1 2 M 
7.3.2.2 107100-9 3 M 
7.4.1, alínea "a" 107101-7 4 M 
7.4.1, alínea "b" 107102-5 2 M 
7.4.1, alínea "c" 107103-3 2 M 
7.5.1 107104-1 4 M 
7.5.3 107105-0 3 M 
7.5.4, alínea "a" 107106-8 2 M 
7.5.4, alíneas "b" e "c" 107107-6 2 M 
7.5.4, alínea "d" 107108-4 2 M 
7.5.5 107109-2 2 M 
7.5.6, alínea "a" 107110-6 3 M 
7.5.6, alínea "b" 107111-4 3 M 
7.5.6, alínea "c" 107112-2 3 M 
7.5.6, alínea "d" 107113-0 3 M 
7.5.6, alínea "e" 107114-9 3 M 
7.5.8, inciso I 107115-7 3 M 
7.5.8, inciso II, alínea "a", "1" e "2", e alínea "b" 107116-5 3 M 
7.5.9 107117-3 3 M 
7.5.9.1 107118-1 2 M 
7.5.10 107119-0 3 M 
7.5.11 107120-3 3 M 
7.5.12 107121-1 3 M 
7.5.12, alíneas "a" e "b" 107122-0 3 M 
7.5.12.1 e 7.5.12.2 107123-8 3 M 
7.5.13 107124-6 3 M 
7.5.14 107125-4 2 M 
7.5.16 e 7.5.18 107126-2 2 M 
7.5.17 107127-0 3 M 
7.5.19 107128-9 3 M 
7.5.19.1 107129-7 2 M 
7.5.19.2 107130-0 2 M 
7.5.19.3 107131-9 1 M 
7.5.19.4 107132-7 3 M 
7.5.19.5 107133-5 4 M 
7.5.19.6 e 7.5.19.6.1 107134-3 3 M 
7.6.1 107135-1 2 M 
7.6.1.1, 7.6.1.2 e 7.6.1.3 107136-0 2 M 
7.6.2 107137-8 3 M 
7.6.3 e 7.6.4 107138-6 2 M 
7.6.5 107139-4 2 M 
7.7.1 107140-8 4 M 
7.7.1.1 107141-6 2 M 
7.7.3 107142-4 2 M 

  

NR 7 - Anexo II 

2 107143-2 3 M 
2.1, 3.1 a 3.6, 4.1 a 4.3, e respectivos subitens 107144-0 3 M 

  

NR 7 - Anexo III 

1 107145-9 3 M 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr7
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr7_anx2
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr7_anx3
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2.6 107146-7 3 M 
1 e 1.1 do Quadro 2 107147-5 2 M 
3.1, 3.1.1, 3.1.2 e 3.2 107148-3 3 M 
3.3 e 3.4 107149-1 3 M 

  

NR 7 - Anexo IV 

1.1 a 1.25, 2.1 a 2.3, e respectivos subitens 107150-5 4 M 
3.1 a 3.15, e respectivos subitens 107151-3 4 M 

  

NR 7 - Anexo V 

3.1 107152-1 2 M 
4.1 107153-0 2 M 
4.1.1 107154-8 3 M 
5.1 107155-6 3 M 
5.2 107156-4 3 M 
5.3 107157-2 2 M 
5.4 107158-0 2 M 

  

NR 9  

9.3.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 109183-2 3 S 
9.4.1 109184-0 3 S 
9.4.2, alíneas "a", "b' e "c", e 9.4.2.1 109185-9 3 S 
9.4.3 109186-7 2 S 
9.5.2 109187-5 3 S 
9.5.3 109188-3 2 S 
9.6.1, alíneas "a", "b" e "c", e 9.6.1.1 109189-1 3 S 

  

NR 9 - Anexo I 

3.1 e 3.1.1 109190-5 3 S 
3.2 109191-3 3 S 
3.3 109192-1 2 S 
4.1 109193-0 3 S 
4.2 e 4.3 109194-8 3 S 
5.1.1 109195-6 2 S 
5.2.1 109196-4 2 S 
5.2.4 e 5.2.5 109197-2 3 S 
5.3.1 109198-0 2 S 
5.3.4 e 5.3.5 109199-9 3 S 
6.1, alíneas "a", "b", "c" e "d" 109200-6 3 S 
6.2, alíneas "a", "b", "c" e "d" 109201-4 3 S 

  

NR 9 - Anexo III 

3.1 109202-2 3 S 
3.1.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", e 3.1.2 109203-0 2 S 
3.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k" e "l" 109204-9 3 S 
3.2.1 e 3.2.1.1, alíneas "a", "b" e "c" 109205-7 3 S 
3.3, alíneas "a", "b", "c" e "d" 109206-5 2 S 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr7_anx4
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr7_anx5
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr9
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr9_anx1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr9_anx3
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4.1.1, alíneas "a" e "b", e 4.1.2 109207-3 3 S 
4.2.2, alíneas "a", "b" e "c", e 4.2.2.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 109208-1 3 S 
4.2.3 109209-0 3 M 
5.1 e 5.2 109210-3 3 S 
6.1, alíneas "a" e "b" 109211-1 3 S 

  

NR 17 

17.3.1 117242-5 4 S 
17.3.1.2.1 117243-3 2 S 
17.3.2, alíneas "a", "b", "c" e "d", e 17.3.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 117244-1 4 S 
17.3.5, alíneas "a" e "b" 117245-0 2 S 
17.3.6, alíneas "a" e "b" 117246-8 2 S 
17.3.7 117247-6 2 S 
17.3.8 117248-4 3 S 
17.4.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 117249-2 3 S 
17.4.2 117250-6 4 S 
17.4.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 117251-4 4 S 
17.4.3.1, alíneas "a", "b", "c" e "d", e 17.4.3.1.1 117252-2 3 S 
17.4.3.2, alíneas "a" e "b" 117253-0 2 S 
17.4.3.3 117254-9 2 M 
17.4.4 117255-7 3 M 
17.4.5 117256-5 3 S 
17.4.6 117257-3 2 S 
17.4.7, alíneas "a", "b", "c" e "d" 117258-1 2 S 
17.5.1 e 17.5.1.1 117259-0 4 S 
17.5.2 e 17.5.2.1 117260-3 3 S 
17.5.3 117261-1 3 S 
17.5.4, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 117262-0 3 S 
17.5.5 117263-8 2 S 
17.6.1 117264-6 4 S 
17.6.2 117265-4 3 S 
17.6.3, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", e 17.6.3.1 117266-2 2 S 
17.6.5 117267-0 2 S 
17.6.6, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", e 17.6.7 117268-9 2 S 
17.7.2 e 17.7.2.1 117269-7 3 S 
17.7.3, 17.7.3.1 e 17.7.3.2 117270-0 2 S 
17.7.4 117271-9 2 S 
17.7.5, alíneas "a" e "b", e 17.7.6 117272-7 3 S 
17.8.1 e 17.8.2 117273-5 4 S 
17.8.3 117274-3 3 S 
17.8.4, 17.8.4.1, 17.8.4.1.1, 17.8.4.1.2, 17.8.4.2 e 17.8.4.2.1 117275-1 4 S 

  

NR 17 - Anexo I 

3.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h" e "i" 117276-0 3 S 
3.2, alíneas "a", "b", "c" e "d" 117277-8 2 S 
3.3, alíneas "a", "b" e "c" 117278-6 4 S 
3.4 117279-4 3 S 
4.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 117280-8 3 S 
4.2 117281-6 3 S 
4.3, alíneas "a", "b" e "c" 117282-4 3 S 
4.4, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 117283-2 2 S 
4.5 117284-0 1 S 
5.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 117285-9 3 S 
5.2 117286-7 2 S 
5.3 117287-5 3 S 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr17
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr17_anx1
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5.4 117288-3 2 S 
6.1 e 6.2 117289-1 2 S 
7.1, 7.2, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", 7.2.1, 7.3, 7.4 e 7.6 117290-5 3 S 

  

NR 17 - Anexo II 

3.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", 'h" e "i" 117291-3 2 S 
3.1, alínea "j", incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X 117292-1 2 S 
4.1, 4.1.1, 4.1.2, alíneas "a", "b", "c" e "d", 4.2, 4.3 e 4.4 117293-0 4 S 
5.1, 5.2, 5.2.1, 5.3, 5.3.1 e 5.3.2 117294-8 4 S 
6.1.2.1 117295-6 4 S 
6.2 e 6.2.1 117296-4 4 S 
6.3 117297-2 2 S 
6.3.1 117298-0 2 S 
6.4, 6.4.1, alíneas "a", "b" e "c", 6.4.2 e 6.4.3 117299-9 4 S 
6.4.4, 6.4.4.1 e 6.4.4.2 117300-6 2 S 
6.4.5 117301-4 2 S 
6.5 117302-2 2 S 
6.6 117303-0 2 S 
6.7 117304-9 2 S 
6.8 117305-7 2 S 
6.9 117306-5 3 S 
6.10, alíneas, "a", "b", "c", "d" e "e" 117307-3 4 S 
6.11, alíneas "a" e "b", e 6.12 117308-1 3 S 
6.13 117309-0 3 S 
6.14 117310-3 2 S 
6.15 117311-1 3 S 
6.16 117312-0 1 S 
7.1, 7.1.1, 7.1.2, alíneas "a", "b", "c" e "d", 7.1.2.1, 7.1.2.2, 7.1.2.3, 7.2 e 7.3, alíneas 

"a", "b", "c", "d", "e" e "f" 117313-8 3 S 

8.1, 8.2 e 8.3 117314-6 3 S 
9.1 117315-4 1 M 
9.2 117316-2 4 M 
9.2.1, alíneas "a", "b" e "c" 117317-0 3 M 
9.3 117318-9 4 M 
9.4, alíneas "a", "b" e incisos de I a VIII, "c", "d", "e" e "f" e 9.4.1 117319-7 4 M 
10.1 e 10.2 117320-0 3 S 

  

NR 18 

18.3.1, alínea "a" 318139-1 3 S 
18.3.1, alínea "b" 318140-5 3 S 
18.4.1 e 18.4.5 318141-3 3 S 
18.4.2 e 18.4.3.1 318142-1 3 S 
18.4.3, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 318143-0 2 S 
18.4.4 318144-8 3 S 
18.4.6, alíneas "a", "b" e "c" 318145-6 3 S 
18.4.6.1 318146-4 3 S 
18.4.6.2 318147-2 3 S 
18.4.6.3 318148-0 2 S 
18.5.1 318149-9 3 S 
18.5.1, alínea "a" 318150-2 3 S 
18.5.1, alínea "b" 318151-0 3 S 
18.5.1, alínea "c" 318152-9 3 S 
18.5.1, alínea "d", 18.5.4, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 318153-7 3 S 
18.5.3 318154-5 3 S 
18.5.5 318155-3 3 S 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr17_anx2
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18.5.6 e 18.5.6.1 318156-1 3 S 
18.5.7, alíneas "a" e "b", e 18.5.7.1 318157-0 3 S 
18.6.2 318158-8 3 S 
18.6.3 318159-6 3 S 
18.6.4 318160-0 3 S 
18.6.5, alíneas "a", "b", "c" e "d" 318161-8 3 S 
18.6.6 318162-6 3 S 
18.6.7 318163-4 3 S 
18.6.8 318164-2 3 S 
18.6.9 318165-0 3 S 
18.6.10, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g" e "h" 318166-9 3 S 
18.6.11 318167-7 3 S 
18.6.12, alíneas "a", "b" e "c" 318168-5 3 S 
18.6.13 318169-3 3 S 
18.6.14 318170-7 3 S 
18.6.15 318171-5 3 S 
18.6.16 318172-3 3 S 
18.6.17 318173-1 3 S 
18.6.18 318174-0 3 S 
18.6.19 318175-8 3 S 
18.6.20 318176-6 3 S 
18.7.1.1 318177-4 3 S 
18.7.1.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g" e "h" 318178-2 3 S 
18.7.2.1 318179-0 3 S 
18.7.2.2 e 18.7.2.2.1 318180-4 3 S 
18.7.2.3 318181-2 3 S 
18.7.2.4 318182-0 3 S 
18.7.2.5 318183-9 3 S 
18.7.2.6 318184-7 3 S 
18.7.2.7 318185-5 3 S 
18.7.2.8 318186-3 3 S 
18.7.2.8.1 318187-1 3 S 
18.7.2.9 318188-0 3 S 
18.7.2.10 318189-8 3 S 
18.7.2.11 318190-1 3 S 
18.7.2.12 318191-0 3 S 
18.7.2.13 318192-8 3 S 
18.7.2.14 318193-6 3 S 
18.7.2.15 318194-4 3 S 
18.7.2.16 e 18.7.2.17, alíneas "a", "b" e "c" 318195-2 3 S 
18.7.2.17.1 318196-0 3 S 
18.7.2.18 318197-9 3 S 
18.7.2.19 318198-7 3 S 
18.7.2.19 318199-5 3 M 
18.7.2.20 318200-2 2 S 
18.7.2.21, alíneas "a" e "b" 318201-0 3 S 
18.7.2.22, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 318202-9 3 S 
18.7.2.22.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g" e "h" 318203-7 3 S 
18.7.2.23 318204-5 3 S 
18.7.2.24 318205-3 3 S 
18.7.2.25 318206-1 3 S 
18.7.2.26 318207-0 3 S 
18.7.2.27 318208-8 3 S 
18.7.2.28 318209-6 3 S 
18.7.2.29 318210-0 3 S 
18.7.2.30 318211-8 3 S 
18.7.2.31 318212-6 3 S 
18.7.2.32 318213-4 3 S 
18.7.2.33 318214-2 3 S 
18.7.2.34 318215-0 3 S 
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18.7.3.1, alíneas "a", "b", "c" e "d" 318216-9 3 S 
18.7.3.2 318217-7 3 S 
18.7.3.3 318218-5 3 S 
18.7.3.4 318219-3 3 S 
18.7.3.5 318220-7 3 S 
18.7.3.6 318221-5 3 S 
18.7.4.1 318222-3 3 S 
18.7.4.2 318223-1 3 S 
18.7.4.3, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 318224-0 3 S 
18.7.4.4 318225-8 3 S 
18.7.4.5 318226-6 3 S 
18.7.5.1, 18.7.5.2 e 18.7.5.3 318227-4 3 S 
18.7.6.2, alíneas "a" e "b" 318228-2 3 S 
18.7.6.3 e 18.7.6.4 318229-0 3 S 
18.7.6.5, alíneas "a" e "b" 318230-4 3 S 
18.7.6.6, alíneas "a", "b", "c" e "d" 318231-2 3 S 
18.7.6.7, alíneas "a" e "b" 318232-0 3 S 
18.7.6.8 318233-9 3 S 
18.7.6.9, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 318234-7 3 S 
18.7.6.10 318235-5 3 S 
18.7.6.11 318236-3 3 S 
18.7.6.12 318237-1 3 S 
18.7.6.13, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 318238-0 3 S 
18.7.6.14 318239-8 3 S 
18.7.6.15 318240-1 3 S 
18.7.6.16 318241-0 3 S 
18.7.6.17 318242-8 3 S 
18.7.7.1 318243-6 3 S 
18.7.7.2, alíneas "a", "b", "c" e "d" 318244-4 3 S 
18.7.7.3, alíneas "a", "b", "c" e "d" 318245-2 3 S 
18.7.7.4 318246-0 3 S 
18.7.7.5, alíneas "a", "b", "c" e "d" 318247-9 3 S 
18.7.7.6 318248-7 3 S 
18.7.7.7 318249-5 3 S 
18.7.7.8 318250-9 3 S 
18.7.7.9 318251-7 3 S 
18.7.8.1.1 318252-5 3 S 
18.7.8.2, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 318253-3 3 S 
18.8.1 318254-1 3 S 
18.8.2 318255-0 3 S 
18.8.3 318256-8 3 S 
18.8.4 318257-6 3 S 
18.8.5 318258-4 3 S 
18.8.6.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g" 318259-2 3 S 
18.8.6.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j" e "k" 318260-6 3 S 
18.8.6.3 318261-4 3 S 
18.8.6.4 318262-2 3 S 
18.8.6.5, 18.8.6.6, alíneas "a", "b" e "c" e 18.8.6.7, alíneas "a", "b", "c" e "d" 318263-0 3 S 
18.8.6.8, alíneas "a", "b" e "c" 318264-9 3 S 
18.8.6.9 318265-7 3 S 
18.8.6.10 318266-5 3 S 
18.8.6.11 318267-3 3 S 
18.8.6.12 318268-1 3 S 
18.8.6.13, alíneas "a", "b" e "c", 18.8.6.14 e 18.8.6.15 318269-0 3 S 
18.8.6.16, alíneas "a", "b" e "c", e 18.8.6.17 318270-3 3 S 
18.8.6.18, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", e 18.8.6.19 318271-1 3 S 
18.8.7.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", e 18.8.7.2 318272-0 3 S 
18.9.1 318273-8 3 S 
18.9.2, alíneas "a" e "b" 318274-6 3 S 
18.9.3 318275-4 3 S 
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18.9.4 e 18.9.4.1 318276-2 3 S 
18.9.4.2 318277-0 3 S 
18.9.4.3, alíneas "a", "b" e "c" 318278-9 3 S 
18.9.4.4 318279-7 3 S 
18.9.4.4.1 318280-0 3 S 
18.9.4.4.2 318281-9 3 S 
18.9.4.4.3 e 18.9.4.4.4 318282-7 3 S 
18.9.4.4.5 318283-5 3 S 
18.9.4.4.6 318284-3 3 S 
18.9.4.4.7 318285-1 3 S 
18.10.1.2 318286-0 3 S 
18.10.1.3 318287-8 3 S 
18.10.1.4 318288-6 3 S 
18.10.1.4.1 318289-4 3 S 
18.10.1.5, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g" e "h" 318290-8 3 S 
18.10.1.6, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h" e "i" 318291-6 3 S 
18.10.1.7 318292-4 3 S 
18.10.1.8 318293-2 3 S 
18.10.1.9 318294-0 3 S 
18.10.1.10 318295-9 3 S 
18.10.1.11 318296-7 3 S 
18.10.1.12 318297-5 3 S 
18.10.1.13 318298-3 3 S 
18.10.1.14 318299-1 3 S 
18.10.1.16 318300-9 3 S 
18.10.1.17, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i" e "j" 318301-7 3 S 
18.10.1.17.1 318302-5 3 S 
18.10.1.18 318303-3 3 S 
18.10.1.19 318304-1 3 S 
18.10.1.20 318305-0 3 S 
18.10.1.21 318306-8 3 S 
18.10.1.22 318307-6 3 S 
18.10.1.23, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g" e "h" 318308-4 3 S 
18.10.1.24, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g" e "h" 318309-2 3 S 
18.10.1.25, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 318310-6 3 S 
18.10.1.26, alíneas "a", "b" e "c" 318311-4 3 S 
18.10.1.27 alíneas a, b, c 318312-2 3 S 
18.10.1.28 318313-0 3 S 
18.10.1.29, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g" e "h" 318314-9 3 S 
18.10.1.30 e 18.10.1.31 318315-7 3 S 
18.10.1.32, alíneas "a", "b" e "c 318316-5 3 S 
18.10.1.33, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i" e "j" 318317-3 3 S 
18.10.1.34, alíneas "a", "b" e "c 318318-1 3 S 
18.10.1.35 318319-0 3 S 
18.10.1.36, alíneas "a" e "b" 318320-3 3 S 
18.10.1.37 318321-1 3 S 
18.10.1.38, alíneas "a" e "b" 318322-0 3 S 
18.10.1.39, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 318323-8 2 S 
18.10.1.40, alíneas "a", "b", "c" e "d" 318324-6 3 S 
18.10.1.41 e 18.10.1.41.1 318325-4 3 S 
18.10.1.43, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i" e "j", "k" e "l" 318326-2 3 S 
18.10.1.44, alíneas "a" e "b" 318327-0 3 S 
18.10.1.45, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 318328-9 3 S 
18.10.2.1 318329-7 3 S 
18.10.2.2 e 18.10.2.3 318330-0 3 S 
18.10.2.4 318331-9 3 S 
18.10.2.5 318332-7 4 S 
18.10.2.6 318333-5 3 S 
18.10.2.7 318334-3 3 S 
18.10.2.8 318335-1 3 S 
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18.10.2.9 318336-0 3 S 
18.10.2.10 318337-8 3 S 
18.10.2.11 318338-6 3 S 
18.10.2.12, alíneas a, b 318339-4 3 S 
18.10.2.13 e 18.10.2.14, alíneas "a" e "b" 318340-8 3 S 
18.10.2.15 318341-6 3 S 
18.10.2.16 318342-4 3 S 
18.10.2.17 318343-2 2 S 
18.10.2.18 318344-0 2 S 
18.10.2.19 318345-9 3 S 
18.10.2.20 318346-7 2 S 
18.11.2 318347-5 3 S 
18.11.3 318348-3 3 S 
18.11.4 318349-1 3 S 
18.11.5 318350-5 3 S 
18.11.7, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g" e "h 318351-3 3 S 
18.11.8 318352-1 3 S 
18.11.9 318353-0 3 S 
18.11.10, alíneas "a", "b" e "c" 318354-8 3 S 
18.11.11 318355-6 3 S 
18.11.12 e 18.11.2.1 318356-4 3 S 
18.11.13 318357-2 3 S 
18.11.13.1 318358-0 3 S 
18.11.14 318359-9 3 S 
18.11.15, alíneas "a", "b", "c" e "d" 318360-2 3 S 
18.11.16 318361-0 3 S 
18.11.17 318362-9 3 S 
18.11.18, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 318363-7 3 S 
18.11.19, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g" e "h" 318364-5 3 S 
18.11.20 318365-3 3 S 
18.11.21 318366-1 3 S 
18.11.21.1 318367-0 3 S 
18.11.22 318368-8 3 S 
18.11.23 318369-6 3 S 
18.11.24, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 318370-0 3 S 
18.12.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 318371-8 3 S 
18.12.2 318372-6 3 S 
18.12.2.1 318373-4 3 S 
18.12.2.2 318374-2 3 S 
18.12.3 318375-0 3 S 
18.12.4 318376-9 3 S 
18.12.5 318377-7 3 S 
18.12.6, alíneas "a", "b", "c" e "d" 318378-5 3 S 
18.12.7 318379-3 3 S 
18.12.8, alíneas "a", "b" e "c" 318380-7 3 S 
18.12.9 318381-5 3 S 
18.12.10 318382-3 3 S 
18.12.11 318383-1 3 S 
18.12.12 318384-0 3 S 
18.12.12.1 318385-8 3 S 
18.12.12.2, alíneas "a", "b", "c" e "d" 318386-6 3 S 
18.12.12.2.1 318387-4 3 S 
18.12.12.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f"e "g" 318388-2 3 S 
18.12.13, alíneas "a" e "b" 318389-0 3 S 
18.12.14, alíneas "a" e "b" 318390-4 3 S 
18.12.15 e 18.12.15.1 318391-2 3 S 
18.12.16, alíneas "a", "b" e "c" 318392-0 3 S 
18.12.17 318393-9 3 S 
18.12.18 318394-7 3 S 
18.12.19 318395-5 3 S 
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18.12.20 318396-3 3 S 
18.12.21, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 318397-1 3 S 
18.12.21.1 318398-0 3 S 
18.12.22, alíneas "a", "b", "c", "d" 318399-8 3 S 
18.12.23, alíneas "a", "b" e "c", e 18.12.23.1 318400-5 3 S 
18.12.24, alíneas "a", "b" e "c" 318401-3 3 S 
18.12.25, alíneas "a" e "b" 318402-1 3 S 
18.12.26 318403-0 3 S 
18.12.27 318404-8 3 S 
18.12.28, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 318405-6 3 S 
18.12.29, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l" e "m" 318406-4 3 S 
18.12.30, alíneas "a", "b", "c" e "d" 318407-2 3 S 
18.12.31 318408-0 3 S 
18.12.32 318409-9 3 S 
18.12.33 318410-2 3 S 
18.12.34 318411-0 3 S 
18.12.35, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g" e "h" 318412-9 3 S 
18.12.36 318413-7 3 S 
18.12.37 318414-5 3 S 
18.12.38, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h" e "i" 318415-3 3 S 
18.12.39, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 318416-1 3 S 
18.12.40, alíneas "a", "b", "c" e "d" 318417-0 3 S 
18.12.41 318418-8 3 S 
18.12.42 318419-6 3 S 
18.12.43 318420-0 3 S 
18.12.44 318421-8 3 S 
18.12.45, alíneas "a", "b", "c" e "d" 318422-6 3 S 
18.12.46 318423-4 3 S 
18.12.47 318424-2 3 S 
18.13.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g" 318425-0 3 S 
18.13.2 318426-9 2 S 
18.14.1.1 318427-7 3 S 
18.14.2 318428-5 3 S 
18.14.3, 18.14.4 e 18.14.5 318429-3 3 S 
18.15.1, alíneas "a" e "b" 318430-7 3 S 
18.15.2 318431-5 3 S 
18.15.3 e 18.15.4 318432-3 3 S 
18.15.5 318433-1 3 S 
18.15.6 e 18.15.8 318434-0 3 S 
18.15.7 318435-8 3 S 
18.15.9 318436-6 2 S 
18.15.10 318437-4 3 S 
18.15.11 318438-2 3 S 
18.15.12 318439-0 3 S 
18.15.13 318440-4 2 S 
18.16.4 318441-2 3 S 
18.16.4.1 318442-0 3 S 
18.16.5, alíneas "a", "b" e "c" 318443-9 3 S 
18.16.6 e 18.16.7 318444-7 3 S 
18.16.8 318445-5 3 S 
18.16.9 318446-3 3 S 
18.16.10 318447-1 3 S 
18.16.11 318448-0 2 S 
18.16.12 e 18.16.13 318449-8 3 S 
18.16.14 318450-1 3 S 
18.16.15, 18.15.16 e 18.15.17 318451-0 3 S 
18.16.18 318452-8 3 S 
18.16.19 318453-6 3 S 
18.16.20 318454-4 3 S 
18.16.21 318455-2 2 S 
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18.16.22 318456-0 3 S 
18.16.23, alíneas "a", "b" e "c" 318457-9 4 S 
18.17.2 318458-7 3 S 
18.17.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h" e "i" 318459-5 3 S 
18.17.4 318460-9 3 M 
18.17.5 318461-7 3 M 
18.17.6, alíneas "a", "b", "c" e "d" 318462-5 3 M 
18.17.7 318463-3 3 S 
18.17.8, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 318464-1 3 S 
18.17.9 318465-0 3 S 
18.17.10, alíneas "a", "b", "c" e "d" 318466-8 3 S 
18.17.12 e 18.17.13 318467-6 3 S 
18.17.15 318468-4 3 M 
18.17.16 318469-2 3 M 
18.17.17 318470-6 3 M 
18.17.18 318471-4 3 S 

  

NR 18 - Anexo I 

1.1 318472-2 3 S 
2.2 318473-0 2 S 

  

NR 18 - Anexo II 

1 318474-9 3 S 
2 318475-7 3 S 
3 318476-5 3 S 
4 318477-3 3 S 
5 318478-1 3 S 
6 318479-0 3 S 
7 318480-3 3 S 
8 318481-1 3 S 
9 318482-0 3 S 
10 318483-8 3 S 
11 318484-6 3 S 

  

NR 19 

19.3.2 119268-0 4 S 
19.3.3 119269-8 4 S 
19.3.4 119270-1 4 S 
19.3.5 119271-0 3 S 
19.4.1 119272-8 4 S 
19.4.2 e 19.5.3 119273-6 4 S 
19.4.3 119274-4 4 S 
19.4.3.1 119275-2 4 S 
19.4.4, alíneas "a", "b" e "f" 119276-0 4 S 
19.4.4, alíneas "c", "d" e "e" 119277-9 4 S 
19.4.5, alíneas "a", "b", "c" e "d" 119278-7 4 S 
19.4.6 119279-5 4 S 
19.5.1 119280-9 4 S 
19.5.1.1 e 19.5.2, alíneas "a", "b" e "c" 119281-7 4 S 
19.5.4 119282-5 4 S 
19.5.6, incisos "I", "II", "III" e "IV", e 19.5.6.1 119283-3 4 S 
19.5.7 119284-1 4 S 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr18_anx1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr18_anx2
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr19
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19.5.8 119285-0 4 S 
19.5.9 119286-8 4 S 
19.5.10 119287-6 4 S 
19.5.11 119288-4 4 S 
19.5.12, incisos "I", "II" e "III" 119289-2 4 S 
19.5.13.1 e 19.5.13.2 119290-6 4 S 
19.6.1, incisos "I", "II" e "III" 119291-4 4 S 
19.6.2, alíneas "a", "b", "c", "e", "i" e "k" 119292-2 4 S 
19.6.2, alíneas "d", "f", "g", "h", "j" e "l" 119293-0 4 S 
19.6.3 119294-9 4 S 
19.6.4 119295-7 4 S 
19.6.4.2, alíneas "a", "b", "c" e "d", 19.6.4.3 e 19.6.4.4 119296-5 4 S 
19.6.5, incisos "I", "II", "III" e "IV" 119297-3 4 S 

  

NR 19 - Anexo I 

4.1 119298-1 4 S 
4.2, alíneas "a", "b", "c" e "d" 119299-0 4 S 
4.3, alíneas "a", "b", e "c" 119300-7 3 S 
4.4 119301-5 4 S 
4.5, alíneas "a", "b", e "c" 119302-3 4 S 
4.6, alíneas "a", "b", "c" e "d" 119303-1 3 S 
4.7, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 119304-0 4 S 
4.7.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 119305-8 4 S 
4.7.1.1 119306-6 4 S 
4.8 e 4.9 119307-4 4 S 
4.10 119308-2 2 S 
5.1 119309-0 3 S 
5.2 119310-4 3 S 
5.3, alíneas "a", "b", "c" e "d" 119311-2 3 S 
5.3.1, alíneas "a", "b" e "c" 119312-0 2 S 
5.3.2, alíneas "a" e "b" 119313-9 2 S 
5.4 e 5.4.1 119314-7 3 S 
5.5, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g" 119315-5 3 S 
5.6, alíneas "a", "b" e "c" 119316-3 3 S 
item 5.6.1, alínea "a" ("I", "II", "III", "IV", "V"); alínea "b" ("I", "II", "III", "IV", "V"); 

e alínea "c" ("I", "II", "III", "IV", "V", "VI", "VII", "VIII", "IX", "X", "XI") 119317-1 3 S 

5.6.1.1 119318-0 4 S 
5.6.1.2 119319-8 1 S 
5.6.1.3 119320-1 4 S 
6.1 e 6.2 119321-0 2 S 
6.3 119322-8 2 S 
6.4 119323-6 2 S 
7.1 119324-4 4 S 
7.3 119325-2 3 S 
7.4 119326-0 3 S 
8.1 119327-9 4 S 
8.2 119328-7 4 S 
8.3 119329-5 4 S 
8.4 119330-9 4 S 
8.5 e 8.5.1 119331-7 4 S 
8.6 119332-5 4 S 
8.7 119333-3 3 S 
8.7.1 119334-1 3 S 
8.7.2 119335-0 3 S 
8.8 119336-8 4 S 
8.9 119337-6 4 S 
9.1 119338-4 4 S 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr19_anx1
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9.1.1 119339-2 4 S 
9.2 119340-6 3 S 
10.1 119341-4 4 S 
10.1.1 119342-2 3 S 
10.1.2 119343-0 3 S 
10.2, 10.2.1 e 10.2.1.1 119344-9 4 S 
11.1 119345-7 4 S 
11.2 119346-5 4 S 
11.2.1 e 11.2.2 119347-3 4 S 
12.1 119348-1 3 S 
12.2 119349-0 4 S 
12.3 119350-3 4 S 
13.1 119351-1 2 S 
13.2 119352-0 2 S 
13.2.1 119353-8 4 S 
13.3 e 13.3.1 119354-6 4 S 
13.4.1 119355-4 3 S 
13.5 119356-2 3 S 
14.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 119357-0 3 S 
14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 119358-9 3 S 
15.1 119359-7 3 S 
15.2, alíneas "a", "b", "c" e "d" 119360-0 3 S 
16.1 e 16.1.1 119361-9 4 S 
17.3 119362-7 4 S 
17.3.1 119363-5 4 S 
17.4 119364-3 4 S 
17.5 119365-1 4 S 
17.6 e 17.7 119366-0 4 S 
17.8 e 17.8.1 119367-8 4 S 
17.9 119368-6 4 S 
17.10 119369-4 3 S 
18.1 119370-8 4 S 
18.2 119371-6 4 S 
18.3 119372-4 4 S 
18.4 119373-2 4 S 
18.5 119374-0 4 S 
18.6 e 18.7 119375-9 4 S 

  

NR 20 - Anexo IV 

3.1, alínea "a" 220305-7 2 S 
3.1, alínea "b" 220306-5 4 S 
3.1, alíneas "c", "d" e "f" 220307-3 2 S 
3.1, alínea "e" 220308-1 2 S 
4.1 220309-0 3 S 
5.1, 5.1.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g", 5.1.1.1, "a", "b", "c", "d", "e", "f", 

"g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o" e "p", e 5.2 220310-3 3 S 

6.1, 6.1.1 e 6.7 220311-1 3 M 
6.2, 6.3 e 6.4 220312-0 2 M 
6.5 e 6.6 220313-8 1 M 
7.1 220314-6 3 S 
7.1.1 220315-4 3 S 
8.1, 8.2 e 8.3 220316-2 2 S 
9.1 220317-0 3 S 
9.2 220318-9 3 S 
9.2.1.2, 9.2.1.3 e 9.2.1.4 220319-7 3 S 
9.3 e 9.3.1 220320-0 3 S 
9.4 220321-9 3 S 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr20_anx4


 

  28 

 

9.5, alínea "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g" 220322-7 3 S 
9.6 e 9.7 220323-5 3 S 
9.8 e 9.8.1 220324-3 3 S 
9.9 e 9.9.1 220325-1 4 S 
10.1 220326-0 3 S 
10.2 e 10.2.1 220327-8 4 S 
11.1 e 11.3 220328-6 3 S 
11.2 220329-4 3 S 
12.1 e 12.1.1.3 220330-8 3 S 
12.1.1 e 12.1.1.1 220331-6 4 S 
13.1 220332-4 1 S 
14.1 220333-2 3 S 
14.3 220334-0 3 S 

  

NR 30 

30.3.1 130778-9 3 S 
30.4.1 e 30.4.3 130779-7 3 S 
30.4.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", 30.4.2.1 e 30.4.2.2 130780-0 3 S 
30.5.1 e 30.5.1.1 130781-9 3 M 
30.5.2.1 130782-7 1 M 
30.5.5 130783-5 3 M 
30.5.6, alíneas "a", "b", "c" e "d", e 30.5.6.1 130784-3 2 M 
30.5.6.2 130785-1 2 M 
30.5.7, alíneas "a" e "b" 130786-0 3 M 
30.6.1 e 30.6.1.1 130787-8 2 S 
30.6.2, 30.6.2.1, 30.6.3, 30.6.3.1 e 30.6.4 130788-6 2 S 
30.7.1 130789-4 4 S 
30.7.3.1, alíneas "a", "b", "d" e "e", 30.7.3.1.1, 30.7.3.2 e 30.7.3.3 130790-8 3 S 
30.7.4.1 e 30.7.5, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i" e "j" 130791-6 3 S 
30.7.6.1, 30.7.6.1.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i" e "j", 30.7.6.2, 

alíneas "a", "b", "c" e "d", e 30.7.6.3 130792-4 2 S 

30.7.6.5 e 30.7.6.5.1 130793-2 1 S 
30.7.6.6, 30.7.6.6.1 e 30.7.6.6.1.1 130794-0 2 S 
30.7.6.6.1.2 130795-9 1 S 
30.7.6.7 130796-7 2 S 
30.7.7.1, alíneas "a", "b" e "c" 130797-5 2 S 
30.7.7.2, alíneas "a", "b" e "c" 130798-3 3 S 
30.8.1, alíneas "a", "b" e "c", 30.8.1.1 e 30.8.1.2 130799-1 3 S 
30.9.1, 30.9.2, 30.9.3, 30.9.4, 30.9.5 e 30.9.7 130800-9 2 S 
30.9.6, alíneas "a", "b", "c" e "d" 130801-7 2 S 
30.9.8, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g", e 30.9.8.1 130802-5 2 S 
30.9.9 130803-3 4 S 
30.10.1, 30.10.1.1 e 30.10.2, alíneas "a", "b", "c" e "d" 130804-1 2 S 
30.10.3 130805-0 2 S 
30.11.1 130806-8 3 S 
30.11.2, alíneas a" e "b", e 30.11.2.1 130807-6 4 S 
30.11.3 130808-4 2 S 
30.12.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 130809-2 2 S 
30.13.1, 30.13.1.1, 30.13.2 e 30.13.3 130810-6 2 S 
30.14.1.2 130811-4 2 S 
30.14.2, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 130812-2 3 S 
30.14.3, 30.14.3.1 e 30.14.3.2, alíneas "a", "b", "c" e "d" 130813-0 3 S 
30.14.4, alíneas "a", "b" e "c", 30.14.4.1, 30.14.4.2 e 30.14.4.2.1 130814-9 3 S 
30.14.4 e 30.14.5 130815-7 3 S 
30.14.6 130816-5 3 S 
30.14.7, alíneas "a" e "b" 130817-3 3 S 
30.14.7.1, alíneas "a", "b" e "c" 130818-1 3 S 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr30
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30.15.1 e 30.15.1.1 130819-0 3 S 
30.15.2 130820-3 3 S 
30.15.3 alíneas "a", "b", "c" e "d" 130821-1 3 S 
30.15.3.1 130822-0 3 S 
30.15.3 alíneas "a", "b" e "c" 130823-8 3 S 
30.15.3.1.2 e 30.15.3.1.2.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g" 130824-6 3 S 
30.15.3.2 130825-4 3 S 
30.16.1 130826-2 3 S 
30.16.2 e 30.16.2.3 130827-0 3 S 
30.17.1.1 130828-9 3 S 
30.17.2 130829-7 3 S 
30.17.3.1, alíneas "a" e "b", e 30.17.3.2 130830-0 3 S 
30.18.1 130831-9 3 S 
30.18.2.1, 30.18.2.2 e 30.18.2.2.1 130832-7 3 S 
30.18.2.3 130833-5 3 S 
30.18.2.4, alíneas "a", "b", "c" e "d", e 30.18.2.4.1, alíneas "a", "b", "c" e "d" 130834-3 3 S 
30.18.2.4.2, alíneas "a", "b" e "c" 130835-1 3 S 
30.18.2.5 130836-0 3 S 
30.18.2.6 130837-8 3 S 
30.18.2.7, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g" 130838-6 3 S 
30.18.2.8 e 30.18.2.9 130839-4 3 S 
30.18.3.1 e 30.18.3.2 130840-8 3 S 
30.18.3.3 130841-6 3 S 
30.18.3.4 e 30.18.3.5, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j" e "k" 130842-4 3 S 
30.18.3.6 130843-2 3 S 
30.18.3.7, alíneas "a", "b" e "c", e 30.18.3.8 130844-0 3 S 
30.19.1 130845-9 3 S 
30.19.1.1 130846-7 3 S 
30.19.2 e 30.19.2.1 130847-5 3 S 
30.19.3 130848-3 3 S 
30.19.4 e 30.19.4.1 130849-1 3 S 
30.19.5 e 30.19.5.1 130850-5 2 S 
30.19.5 130851-3 3 S 

  

NR 30 - Anexo I 

7 do Apêndice III 130852-1 3 S 
7.3 do Apêndice II 130853-0 3 S 
7.4 do Apêndice I 130854-8 3 S 
7.4 do Apêndice II 130855-6 3 S 
7.9 do Apêndice II 130856-4 3 S 
8.1.1 do Apêndice I 130857-2 2 S 
8.1.4 do Apêndice I 130858-0 2 S 
8.1.5 do Apêndice I 130859-9 2 S 
8.1.6 do Apêndice I 130860-2 3 S 
8.1.7 do Apêndice I 130861-0 3 S 
8.1.8 do Apêndice I 130862-9 1 S 
8.1.8 do Apêndice II 130863-7 2 S 
8.1.9 do Apêndice I 130864-5 1 S 
8.1.10 do Apêndice I 130865-3 2 S 
8.2.2 do Apêndice I 130866-1 2 S 
8.3.1 do Apêndice I 130867-0 3 S 
8.3.7 do Apêndice I 130868-8 1 S 
8.3.8 do Apêndice I 130869-6 1 S 
8.5.2 do Apêndice I 130870-0 2 S 
8.5.3 do Apêndice I 130871-8 2 S 
8.6.2 do Apêndice I 130872-6 2 S 
8.6.3 do Apêndice I 130873-4 3 S 
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8.6.5 do Apêndice I 130874-2 2 S 
8.6.6 do Apêndice I 130875-0 2 S 
8.6.7 do Apêndice I 130876-9 3 S 
9 do Apêndice III 130877-7 3 S 
2 do Apêndice III 130878-5 4 S 
3 do Apêndice III 130879-3 3 S 
3.1, alínea "a" 130880-7 3 S 
3.1, alínea "b" 130881-5 3 S 
3.1.2.2 do Apêndice I 130882-3 3 S 
3.1.2.2 do Apêndice II 130883-1 3 S 
3.1.4 do Apêndice I 130884-0 3 S 
3.2.1 do Apêndice I 130885-8 3 S 
3.2.3 do Apêndice I 130886-6 3 S 
3.2.4 do Apêndice I 130887-4 3 S 
3.2.5 do Apêndice I 130888-2 3 S 
4.4, alínea "e" 130889-0 3 S 
4.4, alínea "f" 130890-4 3 S 
5.1, alínea "a" 130891-2 2 S 
5.4 do Apêndice II 130892-0 1 S 
6 do Apêndice III 130893-9 3 S 
6.1, alínea "a" 130894-7 3 S 
6.1, alínea "b" 130895-5 3 S 
6.1.3 do Apêndice II 130896-3 3 S 
3.2, 3.2.1 e 3.2.2 130897-1 2 S 
4.4, alíneas "a" e "b" 130898-0 3 S 
4.4, alíneas "c" e "d" 130899-8 4 S 
5.1, alíneas "b" e "c" 130900-5 3 S 
5.2, 5.2.1, 5.2.2 e 5.2.3 130901-3 2 S 
2.1 do Apêndice I e 2.1 do Apêndice II 130902-1 3 S 
2.2 e 2.4 do Apêndice I e 2.2 e 2.4 do Apêndice II 130903-0 3 S 
2.3 do Apêndice I e 2.3 do Apêndice II 130904-8 3 S 
3.1.1, alíneas "a", "b" e "c", do Apêndice I e 3.1.1, alíneas "a", "b" e "c", do Apêndice 

II 130905-6 3 S 

3.1.2 e 3.1.2.1 do Apêndice I 130906-4 3 S 
3.1.2 e 3.1.2.1 do Apêndice II 130907-2 3 S 
3.1.3, alíneas "a", "b" e "c" do Apêndice I 130908-0 3 S 
3.1.3 do Apêndice II 130909-9 3 S 
3.2.2 do Apêndice I e 3.2.1 do Apêndice II 130910-2 3 S 
3.2.6 e 3.2.6.1 do Apêndice I 130911-0 3 S 
4.1, alíneas "a", "b" e "c" do Apêndice I, e 4.1, alíneas "a", "b" e "c", do Apêndice II 130912-9 3 M 
4.1.1 do Apêndice I e 4.1.1 do Apêndice II 130913-7 3 S 
4.1.2 do Apêndice I e 4.3 e 4.3.1 do Apêndice II 130914-5 3 S 
4.2 do Apêndice I e 4.2 do Apêndice II 130915-3 3 S 
4.3, alíneas "a" e "b" do Apêndice I 130916-1 3 S 
4.4 do Apêndice I e 4.4 do Apêndice II 130917-0 3 S 
5.1 do Apêndice I e 5.1 do Apêndice II 130918-8 3 S 
5.1.1, alínea "a" e "b" do Apêndice I e 5.1.1 do Apêndice II 130919-6 3 S 
5.1.2 do Apêndice I e 5.1.2 do Apêndice II 130920-0 3 S 
5.1.3 do Apêndice I e 5.1.3 do Apêndice II 130921-8 3 S 
5.1.4 e 5.1.4.1 do Apêndice I e 5.1.4 e 5.1.4.1 do Apêndice II 130922-6 3 S 
5.2 do Apêndice I e 5.2 do Apêndice II 130923-4 3 S 
5.3 do Apêndice I e 5.3 do Apêndice II 130924-2 2 S 
6.1.1 e 6.1.1.1 do Apêndice I e 6.1.1 e 6.1.1.1 do Apêndice II 130925-0 2 S 
6.1.2 do Apêndice I e 6.1.2 do Apêndice II 130926-9 3 S 
6.1.3 do Apêndice I e 6.1.5 do Apêndice II 130927-7 3 S 
6.1.3.1 do Apêndice I e 6.1.6 do Apêndice II 130928-5 3 S 
6.1.3.2 do Apêndice I e 6.1.7 e 6.1.7.1 do Apêndice II 130929-3 3 S 
6.1.3.3 do Apêndice I e 6.1.4 do Apêndice II 130930-7 3 S 
6.2.1 do Apêndice I e 6.2.1 do Apêndice II 130931-5 3 S 
6.2.2 do Apêndice I e 6.2.2 do Apêndice II 130932-3 2 S 
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6.3.1 do Apêndice I e 6.3.1 do Apêndice II 130933-1 3 S 
6.3.2 e 6.3.3 do Apêndice I e 6.3.2 e 6.3.3 do Apêndice II 130934-0 3 S 
6.4.1 do Apêndice I e 6.4.1 do Apêndice II 130935-8 3 S 
6.4.2 do Apêndice I e 6.4.2 do Apêndice II 130936-6 3 S 
6.4.3 e 6.4.3.1 do Apêndice I e 6.4.3 e 6.4.3.1 do Apêndice II 130937-4 3 S 
6.4.4 do Apêndice I e 6.4.4 do Apêndice II 130938-2 3 S 
6.4.5 do Apêndice I e 6.4.5 do Apêndice II 130939-0 3 S 
6.4.6 e 6.4.6.1 do Apêndice I e 6.4.6 e 6.4.6.1 do Apêndice II 130940-4 4 S 
7.1 do Apêndice I e 7.1 do Apêndice II 130941-2 3 S 
7.1.1 do Apêndice I e 7.1.1 do Apêndice II 130942-0 2 S 
7.2 e 7.2.1 do Apêndice I e 7.2 e 7.2.1 do Apêndice II 130943-9 3 S 
7.3, alíneas "a", "b" e "c" do Apêndice I 130944-7 3 S 
7.5 do Apêndice I e 7.5 do Apêndice II 130945-5 3 S 
7.5.1 do Apêndice I e 7.5.1 do Apêndice II 130946-3 3 S 
7.6 do Apêndice I e 7.6 do Apêndice II 130947-1 3 S 
7.7 do Apêndice I e 7.7 do Apêndice II 130948-0 3 S 
7.8 do Apêndice I e 7.8 do Apêndice II 130949-8 3 S 
7.9, alíneas "a" e "b", do Apêndice I 130950-1 3 S 
7.10 do Apêndice I e 7.10 do Apêndice II 130951-0 2 S 
8.1.1 e 8.1.1.1 do Apêndice II 130952-8 2 S 
8.1.2, 8.1.2.1 e 8.1.2.2 do Apêndice I 130953-6 2 S 
8.1.3, 8.1.3.1 e 8.1.3.2 do Apêndice I 130954-4 2 S 
8.1.7, alíneas "a", "b" e "c" do Apêndice II 130955-2 2 S 
8.2.1 e 8.2.1.1 do Apêndice I 130956-0 2 S 
8.2.3 e 8.2.3.1 do Apêndice I 130957-9 2 S 
8.2.4 e 8.2.4.1 do Apêndice I 130958-7 2 S 
8.2.5 e 8.2.5.1 do Apêndice I 130959-5 2 S 
8.3.2, 8.3.2.1 e 8.3.2.2 do Apêndice I 130960-9 2 S 
8.3.3 e 8.3.3.1 do Apêndice I, e 8.1.2 e 8.1.2.1 do Apêndice II 130961-7 2 S 
8.3.4 do Apêndice I e 8.1.3 do Apêndice II 130962-5 1 S 
8.3.5 e 8.3.5.1 do Apêndice I, e 8.1.4 e 8.1.4.2 do Apêndice II 130963-3 2 S 
8.3.6, 8.3.6.1 e 8.3.6.2 do Apêndice I 130964-1 2 S 
8.1.5 e 8.1.6 do Apêndice II 130965-0 2 S 
8.4.1, 8.4.1.1, alíneas "a", "b", "c" e "d", e 8.4.1.2 do Apêndice I 130966-8 2 S 
8.2.1 e 8.2.1.1, alíneas "a", "b" e "c" do Apêndice II 130967-6 2 S 
8.5.1 e 8.5.1.1 do Apêndice I 130968-4 2 S 
8.6.1, 8.6.1.1 e 8.6.1.2 do Apêndice I 130969-2 2 S 
8.6.4, 8.6.4.1 e 8.6.4.2 do Apêndice I 130970-6 2 S 
8.7.1, 8.7.1.1 e 8.7.1.2 do Apêndice I 130971-4 1 S 
8.8.1 e 8.8.1.1 do Apêndice I 130972-2 3 S 
8.8.2 do Apêndice I e 8.3.1 do Apêndice II 130973-0 3 S 
9.1, 9.1.1 e 9.1.2 do Apêndice I 130974-9 3 S 
4 e 5 do Apêndice III 130975-7 3 S 
8 e 8.1 do Apêndice III 130976-5 2 S 
6.2 e 6.2.1 130977-3 3 S 
6.3 e 6.3.1 130978-1 3 S 

  

NR 31 

31.2.3, alínea "a" 131812-8 3 S 
31.2.3, alíneas "b" e "c" 131813-6 4 S 
31.2.3, alínea "d", e 31.3.1.3 131814-4 2 S 
31.2.3, alínea "e" 131815-2 2 S 
31.2.3, alínea "f" 131816-0 2 S 
31.2.5, alínea "b" 131817-9 2 S 
31.2.5.1 e 31.2.5.2 131818-7 4 S 
31.2.6.1.1, 31.2.6.2, 31.2.6.2.1, 31.2.6.4, 31.2.6.5, 31.2.6.6, alíneas "a", "b" e "c", 

31.2.6.6.1, 31.2.6.6.1.1, 31.2.6.7, 31.2.6.7.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", 31.2.6.8 e 
131819-5 3 S 
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31.2.6.8.1 
31.3.3.2, alínea "b 131820-9 3 S 
31.3.5, alínea "a" 131821-7 3 S 
31.3.5, alínea "b" 131822-5 3 S 
31.2.6.9 e 31.2.6.9.1 131823-3 3 S 
31.3.1 e 31.3.4 131824-1 3 S 
31.3.2 e 31.3.3.1 131825-0 3 S 
31.3.3, alínea "a" 131826-8 3 S 
31.3.3, alínea "b" 131827-6 3 S 
31.3.3, alínea "c" 131828-4 3 S 
31.3.3, alínea "d" 131829-2 3 S 
31.3.3, alínea "e" 131830-6 3 S 
31.3.3, alínea "f" 131831-4 4 S 
31.3.3.2, alínea "a", e 31.3.3.2.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 131832-2 3 S 
31.3.6 131833-0 3 M 
31.3.7, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", 31.3.7.1, 31.3.7.1.1, 31.3.7.1.2 e 31.3.7.1.3 131834-9 3 M 
31.3.8, alíneas "a", "b", 'c", "d" e "e", 31.3.8.1 e 31.3.8.2 131835-7 2 M 
31.3.9 e 31.3.9.1 131836-5 2 M 
31.3.10 e 31.3.10.1 131837-3 4 M 
31.3.11, alíneas "a", "b" e "c" 131838-1 4 M 
31.3.12, alíneas "a" e "b" 131839-0 3 M 
31.4.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g", e 31.4.3 131840-3 3 S 
31.4.6 e 31.4.6.1 131841-1 3 S 
31.4.8 e 31.4.9 131842-0 3 S 
31.4.10, 31.4.10.1 e 31.4.10.2 131843-8 3 S 
31.4.13 e 31.4.14 131844-6 1 S 
31.4.15, 31.4.16, 31.4.17, 31.4.17.1 e 31.4.18 131845-4 3 S 
31.4.19, 31.4.20, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", 31.4.20.1 e 31.4.21 131846-2 1 S 
31.4.22.1 131847-0 3 S 
31.4.21.1 e 31.4.24 131848-9 1 S 
31.4.25 131849-7 1 S 
31.4.26 131850-0 3 S 
31.4.27 131851-9 3 S 
31.5.2 131852-7 2 S 
31.5.3 131853-5 2 S 
31.5.4 e 31.5.5 131854-3 2 S 
31.5.6 131855-1 2 S 
31.5.7 131856-0 1 S 
31.5.8 131857-8 2 S 
31.5.9 e 31.5.20 131858-6 3 S 
31.5.11, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 131859-4 2 S 
31.5.14, 31.5.14.1, 31.5.14.1.1, 31.5.14.2, 31.5.14.3, 31.5.14.3.1, 31.5.14.4, alíneas "a", 

"b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", 31.5.14. 5, 31.5.14.8, 31.5.14.9, 31.5.21, 

31.5.21.1 e 31.5.21.2 
131860-8 2 S 

31.5.14.10, 31.5.14.10.1 e 31.5.14.11 131861-6 2 S 
31.5.15 e 31.5.17 131862-4 2 S 
31.5.16 e 31.5.16.1 131863-2 1 S 
31.5.19 131864-0 2 S 
31.5.21.4, 31.5.22, 31.5.23, 31.5.24, alíneas "a", "b", "c", "e", "f", "g", "h" e "i", 

31.5.25 e 31.5.26 131865-9 3 S 

31.6.1 131866-7 3 S 
31.6.3 131867-5 3 S 
31.6.4 e 31.6.5 131868-3 3 S 
31.7.2 e 31.7.3, alínea b 131869-1 3 S 
31.7.3, alíneas "a" e "c" 131870-5 3 S 
31.7.3, alínea "d", e 31.7.8 131871-3 3 S 
31.7.3, alíneas "h" e "i" 131872-1 3 S 
31.7.3, alíneas "j", "k" e "m", e 31.7.17 131873-0 3 S 
31.7.3, alínea "l", e 31.7.17.1 131874-8 3 S 
31.7.4 131875-6 3 S 
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31.7.5, 31.7.5.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", 31.7.5.2 e 31.7.5.3 131876-4 3 S 
31.7.6, alíneas "a" e "b" 131877-2 3 S 
31.7.1.2 e 31.7.7, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g" e "h" 131878-0 2 S 
31.7.9 131879-9 3 M 
31.7.10, alíneas "a", "b", "c" e "d", 31.7.11 e 31.7.12 131880-2 3 S 
31.7.14, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 131881-0 3 S 
31.7.15, alíneas "a" e "b" 131882-9 3 S 
31.8.1 131883-7 3 S 
31.8.4 e 31.8.5 131884-5 2 S 
31.8.6, 31.8.7 e 31.8.8 131885-3 2 S 
31.9.1, alínea "a", e 31.9.1.1 131886-1 3 S 
31.9.2, alínea "a" 131887-0 3 S 
31.10.1 131888-8 3 S 
31.10.2, alíneas "a", "b" e "c", e 31.10.2.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h" e 

"i" 131889-6 3 S 

31.10.2.2 e 31.10.2.3 131890-0 3 S 
31.10.3 131891-8 3 S 
31.10.4 131892-6 3 S 
31.10.5 131893-4 3 S 
31.10.6 131894-2 3 S 
31.10.7 131895-0 3 S 
31.10.8 131896-9 3 S 
31.11.1 131897-7 2 S 
31.12.2 131898-5 3 S 
31.12.3 131899-3 3 S 
31.12.4 131900-0 3 S 
31.12.5 131901-9 3 S 
31.12.6 131902-7 2 S 
31.12.7 e 31.12.7.1 131903-5 3 S 
31.12.8 131904-3 3 S 
31.12.9, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 131905-1 3 S 
31.12.10 131906-0 3 S 
31.12.11 131907-8 3 S 
31.12.12 131908-6 3 S 
31.12.13 e 31.12.14 131909-4 3 S 
31.12.15, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", e 31.12.15.1 131910-8 4 S 
31.3.5, alínea "c" 131911-6 3 S 
31.3.5, alínea "d" 131912-4 3 S 
31.3.5, alínea "e" 131913-2 3 S 
31.3.5, alínea "f" 131914-0 3 S 
31.6.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g" 131915-9 3 S 
31.12.16 131916-7 3 S 
31.12.17 131917-5 4 S 
31.12.19, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", e "l", e 31.12.19.1 131918-3 3 S 
31.12.20 131919-1 3 S 
31.12.21 131920-5 3 S 
31.12.21, alínea "a" 131921-3 3 S 
31.12.21, alínea "b" 131922-1 3 S 
31.12.21.1 131923-0 3 S 
31.12.22, alíneas "a", "b" e "c", e 31.12.22.1 131924-8 3 S 
31.12.23, alíneas "a", "b" e "c", e 31.12.23.1 131925-6 3 S 
31.12.24 e 31.12.26 131926-4 3 S 
31.12.25 131927-2 2 S 
31.12.27 131928-0 4 S 
31.12.28 e 31.12.29 131929-9 3 S 
31.12.30 131930-2 3 S 
31.12.31 131931-0 3 S 
31.12.32 131932-9 3 S 
31.12.33 131933-7 3 S 
31.12.34 131934-5 3 S 
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31.12.35 131935-3 3 S 
31.12.36 131936-1 3 S 
31.12.37 131937-0 3 S 
31.12.38, 31.12.38.1 e 31.12.40, alíneas "a", "b" e "c" 131938-8 3 S 
31.12.41 131939-6 3 S 
31.12.42 131940-0 3 S 
31.12.43, 31.12.43.1, 31.12.43.2 e 31.12.43.3 131941-8 3 S 
31.12.44 131942-6 3 S 
31.12.45, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", e 31.12.45.1 131943-4 3 S 
31.12.46, alíneas "a", "b" e "c", e 31.12.46.1 131944-2 3 S 
31.12.47 e 31.12.48 131945-0 3 S 
31.12.49, 31.12.50 e 31.12.52 131946-9 3 S 
31.12.51 e 31.12.51.1 131947-7 3 S 
31.12.53 131948-5 3 S 
31.12.54, alíneas "a" e "b" 131949-3 3 S 
31.12.55, 31.12.55.1 e 31.12.55.3 131950-7 3 S 
31.12.56 131951-5 3 S 
31.12.57 131952-3 3 S 
31.12.58 131953-1 3 S 
31.12.60, 31.12.61 e 31.12.64 131954-0 3 S 
31.12.62 131955-8 3 S 
31.12.63 131956-6 3 S 
31.12.65 e 31.12.65.1 131957-4 3 S 
31.12.65.2 e 31.12.65.3 131958-2 3 S 
31.12.66 131959-0 3 S 
31.12.67, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", 31.12.68, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", 

"g", "h" e "i", 31.12.69, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h" e "i", e 31.12.70 131960-4 3 S 

31.12.70.1 131961-2 1 S 
31.12.71 e 31.12.71.1 131962-0 3 S 
31.12.72 e 31.12.73, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 131963-9 2 S 
31.13.1 131964-7 3 S 
31.13.2, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", e 31.13.2.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 131965-5 3 S 
31.13.3, alíneas "a" e "b" 131966-3 3 S 
31.13.4, 31.13.4.1 e 31.13.12 131967-1 3 S 
31.13.4.2 e 31.13.10 131968-0 3 S 
31.13.5, alíneas "a", "b" e "c" 131969-8 3 S 
31.13.6, alíneas "a", "b", "c" e "d" 131970-1 3 S 
31.13.7 131971-0 2 S 
31.13.8 131972-8 4 S 
31.13.9 131973-6 2 S 
31.13.11 131974-4 3 S 
31.13.13 e 31.13.13.1 131975-2 3 S 
31.13.13.2, alíneas "a", "b" e "f" 131976-0 2 S 
31.13.13.2, alínea "c" 131977-9 3 S 
31.13.13.3 131978-7 3 S 
31.13.13.4 131979-5 2 S 
31.13.13.5, 31.13.13.6, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k" e "l", 

31.13.13.7 e 31.13.13.8 131980-9 3 S 

31.13.13.9 131981-7 1 S 
31.13.13.10 e 31.13.13.11 131982-5 2 S 
31.13.13.12 131983-3 2 S 
31.13.13.13 131984-1 3 S 
31.14.1 e 31.14.12 131985-0 3 S 
31.14.2 e 31.14.2.1, alíneas "a", "b", "c", e "d" 131986-8 3 S 
31.14.3 e 31.14.3.1 131987-6 3 S 
31.14.4 e 31.14.13 131988-4 3 S 
31.14.5 e 31.14.6 131989-2 3 S 
31.14.7 e 31.14.8 131990-6 3 S 
31.14.9 e 31.14.10 131991-4 3 S 
31.6.2.1 131992-2 3 S 
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31.14.11 131993-0 2 S 
31.14.14, alíneas "a", "b" e "c" 131994-9 3 S 
31.15.2 e 31.15.2.1 131995-7 3 S 
31.15.3 131996-5 3 S 
31.15.1.1 131997-3 3 S 
31.15.5 e 31.15.6 131998-1 2 S 
31.15.7 e 31.15.7.1 131999-0 3 M 
31.15.8, 31.15.9, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", 31.15.9.1 e 31.15.9.3 231001-5 3 S 
31.15.9.2 231002-3 1 S 
31.15.10 231003-1 3 S 
31.16.1 231004-0 3 S 
31.16.2 e 31.16.4 231005-8 3 S 
31.16.3 e 31.16.5 231006-6 3 S 
31.16.6 e 31.16.7, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 231007-4 2 S 
31.16.8 231008-2 3 S 
31.17.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 231009-0 3 S 
31.7.3, alínea "e" 231010-4 3 S 
31.7.3, alínea "f" 231011-2 3 S 
31.7.3, alínea "g" 231012-0 3 S 
31.7.6, alínea "c" 231013-9 3 S 
31.17.2, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 231014-7 3 S 
31.17.2.1, alíneas "a", "b" e "c", e 31.17.2.1.1 231015-5 3 S 
31.17.3.1, alíneas "a", "b", "c" e "d", e 31.17.3.2 231016-3 2 S 
31.17.3.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", 31.17.3.3.1 e 31.17.3.3.1.1 231017-1 3 S 
31.17.3.5 231018-0 2 S 
31.17.4.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g" 231019-8 3 M 
31.17.5.1 231020-1 3 S 
31.17.5.5 231021-0 3 S 
31.17.6.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h" e "i" e 31.17.6.1.1 231022-8 3 S 
31.17.6.3 231023-6 3 S 
31.17.6.4 231024-4 3 M 
31.17.6.5 231025-2 3 S 
31.17.6.6 231026-0 3 S 
31.17.6.8 231027-9 3 S 
31.17.6.9, alíneas "a" e "b" 231028-7 2 S 
31.17.6.10 231029-5 2 S 
31.17.7.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g', 31.17.7.2 e 31.17.7.3 231030-9 3 S 
31.17.7.4 231031-7 3 S 
31.17.8.1 e 31.17.8.2 231032-5 3 M 
31.17.8.3 231033-3 3 S 
31.17.8.3.1, alíneas "a", "b" e "c", e 31.17.8.3.2 231034-1 3 S 
31.7.6, alínea "d" 231055-4 3 S 
31.7.6, alínea "e", e 31.7.6.1 231056-2 3 S 
31.7.6, alíneas "f" e "g" 231057-0 3 S 
31.7.13 231058-9 3 S 
31.7.14.1 231059-7 3 S 
31.7.16, alíneas "a", "b" e "c" 231060-0 3 S 
31.8.3, 31.8.3.1 e 31.8.3.2 231061-9 3 S 
31.9.1, alínea "b" 231062-7 3 S 
31.9.1, alíneas "c", "e" e "f" 231063-5 3 S 
31.9.1, alínea "d" 231064-3 3 S 
31.9.2, alíneas "b", "d" e "g" 231065-1 3 S 
31.9.2, alíneas "c" e "f" 231066-0 3 S 
31.9.2, alínea "e" 231067-8 3 S 
31.11.2, 31.11.3 e 31.11.4 231068-6 3 S 
31.12.37.1 231069-4 3 S 
31.13.13.2, alíneas "d" e "g" 231070-8 3 S 
31.13.13.2, alíneas "e" e "h" 231071-6 3 S 
31.15.4, alíneas "a", "b" e "c" 231072-4 3 S 
31.16.9 231073-2 3 S 
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31.17.3.4, alíneas "a", "b", "c" e "d", 31.17.3.4.1 e 31.17.3.4.2 231074-0 3 S 
31.17.5.2 231075-9 3 S 
31.17.5.3, alíneas "a", "b", "c" e "d" 231076-7 3 S 
31.17.5.4 231077-5 3 S 
31.17.5.6 231078-3 2 S 
31.17.6.2 231079-1 2 S 
31.17.6.11 231080-5 3 S 

  

NR 31 - Anexo I 

1 231035-0 3 S 
3 231036-8 3 S 
3.1.1 231037-6 3 S 
4, 4.1 e 4.2 231038-4 3 S 
5 231039-2 3 S 
6, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", 6.1, 6.2 e 6.2.1 231040-6 3 S 
8 231041-4 3 S 
8.1 231042-2 3 S 
9 231043-0 3 S 
10 231044-9 3 S 
11 e 11.1 231045-7 3 S 
12, alíneas "a" e "b", e 12.1 231046-5 3 S 
13, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 231047-3 3 S 
14, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g" 231048-1 3 S 
15, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", e "l", e 15.1, alíneas "a" e 

"b" 231049-0 3 S 

17 e 17.2 231050-3 3 S 
16, 18, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", e 18.1 231051-1 3 S 
18.2 231052-0 3 S 
19 231053-8 3 S 
19.1 231054-6 3 S 

  

NR 37 

37.3.1, alínea "a" 137312-9 3 S 
37.3.1, alínea "b" 137313-7 2 S 
37.3.1, alíneas "c", "e" e "f" 137314-5 3 S 
37.3.1, alínea "d" 137315-3 3 S 
37.3.1, alínea "g" 137316-1 3 S 
37.3.2 137317-0 3 S 
37.3.3 137318-8 3 S 
37.4.1, alínea "a" 137319-6 4 S 
37.4.1, alínea "b" 137320-0 2 S 
37.5.1 137321-8 3 S 
37.5.2, alíneas "a", "b" e "c" 137322-6 3 S 
37.5.3 137323-4 3 S 
37.5.4 137324-2 3 S 
37.5.5 137325-0 2 S 
37.5.6, alíneas "a", "b", "c" e "d" 137326-9 2 S 
37.5.7 137327-7 2 S 
37.5.8 e 37.5.10 137328-5 3 S 
37.5.8.1 e 37.5.11 137329-3 2 S 
37.5.8.2 e 37.5.13, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 137330-7 4 S 
37.5.9, 37.5.10.1 e 37.5.10.1.2 137331-5 2 S 
37.5.12 e 37.5.12.1 137332-3 3 S 
37.6.1 e 37.6.1.2 137333-1 3 M 
37.6.2, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 137334-0 3 M 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr31_anx1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr37
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37.6.3, alíneas "a", "b" e "c" 137335-8 3 M 
37.6.4, 37.11.2 e 37.11.2.1 137336-6 3 M 
37.6.5, alíneas "a" e "b 137337-4 3 M 
37.6.5, alínea "c" 137338-2 3 M 
37.6.5.1 e 37.6.5.2 137339-0 3 M 
37.6.5.3 137340-4 3 M 
37.6.5.4 e 37.6.5.4.1 137341-2 3 M 
37.6.6 137342-0 3 M 
37.7.1 137343-9 3 S 
37.7.2.1, 37.7.2.1.1 e 37.7.2.1.2 137344-7 3 S 
37.7.2.1.3 137345-5 3 S 
37.7.3.1, 37.7.3.1.1, 37.7.4 e 37.7.4.2 137346-3 3 S 
37.7.3.2 e 37.7.3.2.1 137347-1 3 S 
37.7.3.2.2 137348-0 3 S 
37.7.3.3 137349-8 1 S 
37.7.3.4 137350-1 3 S 
37.7.3.4.1 e 37.7.3.4.1.1 137351-0 3 S 
37.7.4.1 137352-8 3 S 
37.8.1 137353-6 2 S 
37.8.2, 37.8.2.1 e 37.8.2.2 137354-4 2 S 
37.8.2.3 137355-2 2 S 
37.8.3 137356-0 2 S 
37.8.4 137357-9 2 S 
37.8.5 e 37.8.6 137358-7 2 S 
37.8.8, 37.8.8.1, 37.8.8.2, 37.8.8.3, alíneas "a", "b" e "c", 37.8.8.4 e 37.8.10.1 137359-5 2 S 
37.8.9 e 37.8.9.1 137360-9 3 S 
37.8.10 e 37.8.11 137361-7 2 S 
37.8.12 137362-5 2 S 
37.8.13 137363-3 2 S 
37.8.14 137364-1 2 S 
37.9.1 e 37.9.1.1 137365-0 3 S 
37.9.1.2 e 37.9.1.3 137366-8 3 S 
37.9.2, alíneas "a", "b" e "c" 137367-6 2 S 
37.9.3, 37.9.3.1, 37.9.3.1.1 e 37.9.4, alíneas "a", "b", "c" e "d" 137368-4 2 S 
37.9.5 137369-2 3 S 
37.9.6, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", e 37.9.6.1 137370-6 3 S 
37.9.6.2.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g" e "h", e 37.9.6.2.2 137371-4 3 S 
37.9.6.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m" e "n", e 

37.9.6.3.2 137372-2 3 S 

37.9.6.4, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", e 37.9.6.4.1 137373-0 3 S 
37.9.6.4.2 137374-9 3 S 
37.9.6.5, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h" e "i" 137375-7 3 S 
37.9.6.6, alíneas "a" e "b", e 37.9.6.6.1 137376-5 3 S 
37.9.6.7.1, alíneas "a", "b", "c" e "d" 137377-3 3 S 
37.10.1.1, alíneas "a", "b", "c" e "d", e 37.10.1.1.1 137378-1 3 S 
37.10.2, alíneas "a", "b" e "c", 37.10.2.1, 37.10.2.2, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", e 

37.10.2.2.1 137379-0 2 S 

37.10.2.3 137380-3 2 S 
37.10.3 137381-1 2 S 
37.10.4 e 37.10.4.1, alíneas "a", "b", "c" e "d" 137382-0 3 S 
37.11.1 e 37.11.1.1 137383-8 3 S 
37.11.1.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 137384-6 3 S 
37.11.3, alíneas "a", "b" e "c" 137385-4 3 S 
37.11.4 e 37.11.4.3 137386-2 3 S 
37.11.4.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g" 137387-0 3 S 
37.11.4.2 137388-9 3 S 
37.11.5, alíneas "a", "b" e "c", 37.11.5.1, alíneas "a" e "b", e 37.11.5.2, alíneas "a", "b" 

e "c" 137389-7 3 S 

37.11.5.3 137390-0 2 S 
37.11.5.4, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", e 37.11.5.4.1 137391-9 3 S 
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37.11.5.5, alíneas "a", "b", "c" e "d", e 37.11.5.7, alíneas "a", "b", "c" e "d" 137392-7 3 S 
37.11.6 e 37.11.6.1, alíneas "a" e "b" 137393-5 3 S 
37.11.7, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i" e "j", e 37.11.7.1 137394-3 3 s 
37.11.8 137395-1 3 S 
37.12.1.1 137396-0 1 S 
37.12.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h" e "i", e 37.12.2.2 137397-8 2 S 
37.12.2.3 137398-6 3 S 
37.12.3.1, alíneas "a", "b", "c" e "d" 137399-4 2 S 
37.12.3.2 137400-1 3 S 
37.12.3.3 137401-0 3 S 
37.12.4.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j" e "k" 137402-8 2 S 
37.12.4.1, alínea "l" 137403-6 2 S 
37.12.4.2, alíneas "a", "b", "c", "e", "f" e "g", 37.12.4.2.1 e 37.12.4.4 137404-4 2 S 
37.12.4.2, alínea "d" 137405-2 2 S 
37.12.4.3 e 37.12.4.3.1 137406-0 2 S 
37.12.4.4 137407-9 2 S 
37.12.4.5, alíneas "a", "b", "c" e "d", 37.12.4.5.1, alíneas "a", "b" e "c", e 37.12.4.6, 

alíneas "a", "b" e "c" 137408-7 2 S 

37.12.4.7, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", e 37.12.4.7.1 137409-5 2 S 
37.12.4.7.2 137410-9 2 S 
37.12.4.8, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j" e "k", e 37.12.4.8.1 137411-7 3 S 
37.12.4.9 137412-5 2 S 
37.12.4.10 e 37.12.4.10.1, alíneas "a", "b", "c" e "d" 137413-3 3 S 
37.12.4.11, 37.12.4.11.1, 37.12.4.12, 37.12.4.13 e 37.12.4.14 137414-1 3 S 
37.12.5.1, 37.12.5.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j" e "k", e 

37.12.5.2.1 137415-0 2 S 

37.12.5.3 137416-8 2 S 
37.12.5.4 137417-6 2 S 
37.12.5.5, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j" e "k", e 37.12.5.5.1 137418-4 2 S 
37.12.5.6, 37.12.5.6.1 e 37.12.5.8 137419-2 2 S 
37.12.5.7 137420-6 1 S 
37.12.6.1, 37.12.6.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k" e "l", 

37.12.6.2.1 e 37.12.6.4 137421-4 2 S 

37.12.6.3 e 37.12.6.5 137422-2 2 S 
37.12.6.6 e 37.12.6.7 137423-0 3 S 
37.12.6.8 137424-9 3 S 
37.12.7.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o" e 

"p", 37.12.7.1.2 e 37.12.7.1.3 137425-7 3 S 

37.12.7.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i" e "j" 137426-5 2 S 
37.12.7.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", 37.12.7.3.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e 

"e", e 37.12.7.3.1.1 137427-3 2 S 

37.12.7.4.1, 37.12.7.4.2, 37.12.7.4.2.1 e 37.12.7.4.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", 

"g", "h" e "i" 137428-1 3 S 

37.12.7.5 e 37.12.7.6 137429-0 2 S 
37.12.7.7, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", e 37.12.7.8 137430-3 2 S 
37.12.7.9 e 37.12.7.10 137431-1 2 S 
37.12.8.1, 37.12.8.1.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", e 37.12.8.2 137432-0 3 S 
37.12.9.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", 37.12.9.1.1 e 37.12.9.1.2 137433-8 3 S 
37.12.9.2, alíneas "a" e "b", e 37.12.9.2.1 137434-6 3 S 
37.12.9.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", 37.12.9.3.1, alíneas "a", "b" e "c", e 

37.12.9.3.2 137435-4 3 S 

37.12.10 e 37.12.11 137436-2 3 S 
37.13.1, 37.13.1.1, alíneas "a", "b", "c" e "d", 37.13.1.2 e 37.13.1.3 137437-0 3 S 
37.13.1.4, 37.13.2 e 37.13.2.1 137438-9 2 S 
37.13.3, 37.13.3.1, 37.13.3.2, 37.13.3.3, 37.13.3.4 e 37.13.5, alíneas "a", "b", "c", "d" e 

"e" 137439-7 3 S 

37.13.4 e 37.13.4.1 137440-0 2 S 
37.13.6, 37.13.6.1, 37.13.6.1.1, 37.13.6.1.2 e 37.13.6.1.3 137441-9 3 S 
37.13.7, alíneas "a", "b", "c" e "d", e 37.13.7.1, alíneas "a" e "b" 137442-7 2 S 
37.13.8 137443-5 3 S 
37.14.1, 37.14.1.1 e 37.14.1.1.1 137444-3 3 S 
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37.14.1.1.2 e 37.14.1.1.2.1 137445-1 4 S 
37.14.2, 37.14.2.1 e 37.14.2.2 137446-0 3 s 
37.14.3, alínea "a" 137447-8 3 S 
37.14.3, alíneas "b" e "c" 137448-6 3 S 
37.14.4 137449-4 3 S 
37.15.1.1 e 37.15.1.2 137450-8 2 S 
37.15.2 e 37.15.3 137451-6 3 S 
37.15.4, 37.15.4.1 e 37.15.4.1.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 137452-4 3 s 
37.15.4.2 e 37.15.4.2.1 137453-2 2 S 
37.15.4.3 137454-0 2 S 
37.15.4.4 137455-9 2 s 
37.15.5 137456-7 3 S 
37.15.6 137457-5 2 S 
37.16.1 e 37.16.2 137458-3 3 S 
37.16.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", 37.16.3.1 e 37.16.3.2 137459-1 3 S 
37.17.1 137460-5 3 S 
37.17.1.1 137461-3 3 S 
37.17.2 137462-1 3 S 
37.17.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", e 37.17.3.1 137463-0 3 S 
37.17.4, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i" 137464-8 3 S 
37.17.5 137465-6 3 S 
37.17.6 137466-4 3 S 
37.17.7 e 37.17.7.1, alíneas "a", "b", "c" e "d" 137467-2 3 S 
37.17.8.1, 37.17.8.1.1, alíneas "a", "b", "c" e "d", e 37.17.8.1.1.1 137468-0 3 S 
37.17.8.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g" e "h" 137469-9 3 S 
37.17.8.2.1, alíneas "a", "b" e "c" 137470-2 3 S 
37.18.1 137471-0 3 S 
37.18.1.1, alíneas "a" e "b", e 37.18.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f 137472-9 3 S 
37.18.3, alíneas "a", "b", "c" e "d" 137473-7 3 S 
37.18.4 137474-5 3 S 
37.18.5, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g", e 37.18.5.1 137475-3 3 S 
37.18.5.3 e 37.18.5.3.1 137476-1 3 S 
37.19.2 137477-0 3 S 
37.19.3 137478-8 3 S 
37.19.4 137479-6 3 S 
37.20.1 137480-0 3 S 
37.20.2.1 e 37.20.2.1.1 137481-8 3 S 
37.20.2.2 e 37.20.2.2.1 137482-6 3 S 
37.20.2.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", e 37.20.2.3.1 137483-4 3 S 
37.20.2.4, alíneas "a", "b" e "c", e 37.20.2.5, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g 137484-2 3 S 
37.20.2.6 137485-0 3 S 
37.20.2.7 e 37.20.2.8 137486-9 3 S 
37.20.3.1 e 37.20.3.1.1 137487-7 3 S 
37.20.3.2 137488-5 3 S 
37.20.3.3 137489-3 3 S 
37.20.3.4 137490-7 3 S 
37.20.3.5 137491-5 3 S 
37.20.3.6 137492-3 3 S 
37.20.3.7 e 37.20.3.7.1 137493-1 3 S 
37.20.4.1 137494-0 3 S 
37.20.4.2 137495-8 3 S 
37.20.4.2.1, 37.20.4.2.2, 37.20.4.2.3, alíneas "a", "b" e "c", e 37.20.4.6 137496-6 3 S 
37.20.4.3, 37.20.4.3.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l" e 

"m", e 37.20.4.3.2 137497-4 3 S 

37.20.4.4, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m" e "n" 137498-2 3 S 
37.20.4.5, 37.20.4.5.1 e 37.20.4.5.1.1 137499-0 3 S 
37.20.4.8 137500-8 3 S 
37.20.4.9 137501-6 3 S 
37.20.4.10, alíneas "a", "b" e "c", e 37.20.4.10.1 137502-4 3 S 
37.20.4.11, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n" e "o" 137503-2 3 S 
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37.20.4.12, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g" 137504-0 3 S 
37.21.1 e 37.21.1.1 137505-9 3 S 
37.21.2, alíneas "a", "b" e "c" 137506-7 3 S 
37.21.3 137507-5 3 S 
37.21.4, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k" e "l" 137508-3 3 S 
37.21.4.1 137509-1 3 S 
37.21.4.2 137510-5 3 S 
37.21.5, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 137511-3 3 S 
37.21.6, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", e 37.21.6.1 137512-1 3 S 
37.21.7 137513-0 3 S 
37.21.8 137514-8 3 S 
37.21.9 137515-6 3 S 
37.21.10 e 37.21.11 137516-4 2 S 
37.22.4.1 e 37.22.4.2 137517-2 2 S 
37.22.5 137518-0 2 S 
37.22.6, 37.22.6.1 e 37.22.6.2.3 137519-9 3 S 
37.22.6.2.4, 37.22.6.2.4.1 e 37.22.6.2.5 137520-2 3 S 
37.23.1 137521-0 3 S 
37.23.1.1, 37.23.1.2 e 37.23.1.3 137522-9 3 S 
37.23.2 e 37.23.5 137523-7 3 S 
37.23.3 e 37.23.3.1 137524-5 3 S 
37.23.4 e 37.23.4.1 137525-3 3 S 
37.23.6 e 37.23.6.1 137526-1 3 S 
37.23.7, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", 37.23.7.1 e 37.23.10, alíneas "a", "b" e "c" 137527-0 3 S 
37.23.8 137528-8 3 S 
37.23.8.1 e 37.23.9 137529-6 3 S 
37.23.11 137530-0 3 S 
37.23.12 137531-8 3 S 
37.23.13, 37.23.13.1 e 37.23.13.2 137532-6 3 S 
37.23.14 137533-4 3 S 
37.23.15 e 37.23.15.1 137534-2 3 S 
37.24.1, 37.24.1.1 e 37.24.1.2 137535-0 3 S 
37.24.2 137536-9 2 S 
37.24.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 137537-7 3 S 
37.24.4 e 37.24.4.1 137538-5 3 S 
37.24.5, alíneas "a", "b" e "c" 137539-3 3 S 
37.24.6 137540-7 3 S 
37.24.7 e 37.24.8 137541-5 3 S 
37.24.9 e 37.24.9.1 137542-3 3 S 
37.24.11 e 37.24.12 137543-1 3 S 
37.25.1 137544-0 3 S 
37.25.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 137545-8 3 S 
37.25.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g" 137546-6 3 S 
37.25.4.1 e 37.25.4.3 137547-4 3 S 
37.25.4.2 137548-2 2 S 
37.25.4.4 e 37.25.4.4.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 137549-0 3 S 
37.25.5 137550-4 3 S 
37.25.6.1 e 37.25.6.1.5.2 137551-2 3 S 
37.25.6.1.1, 37.25.6.1.2, 37.25.6.1.3 e 37.25.6.1.4 137552-0 3 S 
37.25.6.1.5, 37.25.6.1.5.1 e 37.25.6.1.5.3 137553-9 3 S 
37.25.6.1.6, 37.25.6.1.6.1 e 37.25.6.1.6.2 137554-7 3 S 
37.25.6.2 e 37.25.6.2.1 137555-5 3 S 
37.25.6.3 137556-3 3 S 
37.25.7.1, 37.25.7.2 e 37.25.7.3 137557-1 3 S 
37.25.7.4.1, 37.25.7.4.2, 37.25.7.4.3, 37.25.7.4.4, 37.25.7.4.5, 37.25.7.5.1 e 37.25.7.5.2 137558-0 3 S 
37.25.8.1 e 37.25.8.2, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 137559-8 3 S 
37.25.8.3 alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", e 37.25.8.3.1 137560-1 3 S 
37.25.8.4, alíneas "a", "b", "c" e "d", 37.25.8.4.1, 37.25.8.4.2, 37.25.8.4.3, 

37.25.8.4.3.1, 37.25.8.4.4 e 37.25.8.4.5 137561-0 3 S 

37.25.9.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", e 37.25.9.2 137562-8 3 S 
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37.25.9.3 e 37.25.9.3.1 137563-6 3 S 
37.25.10.1 e 37.25.10.2 137564-4 3 S 
37.26.1, 37.26.1.1 e 37.26.1.1.1 137565-2 3 S 
37.26.2 e 37.26.3 137566-0 3 S 
37.26.4.1 e 37.26.4.1.1 137567-9 3 S 
37.26.4.1.2 e 37.26.4.1.3 137568-7 3 S 
37.26.4.2 137569-5 3 M 
37.26.4.3 e 37.26.4.3.1 137570-9 3 M 
37.26.4.4 137571-7 3 M 
37.26.4.5 137572-5 3 S 
37.26.4.6, 37.26.4.7 e 37.26.4.8 137573-3 3 S 
37.26.4.9 137574-1 3 M 
37.26.4.10, 37.26.4.10.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e "f", e 37.26.4.10.3, alíneas "a", "b" 

e "c 137575-0 3 S 

37.26.4.10.2 e 37.26.4.11 137576-8 3 S 
37.26.4.12 137577-6 3 S 
37.26.4.13 e 37.26.4.13.1 137578-4 3 S 
37.26.5.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e "f", e 37.26.5.1.1 137579-2 3 S 
37.26.5.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "f" e "g", 37.26.5.3, alíneas "a", "b", "c", "d" e "f", 

e 37.26.5.4, alíneas "a", "b" e "c 137580-6 3 S 

37.26.6.1 137581-4 3 S 
37.26.6.1.1, 37.26.6.1.1.1, 37.26.6.1.2 e 37.26.6.1.2.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e 

"f" 137582-2 3 S 

37.26.6.2 e 37.26.6.2.1 137583-0 3 S 
37.26.6.2.2, 37.26.6.2.3, 37.26.6.2.4 137584-9 3 S 
37.26.6.3 137585-7 3 S 
37.26.6.4, 37.26.6.4.1 e 37.26.6.5 137586-5 3 S 
37.26.6.6 137587-3 3 S 
37.26.6.7 137588-1 3 M 
37.27.1 e 37.27.1.1, alíneas "a", "b", "c" e "d" 137589-0 3 S 
37.27.2, 37.27.3 e 37.27.3.1 137590-3 3 S 
37.27.4 137591-1 3 S 
37.27.5, 37.27.5.1, 37.27.5.2, 37.27.5.2.1 e 37.27.5.2.1.1 137592-0 3 S 
37.27.5.2.2, 37.27.5.2.3, 37.27.5.2.4 e 37.27.5.2.4.1 137593-8 3 S 
37.27.5.2.5, alíneas, "a", "b", "c", "d", "e" e "f", 37.27.5.2.6, 37.27.5.2.7 e 37.27.5.2.8 137594-6 3 S 
37.27.6, 37.27.6.1, 37.27.6.2 e 37.27.6.3 137595-4 3 S 
37.27.7 e 37.27.8 137596-2 3 S 
37.27.9, 37.27.9.1 37.27.9.2 e 37.27.9.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h" e 

"i" 137597-0 3 S 

37.27.9.4 137598-9 3 S 
37.27.9.6, 37.27.9.6.1, 37.27.9.6.2 e 37.27.9.7 137599-7 3 S 
37.28.1 e 37.28.1.1 137600-4 4 S 
37.28.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o" e "p", 

e 37.28.2.1 137601-2 3 S 

37.28.3, 37.28.3.1, 37.28.3.1.1 e 37.28.4, alíneas, "a", "b", "c" e "d" 137602-0 3 S 
37.29.1, 37.29.1.1, 37.29.2 e 37.29.2.1 137603-9 3 S 
37.29.3, 37.29.3.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g" 137604-7 3 S 
37.29.3.3 137605-5 3 S 
37.29.4, 37.29.4.1, 37.29.5 137606-3 2 S 
37.29.6, alíneas "a" e "b" 137607-1 3 S 
37.30.1, 37.30.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", 37.30.3, alíneas "a", "b" e "c", 

37.30.3.1, 37.30.3.2 e 37.30.3.2.1 137608-0 3 S 

37.31.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", e 37.31.1.2 137609-8 3 s 
37.31.2 e 37.31.2.1 137610-1 2 S 
37.31.3 137611-0 3 S 

Art. 2° Excluir do Anexo II da NR-28, aprovada pela Portaria SEPRT n° 1.067, de 2019, os códigos de 
ementas das NR 12 e NR 22 a seguir indicados: 

NR 12 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_1067_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr12
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr22
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr12
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12.3.8, alínea "b"  312336-7 4 S 
12.3.8, alínea "c"  312337-5 4 S 

  

NR 12 - ANEXO III  

7, alínea "e"  312517-3 2 S 

  

NR 12 - ANEXO XII  

2.2 312943-8 4 S 

  

NR 22 
22.26.1 222939-0 3 S 
22.26.2.1 222867-0 4 S 
22.26.3 222868-8 4 S 
22.32.1 222888-2 4 S 
22.32.1, alínea "a" 222677-4 3 S 
22.32.1, alínea "b" - I 222678-2 3 S 
22.32.1, alínea "b" - II 222679-0 3 S 
22.32.1, alínea "b" - III 222680-4 3 S 
22.32.1, alínea "b" - IV 222681-2 3 S 
22.32.1, alínea "b" - V 222682-0 3 S 
22.32.1, alínea "b" - VI 222683-9 3 S 
22.32.1, alínea "b" - VII 222684-7 3 S 

Art. 3° Alterar no Anexo II da NR-28, aprovada pela Portaria SEPRT n° 1.067, de 2019, os códigos de 
ementas da NR-35, que passam a vigorar na forma a seguir indicada: 

NR 35 
....... 
35.2.1, alínea "c" e item 35.4.6.1 135148-6 3 S 
35.2.1, alínea "i" e item 35.4.1.3 135149-4 3 S 
....... 

Art. 4° Retificar na Portaria SEPRT n° 1.067, de 2019, as seguintes disposições publicadas com 
incorreção do original: 

No ementário da NR 12: 

1) Onde se lê: "12.3.5, alínea "a", 12.3.5, alínea "b", 12.3.5, alínea "c", 12.3.5, alínea "d", 12.3.5, alínea 
"e", 12.3.5, alínea "e", 12.3.6" 

Leia-se: "12.3.5, alínea "a"" 

2) Onde se lê: "12.3.8, alínea "a", 12.3.8, alínea "b", 12.3.8, alínea "c"" 

Leia-se: "12.3.8, alínea "a"" 

No ementário do Anexo XII da NR 12: 

Onde se lê: "4.18, alíneas "a" a "g", do" 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr12_12.3.8_b
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr12_12.3.8_c
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr12_anx3
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr12_anx3_7_e
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr12_anx12
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28_anx2.php#nr12_anx12_2.2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_1067_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_1067_2019.php
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Leia-se: "4.18, alíneas "a" a "g"" 

Art. 5° Retificar na Portaria SEPRT n° 22.677, de 22 de outubro de 2020, as seguintes disposições 
publicadas com incorreção do original: 

No preâmbulo: 

Onde se lê: "...e o inciso V do art. 71 do Anexo I do Decreto n° 9.745, de 08 de abril de 2019, resolve:" 

Leia-se: "...o inciso V do art. 71 do Anexo I do Decreto n° 9.745, de 08 de abril de 2019; e considerando 
o art. 13 da Lei n.° 5.889, de 5 de junho de 1973, resolve:" 

No subitem 31.2.6.6, da NR-31: 

Onde se lê: ".... treinamentos ministrados pelo mesmo empregador desde que......" 

leia-se: ".... treinamentos ministrados pelo mesmo empregador, desde que......" 

No subitem 31.3.3.1, da NR-31: 

Onde se lê: "... exposição dos trabalhadores aos agentes físicos e químicos e os critérios..." 

Leia-se: "...exposição dos trabalhadores aos agentes físicos, químicos e biológicos e os critérios..." 

Na alínea "b", do subitem 31.3.5, da NR-31: 

Onde se lê: "... orientação a trabalhadores..." 

Leia-se: "... orientação aos trabalhadores..." 

No subitem 31.4.2, da NR-31: 

Onde se lê: "... elaborar plano de trabalho e monitorar metas, indicadores e resultados de seguranca e 
saúde no trabalho..." 

Leia-se: "... elaborar plano de trabalho e monitorar metas, indicadores e resultados de segurança e 
saúde no trabalho..." 

No subitem 31.4.6, da NR-31: 

Onde se lê: "... empresa especializada em serviços de segurança e saúde no trabalho rural..." 

Leia-se: "... empresa especializada em serviços de segurança e saúde..." 

No subitem 31.4.21.1, da NR-31: 

Onde se lê: "... empresa especializada em serviços de segurança e saúde no trabalho rural..." 

Leia-se: "... empresa especializada em serviços de segurança e saúde..." 

Nas observações do QUADRO 1, da NR-31: 

Onde se lê: 1) A jornade de trabalho do auxiliar ou técnico de enfermagem..." 
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Leia-se: "1) A jornada de trabalho do auxiliar ou técnico de enfermagem..." 

No QUADRO 2, da NR-31: 

Onde se lê: 

QUADRO 2 

N° de Trabalhadores 

N° Membros 20 a 35 36 a 70 71 a 100 101 a 500 501 a 1000 Acima de 1000 

Representantes dos Trabalhadores 1 2 3 4 5 6 
Representantes do Empregador 1 2 3 4 5 6 

Leia-se: 

QUADRO 2 

N° de Trabalhadores 
20 a 35 36 a 70 71 a 100 101 a 500 501 a 1000 Acima de 1000 

N° Membros 
Representantes dos Trabalhadores 1 2 3 4 5 6 
Representantes do Empregador 1 2 3 4 5 6 

Na NR-31: 

Onde se lê: "31.3.4 PGRTR deve ser revisto..." 

Leia-se: "31.3.4 O PGRTR deve ser revisto..." 

Na NR-31: 

Onde se lê: 

"31.7.11... 

3.7.12... 

3.7.13... 

3.7.14.... 

31.7.14.1..." 

Leia-se: 

"31.7.11... 

31.7.12... 

31.7.13... 

31.7.14.... 

31.7.14.1..." 
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Na NR-31: 

Onde se lê: "31.17.6.1.2..." 

Leia-se: "31.17.6.1.1..." 

No subitem 31.11.1, da NR-31: 

Onde se lê: "...ferramentas e acessórios adequados ao trabalho, substituindo-as sempre que 
necessário..." 

Leia-se: "...ferramentas e acessórios adequados ao trabalho, substituindo-os sempre que necessário..." 

No subitem 31.12.2.3, da NR-31: 

Onde se lê: "Não é obrigatória a observação de novas exigências advindas de normas técnicas 
publicadas posteriomente à data de fabrição, importação ou adequação das máquinas e equipamentos, 
desde que atendam ao Anexo XI da Norma Regulamentadora n° 12 - Segurança no Trabalho em 
Máquinas e Equipamentos, publicada pela Portaria SIT n° 197, de 17 de dezembro de 2010, D.O.U. de 
24/12/2010, e suas alterações posteriores, bem como às normas técnicas vigentes à época de sua 
fabrição, importação ou adequação." 

Leia-se: "Não é obrigatória a observação de novas exigências advindas de normas técnicas publicadas 
posteriormente à data de fabricação, importação ou adequação das máquinas e equipamentos, desde 
que atendam ao Anexo XI da Norma Regulamentadora n° 12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e 
Equipamentos, publicada pela Portaria SIT n° 197, de 17 de dezembro de 2010, D.O.U. de 24/12/2010, e 
suas alterações posteriores, bem como às normas técnicas vigentes à época de sua fabricação, 
importação ou adequação" No subitem 31.13.13.2, da NR-31: 

Onde se lê: "O empregador rural ou equiparado que possua espaço confinado deve: 

a) indicar formalmente o responsável técnico pelos espaço confinado do estabelecimento; ..." 

Leia-se: "O empregador rural ou equiparado que possua espaço confinado deve: 

a) indicar formalmente o responsável técnico pelos espaços confinados do estabelecimento; ..." 

No subitem 31.14.2.1, da NR-31: 

Onde se lê: "... Sendo inviável tecnicamente a mecanização do transporte e movimentação de cargas, o 
empregador deve, em conformidade com o levantamento preliminar ou Análise Ergonomica de Trabalho 
- AET..." 

Leia-se: "... Sendo inviável tecnicamente a mecanização do transporte e movimentação de cargas, o 
empregador deve, em conformidade com o levantamento preliminar ou Análise Ergonômica de Trabalho 
- AET..." 

No subitem 31.17.2.1, da NR-31: 

Onde se lê: "É permitida a utlização das áreas de vivência..." 

Leia-se: "É permitida a utilização das áreas de vivência..." 

Na alínea "g", do item 14, do Anexo I, da NR-31: 
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Onde se lê: "...fórmula: 600£ g +2h £ 660 ..." 

Leia-se: 

"... fórmula: 600≤ g + 2h ≤ 600..." 

Na Figura 5, do Anexo II, da NR-31: 

Onde se lê: 

 

Leia-se: 

 

Na Figura 6, do Anexo II, da NR-31: 

Onde se lê: 
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Leia-se: 

 

Nos itens 13.2 e 14.2 do Anexo I, da NR-31: 

Onde se lê: "13.2 As escadas de degraus com espelho das máquinas e equipamentos estacionárias 
instaladas antes da publicação da Portaria MTE n° 2.546, de 14 de dezembro de 2011..." e "14.2 As 
escadas de degraus com espelho das máquinas e equipamentos estacionárias instaladas antes da 
publicação da Portaria MTE n° 2.546, de 14 de dezembro de 2011...". 

Leia-se: "13.2 As escadas de degraus com espelho das máquinas e equipamentos estacionários 
instaladas antes da publicação da Portaria MTE n° 2.546, de 14 de dezembro de 2011..." e "14.2 As 
escadas de degraus com espelho das máquinas e equipamentos estacionários instaladas antes da 
publicação da Portaria MTE n° 2.546, de 14 de dezembro de 2011...". 

Na alínea "a", do item 15, do Anexo I, da NR-31: 

Onde se lê: 

"15. Em máquinas estacionárias, as escadas fixas do tipo marinheiro devem ter: 

a) dimensionamento, construção e fixação seguras e resistentes, de forma a suportar os esforços 
solicitantes; ..." 
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Leia-se: 

"15. Em máquinas estacionárias, as escadas fixas do tipo marinheiro devem ter: 

a) dimensionamento, construção e fixação seguros e resistentes, de forma a suportar os esforços 
solicitantes; ..." 

No item 18.2, do Anexo I, da NR-31: 

Onde se lê: "18.2 18.2 As plataformas de máquinas autopropelidas e implementos que apresentem risco 
de queda de trabalhadores devem ser acessados por degraus e possuir sistema de proteção contra 
quedas, conforme as dimensões constantes da Figura 5 do Anexo II desta Norma". 

Leia-se: "18.2 As plataformas de máquinas autopropelidas e implementos que apresentem risco de 
queda de trabalhadores devem ser acessados por degraus e possuir sistema de proteção contra quedas, 
conforme as dimensões constantes da Figura 5 do Anexo II desta Norma". 

No glossário, na definição da palavra "Categoria B": 

Onde se lê: "Categoria B: caracterizada principalmente pela seleção de componentes...". 

Leia-se: "Categoria B: caracterizada principalmente pela seleção de componentes...". 

Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 

 

2.02 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
DECRETO N° 11.043, DE 13 DE ABRIL DE 2022  - (DOU de 14.04.2022) 
Aprova o Plano Nacional de Resíduos Sólidos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos 
IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei n° 12.305, de 2 de 
agosto de 2010, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovado o Plano Nacional de Resíduos Sólidos, na forma do Anexo. 

Art. 2° O Plano Nacional de Resíduos Sólidos será publicado, na íntegra, no sítio eletrônico do Sistema 
Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - Sinir. 

Art. 3° Os planos de resíduos sólidos estaduais, microrregionais, de regiões metropolitanas ou 
aglomerações urbanas, intermunicipais e municipais deverão estar em conformidade com a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos e com o Plano Nacional de Resíduos Sólidos. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 13 de abril de 2022; 201° da Independência e 134° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12305_2010.php#art15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12305_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12305_2010.php
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JOAQUIM ALVARO PEREIRA LEITE 

 

DECRETO N° 11.045, DE 13 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 14.04.2022) 

Declara a revogação, para os fins do disposto no art. 16 da Lei Complementar n° 95, de 26 

de fevereiro de 1998, de decretos normativos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 
1998, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada a revogação do: 

I - Decreto n° 84.960, de 23 de julho de 1980; 

II - Decreto n° 85.152, de 15 de setembro de 1980; 

III - Decreto n° 332, de 4 de novembro de 1991; 

IV - Decreto n° 410, de 30 de dezembro de 1991; 

V - Decreto n° 600, de 9 de julho de 1992; 

VI - Decreto de 26 de abril de 1993, que altera a subordinação do Campo de Provas da Marambaia no 
Ministério do Exército e dá outras providências; 

VII - Decreto n° 892, de 12 de agosto de 1993; 

VIII - Decreto n° 898, de 17 de agosto de 1993; 

IX - Decreto n° 950, de 6 de outubro de 1993; 

X - Decreto n° 976, de 9 de novembro de 1993; 

XI - Decreto n° 989, de 22 de novembro de 1993; 

XII - Decreto n° 1.652, de 28 de setembro de 1995; 

XIII - Decreto de 7 de maio de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos 
Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, credito extraordinário no 
valor de R$ 2.600.000.000,00; 

XIV - Decreto de 10 de maio de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor 
do Ministério do Planejamento e Orçamento, crédito extraordinário no valor de R$ 21.000.000,00; 

XV - Decreto de 28 de maio de 1996, que procede ao cancelamento de dotações orçamentárias; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc95_1998.asp#art16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc95_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc95_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto_332_1991.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto_332_1991.php
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XVI - Decreto de 30 de maio de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos 
Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito extraordinário no 
valor de R$ 3.900.000.000,00; 

XVII - Decreto de 18 de junho de 1996, que reabre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 
dos Transportes, pelos saldos apurados em 31 de dezembro de 1995, os créditos especiais abertos 
pelos Decretos de 1° e 6 de novembro, e de 11, 22 e 27 de dezembro de 1995; 

XVIII - Decreto de 20 de junho de 1996, que reabre ao Orçamento Fiscal da União, pelo saldo apurado 
em 31 de dezembro de 1995, o crédito especial aberto pelo Decreto de 19 de dezembro de 1995; 

XIX - Decreto de 20 de junho de 1996, que reabre ao Orçamento Fiscal da União, pelo saldo apurado em 
31 de dezembro de 1995, o crédito especial aberto pelo Decreto de 27 de dezembro de 1995; 

XX - Decreto de 20 de junho de 1996, que reabre ao Orçamento Fiscal da União, pelo saldo apurado em 
31 de dezembro de 1995, o crédito especial aberto pelo Decreto de 27 de dezembro de 1995; 

XXI - Decreto de 21 de junho de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 
da Educação e do Desporto, crédito suplementar no valor de R$ 127.600.000,00, para reforço de 
dotação consignada no orçamento vigente; 

XXII - Decreto de 21 de junho de 1996, que reabre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em 
favor do Ministério da Previdência e Assistência Social, crédito especial no valor de 160.000.000,00, 
pelos saldos apurados em 31 de dezembro de 1995, aberto por Decreto de 27 de dezembro de 1995; 

XXIII - Decreto de 21 de junho de 1996, que reabre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, parte de crédito 
especial aberto por Decreto de 26 de dezembro de 1995; 

XXIV - Decreto de 21 de junho de 1996, que reabre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Cultura, pelo saldo apurado em 31 de dezembro de 1995, crédito especial aberto pelo 
Decreto de 1° de novembro de 1995; 

XXV - Decreto de 24 de junho de 1996, que reabre ao Orçamento Fiscal da União, pelo saldo apurado 
em 31 de dezembro de 1995, o crédito especial aberto pelo Decreto de 30 de outubro de 1995; 

XXVI - Decreto de 28 de junho de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em 
favor do Ministério do Planejamento e Orçamento, crédito suplementar no valor de R$ 6.252.376,00; 

XXVII - Decreto de 2 de julho de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 
do Planejamento e Orçamento, crédito suplementar no valor de R$125.861.477,00, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

XXVIII - Decreto de 2 de julho de 1996, que reabre ao Orçamento Fiscal da União, pelo saldo apurado 
em 31 de dezembro de 1995, o crédito especial aberto pelo Decreto de 22 de dezembro de 1995; 

XXIX - Decreto de 9 de julho de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor 
de diversos Órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de R$1.662.450.000,00, para os 
fins que especifica; 

XXX - Decreto de 11 de julho de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor 
do Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 43.800,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 
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XXXI - Decreto de 11 de julho de 1996, que reabre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em 
favor do Gabinete do Ministro Extraordinário dos Esportes, pelo saldo apurado em 31 de dezembro de 
1995, crédito especial aberto pelo Decreto de 27 de dezembro de 1995; 

XXXII - Decreto de 15 de julho de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União crédito 
suplementar no valor de R$ 15.793.980,00, em favor do Ministério da Saúde, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

XXXIII - Decreto de 25 de julho de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça 
Eleitoral, crédito suplementar no valor de R$150.226.929,00, para reforço de dotações consignadas no 
vigente orçamento; 

XXXIV - Decreto de 9 de agosto de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em 
favor do Ministério da Educação e do Desporto, crédito suplementar no valor de R$ 23.919.500,00, para 
reforço de dotações consignadas no orçamento vigente; 

XXXV - Decreto de 9 de agosto de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em 
favor do Ministério da Educação e do Desporto, crédito suplementar no valor de R$1.630.000,00, para 
reforço de dotação consignada no orçamento vigente; 

XXXVI - Decreto de 9 de agosto de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito suplementar 
no valor de R$132.000.000,00, para reforço de dotação consignada no vigente orçamento; 

XXXVII - Decreto de 9 de agosto de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Tribunal 
de Contas da União, crédito suplementar no valor de R$135.000,00, para reforço de dotação consignada 
no vigente orçamento; 

XXXVIII - Decreto de 13 de agosto de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito suplementar 
no valor de R$613.300.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

XXXIX - Decreto de 22 de agosto de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em 
favor do Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de R$1.200.000.000,00, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

XL - Decreto de 26 de agosto de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 
dos Transportes, crédito extraordinário no valor de R$106.000.000,00; 

XLI - Decreto de 2 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em 
favor do Ministério da Fazenda, crédito suplementar no valor de R$200.000,00, para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento; 

XLII - Decreto de 2 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça 
Militar, crédito suplementar no valor de R$ 1.448.800,00, para reforço de dotações consignadas no 
vigente orçamento; 

XLIII - Decreto de 2 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito suplementar 
no valor de R$ 23.200.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

XLIV - Decreto de 2 de setembro de 1996, que reabre ao Orçamento Fiscal da União, pelo saldo apurado 
em 31 de dezembro de 1995, os créditos especiais abertos pelos Decretos de 22, 26 e 27 de dezembro 
de 1995; 
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XLV - Decreto de 5 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, crédito suplementar no valor de R$ 42.000.000,00, para 
reforço de dotação consignada no vigente orçamento; 

XLVI - Decreto de 9 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em 
favor do Gabinete do Ministro Extraordinário dos Esportes, crédito suplementar no valor de 
R$12.169.942,00, para reforço de dotação consignada no orçamento vigente; 

XLVII - Decreto de 9 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em 
favor do Ministério do Planejamento e Orçamento, crédito suplementar no valor de R$46.017.000,00, 
para reforço de dotação consignada no vigente orçamento; 

XLVIII - Decreto de 12 de setembro de 1996, que abre aos Orçamentos da União, em favor do Ministério 
da Educação e do Desporto, crédito suplementar no valor de R$166.165.000,00, para reforço de 
dotações consignadas nos orçamentos vigentes; 

XLIX - Decreto de 13 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Aeronáutica, crédito suplementar no valor de R$ 46.255.889,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

L - Decreto de 13 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 
da Aeronáutica, crédito suplementar no valor de R$ 61.169.644,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

LI - Decreto de 13 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 
do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, crédito suplementar no valor de R$ 
1.090.587,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

LII - Decreto de 13 de setembro de 1996, que abre aos Orçamentos da União, em favor do Ministério 
Público da União, crédito suplementar no valor de R$ 3.937.200,00, para reforço de dotações 
consignadas nos vigentes orçamentos; 

LIII - Decreto de 16 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 10.146.867,00, para o reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

LIV - Decreto de 17 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em 
favor do Superior Tribunal de Justiça e da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, crédito 
suplementar no valor de R$ 3.598.408,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

LV - Decreto de 17 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, crédito suplementar no valor 
de R$ 11.594.832,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

LVI - Decreto de 17 de setembro de 1996, que abre aos Orçamentos da União, em favor do Ministério da 
Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 5.102.786,00, para reforço de dotações consignadas nos 
vigentes orçamentos; 

LVII - Decreto de 17 de setembro de 1996, que abre aos Orçamentos da União, em favor do Ministério 
da Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 922.047,00 para reforço de dotações consignadas nos 
vigentes orçamentos; 

LVIII - Decreto de 17 de setembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
União, em favor da Justiça Federal, crédito suplementar no valor de R$ 34.413.800,00, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 
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LIX - Decreto de 17 de setembro de 1996, que reabre ao Orçamento Fiscal da União, pelo saldo apurado 
em 31 de dezembro de 1995, crédito especial no valor de R$ 20.026,00, aberto pelo Decreto de 22 de 
dezembro de 1995, em favor do Senado Federal; 

LX - Decreto de 17 de setembro de 1996, que reabre aos Orçamentos da União, pelo saldo apurado em 
31 de dezembro de 1995, crédito especial no valor de R$ 2.690.131,00, aberto pelo Decreto de 22 de 
dezembro de 1995, em favor do Ministério do Exército; 

LXI - Decreto de 20 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Ciência e Tecnologia, crédito suplementar no valor de R$ 7.000,00, para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento; 

LXII - Decreto de 20 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Cultura, crédito suplementar no valor de R$ 56.141,00, para reforço de dotação consignada 
no orçamento vigente; 

LXIII - Decreto de 20 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Fazenda, crédito suplementar no valor de R$ 1.815.000,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

LXIV - Decreto de 20 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 32.060.449,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

LXV - Decreto de 20 de setembro de 1996, que abre aos Orçamentos da União, em favor do Ministério 
do Exército e do Estado-Maior das Forças Armadas, crédito suplementar no valor de R$ 113.890.156,00, 
para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

LXVI - Decreto de 20 de setembro de 1996, que abre aos Orçamentos da União, em favor do Senado 
Federal, crédito suplementar no valor de R$ 6.300.000,00, para reforço de dotações consignadas nos 
orçamentos vigentes; 

LXVII - Decreto de 20 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 30.896.000,00, em favor do Ministério da Saúde, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

LXVIII - Decreto de 20 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério Público da União, crédito suplementar no valor de R$ 153.000,00, para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento; 

LXIX - Decreto de 26 setembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 
dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 900.000,00, para o reforço de dotação consignada 
no vigente orçamento; 

LXX - Decreto de 27 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 483.494,00, para reforço de dotações 
consignadas nos vigentes orçamentos; 

LXXI - Decreto de 27 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério das Comunicações, crédito suplementar no valor de R$ 98.806,00, para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento; 

LXXII - Decreto de 27 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério do Planejamento e Orçamento, crédito suplementar no valor de R$ 390.000,00, para reforço 
de dotações consignadas no vigente orçamento; 
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LXXIII - Decreto de 27 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério Público da União, crédito suplementar no valor de R$ 2.361.570,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

LXXIV - Decreto de 27 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos 
Ministérios da Aeronáutica e do Exército, crédito suplementar no valor de R$ 40.676.006,00, para reforço 
de dotações consignadas no vigente orçamento; 

LXXV - Decreto de 27 de setembro de 1996, que abre aos Orçamentos da União, em favor do Estado-
Maior das Forças Armadas e dos Ministérios do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, crédito 
suplementar no valor de R$ 52.065.399,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

LXXVI - Decreto de 27 de setembro de 1996, que abre aos Orçamentos da União, em favor do Ministério 
da Cultura, crédito suplementar no valor de R$ 356.827,00, para reforço de dotações consignadas nos 
orçamentos vigentes; 

LXXVII - Decreto de 27 de setembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor da Justiça do Trabalho, crédito suplementar no valor de R$ 23.198.383,00, para 
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

LXXVIII - Decreto de 30 de setembro de 1996, que abre ao Orçamento de Investimento, em favor da 
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, crédito suplementar no valor de R$ 816.000,00, para os fins que 
especifica; 

LXXIX - Decreto de 1° de outubro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 360.000.000,00, em favor do Ministério da Saúde para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

LXXX - Decreto de 2 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da 
Advocacia-Geral da União, crédito suplementar no valor de R$ 300.000,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

LXXXI - Decreto de 7 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 455.186,00, em favor do Ministério da Saúde, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

LXXXII - Decreto de 7 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Câmara 
dos Deputados, crédito suplementar no valor de R$ 8.000.000,00, para reforço de dotações consignadas 
no vigente orçamento; 

LXXXIII - Decreto de 7 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Estado-Maior das Forças Armadas, crédito suplementar no valor de R$ 3.400.000,00, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

LXXXIV - Decreto de 7 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Aeronáutica, crédito suplementar no valor de R$ 1.657.459,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

LXXXV - Decreto de 7 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Ciência e Tecnologia, crédito suplementar no valor de R$ 251.000,00, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

LXXXVI - Decreto de 7 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 5.000.000,00, para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento; 
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LXXXVII - Decreto de 7 de outubro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
União, em favor do Superior Tribunal de Justiça e da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, crédito 
suplementar no valor de R$ 1.616.331,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

LXXXVIII - Decreto de 10 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 400.000,00, em favor do Ministério da Saúde, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

LXXXIX - Decreto de 10 de outubro de 1996, que revoga o Decreto de 7 de outubro de 1996, que abre 
ao Orçamento da Seguridade Social da União crédito suplementar no valor de R$360.000.000,00, em 
favor do Ministério da Saúde; 

XC - Decreto de 15 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União crédito 
suplementar no valor de R$ 455.505,00, em favor do Ministério da Cultura, para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento; 

XCI - Decreto de 15 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União crédito 
suplementar no valor de R$ 481.677,00, em favor do Ministério da Cultura, para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento; 

XCII - Decreto de 15 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 
da Educação e do Desporto, crédito suplementar no valor de R$16.246,00, para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento; 

XCIII - Decreto de 15 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério do Meio Ambiente dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, crédito suplementar no valor 
de R$ 6.000.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

XCIV - Decreto de 15 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor Ministério 
das Comunicações, crédito suplementar no valor de R$ 46.024.397,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

XCV - Decreto de 15 de outubro de 1996, que abre aos Orçamentos da União crédito suplementar no 
valor de R$ 5.029.000,00, em favor do Ministério da Educação e do Desporto, para reforço de dotações 
consignadas no orçamento vigente; 

XCVI - Decreto de 15 de outubro de 1996, que abre aos Orçamentos da União, em favor do Ministério da 
Educação e do Desporto, crédito suplementar no valor de R$ 33.520.481,00, para reforço de dotações 
consignadas nos vigentes orçamentos; 

XCVII - Decreto de 16 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios - Recursos sob Supervisão do Ministério da 
Fazenda, crédito especial no valor de R$ 3.600.000.000,00, para os fins que especifica; 

XCVIII - Decreto de 21 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em 
favor do Ministério do Planejamento e Orçamento, crédito suplementar no valor de R$ 905.000,00, para 
reforço de dotação consignada no vigente orçamento; 

XCIX - Decreto de 21 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União crédito suplementar 
no valor de R$ 39.281.032,00, em favor do Ministério da Educação e do Desporto, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

C - Decreto de 21 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência 
da República, da Secretaria de Assuntos Estratégicos e da Advocacia-Geral da União, crédito 
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suplementar no valor global de R$ 1.958.411,00, para reforço de dotações consignadas no vigente 
orçamento; 

CI - Decreto de 21 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 
de Minas e Energia, crédito suplementar no valor de R$ 245.000,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CII - Decreto de 21 de outubro de 1996, que abre aos Orçamentos da União, em favor da Câmara dos 
Deputados e do Tribunal de Contas da União, crédito suplementar no valor global de R$ 2.937.000,00, 
para reforço de dotações consignadas nos vigentes orçamentos; 

CIII - Decreto de 21 de outubro de 1996, que abre aos Orçamentos da União, em favor do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária, crédito suplementar no valor total de R$ 45.175.672,00, 
para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CIV - Decreto de 21 de outubro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério da Fazenda e Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, 
crédito suplementar no valor de R$ 251.099.659,00, para reforço de dotações consignadas nos vigentes 
orçamentos; 

CV - Decreto de 21 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da 
Presidência da República, crédito suplementar no valor de R$ 858.490,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CVI - Decreto de 25 de outubro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
União, em favor de diversos Órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, crédito suplementar 
no valor de R$ 180.320.499,00, para os fins que especifica; 

CVII - Decreto de 30 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento de Investimento, em favor da 
Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP e do Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
crédito suplementar no valor de R$ 64.760.928,00, para os fins que especifica; 

CVIII - Decreto de 31 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 14.000.000,00, em favor do Ministério da Saúde, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

CIX - Decreto de 31 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Estado-
Maior das Forças Armadas e do Ministério da Marinha, crédito suplementar no valor total de R$ 
15.776.472,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CX - Decreto de 31 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 
da Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 1.564.401,00, para reforço de dotações consignadas no 
vigente orçamento; 

CXI - Decreto de 31 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 
da Marinha, crédito suplementar no valor de R$199.503.679,00, para reforço de dotações consignadas 
no vigente orçamento; 

CXII - Decreto de 31 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 
do Exército, crédito suplementar no valor de R$ 478.241,00, para reforço de dotações consignadas no 
vigente orçamento; 

CXIII - Decreto de 31 de outubro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Supremo Tribunal Federal, crédito suplementar no valor de R$ 2.900.000,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 
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CXIV - Decreto de 31 de outubro de 1996, que abre aos Orçamentos da União, em favor da Câmara dos 
Deputados, crédito suplementar no valor de R$ 3.020.000,00 para reforço de dotações consignadas nos 
vigentes orçamentos; 

CXV - Decreto de 31 de outubro de 1996, que reabre ao Orçamento Fiscal da União, pelo saldo apurado 
em 31 de dezembro de 1995, crédito especial no valor de R$ 793.605,00, aberto pelo Decreto de 27 de 
dezembro de 1995, em favor do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal; 

CXVI - Decreto de 31 de outubro de 1996, que reabre ao Orçamento Fiscal da União, pelo saldo apurado 
em 31 de dezembro de 1995, o crédito especial no valor de R$1.000.000,00, aberto pelo Decreto de 27 
de dezembro de 1995, em favor do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal; 

CXVII - Decreto de 6 de novembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 586.000.000,00, em favor do Ministério da Saúde, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

CXVIII - Decreto de 11 de novembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 31.540.692,00, 
para o reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CXIX - Decreto de 11 de novembro de 1996, que reabre ao Orçamento Fiscal da União, pelo saldo 
apurado em 31 de dezembro de 1995, o crédito especial no valor de R$ 768.600,00, aberto pelo Decreto 
de 27 de dezembro de 1995, em favor do Ministério das Relações Exteriores; 

CXX - Decreto de 12 de novembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da 
Presidência da República, da Vice-Presidência da República e do Ministério das Relações Exteriores, 
crédito suplementar no valor global de R$ 45.792.000,00, para reforço de dotações consignadas no 
vigente orçamento; 

CXXI - Decreto de 14 de novembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito 
suplementar no valor de R$ 9.014.861.037,00, para reforço de dotação consignada no vigente 
orçamento; 

CXXII - Decreto de 18 de novembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 79.500.000,00, em favor do Ministério da Saúde, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

CXXIII - Decreto de 18 de novembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União crédito 
suplementar no valor de R$ 429.381.901,00, em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e 
Municípios - Recursos sob Supervisão do Ministério da Educação e do Desporto, para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento; 

CXXIV - Decreto de 18 de novembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da 
Câmara dos Deputados, crédito suplementar no valor de R$ 3.000.000,00, para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento; 

CXXV - Decreto de 18 de novembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da 
Secretaria de Assuntos Estratégicos, crédito suplementar no valor de R$ 377.530,00, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

CXXVI - Decreto de 18 de novembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Fazenda e de Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da 
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Fazenda, crédito suplementar no montante de R$ 335.463,00, para reforço de dotações consignadas no 
vigente orçamento; 

CXXVII - Decreto de 18 de novembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Justiça, do Senado Federal e do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor 
global de R$ 3.794.287,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CXXVIII - Decreto de 18 de novembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Marinha, crédito suplementar no valor de R$ 12.979.523,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CXXIX - Decreto de 18 de novembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União crédito suplementar no valor de R$ 135.997.895,00, em favor do Ministério da Educação e do 
Desporto, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CXXX - Decreto de 18 de novembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral e da Justiça do Trabalho, crédito suplementar 
no valor global de R$ 3.659.552,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CXXXI - Decreto de 18 de novembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor de diversos Órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor global de R$ 
109.651.063,00, para o reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CXXXII - Decreto de 18 de novembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da Ciência e Tecnologia, crédito suplementar no valor de R$ 
14.213.535,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CXXXIII - Decreto de 18 de novembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda e de Operações 
Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito suplementar no 
montante de R$ 310.973.273,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CXXXIV - Decreto de 19 de novembro de 1996, que abre aos Orçamentos da União, em favor do 
Estado-Maior das Forças Armadas e dos Ministérios do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, crédito 
suplementar no valor global de R$ 44.591.600,00, para reforço de dotações consignadas no vigente 
orçamento; 

CXXXV - Decreto de 20 de novembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União crédito suplementar no valor de R$ 27.012.290,00, em favor do Ministério da Educação e do 
Desporto, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CXXXVI - Decreto de 21 de novembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 2.638.073,00, em favor do Ministério do Trabalho, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

CXXXVII - Decreto de 21 de novembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União crédito 
suplementar no valor de R$ 163.123,00, em favor do Ministério da Cultura, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CXXXVIII - Decreto de 21 de novembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, crédito suplementar no valor de R$ 11.511.709,00, para 
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 
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CXXXIX - Decreto de 21 de novembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, crédito suplementar no valor de R$ 706.949,00, para 
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CXL - Decreto de 21 de novembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal da União, em favor do 
Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, crédito suplementar no valor 
de R$ 4.328.939,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CXLI - Decreto de 21 de novembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
União crédito suplementar no valor de R$ 1.878.293,00, em favor do Ministério da Cultura, para reforço 
de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CXLII - Decreto de 25 de novembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da 
Presidência da República, crédito suplementar no valor de R$ 2.400.000,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CXLIII - Decreto de 27 de novembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, crédito suplementar no valor de R$ 
3.500.000,00, para reforço de dotação consignada no vigente orçamento; 

CXLIV - Decreto de 27 de novembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, crédito suplementar no valor de R$ 15.000.000,00, para 
reforço de dotação consignada no vigente orçamento; 

CXLV - Decreto de 27 de novembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União crédito suplementar no valor de R$ 7.693.238,00, em favor da Presidência da República, do 
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado e do Ministério das Relações Exteriores, para 
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CXLVI - Decreto de 27 de novembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, crédito suplementar no valor 
de R$ 25.197.553,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CXLVII - Decreto de 27 de novembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, crédito 
suplementar no valor de R$ 1.720.800,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CXLVIII - Decreto de 27 de novembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, crédito 
suplementar no valor de R$ 4.682.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CXLIX - Decreto de 27 de novembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 114.759.277,00, 
para o reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CL - Decreto de 2 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União crédito 
suplementar no valor de R$ 1.586.935,00, em favor do Ministério da Previdência e Assistência Social, 
para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CLI - Decreto de 2 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União crédito 
suplementar no valor de R$ 15.153.712,00, em favor do Ministério da Saúde, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 



 

  60 

 

CLII - Decreto de 2 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 16.486.845,00, em favor do Ministério da Saúde, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

CLIII - Decreto de 2 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União crédito suplementar 
no valor de R$ 2.000,00, em favor do Ministério do Trabalho, para reforço de dotações consignadas no 
vigente orçamento; 

CLIV - Decreto de 2 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União crédito suplementar 
no valor de R$ 64.000.000,00, em favor de Encargos Financeiros da União, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CLV - Decreto de 2 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério da Fazenda e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, 
crédito suplementar no valor global de R$ 100.388.443,00, para reforço de dotações consignadas nos 
vigentes orçamentos; 

CLVI - Decreto de 2 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério de Minas e Energia, crédito suplementar no valor de R$ 78.200,00 para 
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CLVII - Decreto de 3 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Ciência e Tecnologia, crédito suplementar no valor de R$ 17.199.480,00, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

CLVIII - Decreto de 4 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, crédito suplementar no valor de R$ 
2.500.000,00, para reforço de dotação consignada no vigente orçamento; 

CLIX - Decreto de 4 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 568.488.000,00, em favor do Ministério da Saúde, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

CLX - Decreto de 4 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça 
Eleitoral, crédito suplementar no valor de R$ 5.063.000,00, para reforço de dotação consignada no 
vigente orçamento; 

CLXI - Decreto de 9 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor ao 
Ministério do Planejamento e Orçamento, crédito suplementar no valor de R$ 14.000.000,00, para 
reforço de dotação consignada no vigente orçamento; 

CLXII - Decreto de 10 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 13.000.000,00, em favor do Ministério da Saúde, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

CLXIII - Decreto de 10 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, crédito suplementar no valor 
de R$ 2.139.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CLXIV - Decreto de 11 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da Fazenda, crédito suplementar no valor de R$ 126.808.649,00, para 
reforço de dotações consignadas nos vigentes orçamentos; 
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CLXV - Decreto de 11 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério do Planejamento e Orçamento, crédito suplementar no valor de R$ 
37.226.662,00, para reforço de dotações consignadas nos vigentes orçamentos; 

CLXVI - Decreto de 12 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito especial no 
montante de R$ 992.550.000,00, para os fins que especifica; 

CLXVII - Decreto de 12 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União e do 
Ministério Público da União, crédito suplementar no valor global de R$ 133.550.000,00 para reforço de 
dotações consignadas nos vigentes orçamentos; 

CLXVIII - Decreto de 12 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor de diversos Órgãos do Poder Judiciário, crédito suplementar no valor global de R$ 
131.727.213,00, para reforço de dotações consignadas nos vigentes orçamentos; 

CLXIX - Decreto 16 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 37.105.487,00, em favor do Ministério da Saúde, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

CLXX - Decreto de 16 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da 
Presidência da República, crédito suplementar no valor de R$ 17.906.126,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CLXXI - Decreto de 16 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Ciência e Tecnologia, crédito suplementar no valor de R$ 1.112.479,00, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

CLXXII - Decreto de 16 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 19.100.000,00, para o reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento; 

CLXXIII - Decreto de 16 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União crédito suplementar no valor de R$ 329.106.382,00, em favor do Ministério da Educação e do 
Desporto, para reforço de dotações consignadas nos vigentes orçamentos; 

CLXXIV - Decreto de 16 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, crédito 
suplementar no valor de R$ 85.746.633,00, para os fins que especifica; 

CLXXV - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 1.147.191,00, em favor do Gabinete do Ministro Extraordinário dos 
Esportes, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CLXXVI - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 1.524.764.645,00, em favor do Ministério da Previdência e 
Assistência Social, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CLXXVII - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 251.465,00, em favor do Ministério da Previdência e Assistência 
Social, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 
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CLXXVIII - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 46.050.120,00, em favor do Ministério da Previdência e Assistência 
Social, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CLXXIX - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, 
em favor da Câmara dos Deputados, crédito suplementar no valor de R$ 1.723.000,00, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

CLXXX - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União crédito especial 
no valor de R$ 1.646,00, em favor do Ministério da Educação e do Desporto, para os fins que especifica; 

CLXXXI - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União crédito 
suplementar no valor de R$ 116.512,00, em favor da Presidência da República, para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento; 

CLXXXII - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União crédito 
suplementar no valor de R$ 21.115.012,00, em favor do Ministério da Educação e do Desporto, para 
reforço de dotação consignada no vigente orçamento; 

CLXXXIII - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União crédito 
suplementar no valor de R$ 214.690.947,00, em favor do Ministério da Educação e do Desporto, para 
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CLXXXIV - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União crédito 
suplementar no valor de R$ 332.514,00, em favor do Ministério da Cultura, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CLXXXV - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União crédito 
suplementar no valor de R$ 39.228,00, em favor do Ministério da Cultura, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CLXXXVI - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, crédito 
suplementar no valor de R$ 590.473,00, em favor do Ministério da Cultura, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CLXXXVII - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da 
Câmara dos Deputados, crédito suplementar no valor de R$ 2.265.000,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CLXXXVIII - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da 
Justiça do Trabalho, crédito suplementar no valor de R$ 25.760.125,00, para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento; 

CLXXXIX - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da 
Justiça do Trabalho, crédito suplementar no valor de R$ 7.750.000,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CXC - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da 
Justiça Eleitoral, crédito especial no valor de R$ 10.610.000,00, para reforço de dotações consignadas 
no vigente orçamento; 

CXCI - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da 
Presidência da República e do Ministério das Relações Exteriores, crédito suplementar no valor global de 
R$ 31.176.151,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 
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CXCII - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da 
Presidência da República, crédito especial no valor de R$ 177.284.807,00, para os fins que especifica; 

CXCIII - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da 
Presidência da República, crédito suplementar no valor global de R$ 56.298,00, para os fins que 
especifica; 

CXCIV - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito especial no 
valor de R$ 13.596.639,00, para os fins que especifica; 

CXCV - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito 
suplementar no valor de R$ 101.544,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CXCVI - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito 
suplementar no valor de R$ 936.501.633,00, para reforço de dotações consignadas no vigente 
orçamento; 

CXCVII - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Estado-Maior das Forças Armadas e do Ministério da Marinha, crédito suplementar no valor global de R$ 
23.073.685,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CXCVIII - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Estado-Maior das Forças Armadas, crédito especial no valor de R$ 2.495.087,00, para os fins que 
específica; 

CXCIX - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Aeronáutica, crédito especial no valor de R$ 4.434.640,00, para os fins que especifica; 

CC - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Aeronáutica, crédito especial no valor de R$ 46.880.410,00, para os fins que especifica; 

CCI - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, crédito suplementar no valor de R$ 65.684.978,00, para 
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCII - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, crédito especial no valor de R$ 
5.000.000,00, para os fins que especifica; 

CCIII - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Ciência e Tecnologia, crédito suplementar no valor de R$ 16.789.829,00, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCIV - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Ciência e Tecnologia, crédito suplementar no valor de R$ 4.235.855,00, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCV - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Ciência e Tecnologia, crédito suplementar no valor de R$ 6.749.019,00, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 
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CCVI - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Fazenda e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios - Governo do Distrito 
Federal - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito especial no valor de R$ 
3.359.048,00, para os fins que especifica; 

CCVII - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Fazenda, crédito suplementar no valor de R$ 126.595.414,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CCVIII - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo e do Ministério da Fazenda, crédito suplementar no 
valor global de R$ 19.226.647,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCIX - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério das Comunicações, crédito suplementar no valor de R$ 89.394,00, para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento; 

CCX - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério de Minas e Energia, crédito suplementar no valor de R$ 10.196.295,00, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCXI - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério de Minas e Energia, crédito suplementar no valor de R$ 517.002,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CCXII - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 6.570.532,00, para o reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CCXIII - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério Público da União, crédito suplementar no valor de R$ 1.030.000,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CCXIV - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério Público da União, crédito suplementar no valor de R$ 500.000,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CCXV - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Senado Federal, crédito suplementar no valor de R$ 19.618.485,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CCXVI - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos 
Ministérios da Aeronáutica, do Exército e da Marinha, crédito suplementar no valor global de R$ 
8.971.026,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCXVII - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos 
Ministérios do Exército e da Marinha, crédito suplementar no valor global de R$ 13.855.000,00, para 
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCXVIII - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos da União crédito suplementar 
no valor de R$ 1.892.114,00, em favor do Ministério da Cultura, para reforço de dotações consignadas 
nos vigentes orçamentos; 
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CCXIX - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos da União, em favor do Estado-
Maior das Forças Armadas e do Ministério da Marinha, crédito suplementar no valor total de R$ 
19.715.000,00, para reforço de dotações consignadas nos vigentes orçamentos; 

CCXX - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos da União, em favor do Ministério 
da Aeronáutica, crédito suplementar no valor de R$ 11.750.000,00, para reforço de dotações 
consignadas nos vigentes orçamentos; 

CCXXI - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União crédito suplementar no valor de R$ 101.133.693,00, em favor do Ministério da Educação e do 
Desporto, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCXXII - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União crédito suplementar no valor de R$ 190.815.401,00 em favor do Ministério da Educação e do 
Desporto, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCXXIII - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União crédito suplementar no valor de R$ 5.307.064,00, em favor do Ministério da Educação e do 
Desporto, para reforço de dotações consignadas nos vigentes orçamentos; 

CCXXIV - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor da Câmara dos Deputados, crédito suplementar no valor de R$ 26.506.364,00, para 
reforço de dotações consignadas nos vigentes orçamentos; 

CCXXV - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor global de R$ 
291.000.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCXXVI - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor de diversos Órgãos do Poder Judiciário, crédito suplementar no valor global de R$ 
11.659.416,00,00, para reforço de dotações consignadas nos vigentes orçamentos; 

CCXXVII - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da União, em favor do Ministério da Aeronáutica, do Ministério do Exército, do Ministério da 
Marinha, do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do Ministério da Justiça, crédito suplementar 
no valor global de R$ 102.047.500,00, para reforço de dotações consignadas nos vigentes orçamentos; 

CCXXVIII - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da União, em favor do Ministério da Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 50.098.030,00, 
para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCXXIX - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério de Minas e Energia, crédito suplementar no valor de R$ 18.050.000,00, 
para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCXXX - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 12.663.273,00, 
para o reforço de dotações consignadas nos vigentes orçamentos; 

CCXXXI - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Justiça, do Ministério Público da 
União e da Câmara dos Deputados, crédito suplementar no valor global de R$ 3.292.920,00 para reforço 
de dotações consignadas nos vigentes orçamentos; 
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CCXXXII - Decreto de 20 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da União, em favor do Tribunal de Contas da União, do Senado Federal e do Ministério Público da 
União, crédito suplementar no valor global de R$ 7.585.850,00, para reforço de dotações consignadas 
nos vigentes orçamentos; 

CCXXXIII - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito especial no valor de R$ 1.306.252,00, em favor do Ministério da Saúde, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CCXXXIV - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito especial no valor de R$ 353.753,00, em favor do Ministério da Previdência e Assistência Social, 
para reforço de dotação consignada no vigente orçamento; 

CCXXXV - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito especial no valor de R$ 785.000,00, em favor do Ministério da Educação e do Desporto, para os 
fins que especifica; 

CCXXXVI - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 10.867.587,00, em favor do Ministério da Saúde, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCXXXVII - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da 
União crédito suplementar no valor de R$ 11.000.000,00, em favor do Gabinete do Ministro 
Extraordinário dos Esportes, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCXXXVIII - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da 
União crédito suplementar no valor de R$ 11.300.000,00, em favor do Ministério da Saúde, para reforço 
de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCXXXIX - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 13.000.000,00, em favor do Ministério do Trabalho, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCXL - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 16.787 548,00, em favor do Ministério da Saúde, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCXLI - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 24.035.653,00, em favor do Ministério da Previdência e Assistência 
Social, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCXLII - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 418.323,00, em favor do Ministério da Cultura, para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento; 

CCXLIII - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 45.620.947,00, em favor do Ministério da Previdência e Assistência 
Social, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCXLIV - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 76.168.631,00, em favor do Ministério da Saúde, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 
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CCXLV - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, 
em favor da Câmara dos Deputados, crédito suplementar no valor de R$ 6.600.000,00, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCXLVI - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União crédito especial 
no valor de R$ 21.000,00, em favor do Ministério da Educação e do Desporto, para os fins que 
especifica; 

CCXLVII - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União crédito 
suplementar no valor de R$ 182.018,00, em favor do Ministério da Cultura, para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento; 

CCXLVIII - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União crédito 
suplementar no valor de R$ 877.482,00, em favor do Ministério da Cultura, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CCXLIX - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Aeronáutica, crédito suplementar no valor de R$ 228.021.403,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CCL - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, crédito especial no valor de R$ 
2.177.578,00, para os fins que especifica; 

CCLI - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Ciência e Tecnologia e do Ministério dos Transportes, crédito especial no valor global de 
R$ 1.705.832,00, para o reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCLII - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério do Exército, crédito suplementar no valor de R$ 33.170.201,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CCLIII - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, crédito suplementar no valor 
de R$ 1.691.275,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCLIV - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, crédito suplementar no valor 
de R$ 32.721.621,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCLV - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério do Planejamento e Orçamento crédito especial no valor de R$ 26.109.250,00, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCLVI - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério do Planejamento e Orçamento, crédito suplementar no valor de R$ 452.311.328,00 e crédito 
especial no valor de R$ 390.000.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCLVII - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Supremo Tribunal Federal, crédito suplementar no valor de R$ 2.400.000,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CCLVIII - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Supremo Tribunal Federal, crédito suplementar no valor de R$ 32.700.000,00, para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento; 
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CCLIX - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União crédito suplementar no valor de R$ 1.755.045,00, em favor do Ministério da Cultura e do 
Gabinete do Ministro Extraordinário dos Esportes, para reforço de dotações consignadas no vigente 
orçamento; 

CCLX - Decreto de 23 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor da Justiça do Trabalho e da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, crédito 
suplementar no valor global de R$ 6.130.074,00, para reforço de dotações consignadas nos vigentes 
orçamentos; 

CCLXI - Decreto de 24 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 401.720.000,00 em favor do Ministério do Trabalho, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCLXII - Decreto de 24 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 5.123.290,00, em favor do Ministério da Saúde, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCLXIII - Decreto de 24 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União crédito 
suplementar no valor de R$ 1.600.574,00, em favor do Ministério da Educação e do Desporto, para 
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCLXIV - Decreto de 24 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Justiça, crédito especial no valor de R$ 56.497.418,00, para os fins que especifica; 

CCLXV - Decreto de 24 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Justiça, créditos adicionais no valor global de R$ 9.572.310,00, para os fins que especifica; 

CCLXVI - Decreto de 24 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério do Planejamento e Orçamento e do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, crédito 
especial no valor global de R$ 4.900.695,00, para reforço de dotações consignadas no vigente 
orçamento; 

CCLXVII - Decreto de 24 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 200.000,00, para o reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CCLXVIII - Decreto de 24 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da União crédito suplementar no valor de R$ 26.786.898,00, em favor do Ministério da Educação 
e do Desporto, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCLXIX - Decreto de 24 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União crédito suplementar no valor de R$ 323.791.632,00, em favor do Ministério da Educação e do 
Desporto, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCLXX - Decreto de 24 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor de diversos Órgãos do Poder Judiciário, crédito suplementar no valor global de R$ 
25.327.977,00, para reforço de dotações consignadas nos vigentes orçamentos; 

CCLXXI - Decreto de 24 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 182.286.342,00, 
para o reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 
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CCLXXII - Decreto de 26 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério do Planejamento e Orçamento, crédito suplementar no valor de R$ 29.065.191,00, para 
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCLXXIII - Decreto de 26 de dezembro de 1996, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da União, em favor do Ministério da Fazenda, do Ministério da Indústria, do Comércio e do 
Turismo e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor 
global de R$ 110.820.935,00, para reforço de dotações consignadas nos vigentes orçamentos; 

CCLXXIV - Decreto de 30 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar no valor de R$ 32.000.000,00, em favor do Ministério da Previdência e Assistência 
Social, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCLXXV - Decreto de 30 de dezembro de 1996, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 5.559.500,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento; 

CCLXXVI - Decreto de 30 de dezembro de 1996, que dá nova redação ao art. 2° do Decreto de 23 de 
dezembro de 1996, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União crédito suplementar no valor 
de R$ 11.000.000,00, em favor do Gabinete do Ministro Extraordinário dos Esportes, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento; 

CCLXXVII - Decreto n° 2.402, de 24 de novembro de 1997; 

CCLXXVIII - Decreto de 24 de junho de 1998, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério das Comunicações, crédito especial no valor de R$ 500.000.000,00, 
para os fins que especifica; 

CCLXXIX - Decreto n° 2.659, de 7 de julho de 1998; 

CCLXXX - Decreto n° 3.239, de 11 de novembro de 1999; 

CCLXXXI - Decreto n° 5.606, de 6 de dezembro de 2005; 

CCLXXXII - Decreto n° 5.636, de 26 de dezembro de 2005; 

CCLXXXIII - art. 9° do Decreto n° 6.565, de 15 de setembro de 2008, na parte em que altera o caput do 
art. 1° do Decreto n° 6.527, de 2008; 

CCLXXXIV - Decreto n° 6.647, de 18 de novembro de 2008; 

CCLXXXV - Decreto n° 6.725, de 12 de janeiro de 2009; 

CCLXXXVI - Decreto n° 6.788, de 3 de março de 2009; 

CCLXXXVII - Decreto n° 6.799, de 17 de março de 2009; 

CCLXXXVIII - art. 6° do Decreto n° 6.887, de 25 de junho de 2009; 

CCLXXXIX - Decreto n° 6.914, de 27 de julho de 2009; 

CCXC - Decreto n° 6.954, de 4 de setembro de 2009; 

CCXCI - Decreto n° 6.997, de 4 de novembro de 2009; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/08/decreto6565_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/08/decreto6527_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/09/decreto6887_2009.php
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CCXCII - Decreto n° 7.021, de 1° de dezembro de 2009; 

CCXCIII - Decreto n° 7.027, de 9 de dezembro de 2009; 

CCXCIV - Decreto n° 7.035, de 16 de dezembro de 2009; 

CCXCV - Decreto n° 7.081, de 26 de janeiro de 2010; 

CCXCVI - Decreto n° 7.160, de 29 de abril de 2010; 

CCXCVII - Decreto n° 7.228, de 1° de julho de 2010; 

CCXCVIII - Decreto n° 7.375, de 29 de novembro de 2010; 

CCXCIX - Decreto n° 7.417, de 30 de dezembro de 2010; 

CCC - Decreto de 8 de julho de 2011, que cria a Zona de Processamento de Exportação - ZPE de 
Fernandópolis, no Município de Fernandópolis, no Estado de São Paulo; 

CCCI - Decreto n° 7.593, de 28 de outubro de 2011; 

CCCII - Decreto n° 7.601, de 7 de novembro de 2011; 

CCCIII - Decreto n° 7.605, de 10 de novembro de 2011; 

CCCIV - Decreto n° 7.709, de 3 de abril de 2012; 

CCCV - Decreto n° 7.713, de 3 de abril de 2012; 

CCCVI - Decreto n° 7.756, de 14 junho de 2012; 

CCCVII - Decreto n° 7.767, de 27 de junho de 2012; 

CCCVIII - art. 12 do Decreto n° 7.794, de 20 de agosto de 2012; 

CCCIX - Decreto n° 7.810, de 20 de setembro de 2012; 

CCCX - Decreto n° 7.812, de 20 de setembro de 2012; 

CCCXI - Decreto n° 7.816, de 28 de setembro de 2012; 

CCCXII - Decreto n° 7.840, de 12 de novembro de 2012; 

CCCXIII - Decreto n° 7.841, de 12 de novembro de 2012; 

CCCXIV - Decreto n° 7.843, de 12 de novembro de 2012; 

CCCXV - Decreto n° 7.903, de 4 de fevereiro de 2013; 

CCCXVI - Decreto n° 7.913, de 7 de fevereiro de 2013; 

CCCXVII - Decreto n° 7.956, de 12 de março de 2013; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/11/decreto7593_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/11/decreto7601_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/12/decreto7840_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/12/decreto7840_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/12/decreto7841_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/12/decreto7843_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/13/Decreto/decreto7913_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/13/Decreto/decreto7913_2013.php


 

  71 

 

CCCXVIII - art. 1° do Decreto n° 7.990, de 24 de abril de 2013; 

CCCXIX - Decreto n° 7.997, de 7 de maio de 2013; 

CCCXX - Decreto n° 8.002, de 14 de maio de 2013; 

CCCXXI - art. 1° do Decreto n° 8.026, de 6 de junho de 2013; 

CCCXXII - Decreto n° 8.167, de 23 de dezembro de 2013; 

CCCXXIII - Decreto n° 8.170, de 23 de dezembro de 2013; 

CCCXXIV - Decreto n° 8.171, de 23 de dezembro de 2013; 

CCCXXV - Decreto n° 8.184, de 17 janeiro de 2014; 

CCCXXVI - Decreto n° 8.185, de 17 janeiro de 2014; 

CCCXXVII - Decreto n° 8.186, de 17 janeiro de 2014; 

CCCXXVIII - Decreto n° 8.194, de 12 de fevereiro de 2014; 

CCCXXIX - Decreto n° 8.223, de 3 de abril de 2014; 

CCCXXX - Decreto n° 8.224, de 3 de abril de 2014; 

CCCXXXI - Decreto n° 8.230, de 24 de abril de 2014; 

CCCXXXII - Decreto n° 8.293, de 12 de agosto de 2014; 

CCCXXXIII - art. 1° do Decreto n° 8.395, de 28 de janeiro de 2015; e 

CCCXXXIV - Decreto n° 8.493, de 15 de julho de 2015. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação. 

Brasília, 13 de abril de 2022; 201° da Independência e 134° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA 

 

 
 
 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/13/Decreto/decreto7990_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/13/Decreto/decreto7997_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/14/decreto/decreto_8230_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/15/decreto/decreto_8395_2015.php
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.076, DE 25 DE MARÇO DE 2022 - (DOU de 
28.03.2022) 
Altera a Instrução Normativa RFB n° 2.057, de 9 de dezembro de 2021, que regulamenta o 
processo de consulta sobre classificação fiscal de mercadorias no âmbito da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil, e a Instrução Normativa RFB n° 2.058, de 9 de dezembro 
de 2021, que regulamenta o processo de consulta sobre interpretação da legislação tributária 
e aduaneira e sobre classificação de serviços, intangíveis e outras operações que produzam 
variações no patrimônio no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos III e XXIV do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto 
nos arts. 48 a 50 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Instrução Normativa n° 2.057, de 9 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

"Art. 42. A ciência das decisões proferidas no âmbito do processo de consulta será dada pelo Serviço de 
Controle Processual da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil (Secop), 
preferencialmente por meio eletrônico, conforme disciplinado pela Cosit." (NR) 

Art. 2° A Instrução Normativa n° 2.058, de 9 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

"Art. 41. A ciência das decisões proferidas no âmbito do processo de consulta será dada pelo Serviço de 
Controle Processual da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil (Secop), 
preferencialmente por meio eletrônico, conforme disciplinado pela Cosit." (NR) 

Art. 3° Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1° de 
abril de 2022. 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 025, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 12.04.2022) 

Revoga o Ato COTEPE/ICMS n° 2/08, que divulga relação das empresas beneficiadas com 

regime especial relativo à movimentação de "paletes" e de "contentores" de sua 

propriedade. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 187ª Reunião Ordinária, 
realizada nos dias 14, 15, 16, 17 e 18 de março de 2022, em Brasília, DF, com base na cláusula 
primeira do Convênio ICMS n° 4, de 16 de abril de 1999, 

RESOLVEU: 

Art. 1° O Ato COTEPE/ICMS n° 2, de 14 de abril de 2008, fica revogado. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_xxiv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art48
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art50
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2057_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2057_2021.php#art42
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2058_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2058_2021.php#art41
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1999/cv004_99.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1999/cv004_99.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1999/cv004_99.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/at08/ato02_cotepe_icms_2008.asp
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Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a 
partir de 1° de junho de 2022. 

Presidente da COTEPE/ICMS - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira, Receita Federal do Brasil - 
Adriano Pereira Subirá, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN - Fernanda Schimitt e Ênio 
Alexandre Gomes Bezerra, Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - Marcelo da Rocha 
Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Felipe Crespo Ferreira, Bahia - Ely Dantas 
de Souza Cruz, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo Sá Santos, 
Espírito Santo - Diogo Levi Davila, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Luis Henrique Vigário 
Loureiro, Mato Grosso - Patricia Bento Gonçalves Vilela, Mato Grosso do Sul - Rodrigo Paulino Jorge, 
Minas Gerais - Fausto Santana da Silva, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando Pires Marinho 
Júnior, Paraná - Mateus Mendonça Bosque, Pernambuco - Manoel de Lemos Vasconcelos, Piauí - 
Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Guilherme Alcantara Buarque de Holanda, Rio 
Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Leonardo Gaffrée Dias, Rondônia - 
Emerson Boritza, Roraima - Larissa Góes de Souza, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São 
Paulo - Luis Fernando dos Santos Martinelli, Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins- Antônio 
Teixeira Brito Filho. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
Presidente da COTEPE/ICMS 

 

DESPACHO PGFN-ME N° 167, DE 08 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 

Aprovo, para os fins do art. 19-A, caput e inciso III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, 
o PARECER PGFN/CRJ/COJUD SEI N° 8694/2021/ME (SEI n° 16442676), com as retificações 
propostas pela Nota SEI n° 1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/PGFN-ME (SEI n° 23697123) que 
conclui o seguinte: "12. Ante o exposto, considerando a pacificação da jurisprudência no STJ e a 
consequente inviabilidade de reversão do entendimento desfavorável à União, a hipótese ora apreciada 
enquadra-se na previsão do art. 2°, inciso VII, da Portaria PGFN n° 502, de 2016, e art. 19, inciso VI, 
da Lei n° 10.522, de 2002, que dispensa a apresentação de contestação, o oferecimento de 
contrarrazões, a interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, em tema sobre o 
qual exista jurisprudência consolidada do STF em matéria constitucional ou de Tribunais Superiores em 
matéria infraconstitucional, em sentido desfavorável à Fazenda Nacional. 13. Propõe-se, assim, a 
inclusão do tema nos itens 1.12-CSLL, alínea "f"; 1.22-Imposto de Renda, alínea "ae"; e 1.31-
PIS/COFINS, alínea "x", da lista relativa ao art. 2°, inciso VII, da Portaria PGFN n° 502, de 2016, nos 
seguintes termos: alínea) Base de cálculo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. Empresas do ramo imobiliário 
que apuram seus tributos pela sistemática do lucro presumido. Contrato de permuta, sem parcela 
complementar. Resumo: O contrato de troca ou permuta não deve ser equiparado, na esfera tributária, 
ao contrato de compra e venda, pois não haverá, em regra, auferimento de receita, faturamento ou lucro 
na troca. O art. 533 do Código Civil apenas ressalta que as disposições legais referentes à compra e 
venda se aplicam, no que forem compatíveis, com a troca no âmbito civil, definindo suas regras gerais. 
Como corolário, não havendo comprovação documental em sentido contrário, nem parcela 
complementar, o valor do imóvel recebido nas operações de permuta com outro imóvel não deve ser 
considerado receita, faturamento, renda ou lucro para fins do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS apurados pelas 
empresas optantes pelo lucro presumido. Precedentes: REsp n° 1.733.560/SC, AgInt no REsp n° 
1.758.483/SC, AgInt no REsp 1.796.877/SC, AgInt no AgInt no REsp n° 1.639.798/RS, AgInt no REsp 
1.737.467/SC, AgInt no REsp 1.800.971/SC, AgInt no REsp n° REsp 1.868.026/PB, REsp n° 
1.754.618/SC, REsp n° 1.798.211/RS, REsp n° 1.801.839/RS, REsp n° 1.850.377/SC, REsp n° 
1.737.790/RS e REsp n° 1.738.667/SC. Data de início da vigência da dispensa: 08/04/2022. Referência: 
Parecer SEI n° 8.694/2021/ME."Encaminhe-se à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil para 
ciência, consoante sugerido. Outrossim, restitua-se à Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria e 
Estratégia da Representação Judicial para adoção das providências pertinentes, em especial, aquelas 
apontadas no item 15 do PARECER PGFN/CRJ/COJUD SEI N° 8694/2021/ME (SEI n° 16442676). 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp#art19a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp#art19a_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/parecer/parecer_sei_me_8694_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp#art19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp#art19_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art533
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/parecer/parecer_sei_me_8694_2021.php
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RICARDO SORIANO DE ALENCAR 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 026, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 12.04.2022) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 14/22, que dispõe sobre a operacionalização de que trata a 
cláusula quinta do Convênio ICMS n° 235/21, que institui o Portal Nacional da diferença entre 
as alíquotas interna da unidade federada de destino e interestadual nas operações e 
prestações destinadas a não contribuinte do ICMS localizado em outra unidade federada. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 187ª Reunião Ordinária, 
realizada nos dias 14, 15, 16, 17 e 18 de março de 2022, em Brasília, DF, considerando o disposto 
na cláusula quinta do Convênio ICMS n° 235, de 27 de dezembro de 2021, 

RESOLVEU: 

Art. 1° O § 5° do art. 4° do Ato COTEPE/ICMS n° 14, de 23 de fevereiro de 2022, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"§ 5° O disposto no § 4° não se aplica às operações e prestações destinadas aos Estados de São Paulo 
e Santa Catarina, onde os valores consolidados estarão informados na ferramenta de apuração 
direcionada ao sítio eletrônico das respectivas unidades federadas.". 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente da COTEPE/ICMS - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira, Receita Federal do Brasil - 
Adriano Pereira Subirá, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN - Fernanda Schimitt e Ênio 
Alexandre Gomes Bezerra, Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - Marcelo da Rocha 
Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Felipe Crespo Ferreira, Bahia - Ely Dantas 
de Souza Cruz, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo Sá Santos, 
Espírito Santo - Diogo Levi Davila, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Luis Henrique Vigário 
Loureiro, Mato Grosso - Patricia Bento Gonçalves Vilela, Mato Grosso do Sul - Rodrigo Paulino Jorge, 
Minas Gerais - Fausto Santana da Silva, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando Pires Marinho 
Júnior, Paraná - Mateus Mendonça Bosque, Pernambuco - Manoel de Lemos Vasconcelos, Piauí - 
Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Guilherme Alcantara Buarque de Holanda, Rio 
Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Leonardo Gaffrée Dias, Rondônia - 
Emerson Boritza, Roraima - Larissa Góes de Souza, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São 
Paulo - Luis Fernando dos Santos Martinelli, Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins- Antônio 
Teixeira Brito Filho. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
Presidente da COTEPE/ICMS 
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ATO COTEPE/ICMS N° 027, DE 12 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 

Publica o Manual de Orientações do Contribuinte da Nota Fiscal Fatura de Serviço de 

Comunicação Eletrônica - NFCom. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 187ª Reunião Ordinária, 
realizada nos dias 14, 15, 16, 17 e 18 de março de 2022, em Brasília, DF, considerando o disposto 
na cláusula terceira do Ajuste SINIEF n° 7, de 7 de abril de 2022, 

RESOLVEU: 

Art. 1° O Manual de Orientações do Contribuinte - NFCom, Versão 1.00 e seus anexos, que 
estabelecem as especificações técnicas da Nota Fiscal Fatura de Serviço de Comunicação Eletrônica - 
NFCom, do Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura de Serviço de Comunicação Eletrônica - DANFE-
COM e dos Pedidos de Concessão de Uso e Registro de Eventos a que se refere o Ajuste SINIEF n° 7, 
de 7 de abril de 2022, ficam publicados. 

Parágrafo único. O MOC e anexos referidos no "caput" serão disponibilizados no sítio eletrônico do 
CONFAZ (www.confaz.fazenda.gov.br) com as seguintes identificações e terão as respectivas chaves de 
codificação digital obtidas com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest" 5: 

I - Visão Geral: 33022242a29d1cac0eed81732a380be0; 

II - Anexo I Leiaute e Regras de Validação: 6d87912fe291a81a70cafb17334865f5. 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente da COTEPE/ICMS - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira, Receita Federal do Brasil - 
Adriano Pereira Subirá, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN - Fernanda Schimitt e Ênio 
Alexandre Gomes Bezerra, Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - Marcelo da Rocha 
Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Felipe Crespo Ferreira, Bahia - Ely Dantas 
de Souza Cruz, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo Sá Santos, 
Espírito Santo - Diogo Levi Davila, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Luis Henrique Vigário 
Loureiro, Mato Grosso - Patricia Bento Gonçalves Vilela, Mato Grosso do Sul - Rodrigo Paulino Jorge, 
Minas Gerais - Fausto Santana da Silva, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Fernando Pires Marinho 
Júnior, Paraná - Mateus Mendonça Bosque, Pernambuco - Manoel de Lemos Vasconcelos, Piauí - 
Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Guilherme Alcantara Buarque de Holanda, Rio 
Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Leonardo Gaffrée Dias, Rondônia - 
Emerson Boritza, Roraima - Larissa Góes de Souza, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São 
Paulo - Luis Fernando dos Santos Martinelli, Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins- Antônio 
Teixeira Brito Filho. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
Presidente da COTEPE/ICMS 

 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 032, DE 12 DE ABRIL DE 
2022 - (DOU de 13.04.2022) 

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 
10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 1.100, de 14 de 
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fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União no dia 15, do mesmo mês e ano, que "Altera a Lei 
n° 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, para promover ajustes 
na cobrança da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
incidentes sobre a cadeia de produção e de comercialização de etanol hidratado combustível", tem sua 
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias. 

Congresso Nacional, em 12 de abril de 2022 

Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 
PORTARIA RFB N° 165, DE 12 DE ABRIL DE 2022 -(DOU de 13.04.2022) 
Institui o Programa Brasileiro de Rastreabilidade Fiscal (Rota Brasil). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 
43 a 46 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, no art. 33 do Decreto-Lei n° 1.593, de 21 de 
dezembro de 1977, o art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, o art. 1° da lei n° 11.116, de 18 
de maio de 2005, o art. 27 da Lei n° 11.488, de 15 de julho de 2007, o art. 35 da Lei n° 13.097, de 19 de 
janeiro de 2015, e o art. 273 do Decreto n° 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto 
sobre Produtos Industrializados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica instituído o Programa Brasileiro de Rastreabilidade Fiscal (Rota Brasil), que consiste na 
criação de um padrão nacional aplicável aos controles sistêmicos de produção e de rastreabilidade de 
produtos, nos termos estabelecidos nesta Portaria e em outros atos complementares a serem editados 
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 

Parágrafo único. O Rota Brasil possibilitará, por meio de sistemas integrados, a identificação da origem 
de produtos e o seu acompanhamento na cadeia produtiva, além da repressão da importação e 
produção ilegais e da comercialização de contrafações. 

Art. 2° Os controles sistêmicos a que se refere o art. 1° deverão atender aos seguintes requisitos, sem 
prejuízo de outros constantes de normas específicas: 

I - utilização de selos digitais (estampas impressas), contendo o Identificador Único (IU) e informações 
básicas de produção; 

II - implementação baseada em padrões globais e abertos; 

III - possibilidade de implementação em módulos e em etapas; 

IV - agregação hierárquica das unidades (embalagens); 

V - controle social por meio de consultas que disponibilizem ao cidadão informações sobre a produção e 
a circulação do produto; 

VI - integração com o Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), em especial com o módulo de Nota 
Fiscal Eletrônica (NF-e); e 
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VII - acesso da RFB às bases de dados dos sistemas. 

Art. 3° O Rota Brasil deverá ser adotado pelos estabelecimentos fabricantes e importadores dos 
produtos definidos como de interesse fiscal, referidos nos seguintes dispositivos: 

I - arts. 27 a 30 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, para os cigarros classificados na posição 
2402.20.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), excetuados os 
classificados no Ex 01; e 

II - art. 35 da Lei n° 13.097, de 19 de janeiro de 2015, para os produtos referidos no art. 14 da mesma lei. 

§ 1° Para os produtos a que se refere o inciso II do caput, poderá ser viabilizada uma versão inicial e 
temporária (versão beta) do sistema, para implementação em contribuintes específicos que atendam, 
pelo menos, aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II, V e VII do caput do art. 2°. 

§ 2° Para fins do disposto no caput, o Rota Brasil poderá também ser estendido: 

I - às empresas produtoras de bebidas alcoólicas constantes do Anexo I da Instrução Normativa RFB n° 
1.432, de 26 de dezembro de 2013; 

II - ao biodiesel de que trata o art. 1° da Lei n° 11.116, de 18 de maio de 2005; e 

III - a outros produtos que venham a ser definidos como de interesse fiscal com fundamento no art. 
46 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964. 

§ 3° O sistema de acompanhamento para o produto a que se refere o inciso II do § 2° deverá cumprir 
requisitos compatíveis com as suas características físicas e seu processo produtivo, e ser ajustável para 
aplicação a outros combustíveis líquidos. 

Art. 4° O Rota Brasil poderá contemplar, de forma facultativa, produtos não regulados por legislação 
específica, cuja aplicação se dará em módulos customizados conforme as características específicas 
dos respectivos processos produtivos. 

§ 1° A proposta de especificação dos módulos a que se refere o caput será de iniciativa das empresas 
interessadas na metodologia de monitoramento, inclusive para incorporar funcionalidades que atendam a 
interesses do respectivo setor econômico. 

§ 2° Caberá à RFB a análise de viabilidade da proposta de que trata o § 1° e, em caso de concordância, 
a adequação normativa para a implementação do programa. 

Art. 5° Para as empresas que adotarem o Rota Brasil, poderão ser estabelecidos mecanismos de 
simplificação para o cumprimento de obrigações acessórias e de facilitação de sua adesão aos 
programas de conformidade cooperativa fiscal desenvolvidos no âmbito da RFB. 

Parágrafo único. O controle social a que se refere o inciso V do caput do art. 2° deverá ser estimulado 
por meio de campanhas de conscientização e de programas de incentivo. 

Art. 6° Fica instituído Grupo de Trabalho para coordenar a especificação e a implementação dos 
sistemas informatizados no âmbito do Rota Brasil, em especial quanto aos seguintes aspectos: 

I - definição dos requisitos complementares de funcionalidade, segurança e controle fiscal a serem 
observados; 

II - proposição de alterações na legislação necessárias para implantação do programa; e 
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III - acompanhamento de desempenho dos sistemas e proposição de sua evolução, quando necessária. 

§ 1° O Grupo de Trabalho terá funcionamento contínuo e será integrado por representantes das 
seguintes unidades: 

I - Coordenação-Geral de Fiscalização (Cofis); 

II - Coordenação-Geral de Combate ao Contrabando e Descaminho (Corep); 

III - Coordenação-Geral de Administração Aduaneira (Coana); 

IV - Coordenação-Geral de Programação e Logística (Copol); 

V - Coordenação-Geral de Tecnologia e Segurança da Informação (Cotec); 

VI - Coordenação-Geral de Tributação (Cosit); e 

VII - Assessoria de Cooperação e Integração Fiscal (Ascif). 

§ 2° A indicação dos representantes de que trata o § 1° deverá ser realizada no prazo de até 10 (dez) 
dias, contado da data de publicação desta Portaria. 

§3° Compete ao representante da Cofis a supervisão das atividades do Grupo de Trabalho de que trata 
este artigo. 

Art. 7° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU). 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 

 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
PORTARIA SRE N° 028, DE 12 DE ABRIL DE 2022 - (DOE de 13.04.2022) 

Altera a Portaria CAT 18/13, de 21 de fevereiro de 2013, que estabelece procedimentos 

para o reconhecimento da isenção do ICMS na aquisição de veículo automotor novo por 

pessoa com deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autista e na operação 

interna com acessórios e adaptações especiais para serem instalados em veículo automotor. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto nos artigos 
17 e 19 do Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 18/13, de 21 de fevereiro de 2013: 

I - do artigo 1°: 
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a) o inciso II: 

“II - Laudo de avaliação ou pericial, na forma dos Anexos III, IV e V, conforme o caso, que ateste a 
condição de pessoa com deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autista, emitido há 
menos de 2 (dois) anos da data do protocolo do requerimento mencionado no “caput” por prestador de 
serviço público de saúde, serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, que integre o Sistema 
Único de Saúde (SUS), pelo Detran ou por suas clínicas credenciadas;” (NR); 

b) o inciso V: 

“V - Carteira Nacional de Habilitação - CNH, especificando as restrições referentes ao condutor e as 
adaptações obrigatórias no veículo, nos termos da Resolução CONTRAN 425/2012 ou outra que a 
substitua, caso a pessoa com deficiência física, beneficiária da isenção, seja a própria condutora do 
veículo;” (NR); 

II - o § 2° do artigo 15: 

“§ 2° O veículo a ser adaptado neste Estado deverá ser encaminhado a uma das oficinas especializadas 
ou concessionárias autorizadas divulgadas no endereço eletrônico 
http://portaladm.intra.fazenda.sp.gov.br/servicos/isencao-icms-veiculos, para proceder à instalação dos 
acessórios ou adaptações especiais adquiridos com a isenção de que trata este capítulo.” (NR); 

III - do artigo 19: 

a) o “caput”: 

“Artigo 19. Para a inclusão de contribuintes no rol de oficinas especializadas ou concessionária 
autorizadas a realizar adaptações abrangidas pelo artigo 17 do Anexo I do RICMS, o contribuinte deverá 
encaminhar requerimento por meio do Sistema de Peticionamento Eletrônico - SIPET, disponível no 
endereço eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/sipet.” (NR); 

b) os §§ 2° e 3°: 

“§ 2° O requerimento será examinado pela Delegacia Regional Tributária de circunscrição da oficina, que 
irá verificar o atendimento das formalidades previstas neste artigo, bem como diligenciar o endereço para 
constatar a capacidade do estabelecimento para realizar as adaptações nos veículos. 

§ 3° Somente serão aceitos requerimentos de credenciamento de oficinas cadastradas no Domicílio 
Eletrônico do Contribuinte (DEC); (NR);” 

IV - os itens 2 e 3 da declaração contida no Anexo VII: 

“2. Autorizo a aquisição do veículo automotor novo, marca xxxxxxx e modelo xxxx no estabelecimento 
xxxxxxxxxx inscrito no CNPJ xxxxxxxxxx nas condições acima, desde que o valor não seja superior, 
incluídos os tributos incidentes, a R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) e que a aquisição seja amparada por 
isenção do Imposto sobre produtos industrializados - IPI; 

3. A utilização indevida deste documento, bem como a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 
na cláusula quinta do Convênio ICMS 38, de 30 de março de 2012 e/ou nas hipóteses previstas no § 
8° do artigo 19 do anexo I do RICMS, acarretará o recolhimento do imposto dispensado, com atualização 
monetária e acréscimos legais, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.” (NR). 

Artigo 2° O Anexo III da Portaria CAT 18/13, de 21 de fevereiro de 2013, passa a vigorar conforme o 
Anexo Único desta portaria. 
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http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#art15_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#art19
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#art19
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#anx1-art17
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#art19_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#art19_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#art19_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#art19_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anx7_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anx7_3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anexo7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anx7_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anx7_3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php#cl5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art19_p8
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art19_p8
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#anx1-art19
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anexo3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php
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Artigo 3° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados 
à Portaria CAT 18/13, de 21 de fevereiro de 2013: 

I - o § 3°-A ao artigo 1°: 

“§ 3°-A - Será permitida a substituição dos condutores autorizados nos termos do § 3°, desde que o 
beneficiário da isenção, diretamente ou por intermédio de seu tutor, curador ou representante legal, 
informe o fato à autoridade fiscal, mediante apresentação de formulário conforme o Anexo VI, 
acompanhado de comprovante de endereço do condutor substituto.” (NR); 

II - os §§ 4° a 7° ao artigo 19: 

§ 4° Compete ao Delegado Regional Tributário decidir sobre o requerimento de que trata este artigo, 
bem como rever deferimento anterior caso verifique-se descumprimento à legislação tributária. 

§ 5° Cabe à Delegacia Regional Tributária notificar, pelo Domicílio Eletrônico do Contribuinte (DEC), a 
oficina sobre a decisão do requerimento. 

§ 6° Em caso de alteração de dados cadastrais, o contribuinte deverá enviar requerimento na forma 
prevista no “caput”. 

§ 7° Em casos de deferimento, alteração de dados cadastrais ou cancelamento de credenciamento, o 
expediente deve ser encaminhado à Supervisão de Gestão Setorial da Diretoria de Gestão e 
Conformidade para atualização do Portal da Secretaria da Fazenda.” (NR); 

III - o item 2.A à declaração contida no Anexo VII: 

“2.A. A isenção está limitada à parcela da operação no valor de 70.000,00;” (NR); 

Artigo 4° Fica revogado o Anexo X da Portaria CAT 18/13, de 21 de fevereiro de 2013. 

Artigo 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, exceto em relação ao inciso II do artigo 
1° e ao artigo 5° que produzem efeitos a partir de 1° de maio de 2022. 

ANEXO ÚNICO 

“ANEXO III 
Laudo Pericial Deficiência Física e/ou Visual 
(a que se refere o inciso II do artigo 1° da Portaria CAT 18/13) 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#art1_p3a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#art1_p3a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#art19_p4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#art19_p7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#art19
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#art19_p4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#art19_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#art19_p6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#art19_p7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anx7_2a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anexo7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anx7_2a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anexo10
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anexo3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anexo3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anexo3
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PORTARIA SRE N° 029, DE 12 DE ABRIL DE 2022 - (DOE de 13.04.2022) 

Altera a Portaria CAT 18/13, de 21 de fevereiro de 2013, que estabelece procedimentos 

para o reconhecimento da isenção do ICMS na aquisição de veículo automotor novo por 

pessoa com deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autista e na operação 

interna com acessórios e adaptações especiais para serem instalados em veículo automotor. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto nos artigos 
17 e 19 do Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Fica acrescentada, com a redação que se segue, a alínea “l” ao item 1 do Anexo X da Portaria 
CAT 18/13, de 21 de fevereiro de 2013: 

“l) ADAPTFIX PREPARAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TREINAMENTO LTDA - 

CNPJ: 00.416.923/0001-29 - Inscrição Estadual: 147.765.592.117 

Endereço: Avenida Sapopemba, n° 10641 - Sapopemba - São Paulo - SP - CEP 03.988-010.” (NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#anx1-art17
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#anx1-art17
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#anx1-art19
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anx10_1_l
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anx10_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anexo10
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anx10_1_l
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3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
PROTOCOLO ICMS N° 003, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 
Altera o Protocolo ICMS n° 18/17, que concede tratamento diferenciado para o escoamento, 
por meio do Sistema Integrado de Escoamento - SIE, do gás natural não processado, 
produzido em águas jurisdicionais confrontantes aos Estados do Rio de Janeiro e de São 
Paulo. 

OS ESTADOS DE RIO DE JANEIRO E SÃO PAULO, neste ato representados por seus respectivos 
Secretários de Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira O inciso II da cláusula segunda do Protocolo ICMS n° 18, de 22 de junho de 2017, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"II - "Gasoduto de Escoamento da Produção" conjunto de instalações destinadas à movimentação de gás 
natural produzido, após o sistema de medição, com a finalidade de alcançar as instalações onde será 
tratado, processado, liquefeito, acondicionado ou estocado, nos termos da Lei n° 14.134 de 8 de abril de 
2021;". 

Cláusula segunda O parágrafo único fica acrescido à cláusula quinta do Protocolo ICMS n° 18/17 com a 
seguinte redação: 

"Parágrafo único. Às operações de escoamento do gás natural não processado e promovidas pelos 
contribuintes produtores no âmbito do SIE, aplicam-se, no que couber, as regras previstas no Ajuste 
SINIEF n° 1, de 8 de abril de 2021.". 

Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 004, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 
Altera o Protocolo ICMS n° 119/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com produtos alimentícios. 

OS ESTADOS DE SANTA CATARINA E SÃO PAULO, neste ato representados por seus respectivos 
Secretários de Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira O "caput" da cláusula primeira do Protocolo ICMS n° 119, de 3 de setembro de 2012, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2017/protocolo_icms_018_2017.php#cl2_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2017/protocolo_icms_018_2017.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2017/protocolo_icms_018_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2017/protocolo_icms_018_2017.php#cl2_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14134_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14134_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2017/protocolo_icms_018_2017.php#cl5_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2017/protocolo_icms_018_2017.php#cl5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2017/protocolo_icms_018_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2017/protocolo_icms_018_2017.php#cl5_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2012/protocolo_119_icms_2012.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2012/protocolo_119_icms_2012.php
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"Cláusula primeira Nas operações interestaduais com bens e mercadorias relacionados no Anexo 
XVII do Convênio ICMS N° 142, de 14 de dezembro de 2018, com exceção aos Códigos Especificadores 
da Substituição Tributária - CEST - 17.005.00, 17.005.01, 17.006.01, 17.016.01 a 17.018.01, 17.019.01, 
17.019.03 17.020.01, 17.021.01, 17.022.00, 17.023.01 a 17.024.04, 17.025.01, 17.025.02, 17.027.01, 
17.028.00 a 17.029.00, 17.031.02, 17.033.01, 17.044.00 a 17.046.16, 17.049.00 a 17.049.07, 17.052.00, 
17.053.01, 17.053.02, 17.054.01, 17.054.02, 17.062.02, 17.062.03, 17.064.00, 17.067.01, 17.067.02, 
17.075.00, 17.083.00 a 17.087.02, 17.088.01, 17.089.01, 17.090.01, 17.091.01, 17.092.01, 17.093.01, 
17.094.01, 17.095.01, 17.096.01 a 17.096.03, 17.099.01 a 17.100.02, 17.101.01 a 17.102.02, 17.103.01 
a 17.105.02 e 17.116.00, destinadas ao Estado de São Paulo, fica atribuída ao estabelecimento 
remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - relativo às operações 
subsequentes.". 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 

Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 005, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 
Altera o Protocolo ICMS n° 217/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com produtos alimentícios. 

O ESTADO DE SÃO PAULO E O DISTRITO FEDERAL, neste ato representados por seus respectivos 
Secretários de Fazenda e de Economia, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Os itens 5 e 6 do Anexo Único do Protocolo ICMS n° 217, de 18 de dezembro de 
2012, ficam revogados. 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Distrito Federal - José Itamar Feitosa. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 006, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 

Altera o Protocolo ICMS n° 14/16, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 

com produtos alimentícios. 

OS ESTADOS DE ALAGOAS E SÃO PAULO, neste ato representados por seus respectivos 
Secretários de Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2012/protocolo_119_icms_2012.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx17
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx17
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2012/protocolo_217_icms_2012.php#anx_un_it5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2012/protocolo_217_icms_2012.php#anx_un_it6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2012/protocolo_217_icms_2012.php#ANEXO%20%C3%9ANICO
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2012/protocolo_217_icms_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2012/protocolo_217_icms_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
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PROTOCOLO 

Cláusula primeira O item 5.0 do Anexo Único do Protocolo ICMS n° 14, de 8 de abril de 2016, fica 
revogado. 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Alagoas - George André Palermo Santoro, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 007, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 
Altera o Protocolo ICMS n° 108/13, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com produtos alimentícios. 

Os Estados de Paraná e São Paulo, neste ato representados por seus respectivos Secretários de 
Fazenda, 

considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS n° 108, de 11 de outubro de 
2013, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o "caput" da cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Nas operações interestaduais com bens e mercadorias relacionadas no Anexo XVII 
do Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, com exceção aos Códigos Especificadores da 
Substituição Tributária - CEST - 17.005.00, 17.005.01, 17.006.01, 17.016.01 a 17.018.01, 17.019.01, 
17.019.03 17.020.01, 17.021.01, 17.022.00, 17.023.01 a 17.024.04, 17.025.01, 17.025.02, 17.027.01, 
17.028.00 a 17.029.00, 17.031.02, 17.033.01, 17.044.00 a 17.046.16, 17.049.00 a 17.049.07, 17.052.00, 
17.053.01, 17.053.02, 17.054.01, 17.054.02, 17.062.02, 17.062.03, 17.064.00, 17.067.01, 17.067.02, 
17.075.00, 17.083.00 a 17.087.02, 17.088.01, 17.089.01, 17.090.01, 17.091.01, 17.092.01, 17.093.01, 
17.094.01, 17.095.01, 17.096.01 a 17.096.03, 17.099.01 a 17.100.02, 17.101.01 a 17.102.02, 17.103.01 
a 17.105.02 e 17.116.00, destinadas ao Estado de Paraná ou ao Estado de São Paulo, fica atribuída ao 
estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - relativo às operações subsequentes."; 

II - da cláusula segunda: 

a) o inciso V do "caput": 

"V - às operações interestaduais com bens e mercadorias nos CEST 17.025.00; 17.026.00; 17.027.00; 
17.027.02; 17.047.00; 17.047.01; 17.048.00; 17.048.01; 17.048.02; 17.050.00; 17.051.00; 17.053.00; 
17.054.00; 17.056.00; 17.056.01; 17.056.02; 17.057.00; 17.058.00; 17.059.00; 17.060.00; 17.062.00; 
17.062.01; 17.063.00; 17.065.00; 17.066.00; 17.067.00; 17.068.00; 17.069.00; 17.069.01; 17.070.00; 
17.071.00; 17.072.00; 17.073.00; 17.074.00; 17.077.00; 17.078.00; 17.089.00; 17.090.00; 17.091.00; 
17.092.00; 17.093.00; 17.094.00; 17.095.00; 17.096.00; 17.096.04; 17.096.05; 17.098.00; 17.101.00, 
quando tiverem como destino o Estado do Paraná."; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2016/protocolo_icms_014_2016.php#anx_un_5.0
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2016/protocolo_icms_014_2016.php#anx_un
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2016/protocolo_icms_014_2016.php
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b) o § 1°: 

"§ 1° Na hipótese prevista no inciso III, não se aplica também às operações destinadas a 
estabelecimento industrial localizado no Estado de São Paulo que seja fabricante de mercadoria 
constante no caput da cláusula primeira deste protocolo."; 

III - da cláusula terceira: 

a) o "caput": 

"Cláusula terceira A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria para 
suas operações internas com produto mencionado no caput da cláusula primeira deste protocolo."; 

b) o inciso I do § 1°: 

"I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com os produtos mencionados no caput da cláusula primeira deste 
protocolo;"; 

c) o inciso III do § 1°: 

"III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias listadas no caput da cláusula primeira 
deste protocolo."; 

IV - a cláusula sexta: 

"Cláusula sexta O disposto neste protocolo fica condicionado a que as operações internas com as 
mercadorias mencionadas no "caput" da cláusula primeira deste protocolo, estejam submetidas à 
substituição tributária pela legislação da unidade federada de destino, observando as mesmas regras de 
definição de base de cálculo.". 

Cláusula segunda O Anexo Único do Protocolo ICMS n° 108/13 fica revogado. 

Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula. 

 
PROTOCOLO ICMS N° 008, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 
Altera o Protocolo n° 7/20 que dispõe sobre a remessa de etanol carburante do Estado de 
Goiás para armazenagem no Estado de Mato Grosso do Sul. 

Os Estados de Goiás e Mato Grosso do Sul, neste ato representados por seus respectivos Secretários 
de Estado de Economia e da Fazenda, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 
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Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS n° 7, de 13 de abril de 2020, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - a cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Os Estados signatários acordam em adotar os procedimentos previstos neste 
protocolo ICMS na operação com etanol carburante realizada pelas empresas relacionadas no Anexo 
Único deste protocolo para armazenagem em estabelecimento da empresa CERRADINHO LOGÍSTICA 
LTDA, CNPJ n° 09.457.708/0001-40, IE/MS n° 28.426.693-0, situada no Município de Chapadão do Sul 
(MS), Rodovia MS 306, Km 120, Fazenda São Pedro, Zona Rural, os quais doravante passam a ser 
denominados, respectivamente, DEPOSITANTE e DEPOSITÁRIO."; 

II - a alínea "b" do inciso II da cláusula quarta: 

"b) o destinatário adquirente, sem destaque do valor do ICMS, contendo, além dos demais requisitos 
previstos na legislação: 

1. no campo CFOP, o código 6.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustível ou 
lubrificante recebido para armazenagem; 

2. no campo "Chave de Acesso da NF-e Referenciada", a indicação da NF-e de que trata o inciso I desta 
cláusula; 

3. no campo "Informações Complementares" a expressão "Remessa por conta e ordem da empresa 
`________________________ estabelecida no Município ________________, nos termos do Protocolo 
ICMS 07/20".". 

Cláusula segunda O item 5 fica acrescido ao Anexo Único do Protocolo ICMS n° 7/20 com a seguinte 
redação: 

" 

ITEM NOME DA EMPRESA CNPJ/ME E 

CCE/GO ENDEREÇO 

5 RIO CLARO AGROINDUSTRIAL 

SA 
08.598.391/0001-08 

10.407.901-0 
Fazenda Santo Antônio, s/n, Zona Rural, Município de 

Caçu (GO) 

". 

Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener. 

 
PROTOCOLO ICMS N° 009, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 
Dispõe sobre as operações realizadas por estabelecimentos industriais localizados na Zona 
Franca de Manaus por meio de armazém geral localizado no Município de Anápolis - GO e 
revoga o Protocolo ICMS n° 81/19. 

OS ESTADOS DO AMAZONAS E GOIÁS, neste ato representados por seus Secretários de Estado da 
Fazenda e da Economia, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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PROTOCOLO 

Cláusula primeira Os Estados do Amazonas e Goiás acordam em implantar polo de distribuição de 
produtos industrializados na Zona Franca de Manaus em armazém geral localizado no Município de 
Anápolis, no Estado de Goiás, doravante denominado de ARMAZÉM GERAL. 

Cláusula segunda As remessas dos produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, para 
depósito no ARMAZÉM GERAL, e destinados à comercialização em qualquer ponto do território nacional 
ou à exportação para o exterior, poderão ser efetuadas com suspensão do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, observadas as disposições contidas neste protocolo. 

§ 1° A suspensão do ICMS de que trata o "caput" está condicionada ao retorno da mercadoria, ainda que 
simbólico, ao estabelecimento industrial remetente, doravante denominado de DEPOSITANTE. 

§ 2° Se no prazo de 270 (duzentos e setenta) dias, contados da data da remessa da mercadoria ao 
ARMAZÉM GERAL, não ocorrer a venda da mercadoria ou o seu retorno físico, caso o DEPOSITANTE 
opte por continuar operando com o ARMAZÉM GERAL, deverá adotar os seguintes procedimentos: 

I - efetuar a devolução simbólica da mercadoria para o seu estabelecimento; 

II - efetuar nova remessa para armazém geral, simbólica, acobertada por Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - 
contendo destaque do ICMS. 

§ 3° Na segunda operação de remessa, de que trata o inciso II do § 2° desta cláusula, aplicam-se as 
disposições previstas nos art. 30 a 39 do Convênio S/N°, de 15 de dezembro de 1970. 

§ 4° Na operação de transmissão, a qualquer título, da propriedade da mercadoria depositada nos 
termos do § 3° desta cláusula a outro estabelecimento que não o industrial depositante, havendo 
diferença de preço a maior entre o valor da mercadoria remetida para depósito em armazém geral e o 
valor da transmissão, deverá ser emitida NF-e complementar. 

Cláusula terceira A sociedade empresária industrial interessada em operar com o ARMAZÉM GERAL 
deverá: 

I - requerer previamente autorização da Secretaria de Estado da Fazenda do Amazonas - SEFAZ/AM; 

II - possuir contrato de locação de área no ARMAZÉM GERAL localizado em Senador Canedo - GO. 

Cláusula quarta O processo de seleção do ARMAZÉM GERAL, que irá administrar as operações 
reguladas nos termos deste protocolo, será conduzido pela SEFAZ/AM, por meio de licitação nos termos 
da lei específica. 

§ 1° O ARMAZÉM GERAL vencedor da licitação deverá ser inscrito no Cadastro de Contribuintes do 
Estado de Goiás e ser credenciado junto à SEFAZ/AM. 

§ 2° O ARMAZÉM GERAL será único no Estado de Goiás e deverá operar em regime de exclusividade. 

§ 3° O ARMAZÉM GERAL deverá delimitar as áreas destinadas ao armazenamento de mercadorias 
remetidas pelos DEPOSITANTES. 

Cláusula quinta Fica atribuída ao ARMAZÉM GERAL a responsabilidade pelo pagamento do ICMS, 
devido ao Estado de Goiás, pelas transportadoras ou transportadores autônomos pelo serviço de 
transporte relativo às saídas das mercadorias depositadas no estabelecimento. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp#art30
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp#art39
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp
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Cláusula sexta As operações com vendas de mercadorias depositadas no ARMAZÉM GERAL, com 
destino aos Estados signatários deste protocolo, somente poderão ser efetuadas para pessoa jurídica. 

Cláusula sétima O ARMAZÉM GERAL deverá informar à SEFAZ/AM e à Secretaria de Estado da 
Economia de Goiás a movimentação de entrada e saída de mercadorias recebidas sob o amparo deste 
protocolo, conforme condições e prazos estabelecidos na legislação estadual do Amazonas. 

Cláusula oitava O livre acesso aos Fiscos dos Estados de Goiás e Amazonas às dependências do 
ARMAZÉM GERAL fica assegurado, bem como a obtenção de quaisquer informações solicitadas por 
suas autoridades fazendárias. 

Cláusula nona O Estado do Amazonas fica autorizado a instalar repartição fazendária, nas 
dependências do ARMAZÉM GERAL, para administrar a arrecadação do ICMS de sua competência, 
decorrente da venda de mercadorias procedentes da Zona Franca de Manaus. 

§ 1° O ARMAZÉM GERAL deverá reservar em suas dependências o espaço físico necessário ao 
funcionamento da repartição fazendária. 

§ 2° As despesas necessárias à instalação, manutenção e operação da repartição referida nesta 
cláusula serão assumidas pelo Estado do Amazonas. 

Cláusula décima Na hipótese de descumprimento de quaisquer cláusulas ou desvio de finalidade da 
mercadoria remetida nos termos deste protocolo, o ICMS suspenso deverá ser recolhido ao Estado do 
Amazonas, com os acréscimos legais previstos na legislação deste Estado. 

Cláusula décima primeira Os Estados signatários poderão disciplinar outras formas de fiscalização e 
controle das mercadorias depositadas no ARMAZÉM GERAL. 

Cláusula décima segunda O PROTOCOLO ICMS N° 81, de 10 de dezembro de 2019, fica revogado. 

Cláusula décima terceira Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publicação. 

Amazonas - Alex Del Giglio, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 010, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 
Prorroga as disposições do PROTOCOLO ICMS N° 85/08, que dispõe sobre as operações 
realizadas por estabelecimentos industriais localizados na Zona Franca de Manaus por meio 
de armazém geral localizado no Município de Uberlândia - MG. 

Os Estados do Amazonas e de Minas Gerais, neste ato representados por seus respectivos 
Secretários de Fazenda, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira As disposições contidas no PROTOCOLO ICMS N° 85, de 26 de setembro de 2008, 
ficam prorrogadas até 30 de setembro de 2027. 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Amazonas - Alex Del Giglio, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2019/protocolo_icms_081_2019.php
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PROTOCOLO ICMS N° 011, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 

Altera o PROTOCOLO ICMS N° 113/11, que dispõe sobre a substituição tributária nas 

operações com materiais elétricos. 

OS ESTADOS DO AMAPÁ E SÃO PAULO, neste ato representados por seus respectivos Secretários 
de Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do PROTOCOLO ICMS N° 113, de 16 de 
dezembro de 2011, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o "caput" da cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Nas operações interestaduais com bens e mercadorias relacionadas no Anexo 
XIII do Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, destinadas ao Estados do Amapá, fica 
atribuída ao estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS relativo às operações subsequentes."; 

II - o inciso III da cláusula segunda: 

"III - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição, que seja fabricante da 
mesma mercadoria ou de outra relacionada no "caput" da cláusula primeira deste protocolo;"; 

III - da cláusula terceira 

a) o "caput": 

"Cláusula terceira A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria para 
suas operações internas com bens e mercadorias relacionadas no "caput" da cláusula primeira deste 
protocolo."; 

b) o inciso I do § 1°: 

"I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com as mercadorias mencionadas no "caput" da cláusula primeira deste 
protocolo;"; 

c) o inciso III do § 1°: 

"III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias mencionadas no "caput" da cláusula 
primeira deste protocolo."; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2011/protocolo_113_icms_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2011/protocolo_113_icms_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2011/protocolo_113_icms_2011.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2011/protocolo_113_icms_2011.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2011/protocolo_113_icms_2011.php#cl2_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2011/protocolo_113_icms_2011.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2011/protocolo_113_icms_2011.php#cl2_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2011/protocolo_113_icms_2011.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2011/protocolo_113_icms_2011.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2011/protocolo_113_icms_2011.php#cl3_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2011/protocolo_113_icms_2011.php#cl3_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2011/protocolo_113_icms_2011.php#cl3_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2011/protocolo_113_icms_2011.php#cl3_p1_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2011/protocolo_113_icms_2011.php#cl3_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2011/protocolo_113_icms_2011.php#cl3_p1_iii
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IV - a cláusula sétima: 

"Cláusula sétima O disposto neste protocolo fica condicionado a que as operações internas com bens e 
mercadorias relacionadas no "caput" da cláusula primeira deste protocolo estejam submetidas à 
substituição tributária pela legislação da unidade federada de destino, observando as mesmas regras de 
definição de base de cálculo.". 

Cláusula segunda Os §§ 4° e 5° ficam acrescidos à cláusula terceira do PROTOCOLO ICMS N° 
113/11 com as seguintes redações: 

"§ 4° O estabelecimento remetente utilizará o preço a consumidor ou a "MVA-ST original" que se 
encontram disponibilizados na data da operação, pela unidade federada de destino, no Portal Nacional 
da Substituição Tributária no sítio eletrônico do CONFAZ (www.confaz.fazenda.gov.br). 

§ 5° Compete a unidade federada de destino manter atualizadas, no sítio eletrônico do CONFAZ, as 
informações de que trata o § 4°.". 

Cláusula terceira O Anexo único do PROTOCOLO ICMS N° 113/11 fica revogado. 

Cláusula quarta Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do segundo dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 

Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 012, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 
Altera o PROTOCOLO ICMS N° 114/11, que dispõe sobre a substituição tributária nas 
operações com produtos alimentícios. 

OS ESTADOS DO AMAPÁ E SÃO PAULO, neste ato representados por seus respectivos Secretários 
de Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do PROTOCOLO ICMS N° 114, de 16 de 
dezembro de 2011, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o "caput" da cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Nas operações interestaduais com mercadorias relacionadas no Anexo 
XVII do Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, , com exceção ao Código Especificador da 
Substituição Tributária - CEST 17.005.00, 17.005.01, 17.006.01, 17.016.01 a 17.018.01, 17.019.01, 
17.019.03 17.020.01, 17.021.01, 17.022.00, 17.023.01 a 17.024.04, 17.025.01, 17.025.02, 17.027.01, 
17.028.00 a 17.029.00, 17.031.02, 17.033.01, 17.044.00 a 17.046.16, 17.049.00 a 17.049.07, 17.052.00, 
17.053.01, 17.053.02, 17.054.01, 17.054.02, 17.062.02, 17.062.03, 17.064.00, 17.067.01, 17.067.02, 
17.075.00, 17.083.00 a 17.087.02, 17.088.01, 17.089.01, 17.090.01, 17.091.01, 17.092.01, 17.093.01, 
17.094.01, 17.095.01, 17.096.01 a 17.096.03, 17.099.01 a 17.100.02, 17.101.01 a 17.102.02, 17.103.01 
a 17.105.02 e 17.116.00, destinadas ao Estado do Amapá, fica atribuída ao estabelecimento remetente, 
na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
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Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - relativo às operações 
subsequentes."; 

II - o inciso III da cláusula segunda: 

"III - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição, que seja fabricante da 
mesma mercadoria ou de outra relacionada no "caput" da cláusula primeira deste protocolo;"; 

III - da cláusula terceira: 

a) o "caput": 

"Cláusula terceira A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria para 
suas operações internas com produto relacionado no "caput" da cláusula primeira deste protocolo."; 

b) o inciso I do § 1°: 

"I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com as mercadorias mencionadas no "caput" da cláusula primeira deste 
protocolo;"; 

c) o inciso III do § 1°: 

"III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias mencionadas no "caput" da cláusula 
primeira deste protocolo."; 

IV - a cláusula sétima: 

"Cláusula sétima O disposto neste protocolo fica condicionado a que as operações internas com bens e 
mercadorias relacionadas no "caput" da cláusula primeira deste protocolo estejam submetidas à 
substituição tributária pela legislação da unidade federada de destino, observando as mesmas regras de 
definição de base de cálculo.". 

Cláusula segunda Os §§ 4° e 5° ficam acrescidos à cláusula terceira do Protocolo ICMS 114/11 com as 
seguintes redações: 

"§ 4° O estabelecimento remetente utilizará o preço a consumidor ou a "MVA-ST original" que se 
encontram disponibilizados na data da operação, pela unidade federada de destino, no Portal Nacional 
da Substituição Tributária no sítio eletrônico do CONFAZ (www.confaz.fazenda.gov.br). 

§ 5° Compete a unidade federada de destino manter atualizadas, no sítio eletrônico do CONFAZ, as 
informações de que trata o § 4°.". 

Cláusula terceira O Anexo único do PROTOCOLO ICMS N° 114/11 fica revogado. 

Cláusula quarta Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do segundo dia do mês subsequente ao da publicação. 

Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula. 
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PROTOCOLO ICMS N° 013, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 

Altera o PROTOCOLO ICMS N° 59/11, que dispõe sobre a substituição tributária nas 
operações com medicamentos de uso humano e outros produtos farmacêuticos para uso 
humano ou veterinário. 

Os Estados do Amapá e de São Paulo, neste ato representados por seus respectivos Secretários de 
Fazenda, 

considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n. 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do PROTOCOLO ICMS N° 59, de 11 de agosto de 
2011, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o "caput" da cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Nas operações interestaduais com produtos relacionadas no Anexo XIV do Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, com exceção ao Código Especificador da substituição 
Tributária - CEST 13.007.00, 13.007.01, 13.011.00 e 13.013.00, destinadas ao Estado do Amapá, fica 
atribuída ao estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - relativo às operações subsequentes."; 

II - o inciso I da cláusula segunda: 

"I - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por substituição, que seja fabricante da 
mesma mercadoria ou de outra relacionada no "caput" da cláusula primeira deste protocolo."; 

III - da cláusula terceira 

a) o "caput": 

"Cláusula terceira A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição tributária, será o valor 
correspondente ao preço a consumidor constante na legislação do Estado de destino da mercadoria para 
suas operações internas com produto relacionado "caput" da cláusula primeira deste protocolo."; 

b) o inciso I do § 1°: 

"I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista na legislação do Estado do destinatário 
para suas operações internas com produto mencionado no "caput" da cláusula primeira deste 
protocolo."; 

c) o inciso III do § 1°: 

"III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária 
efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade 
federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias mencionadas no "caput" da cláusula 
primeira deste protocolo."; 
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IV - a cláusula sétima: 

"Cláusula sétima O disposto neste protocolo fica condicionado a que as operações internas com bens e 
mercadorias relacionadas no "caput" da cláusula primeira deste protocolo estejam submetidas à 
substituição tributária pela legislação da unidade federada de destino, observando as mesmas regras de 
definição de base de cálculo.". 

Cláusula segunda Os §§ 4° e 5° ficam acrescidos à cláusula terceira do PROTOCOLO ICMS N° 59/11 
com as seguintes redações: 

"§ 4° O estabelecimento remetente utilizará o preço a consumidor ou a "MVA-ST original" que se 
encontram disponibilizados na data da operação, pela unidade federada de destino, no Portal Nacional 
da Substituição Tributária no sítio eletrônico do CONFAZ (www.confaz.fazenda.gov.br). 

§ 5° Compete a unidade federada de destino manter atualizadas, no sítio eletrônico do CONFAZ, as 
informações de que trata o § 4°.". 

Cláusula terceira O Anexo único do PROTOCOLO ICMS N° 59/11 fica revogado. 

Cláusula quarta Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do segundo dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 

Amapá - Robledo Gregório Trindade, São Paulo - Luis Fernando dos Santos Martinelli. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 014, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 

Revoga o PROTOCOLO ICMS N° 1/17, que dispõe sobre a substituição tributária nas 

operações com produtos de papelaria. 

OS ESTADOS DO AMAZONAS E RIO GRANDE DO SUL, neste ato representados por seus 
respectivos Secretários de Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira o PROTOCOLO ICMS N° 1, de 24 de fevereiro de 2017, fica revogado. 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2022. 

Amazonas - Alex Del Giglio, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso. 
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PROTOCOLO ICMS N° 015, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 

Revoga o PROTOCOLO ICMS N° 94/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas 

operações com artigos de papelaria. 

OS ESTADOS DO RIO GRANDE DO SUL E SÃO PAULO, neste ato representados por seus 
respectivos Secretários de Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira O PROTOCOLO ICMS N° 94, de 23 de julho de 2009, fica revogado. 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2022. 

Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 016, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 
Revoga o PROTOCOLO ICMS N° 54/15, que dispõe sobre a substituição tributária nas 
operações com produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos. 

OS ESTADOS DO AMAZONAS E RIO GRANDE DO SUL, neste ato representados por seus 
respectivos Secretários de Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 a 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira O PROTOCOLO ICMS N° 54, de 14 de agosto de 2015, fica revogado. 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2022. 

Amazonas - Alex Del Giglio, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 017, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 

Revoga o PROTOCOLO ICMS N° 86/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas 

operações com artefatos de uso doméstico. 

OS ESTADOS DO RIO GRANDE DO SUL E SÃO PAULO, neste ato representados por seus 
respectivos Secretários de Fazenda, 
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CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira O PROTOCOLO ICMS N° 86, de 23 de julho de 2009, fica revogado. 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2022. 

Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 018, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 

Revoga o PROTOCOLO ICMS N° 87/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas 

operações com bicicletas. 

OS ESTADOS DO RIO GRANDE DO SUL E SÃO PAULO, neste ato representados por seus 
respectivos Secretários de Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira O Protocolo ICMS n° 87, de 24 de julho de 2009, fica revogado. 

Cláusula segunda Este Protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2022. 

Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 019, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 

Revoga o Protocolo ICMS n° 88/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas 

operações com produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos. 

OS ESTADOS DO RIO GRANDE DO SUL E SÃO PAULO, neste ato representados por seus 
respectivos Secretários de Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira O Protocolo ICMS n° 88, de 23 de julho de 2009, fica revogado. 
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Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2022. 

Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 020, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 
Revoga o Protocolo ICMS n° 89/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com ferramentas. 

OS ESTADOS DO RIO GRANDE DO SUL E SÃO PAULO, neste ato representados por seus 
respectivos Secretários de Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira O Protocolo ICMS n° 89, de 23 de julho de 2009, fica revogado. 

Cláusula segunda Este Protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2022. 

Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 021, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 
Revoga o Protocolo ICMS n° 91/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com materiais elétricos. 

Os Estados do Rio Grande do Sul e São Paulo, neste ato representados por seus respectivos 
Secretários de Fazenda, 

considerando o disposto nos arts. 102 a 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira O Protocolo ICMS n° 91, de 23 de julho de 2009, fica revogado. 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2022. 

Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula. 
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PROTOCOLO ICMS N° 022, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 

Dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Sul e altera o Protocolo ICMS n° 

189/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com artefatos de uso 

doméstico. 

OS ESTADOS DE MINAS GERAIS, PARANÁ, RIO DE JANEIRO, RIO GRANDE DO SUL E SANTA 
CATARINA, neste ato representados por seus Secretários de Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica excluído das disposições do Protocolo ICMS n° 
189, de 11 de dezembro de 2009. 

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Protocolo ICMS n° 189/09 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único, com a 
respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Harmonizado - NCM/SH, 
destinadas aos Estados de Minas Gerais, Paraná e Rio de Janeiro, fica atribuída ao estabelecimento 
remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - relativo às operações 
subsequentes.". 

Cláusula terceira O § 3° da cláusula segunda do Protocolo ICMS n° 189/09 fica revogado. 

Cláusula quarta Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2022. 

Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Santa Catarina - Paulo Eli. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 023, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 
Dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Sul e altera o Protocolo ICMS n° 192/09, 
que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos eletrônicos, 
eletroeletrônicos e eletrodomésticos. 

Os Estados do Amapá, Mato Grosso, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro e Rio Grande do 
Sul, neste ato representados por seus Secretários de Fazenda, 

considerando o disposto nos arts. 102 a 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 
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Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica excluído das disposições do Protocolo ICMS n° 
192, de 11 de dezembro de 2009. 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS n° 192/09 passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

I - o "caput" da cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único, com a 
respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Harmonizado - NCM/SH, 
destinadas aos Estados de Amapá, Mato Grosso, Minas Gerais, Paraná ou Rio de Janeiro, fica atribuída 
ao estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - relativo às operações subsequentes."; 

II - o § 3° da cláusula segunda: 

"§ 3° Em substituição ao disposto no inciso I, o disposto neste protocolo não se aplica às operações 
entre estabelecimentos de empresas interdependentes e às transferências, que destinem mercadorias a 
estabelecimento de contribuinte localizado no Estado do Paraná, exceto se o destinatário for 
exclusivamente varejista.". 

Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2022. 

Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Minas Gerais - Gustavo de 
Oliveira Barbosa, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 024, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 

Dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Sul e altera o Protocolo ICMS n° 

193/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com ferramentas. 

OS ESTADOS DE ALAGOAS, MINAS GERAIS, PARANÁ, RIO DE JANEIRO E RIO GRANDE DO 
SUL, neste ato representados por seus Secretários de Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica excluído das disposições do Protocolo ICMS n° 
193, de 11 de dezembro de 2009. 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS n° 193/09 passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

I - o "caput" da cláusula primeira: 
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"Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único, com a 
respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Harmonizado - NCM/SH, 
destinadas aos Estados Alagoas, Minas Gerais, Paraná ou Rio de Janeiro, fica atribuída ao 
estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - relativo às operações subsequentes."; 

II - o § 3° da cláusula segunda: 

"§ 3° Em substituição ao disposto no inciso I, o disposto neste protocolo não se aplica às operações 
entre estabelecimentos de empresas interdependentes e às transferências, que destinem mercadorias a 
estabelecimento de contribuinte localizado no Estado do Paraná, exceto se o destinatário for 
exclusivamente varejista.". 

Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2022. 

Alagoas - George André Palermo Santoro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Paraná - Renê 
de Oliveira Garcia Junior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio 
Santos Cardoso. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 025, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 

Dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Sul e altera o Protocolo ICMS n° 

195/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com máquinas e aparelhos 

mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos. 

OS ESTADOS DO AMAPÁ, MINAS GERAIS, PARANÁ, RIO DE JANEIRO E RIO GRANDE DO 
SUL, neste ato representados por seus Secretários de Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica excluído das disposições do Protocolo ICMS n° 
195, de 11 de dezembro de 2009. 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS n° 195/09 passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

I - o "caput" da cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único deste 
protocolo, com a respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Harmonizado 
- NCM/SH, destinadas aos Estados do Amapá, Minas Gerais, Paraná ou Rio de Janeiro, fica atribuída ao 
estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - relativo às operações subsequentes."; 
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II - o § 3° da cláusula segunda: 

"§ 3° Em substituição ao disposto no inciso I, o disposto neste protocolo não se aplica às operações 
entre estabelecimentos de empresas interdependentes e às transferências, que destinem mercadorias a 
estabelecimento de contribuinte localizado no Estado do Paraná, exceto se o destinatário for 
exclusivamente varejista.". 

Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2022. 

Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Paraná - Renê de 
Oliveira Garcia Junior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos 
Cardoso. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 026, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 

Dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Sul e altera o Protocolo ICMS n° 

198/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais elétricos. 

OS ESTADOS DE MINAS GERAIS, PARANÁ, RIO DE JANEIRO E RIO GRANDE DO SUL, neste ato 
representados por seus Secretários de Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica excluído das disposições do Protocolo ICMS n° 
198, de 11 de dezembro de 2009. 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS n° 198/09 passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

I - o "caput" da cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único, com a 
respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Harmonizado - NCM/SH, 
destinadas aos Estados de Minas Gerais, Paraná ou Rio de Janeiro, fica atribuída ao estabelecimento 
remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - relativo às operações 
subsequentes."; 

II - o § 3° da cláusula segunda: 

"§ 3° Em substituição ao disposto no inciso I, o disposto neste protocolo não se aplica às operações 
entre estabelecimentos de empresas interdependentes e às transferências, que destinem mercadorias a 
estabelecimento de contribuinte localizado no Estado do Paraná, exceto se o destinatário for 
exclusivamente varejista.". 

Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2022. 
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Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 027, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 
Dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Sul e altera o Protocolo ICMS n° 199/09, 
que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com artigos de papelaria. 

OS ESTADOS DE MINAS GERAIS, PARANÁ, RIO DE JANEIRO E RIO GRANDE DO SUL, neste ato 
representados por seus Secretários de Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica excluído das disposições do Protocolo ICMS n° 
199, de 11 de dezembro de 2009. 

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Protocolo ICMS n° 199/09 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único, com a 
respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado - NCM/SH , 
destinadas aos Estados de Minas Gerais, Paraná ou Rio de Janeiro, fica atribuída ao estabelecimento 
remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo às operações 
subsequentes."; 

Cláusula terceira O § 3° da cláusula segunda do Protocolo ICMS n° 199/09 fica revogado. 

Cláusula quarta Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2022. 

Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 028, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 
Dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Sul e altera o Protocolo ICMS n° 203/09, 
que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com bicicletas. 

Os Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, neste 
ato representados por seus Secretários de Fazenda, 

considerando o disposto nos arts. 102 a 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio 
ICMS n° 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
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Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica excluído das disposições do Protocolo ICMS n° 
203, de 11 de dezembro de 2009. 

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Protocolo ICMS n° 203/09 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único, com a 
respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Harmonizado - NCM / SH , 
destinadas aos Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro ou Santa Catarina, fica atribuída ao 
estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - relativo às operações subsequentes.". 

Cláusula terceira O § 3° da cláusula segunda do Protocolo ICMS n° 203/09 fica revogado. 

Cláusula quarta Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2022. 

Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Santa Catarina - Paulo Eli. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 029, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 13.04.2022) 

Revoga o Protocolo ICMS n° 169/12, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com máquinas e aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos. 

Os Estados do Rio Grande do Sul e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, 

considerando o disposto nos arts. 102 a 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira O Protocolo ICMS n° 169, de 7 de dezembro de 2012, fica revogado. 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2022. 

Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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ATO DECLARATÓRIO CONFAZ N° 008, DE 08 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 

Ratifica o Convênio ICMS n° 19/22 aprovado na 184ª Reunião Ordinária do CONFAZ, 

realizada nos dias 31.03.2022 e 07.04.2022 e publicado no DOU em 08.04.2022. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, e 
na Lei Complementar n° 192, de 11 de março de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do Regimento desse Conselho, 

CONSIDERANDO a urgência aprovada pelo plenário da 184ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada 
nos dias 31.03.2022 e 08.04.2022; 

CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio do Ofício Circular SEI n° 1500/2022/ME, as 
Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação antecipada, declara ratificado o convênio 
ICMS a seguir identificado, celebrado na 184ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada nos dias 31 de 
março de 2022 e 7 de abril de 2022: 

Convênio ICMS n° 19/22 - Autoriza as unidades federadas que menciona a reduzir a base de cálculo do 
ICMS incidente sobre as operações de saída interestaduais realizadas com bovinos. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

DESPACHO CONFAZ Nº 16 DE 07/04/2022 – (DOU de 08/04/2022) 
Publica Convênios ICMS aprovados na 184ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada nos dias 
31.03.2022 e 07.04.2022. 

 
O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e 
em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse mesmo diploma, torna público que na 
184ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, foram 
celebrados os seguintes atos normativos: 

CONVÊNIO ICMS Nº 18, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 19, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 20, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 21, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 22, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 23, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 24, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 25, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 26, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 27, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 28, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 29, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_complementar_192_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_019_2022.php
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CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

DESPACHO CONFAZ Nº 17, DE 8 DE ABRIL DE 2022 – (DOU de 11/04/2022)  
Publica Convênios ICMS aprovados na 184ª Reunião Ordinária do Confaz, realizada nos dias 
31/03/2022 e 07/04/2022. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 

FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º 

do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse 

mesmo diploma, torna público que na 184ª Reunião Ordinária do Confaz, realizada nos dias 31 de 

março e 7 de abril de 2022, foram celebrados os seguintes atos normativos: 

Nota Editorial 

CONVÊNIO ICMS Nº 30, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 31, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 32, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 33, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 34, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 35, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 36, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 37, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 38, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 39, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 40, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 41, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 42, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 43, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 44, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 45, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 46, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 47, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 48, DE 7 DE ABRIL DE 2022 
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CONVÊNIO ICMS Nº 49, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 50, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 51, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 52, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 53, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 54, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CONVÊNIO ICMS Nº 55, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

DESPACHO CONFAZ Nº 21, DE 12 DE ABRIL DE 2022 – (DOU de 13/04/2022)  

Publica Protocolos celebrados entre os Estados e o Distrito Federal. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 

FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º 

do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos arts. 39 e 40 desse mesmo 

diploma, 

considerando as manifestações favoráveis das unidades federadas registradas no Processo 

SEI nº 12004.101121/2021-50, e nos demais processos correlatos, faz publicar os seguintes 

protocolos ICMS celebrado entre as Secretarias de Fazenda, Economia, Finanças ou Tributação 

dos Estados e do Distrito Federal, que receberam manifestação favorável na 187ª Reunião 

Ordinária da COTEPE/ICMS, realizada nos dias 14 a 18 de março de 2022: 

Nota Editorial 

PROTOCOLO ICMS Nº 3, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 4, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 5, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 6, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 7, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 8, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 9, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 10, DE 11 DE ABRIL DE 2022 
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PROTOCOLO ICMS Nº 11, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 12, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 13, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 14, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 15, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 16, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 17, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 18, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 19, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 20, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 21, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 22, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 23, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 24, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 25, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 26, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 27, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 28, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

PROTOCOLO ICMS Nº 29, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

DESPACHO CONFAZ  
Nº 22, DE 13 DE ABRIL DE 2022 – (DOU de 14/04/2022) 

Publica Convênios ICMS aprovados na 348ª Reunião Extraordinária do Confaz, realizada 

no dia 13/04/2022. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 

FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º 

do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse 
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mesmo diploma, torna público que na 348ª Reunião Extraordinária do Confaz, realizada no dia 13 

de abril de 2022, foram celebrados os seguintes atos normativos: 

Nota Editorial 

CONVÊNIO ICMS Nº 56, DE 13 DE ABRIL DE 2022. 

CONVÊNIO ICMS Nº 57, DE 13 DE ABRIL DE 2022. 

CONVÊNIO ICMS Nº 58, DE 13 DE ABRIL DE 2022. 

CONVÊNIO ICMS Nº 59, DE 13 DE ABRIL DE 2022. 

CONVÊNIO ICMS Nº 60, DE 13 DE ABRIL DE 2022. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 030, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 

Dispõe sobre a adesão do Estado do Piauí e altera o Convênio ICMS n° 19/16, que autoriza 

a concessão de isenção do ICMS incidente no fornecimento de energia elétrica a hospitais 

filantrópicos, desde que classificados como entidade beneficente de assistência social, nos 

termos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Piauí fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 19, de 8 de 
abril de 2016. 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 19/16, passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

I - a ementa: 

"Autoriza a concessão de isenção do ICMS incidente no fornecimento de energia elétrica a hospitais 
filantrópicos, desde que classificados como entidades beneficentes, nos termos da Lei Complementar n° 
187, de 16 de dezembro de 2021." 

II - o "caput" da cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Os Estados do Maranhão, do Mato Grosso e do Piauí ficam autorizados a conceder 
isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente no 
fornecimento de energia elétrica para hospitais filantrópicos, relacionados nos Anexos deste convênio, 
desde que classificados como entidades beneficentes, nos termos da Lei Complementar n° 187, de 16 
de dezembro de 2021.". 
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Cláusula terceira Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Convênio ICMS n° 19/16, com 
as seguintes redações: 

I - o item 15 ao Anexo I: 

"ANEXO I 

Item Município CNPJ Entidade (nome empresarial) 
15 Campo Verde 09.364.737/0001-68 Associação Social Amigos da Solidariedade (ASAS) 

II - o Anexo III: 

"ANEXO III 
(Entidades Beneficiadas do Estado do Piauí) 

Item Município CNPJ Entidade (nome empresarial) 
1 Parnaíba - PI 06.705.990/0001-40 Hospital e Maternidade Marques Basto 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 031, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 

Altera o Convênio ICMS n° 87/02, que concede isenção do ICMS nas operações com 

fármacos e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, 

Estadual e Municipal. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O item 211 do Anexo Único do Convênio ICMS n° 87, de 28 de junho de 2002, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

Item Fármaco NCM 
Fármaco Medicamento  NCM 

Medicamento 

211 Lanreotida 2937.19.90 Lanreotida 120mg injetável (seringa preenchida) 

Lanreotida 60mg injetável (seringa preenchida) 
3004.39.29 
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Lanreotida 90mg injetável (seringa preenchida) 

Cláusula segunda Os itens 268 e 269 ficam acrescidos ao Anexo Único do Convênio ICMS n° 87, com 
as seguintes redações: 

Item Fármaco 
NCM 

Fármaco Medicamento 
NCM 

Medicamento 

268 

Tafamidis 
meglumina 

2924.29.99 Tafamidis meglumina - 20mg - cápsula 3004.90.49 

269 Risperidona 2933.59.99 1 mg/mL - solução oral (frasco com 30 mL) 
3003.90.79 
3004.90.69 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos: 

I - a partir da sua ratificação em relação à cláusula primeira; 

II - a partir de 1° de janeiro de 2023 em relação à cláusula seguinda. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 032, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 
Autoriza a concessão de isenção do ICMS nas operações com medicamentos relativas a 
doações com destino a entidades beneficentes que atuem na área da saúde. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a conceder isenção do Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas operações com medicamentos relativas a 
doações com destino a entidades beneficentes que atuem na área da saúde. 

§ 1° Para fins do disposto do "caput", as entidades beneficentes que atuem na área da saúde deverão 
atender aos requisitos para a certificação na forma da Lei Complementar n° 187, de 16 de dezembro de 
2021. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#268
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#269
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#anx_un
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#268
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#269
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_complementar_187_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_complementar_187_2021.php
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§ 2° A doação com o benefício previsto no "caput" não se aplica às entidades beneficentes que sejam 
cadastradas com atividade classificada na CNAE 47.71-7 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos 
para uso humano e veterinário. 

§ 3° O benefício de que trata o "caput" aplica-se somente a medicamentos com prazo de validade igual 
ou inferior a 12 (doze) meses. 

§ 4° A legislação estadual poderá dispor sobre condições para fruição do benefício de que trata este 
convênio. 

Cláusula segunda O disposto na cláusula primeira aplica-se também ao imposto correspondente à 
diferença entre a alíquota interna da unidade federada de destino e a alíquota interestadual incidente 
sobre as operações interestaduais. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 033, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 
Altera o Convênio ICMS n° 102/21, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
conceder isenção do ICMS nas saídas internas promovidas por produtores enquadrados na 
agricultura familiar ou na agroindústria familiar, bem como crédito presumido nas entradas 
de produtos fornecidos por agroindústria familiar, nas condições que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 102, de 8 de julho de 2021, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o "caput" da cláusula quarta: 

"Cláusula quarta Em relação aos Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Pará, Rio 
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Roraima e Santa Catarina, a isenção de que trata o "caput" da 
cláusula primeira aplica-se somente ao contribuinte cadastrado que atender as condições exigidas nos 
incisos dos §§ 1° e 2° da cláusula terceira."; 

II - o "caput" da cláusula quinta: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_102_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_102_2021.php#cl4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_102_2021.php#cl4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_102_2021.php#cl5
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"Cláusula quinta Ficam também autorizados a conceder a isenção nas saídas internas promovidas por 
produtores rurais participantes de programa estadual, instituído para disciplinar atividade da agricultura 
familiar, exclusivamente de produtos agrícolas e de pequenos animais de produção ou criação própria:". 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Convênio ICMS n° 
102/21 com as seguintes redações: 

I - o parágrafo único à cláusula quarta: 

"Parágrafo único. Em relação ao Estado do Piauí, a isenção de que trata o "caput" da cláusula primeira 
aplica-se somente às agroindústrias ou pessoas físicas cadastradas no Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, por meio da Declaração de Aptidão ao PRONAF - 
DAP - ou equivalente."; 

II - os incisos I e II ao "caput" da cláusula quinta: 

"I - os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Rio Grande do Norte, Rio Grande do 
Sul, Roraima e Santa Catarina, desde que atendidas as condições fixadas nos incisos dos §§ 1° e 2° da 
cláusula terceira; 

II - o Estado do Piauí, desde que atendidas as condições fixadas no inciso I do § 1° da cláusula 
terceira.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 034, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a dispensar do pagamento de ICMS diferido 
relacionado com a importação de mercadorias nos termos que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados de Mato Grosso, Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa 
Catarina, em relação às operações de importação de mercadorias relacionadas no anexo único deste 
convênio desde que classificadas como ingrediente ativo, princípio ativo, produto técnico e produto 
formulado nos termos do Decreto Federal n° 4.074, de 4 de janeiro de 2022, realizadas por 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_102_2021.php#cl5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_102_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_102_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_102_2021.php#cl4_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_102_2021.php#cl4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_102_2021.php#cl5_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_102_2021.php#cl5_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_102_2021.php#cl5
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_102_2021.php#cl5_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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estabelecimento industrial fabricante de defensivos agrícolas que as utilize em seu processo de 
fabricação, autorizados a dispensar o pagamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - diferido, em razão de operações subsequentes isentas ou com redução de base 
de cálculo. 

Parágrafo único. As unidades federadas mencionadas no "caput" poderão estabelecer as condições 
para a aplicação do disposto nesta cláusula. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2022. 

ANEXO ÚNICO 

ITEM NCM MERCADORIAS 
1 2909.3012 ÉTER DIFENÍLICO (ÉTER FENÍLICO) 
2 2916.2014 PERMETRINA 
3 2918.9912 ÁCIDO 2,4-DICLOROFENOXIACÉTICO (2,4-D), SEUS SAIS E SEUS ÉSTERES 
4 2918.9999 TRINEXAPAQUE-ETILICO 
5 2924.2120 DIURON 
6 2924.2992 DIFLUBENZUROM 
7 2925.1990 PROCIMIDONE 
8 2925.2990 DODINE 
9 2926.9023 CIPERMETRINA 

10 2926.9029 ZETACYPERMETHRIN 
11 2926.9095 CLOROTALONIL 
12 2926.9099 CYMOXANIL 
13 2928.0090 FUJIMITE 
14 2930.9022 TIOFANATO-METILA 
15 2930.9035 METOMIL 
16 2930.9061 ACEFATO 
17 2930.9079 TAKUMI 
18 2931.3912 GLIFOSATO 
19 2931.3915 GLUFOSINATO DE AMÔNIO 
20 2932.9994 CARBOSULFAN 
21 2933.1990 FIPRONIL 
22 2933.2110 IPRODIONA 
23 2933.3919 CHLORANTRANILIPROLE 
24 2933.3921 PICLORAN 
25 2933.3922 CLORPIRIFOS 
26 2933.3929 ACETAMIPRIDO 
27 2933.3929 IMIDACLOPRID 
28 2933.3989 MEPIQUAT 
29 2933.3999 CYANTRANILIPROLE 
30 2933.5949 AZOXISTROBINA 
31 2933.6913 ATRAZINA 
32 2933.6919 TERBUTILAZINA TECNICA 
33 2933.6922 HEXAZINONA 
34 2933.6923 METRIBUZIM 
35 2933.6991 AMETRINA 
36 2933.9959 CARBENDAZIM 
37 2933.9969 CIPROCONAZOL 
38 2933.9969 FLUTRIAFOL 
39 2933.9969 TEBUCONAZOLE 
40 2934.9939 CLOMAZONE 
41 2934.9939 DIFENOCONAZOLE 
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42 2934.9939 ISOXAFLUTOLE 
43 2934.9951 TEBUTIURON 
44 2935.9019 SULFENTRAZONE 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 035, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 
Dispõe sobre a adesão dos Estado do Maranhão e Mato Grosso do Sul ao Convênio ICMS n° 
54/21, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas 
operações internas com equipamentos de irrigação destinado ao uso na agricultura ou 
horticultura. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados do Maranhão e Mato Grosso do Sul ficam incluídos nas disposições 
do Convênio ICMS n° 54, de 8 de abril de 2021. 

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 54/21 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso 
do Sul, Pará, Paraná, Rio Grande do Sul, Rondônia e Santa Catarina ficam autorizados a conceder 
isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente nas 
operações internas com irrigadores e sistemas de irrigação para uso na agricultura ou horticultura, por 
aspersão ou gotejamento, inclusive os elementos integrantes desses sistemas, como máquinas, 
aparelhos, equipamentos, dispositivos e instrumentos, classificados nos códigos 8424.82.21 e 
8424.82.29 da Nomenclatura Comum do Mercosul baseada no Sistema Harmonizado - NCM/SH.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação no Diário 
Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 036, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 

Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a convalidar os atos praticados referentes aos fatos 

geradores relativos aos §§ 4°, 4°-A e 5° da cláusula primeira do Convênio ICM n° 44/75, 

que dispõe sobre a isenção de produtos hortifrutigranjeiros. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Rio de Janeiro fica autorizado a convalidar os atos praticados referentes 
aos fatos geradores relativos aos §§ 4°, 4°-A e 5° da cláusula primeira do Convênio ICM n° 44, de 10 de 
dezembro de 1975, desde que promova sua internalização no prazo de até 6 (seis) meses a partir da 
ratificação deste convênio. 

Parágrafo único. O disposto nesta cláusula não autoriza a compensação ou restituição de valores 
eventualmente pagos. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 037, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 
Altera o Convênio ICMS n° 95/18, que autoriza os Estados do Amazonas e do Paraná a 
conceder isenção do ICMS incidente no fornecimento de energia elétrica para pessoas físicas 
enquadradas em programa social. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
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CONVÊNIO 

Cláusula primeira O inciso III da cláusula segunda do Convênio ICMS n° 95, de 28 de setembro de 
2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"III - cujo consumo de energia elétrica do ciclo de faturamento mensal seja igual ou inferior a 150 (cento 
e cinquenta) kWh (quilowatt-hora), observada a periodicidade de leitura prevista pelo órgão regulador.". 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Convênio ICMS n° 95/18 com 
as seguintes redações: 

I - o § 2° à cláusula segunda, renumerando-se o parágrafo único para § 1°: 

"§ 2° Alternativamente ao disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso II desta cláusula, a pessoa física 
deverá receber o Benefício de Prestação Continuada."; 

II - o § 2° à cláusula terceira, renumerando-se o parágrafo único para § 1°: 

"§ 2° Poderá ser aplicada a isenção de que trata este convênio à unidade consumidora cujo consumo 
mensal for superior ao valor de que trata o "caput" desta cláusula, desde que atendidas as demais 
condições nela previstas, limitada à parcela do consumo mensal igual a 400 (quatrocentos) kWh 
(quilowatt-hora).". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 038, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 
Prorroga as disposições do Convênio ICMS n° 180/21, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder redução na base de cálculo do ICMS incidente nas saídas interestaduais 
de suínos vivos, nos casos que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira As disposições contidas no Convênio ICMS n° 180, de 6 de outubro de 2021, ficam 
prorrogadas até 31 de março de 2023. 
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Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 039, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 

Altera o Convênio ICMS n° 4/99, que concede regime especial a empresas indicadas, 

relativamente à movimentação de "paletes" e de "contentores" de sua propriedade. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 4, de 16 de abril de 1999, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - a ementa: 

"Concede regime especial para a movimentação de "paletes" e de "contentores"."; 

II - da cláusula primeira: 

a) o "caput": 

"Cláusula primeira O trânsito de "paletes" e "contentores" por mais de um estabelecimento, ainda que de 
terceira empresa, antes de sua remessa a estabelecimento da empresa proprietária, fica autorizado."; 

b) o § 2°: 

"§ 2° Os "paletes" e "contentores" deverão conter: 

I - a marca distintiva da empresa à qual pertencem; 

II - a cor padrão escolhida pela empresa, excetuando-se os "contentores" utilizados no setor 
hortifrutigranjeiro.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1° de junho de 2022. 
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Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 040, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 

Altera o Convênio ICMS n° 141/11, que autoriza a concessão de crédito outorgado do 

ICMS correspondente ao valor do ICMS destinado pelos seus contribuintes a projetos 

desportivos. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O § 3° fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS n° 141, de 16 de 
dezembro de 2011, com a seguinte redação: 

"§ 3° O Estado do Rio de Janeiro fica autorizado a fixar em até 2,0% (dois por cento) percentual previsto 
no § 1°.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 
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CONVÊNIO ICMS N° 041, DE 07 DE ABRIL DE 2022 -(DOU de 11.04.2022) 

Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações e 

prestações com garrafas de vidro usadas, já utilizadas como vasilhame de bebidas 

alcóolicas, nos termos que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados do Amapá, Ceará, Espírito Santo, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará e 
Rio de Janeiro ficam autorizados a conceder, na forma e condições estabelecidas em suas legislações, 
isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas operações e nas 
prestações internas e interestaduais, exceto importações, com garrafas de vidro usadas, já utilizadas 
como vasilhame para bebidas alcoólicas, quando destinadas a estabelecimento industrial, que tenha 
como objetivo a sua reutilização. 

Parágrafo único. Nos termos da legislação estadual, a emissão de documento fiscal fica dispensada 
para o acobertamento das operações e prestações internas com garrafas, nos termos do "caput", 
devendo o estabelecimento industrial destinatário emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, 
quando da entrada em seu estabelecimento, sem destaque do imposto. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até o dia 30 de abril de 2024. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 042, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 
Dispõe sobre as adesões dos Estados do Amapá, Espírito Santo, Pará e Paraná e altera o 
Convênio ICMS n° 71/21, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder 
isenção do ICMS nas operações de importação dos equipamentos especificados por empresas 
operadoras portuárias. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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Cláusula primeira Os Estados do Amapá, Espírito Santo, Pará e Paraná ficam incluídos nas 
disposições do Convênio ICMS n° 71, de 8 de abril de 2021. 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 
71/21 passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o "caput": 

"Cláusula primeira Os Estados do Amapá, Espírito Santo, Maranhão, Pará, Paraná e Rio Grande do Sul 
ficam autorizados a conceder isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - nas operações de importação de um guindaste móvel portuário, diesel, hidráulico, 
sobre pneus, para movimentação de containers e granéis sólidos em grandes navios, marca LIEBHERR, 
modelo LHM 550 Litronic, classificado no código 8426.41.10 da Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias/Sistema Harmonizado - Nomenclatura Comum do Mercosul - NNBM/SH-NCM, sem similar 
produzido no país, por empresa portuária para aparelhamento do porto de Santana no Amapá, dos 
Terminais Marítimos do Espírito Santo, dos Terminais Marítimos da Ilha de São Luís - Maranhão, dos 
Portos dos Municípios de Belém e Barcarena, no Pará, dos portos de Paranaguá no Paraná e de Rio 
Grande no Rio Grande do Sul, nas condições previstas na legislação estadual."; 

II - o § 1°: 

"§ 1° O benefício previsto neste convênio fica condicionado à integração do bem ao ativo imobilizado da 
empresa beneficiada e a seu efetivo uso, em portos localizados nas unidades federadas concedentes, na 
execução dos serviços referidos no "caput", pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos.". 

Cláusula terceira O § 3° fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS n° 71/21, com a seguinte 
redação: 

"§ 3° O benefício previsto no "caput" também se aplica nas operações de importação por empresa 
portuária de um guindaste móvel portuário, diesel, hidráulico, sobre pneus, para movimentação de 
containers e granéis sólidos em grandes navios, marca LIEBHERR, modelo LHM 420 Litronic, 
classificado no código 8426.41.10 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmonizado - 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NNBM/SH-NCM, sem similar produzido no país, para aplicação em 
Terminal Portuário do Porto de Santana, no Estado do Amapá, em Terminal Marítimo da Ilha de São 
Luís, no Estado do Maranhão e nos Portos dos Municípios de Belém e Barcarena, no Estado do Pará.". 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 
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CONVÊNIO ICMS N° 043, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 
Altera o Convênio ICMS n° 18/12, que autoriza o Estado do Ceará a conceder isenção do ICMS 
relativo ao diferencial de alíquotas e isenção nas operações com máquinas, aparelhos e 
equipamentos, suas partes e peças e outros materiais relacionados com a instalação e 
operação da CSP - Companhia Siderúrgica do Pecém, no Estado do Ceará. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O § 2° fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS n° 18, de 30 de março de 
2012, alterando e renumerando o parágrafo único para § 1°, com a seguinte redação: 

"§ 1° O disposto no "caput" aplica-se: 

I - na importação de produtos sem similar produzidos no país; 

II - na importação de bens por empresa operadora portuária do Terminal Portuário do Pecém, para 
integração ao ativo imobilizado da empresa importadora, para seu efetivo uso no porto, pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos. 

§ 2° O benefício previsto no "caput" fica condicionado à comprovação de inexistência de similaridade no 
país, que deverá ser atestado por órgão federal competente ou por entidade representativa do setor 
produtivo de máquinas e equipamentos com abrangência em todo o território nacional.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 044, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 
Dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Sul do Convênio ICMS n° 181/15, que 
autoriza as unidades federadas que especifica a conceder redução de base de cálculo nas 
operações com softwares, programas, jogos eletrônicos, aplicativos, arquivos eletrônicos e 
congêneres na forma que especifica. 
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O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica excluído das disposições do Convênio ICMS n° 
181, de 28 de dezembro de 2015. 

Cláusula segunda A cláusula primeira do Convênio ICMS n° 181/15 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Goiás, 
Maranhão, Mato Grosso do Sul, Paraná, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Norte, Santa Catarina, São Paulo e Tocantins autorizados a conceder redução na base de cálculo do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, de forma que a carga tributária 
corresponda ao percentual de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor da operação, relativo às 
operações com softwares, programas, jogos eletrônicos, aplicativos, arquivos eletrônicos e congêneres, 
padronizados, ainda que sejam ou possam ser adaptados, disponibilizados por qualquer meio, inclusive 
nas operações efetuadas por meio da transferência eletrônica de dados.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 045, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 

Altera o Convênio ICMS n° 19/18, que autoriza as unidades federadas que menciona a 

conceder redução na base de cálculo do ICMS nas prestações de serviços de comunicação. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O inciso V fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS n° 19, de 3 de abril 
de 2018, com a seguinte redação: 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_019_2018.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_019_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_019_2018.php


 

  125 

 

"V - inclua na base de cálculo do ICMS os procedimentos, meios e equipamentos necessários à 
prestação dos serviços, quando executados ou fornecidos pelo contribuinte ou por terceiros por ele 
contratado e que estejam incluídos no preço total do serviço de telecomunicação, compreendendo: 
geração, emissão, recepção, transmissão, retransmissão, repetição, e ampliação de comunicação; 
modens; roteadores, (ONU/ONT), servidores, switches, cabos, fibras ópticas, kits ancoragem, splitters, 
equipamentos de gerenciamento de rede, caixas de atendimento, antenas, serviços de conexão à 
internet (SCI), envio e recebimento de dados com base no IP e suporte técnico.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 046, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 
Revoga os Convênios ICMS n° 98/89, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder 
isenção do ICMS no fornecimento de água natural e dá outras providências, e Convênios 
ICMS n° 77/95, que autoriza os Estados do Rio de Janeiro e do Rio Grande do Sul a revogar a 
isenção concedida à água canalizada e dá outras providências. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os convênios ICMS a seguir indicados ficam revogados: 

I - Convênio ICMS n° 98, de 24 de outubro de 1989, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção do ICMS no fornecimento de água natural e dá outras providências; 

II - Convênio ICMS n° 77, de 26 de outubro de 1995, que autoriza os Estados do Rio de Janeiro e do Rio 
Grande do Sul a revogar a isenção concedida à água canalizada e dá outras providências. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
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Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 047, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a revogar benefício fiscal concedido com 
fundamento no Convênio ICMS n° 18/95, que concede isenção do ICMS nas operações com 
mercadorias ou bens, provenientes do exterior, na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados do Amapá, Ceará, Espírito Santo, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Rio 
de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina e São Paulo ficam autorizados a revogar o 
benefício fiscal concedido com fundamento no inciso IX da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 18, 
de 4 de abril de 1995. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 048, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 

Dispõe sobre a exclusão dos Estados de Alagoas, Ceará, Mato Grosso, Minas Gerais, 

Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Sul e Sergipe e do Distrito Federal e altera o Convênio 

ICM n° 15/84, que dispõe sobre percentuais máximos a serem aplicados em substituição 

tributária, nos Estados nominados. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto nos arts. 6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, resolve celebrar o 
seguinte 
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CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados de Alagoas, Ceará, Mato Grosso, Minas Gerais, Pernambuco, Piauí, Rio 
Grande do Sul, Sergipe e o Distrito Federal ficam excluídos das disposições do Convênio ICM n° 15, de 
11 de setembro de 1984. 

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICM n° 15/84 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Para o Estado do Pará, ficam fixados os seguintes percentuais máximos 
correspondentes à margem de lucro do comerciante varejista para as mercadorias abaixo 
especificadas:". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 049, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 

Altera o Convênio ICMS n° 83/00, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas 

operações interestaduais com energia elétrica não destinada à comercialização ou à 

industrialização. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) 
resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O parágrafo único fica acrescido à cláusula terceira do Convênio ICMS n° 83, de 15 
de dezembro de 2000, com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Em relação ao Estado da Paraíba, o vencimento do imposto devido por substituição 
tributária será até o dia 14 (quatorze) do mês subsequente ao da saída da mercadoria, em se tratando 
de sujeito passivo por substituição inscrito no cadastro de contribuinte do ICMS do Estado.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
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Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 050, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 

Altera o Convênio ICMS n° 134/16, que dispõe sobre o fornecimento de informações 

prestadas por instituições financeiras e de pagamento, integrantes ou não do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro - SPB, relativas às transações com cartões de débito, crédito, de loja 

(private label), transferência de recursos, transações eletrônicas do Sistema de Pagamento 

Instantâneo e demais instrumentos de pagamento eletrônicos, realizadas por pessoas 

jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou pessoas físicas 

inscritas no Cadastro de Pessoa Física - CPF, ainda que não inscritas no cadastro de 

contribuintes do ICMS. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001, e no art. 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 134, de 9 de dezembro de 
2016, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - da cláusula segunda: 

a) o "caput": 

"Cláusula segunda A emissão do comprovante de transação ou intermediação de vendas ou serviços 
efetuada com cartões de débito, crédito, de loja (private label), transferência de recursos, transações 
eletrônicas do Sistema de Pagamento Instantâneo, e demais instrumentos de pagamento eletrônico 
devem estar vinculados ao documento fiscal emitido na operação ou prestação respectiva, conforme 
disposto na legislação pertinente."; 

b) o § 1°: 

"§ 1° O comprovante da transação, impresso ou emitido por meio digital, relativo ao uso dos 
instrumentos de que trata este convênio deverá conter, no mínimo: 

I - dados do beneficiário do pagamento: 

a) no caso de Pessoa Jurídica, o CNPJ e o nome empresarial; 

b) no caso de Pessoa Física, o CPF e o respectivo nome cadastral, podendo conter caracteres 
mascarados para preservar a identidade da pessoa física; 
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II - código da autorização ou identificação do pedido; 

III - identificador do terminal em que ocorreu a transação, nos casos em que se aplica; 

IV - data e hora da operação; 

V - valor da Operação."; 

II - os §§ 4° e 5° da cláusula terceira: 

"§ 4° Os bancos de qualquer espécie, referentes às operações não relacionadas aos serviços de 
adquirência, deverão enviar as informações de que trata este convênio a partir do movimento de janeiro 
de 2022, conforme cronograma disposto nos incisos a seguir: 

I - janeiro, fevereiro e março de 2022 até o último dia do mês de abril de 2023; 

II - abril, maio e junho de 2022 até o último dia do mês de maio de 2023; 

III - julho, agosto e setembro de 2022 até o último dia do mês de junho de 2023; 

IV - outubro, novembro e dezembro de 2022 até o último dia do mês de julho de 2023; 

V - janeiro, fevereiro e março de 2023 até o último dia do mês de agosto de 2023; 

VI - abril, maio e junho de 2023 até o último dia do mês de setembro de 2023; 

VII - agosto e setembro de 2023 até o último dia do mês de outubro de 2023; 

VIII - envio dos arquivos dos meses subsequentes a outubro de 2023 obedecerá ao disposto no caput 
desta cláusula. 

§ 5° As transações realizadas via PIX deverão ser enviadas de forma retroativa, desde o início dos 
serviços deste meio de pagamento, ressalvado o disposto no § 4°."; 

III - a cláusula quinta: 

"Cláusula quinta A obrigação disposta nas cláusulas terceira e terceira-A poderá ser transferida a 
instituição ou arranjo distinta daquela responsável pelo cadastramento do estabelecimento ou prestador 
de serviço, visando agrupar ou simplificar os procedimentos, desde que seja mantida a segurança e a 
inviolabilidade do sigilo das informações.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
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- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 051, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 
Exclui o Estado do Rio Grande do Sul e altera o Convênio ICMS n° 213/17, que dispõe sobre a 
substituição tributária nas operações com aparelhos celulares e cartões inteligentes 
relacionados no Anexo XX do Convênio ICMS n° 142/18, que dispõe sobre os regimes de 
substituição tributária e de antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte 
Interestadual e de Comunicação (ICMS) com encerramento de tributação, relativos ao 
imposto devido pelas operações subsequentes. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto nos arts. 6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 
102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso 
XIII do § 1°, nos §§ 7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e no Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 
2018, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica excluído das disposições do Convênio ICMS n° 
213, de 15 de dezembro de 2017. 

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 213/17 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, 
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Rio de Janeiro, 
Rondônia, Sergipe e Tocantins, nos termos deste convênio e do Convênio ICMS 142/18, de 14 de 
dezembro de 2018, acordam em adotar o regime de substituição tributária nas operações interestaduais 
com bens e mercadorias, classificados nos Códigos Especificadores da Substituição Tributária - CEST 
21.053.00, 21.053.01, 21.063.00 e 21.064.00, relacionados no Anexo XX do referido convênio.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2022. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 
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CONVÊNIO ICMS N° 052, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 
Altera o Convênio n° 235/21, que institui o Portal Nacional da diferença entre as alíquotas 
interna da unidade federada de destino e interestadual nas operações e prestações 
destinadas a não contribuinte do ICMS localizado em outra unidade federada e sua 
operacionalização. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto nos arts. 102 e 199 no Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) 
resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O § 2° da cláusula terceira do Convênio n° 235, de 27 de dezembro de 2021, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2° Os Estados de Santa Catarina e São Paulo ficam autorizados a disponibilizar nos seus sítios 
eletrônicos ferramenta que permita, por meio de direcionamento no Portal: 

I - a apuração centralizada do imposto pelo contribuinte; 

II - a emissão de guias de recolhimento.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 053, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Espírito Santo e altera o Convênio ICMS n° 185/21, que 
autoriza a redução de base de cálculo do ICMS nas saídas internas de material de construção. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Espírito Santo fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 185, 
de 6 de outubro de 2021. 
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Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 
185/21 passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o "caput": 

"Cláusula primeira Os Estados do Espírito Santo e do Rio Grande do Sul ficam autorizados a reduzir a 
base de cálculo do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas saídas internas 
dos produtos a seguir relacionados, de forma que a carga tributária seja equivalente a 12% (doze por 
cento):"; 

II - o inciso III: 

"III - tubo, manilha, galeria, meio-fio, caixa e anel, de concreto, classificados no código 6810.91.00, da 
NCM/SH.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 054, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Rondônia às disposições da cláusula primeira e altera o 
Convênio ICMS n° 42/12, que dispõe sobre a isenção nas operações com máquinas, aparelhos 
e equipamentos industriais que especifica, destinados a Centrais Geradoras Hidrelétricas - 
CGHs ou a Pequenas Centrais Hidrelétricas - PCHs. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Rondônia fica incluído nas disposições da cláusula 
primeira do Convênio ICMS n° 42, de 16 de abril de 2012. 

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 42/12 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Ficam os Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do Sul e Rondônia 
autorizados a conceder isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - 
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nas saídas internas e relativamente ao diferencial de alíquotas das máquinas, aparelhos e equipamentos 
industriais relacionados no Anexo Único.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 
ATO DECLARATÓRIO N° 009, DE 13 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 14.04.2022) 

Ratifica o Convênio ICMS n° 55/22 aprovado na 184ª Reunião Ordinária do CONFAZ, 

realizada nos dias 31.03.2022 e 07.04.2022 e publicado no DOU em 11.04.2022. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, e 
na Lei Complementar n° 192, de 11 de março de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do Regimento desse Conselho, 

CONSIDERANDO a urgência requerida pelo Secretário Executivo da Fazenda da Secretaria de 
Economia do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio do Ofício Circular SEI n° 1519/2022/ME, as 
Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação antecipada, declara ratificado o convênio 
ICMS a seguir identificado, celebrado na 184ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada nos dias 31 de 
março de 2022 e 7 de abril de 2022: 

Convênio ICMS n° 55/22 - Autoriza o Distrito Federal a conceder remissão de crédito tributário relativo ao 
ICMS, na forma que especifica. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 055, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 11.04.2022) 
Autoriza o Distrito Federal a conceder remissão de crédito tributário relativo ao ICMS, na 
forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, 
realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Distrito Federal fica autorizado a conceder remissão dos créditos tributários 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, constituídos em virtude 
da declaração de inconstitucionalidade das normas constantes dos Anexos I e II da Lei Distrital n° 6.225, 
de 19 novembro de 2018, cujos fatos geradores tenham ocorrido até a data da notificação pessoal do 
contribuinte dos efeitos do trânsito em julgado da respectiva norma e desde que anteriores a 1° de 
janeiro de 2015. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del 
Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, 
Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Moraes Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de 
Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 056, DE 13 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 14.04.2022) 

Prorroga as disposições do Convênio ICMS n° 85/11, que autoriza os Estados que 

menciona a conceder crédito outorgado de ICMS destinado a aplicação em investimentos 

em infraestrutura. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 348ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 13 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira As disposições contidas no Convênio ICMS n° 85, de 30 de setembro de 2011, ficam 
prorrogadas até 30 de abril de 2024. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Alex 
Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, 

http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis/2018/lei_6225_2018.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/icms_df/leis/2018/lei_6225_2018.php#anx2
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Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos, Paraná - Renê de 
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí - Antônio Luiz Soares Santos, Rio de 
Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 057, DE 13 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 14.04.2022) 

Dispõe sobre a adesão do Estado do Acre e altera o Convênio ICMS n° 19/18, que autoriza 

as unidades federadas que menciona a conceder redução na base de cálculo do ICMS nas 

prestações de serviços de comunicação. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 348ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 13 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Acre fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 19, de 3 de 
abril de 2018. 

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 19/18 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Paraíba, 
Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Rondônia, Sergipe e Tocantins ficam autorizados a conceder 
redução de base de cálculo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas prestações 
internas de serviços de comunicação, em até 75% (setenta e cinco por cento), desde que o contribuinte, 
cumulativamente, atenda as seguintes condições:". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da 
ratificação. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Alex 
Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, 
Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos, Paraná - Renê de 
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí - Antônio Luiz Soares Santos, Rio de 
Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 
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CONVÊNIO ICMS N° 058, DE 13 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 14.04.2022) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Espírito Santo ao Convênio ICMS n° 42/12, que dispõe 
sobre a isenção nas operações com máquinas, aparelhos e equipamentos industriais que 
especifica, destinados a Centrais Geradoras Hidrelétricas - CGHs ou a Pequenas Centrais 
Hidrelétricas - PCHs. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 348ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 13 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Espírito Santo fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 42, de 
16 de abril de 2012. 

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 42/12 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Os Estados do Espírito Santo, Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do Sul e Rondônia 
ficam autorizados a conceder isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - nas saídas internas e relativamente ao diferencial de alíquotas das máquinas, 
aparelhos e equipamentos industriais relacionados no Anexo Único.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Alex 
Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, 
Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos, Paraná - Renê de 
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí - Antônio Luiz Soares Santos, Rio de 
Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 059, DE 13 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 14.04.2022) 

Altera o Convênio n° 235/21, que institui o Portal Nacional da diferença entre as alíquotas 

interna da unidade federada de destino e interestadual nas operações e prestações 

destinadas a não contribuinte do ICMS localizado em outra unidade federada e sua 

operacionalização. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 348ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 13 de abril de 2022, tendo em vista o disposto nos arts. 
102 e 199 no Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) resolve celebrar o 
seguinte 
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CONVÊNIO 

Cláusula primeira O "caput" do § 2° da cláusula terceira do Convênio n° 235, de 27 de dezembro de 
2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2° Os Estados da Paraíba, Santa Catarina e São Paulo ficam autorizados a disponibilizar nos seus 
sítios eletrônicos ferramenta que permita, por meio de direcionamento no Portal: ". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Alex 
Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, 
Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos, Paraná - Renê de 
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí - Antônio Luiz Soares Santos, Rio de 
Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 060, DE 13 DE ABRIL DE 202 - (DOU de 14.04.2022) 
Dispõe sobre a adesão do Estado da Paraíba e altera o Convênio ICMS n° 53/21, que autoriza 
as unidades federadas que menciona a conceder redução da base de cálculo do ICMS 
incidente nas prestações de serviço de transporte intermunicipal de pessoas, no âmbito das 
medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento à pandemia causada pelo novo 
agente do Coronavírus (SARS-CoV-2). 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 348ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 13 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado da Paraíba fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 53, de 8 de 
abril de 2021. 

Cláusula segunda A cláusula primeira do Convênio ICMS n° 53/21 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Cláusula primeira Ficam os Estados da Bahia, Ceará, Paraíba, Paraná, Rio Grande do Norte e Rio 
Grande do Sul autorizados a reduzir a base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS - incidente nas prestações de serviço de transporte intermunicipal de 
pessoas, passageiros ou não, em até 100% (cem por cento), no âmbito das medidas de prevenção ao 
contágio e de enfrentamento à pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2).". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
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Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Alex 
Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Fábio 
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, 
Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos, Paraná - Renê de 
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí - Antônio Luiz Soares Santos, Rio de 
Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

3.03 AJUSTE  SINIEF 
DESPACHO Nº 19, DE 11 DE ABRIL DE 2022 – (DOU de 12/04/2022)  

Publica Ajustes SINIEF aprovados na 184ª Reunião Ordinária do Confaz, realizada nos 

dias 31/03/2022 e 07/04/2022. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 

FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º 

do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse 

mesmo diploma, torna público que na 184ª Reunião Ordinária do Confaz, realizada nos dias 31 de 

março e 7 de abril de 2022, foram celebrados os seguintes atos normativos: 

Nota Editorial 

AJUSTE SINIEF Nº 3, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

AJUSTE SINIEF Nº 4, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

AJUSTE SINIEF Nº 5, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

AJUSTE SINIEF Nº 6, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

AJUSTE SINIEF Nº 7, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

AJUSTE SINIEF Nº 8, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

AJUSTE SINIEF Nº 9, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

AJUSTE SINIEF Nº 10, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

AJUSTE SINIEF Nº 11, DE 7 DE ABRIL DE 2022 

AJUSTE SINIEF Nº 12, DE 7 DE ABRIL DE 2022 
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CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

AJUSTE SINIEF N° 003, DE 07 DE ABRIL DE 202 - (DOU de 12.04.2022) 
Altera o Convênio s/n°, de 1970, e revoga o Ajuste SINIEF n° 16/20. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA, e 
em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O Anexo II - Código Fiscal de Operações e de Prestações - CFOP - do Convênio 
s/n°, de 15 de dezembro de 1970, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ANEXO II 
CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E DE PRESTAÇÕES 

DAS ENTRADAS DE MERCADORIAS E BENS E DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

1.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO ESTADO 

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja 
localizado na mesma unidade da Federação do destinatário. 

1.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1.101 - Compra para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural. 

1.102 - Compra para comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. 

1.111 - Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação industrial. 

Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial. 

1.113 - Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação mercantil. 

Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil. 

1.116 - Compra para industrialização ou produção rural originada de encomenda para recebimento 
futuro. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp#anx2
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Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido 
classificada no código "1.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de 
compra para recebimento futuro". 

1.117 - Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da entrada 
real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código "1.922 - Lançamento efetuado a 
título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro". 

1.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor 
remetente ao destinatário, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar pelo 
estabelecimento do adquirente originário, sejam entregues pelo vendedor remetente diretamente ao 
destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo adquirente originário, no 
código "5.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo 
vendedor remetente, em venda à ordem". 

1.120 - Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, em vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente, por ordem do adquirente 
originário. 

1.121 - Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas à ordem, 
já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário. 

1.122 - Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao 
industrializador sem transitar pelo estabelecimento adquirente 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, remetidas pelo fornecedor para o industrializador sem que a mercadoria tenha 
transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

1.124 - Industrialização efetuada por outra empresa. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por terceiros, compreendendo 
os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador 
empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo 
imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada 
deverá ser classificada nos códigos "1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "1.556 - 
Compra de material para uso ou consumo". 

1.125 - Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida para utilização no 
processo de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas, em que 
as mercadorias remetidas para utilização no processo de industrialização não transitaram pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 
Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou 
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consumo do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos códigos "1.551 - 
Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "1.556 - Compra de material para uso ou consumo". 

1.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ICMS. 

1.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ISSQN. 

1.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente de 
operação de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias, com previsão de posterior ajuste ou fixação de 
preço, proveniente de cooperado, bem como proveniente de outra cooperativa, em que a saída tenha 
sido classificada no código "5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 

1.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
comercialização. 

Classificam-se neste código as entradas para comercialização referentes a fixação de preço de produção 
do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada no código "5.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 

1.135 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
industrialização. 

Classificam-se neste código as entradas para industrialização referentes a fixação de preço de produção 
do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada no código "5.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 

1.150 - TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO 
OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1.151 - Transferência para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. 

1.152 - Transferência para comercialização. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 
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1.153 - Transferência de energia elétrica para distribuição. 

Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição. 

1.154 - Transferência para utilização na prestação de serviço. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços. 

1.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as entradas decorrentes de fornecimento de produtos ou mercadorias por 
estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código "5.159 - Fornecimento de produção do 
estabelecimento de ato cooperativo" ou "5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros de ato cooperativo". 

1.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES 
DE VALORES 

1.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do 
estabelecimento". 

1.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer devolução de 
mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos 1.503, 1.504, 1.505 e 1.506. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido 
classificadas como "Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros". Também serão 
classificadas neste código quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das 
classificadas nos códigos "1.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim 
específico de exportação, de produção do estabelecimento", "1.504 - Entrada decorrente de devolução 
de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros", "1.505 - 
Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento" e "1.506 - Entrada decorrente de 
devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de 
exportação". 

1.203 - Devolução de venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, cujas saídas foram classificadas no código "5.109 - Venda de produção do 
estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio". Também serão 
classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

1.204 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca 
de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, cujas saídas foram classificadas no código "5.110 - Venda de mercadoria adquirida ou 
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recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio". Também serão 
classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

1.205 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 

1.206 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte. 

1.207 - Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica. 

1.208 - Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência. 

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa. 

1.209 - Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida em transferência. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa. 

1.212 - Devolução de venda no mercado interno de mercadoria industrializada e insumo importado sob o 
Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped). 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados e insumos 
importados pelo estabelecimento. 

1.213 - Devolução de remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de remessa que tenham sido classificadas no código "5.131 - 
Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo". 

1.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, de ato 
cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor cuja saída tenha sido classificada no código "5.132 - Fixação de preço de 
produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 

1.215 - Devolução de fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de 
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outra cooperativa, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.159 - Fornecimento de produção 
do estabelecimento de ato cooperativo". 

1.216 - Devolução de fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de 
cooperativa, destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros de ato cooperativo". 

1.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

1.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição ou 
comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 

1.252 - Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no processo de industrialização. 
Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

1.253 - Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

1.254 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de 
serviços de transporte. 

1.255 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de 
serviços de comunicação. 

1.256 - Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de produtor 
rural. 

1.257 - Compra de energia elétrica para consumo por demanda contratada. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica para consumo por demanda contratada, que 
prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo. 

1.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

1.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 
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Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 

1.302 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa. 

1.303 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa. 

1.304 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
prestador de serviço de transporte. 

1.305 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de 
energia elétrica. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 

1.306 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
de produtor rural. 

1.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

1.351 - Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 

1.352 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados 
por estabelecimento industrial de cooperativa. 

1.353 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados 
por estabelecimento comercial de cooperativa. 

1.354 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
prestador de serviços de comunicação. 



 

  146 

 

1.355 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de 
energia elétrica. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 

1.356 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de 
produtor rural. 

1.360 - Aquisição de serviço de transporte por contribuinte substituto em relação ao serviço de 
transporte. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte quando o adquirente for o substituto 
tributário do imposto decorrente da prestação dos serviços. 

1.400 - ENTRADAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

1.401 - Compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime 
de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural, decorrentes de operações com mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária. Também serão classificadas neste código as compras por estabelecimento 
industrial ou produtor rural de cooperativa de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

1.403 - Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, decorrentes de 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. Também serão classificadas 
neste código as compras de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária em 
estabelecimento comercial de cooperativa. 

1.406 - Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição 
tributária. 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento, 
em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

1.407 - Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de 
substituição tributária. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

1.408 - Transferência para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem industrializadas ou consumidas na produção rural no estabelecimento, em 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 
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1.409 - Transferência para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária. 

Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem comercializadas, decorrentes de operações sujeitas ao regime de 
substituição tributária. 

1.410 - Devolução de venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao 
regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do estabelecimento 
em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária". 

1.411 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária". 

1.414 - Retorno de produção do estabelecimento, remetida para venda fora do estabelecimento em 
operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, remetidos para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, 
em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, e não comercializadas. 

1.415 - Retorno de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida para venda fora do 
estabelecimento em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros remetidas para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações 
com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, e não comercializadas. 

1.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 

Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui parceria 
rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de animais para cria, 
recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, mediante partilha de 
riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a relação 
contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a realizar a produção e a 
industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final. 

1.451 - Entrada de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema integrado e de produção animal, para 
criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificadas neste 
código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", 
inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

1.452 - Entrada de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
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Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo sistema integrado e de produção animal, para 
criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificadas neste 
código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", 
inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

1.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da produção, bem como dos animais 
criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "5.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração 
e Parceria Rural". Também serão classificados neste código as entradas referentes ao retorno do 
sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as operações entre 
cooperativa singular e cooperativa central. 

1.454 - Retorno simbólico do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como dos 
animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, 
cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção - 
Sistema de Integração e Parceria Rural". 

1.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno de insumos não utilizados pelo produtor 
na criação, recriação ou engorda de animais pelo sistema integrado e de produção animal, inclusive em 
sistema de confinamento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.455 - Retorno de insumos 
não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural", inclusive as operações entre 
cooperativa singular e cooperativa central. 

1.456 - Entrada referente a remuneração do produtor no Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas da parcela da produção do produtor realizadas em sistema de 
integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também serão 
classificadas neste código as entradas decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as operações entre 
cooperativa singular e cooperativa central. 

1.500 ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE OU COM FIM 
ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

1.501 - Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de trading company, 
empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim específico de 
exportação. 

1.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de 
produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro 
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código "5.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação". 

1.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim específico de exportação, 
adquirida ou recebida de terceiros. 
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Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
remetidas a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do 
remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.502 - 
Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação". 

1.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento 

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o retorno de 
mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação cujas saídas tenham sido 
classificadas no código "5.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento". 

1.506 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas para formação de lote de exportação. 

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o retorno de 
mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação em armazéns alfandegados, 
entrepostos aduaneiros ou outros estabelecimentos que venham a ser regulamentados pela legislação 
tributária de cada Unidade Federada, efetuadas pelo estabelecimento depositário, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código "5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
para formação de lote de exportação". 

1.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento. 

1.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código "5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado". 

1.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos para uso 
fora do estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.554 - Remessa de bem do 
ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento". 

1.555 - Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento. 

Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos para uso 
no estabelecimento. 

1.556 - Compra de material para uso ou consumo. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento. 
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1.557 - Transferência de material para uso ou consumo. 

Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo recebidos em transferência 
de outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 

1.601 - Recebimento, por transferência, de crédito de ICMS. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de créditos de ICMS, recebidos por 
transferência de outras empresas. 

1.602 - Recebimento, por transferência, de saldo credor de ICMS de outro estabelecimento da mesma 
empresa, para compensação de saldo devedor de ICMS. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos credores 
de ICMS recebidos de outros estabelecimentos da mesma empresa, destinados à compensação do 
saldo devedor do estabelecimento, inclusive no caso de apuração centralizada do imposto. 

1.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, ou, ainda, quando 
o ressarcimento for apropriado pelo próprio contribuinte substituído, nas hipóteses previstas na 
legislação aplicável. 

1.604 - Lançamento do crédito relativo à compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da apropriação de crédito de bens do 
ativo imobilizado. 

1.605 - Recebimento, por transferência, de saldo devedor de ICMS de outro estabelecimento da mesma 
empresa. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldo devedor de 
ICMS recebido de outro estabelecimento da mesma empresa, para efetivação da apuração centralizada 
do imposto. 

1.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 

1.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em processo 
de industrialização do próprio produto. 

1.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem comercializados. 

1.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos em 
processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 
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1.657 - Retorno de remessa de combustíveis ou lubrificantes para venda fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de combustíveis ou lubrificantes remetidos para 
venda fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializados 

1.658 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para industrialização. 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo de industrialização do 
próprio produto. 

1.659 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para comercialização. 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados. 

1.660 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados à industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes destinados à industrialização 
subsequente". 

1.661 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados à comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes para comercialização". 

1.662 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados a consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário 
final". 

1.663 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 

1.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes remetidos para armazenagem. 

Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno de combustíveis ou 
lubrificantes, remetidos para armazenagem. 

1.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 

1.901 - Entrada para industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para industrialização por encomenda de 
outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.902 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para industrialização por encomenda, 
incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador. 
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1.903 - Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido processo. 

Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos remetidos para industrialização e não 
aplicados no referido processo. 

1.904 - Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer entrada e retorno de 
remessa efetuada pelo MEI com exceção dos classificados nos códigos 1.202, 1.503, 1.504, 1.505 e 
1.506. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora do 
estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. Também serão classificadas 
neste código quaisquer entradas e retornos de remessa efetuadas pelo MEI com exceção dos 
classificados nos códigos "1.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros, ou qualquer devolução de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos 
códigos 1.503, 1.504, 1.505 e 1.506", "1.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido 
com fim específico de exportação, de produção do estabelecimento", "1.504 - Entrada decorrente de 
devolução de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adquirida ou recebida de 
terceiros", "1.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento" e "1.506 - Entrada 
decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para formação 
de lote de exportação". 

1.905 - Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito fechado 
ou armazém geral. 

1.906 - Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral. 

1.907 - Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para depósito 
em depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de 
saída a qualquer título e que não tenham retornado ao estabelecimento depositante. 

1.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato ou locação. 

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de comodato 
ou locação. 

1.909 - Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato ou locação. 

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o contrato de 
comodato ou locação. 

1.910 - Entrada de bonificação, doação ou brinde. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação, doação ou 
brinde. 

1.911 - Entrada de amostra grátis. 
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Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis. 

1.912 Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração ou 
mostruário. 

1.913 Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração, mostruário ou treinamento. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
demonstração, mostruário ou treinamento. 

1.914 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para exposição 
ou feira. 

1.915 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou reparo. 

1.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para conserto ou 
reparo. 

1.917 - Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de consignação mercantil ou 
industrial. 

1.918 - Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias remetidas anteriormente a título 
de consignação mercantil ou industrial. 

1.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, remetida 
anteriormente em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou utilizadas 
em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 

1.920 - Entrada de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados. 

Classificam-se neste código as entradas de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou 
assemelhados. 

1.921 - Retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets ou assemelhados. 
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1.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento 
futuro. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de compra 
para recebimento futuro. 

1.923 - Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em vendas à 
ordem, cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos "1.120 - Compra para 
industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente" ou "1.121 - Compra para 
comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente". 

1.924 - Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por conta e 
ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do 
adquirente dos mesmos. 

1.925 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente da 
mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e ordem do adquirente, para 
industrialização e incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador, nas hipóteses em 
que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

1.926 - Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação de kit ou 
de sua desagregação. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de formação de 
kit de mercadorias ou de sua desagregação. 

1.931- Lançamento efetuado pelo tomador do serviço de transporte quando a responsabilidade de 
retenção do imposto for atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte 
realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde 
iniciado o serviço. 

Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo tomador do serviço de 
transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da 
Federação, onde iniciado o serviço, quando a responsabilidade pela retenção do imposto for atribuída ao 
remetente ou alienante da mercadoria. 

1.932 - Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade da Federação diversa daquela onde 
inscrito o prestador. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que tenham sido iniciados em 
unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte. 

1.933 - Aquisição de serviço tributado pelo ISSQN. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços, de competência municipal, desde que informado 
sem Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A. 
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1.934 - Entrada simbólica de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 

Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral, cuja remessa tenha sido classificada pelo remetente no código "5.934 - 
Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado". 

1.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificada 

Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificadas nos códigos anteriores. 

2.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE OUTROS ESTADOS 

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja 
localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário 

2.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2.101 - Compra para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural. 

2.102 - Compra para comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. 

2.111 - Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação industrial. 

Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial. 

2.113 - Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação mercantil. 

Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil. 

2.116 - Compra para industrialização ou produção rural originada de encomenda para recebimento 
futuro. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido 
classificada no código "2.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de 
compra para recebimento futuro". 

2.117 - Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da entrada 
real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código "2.922 - Lançamento efetuado a 
título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro". 

2.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor 
remetente ao destinatário, em venda à ordem. 



 

  156 

 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar pelo 
estabelecimento do adquirente originário, sejam entregues pelo vendedor remetente diretamente ao 
destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo adquirente originário, no 
código "6.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo 
vendedor remetente, em venda à ordem". 

2.120 - Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, em vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente, por ordem do adquirente 
originário. 

2.121 - Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas à ordem, 
já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário. 

2.122 - Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao 
industrializador sem transitar pelo estabelecimento adquirente. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, remetidas pelo fornecedor para o industrializador sem que a mercadoria tenha 
transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

2.124 - Industrialização efetuada por outra empresa. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por terceiros, compreendendo 
os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador 
empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo 
imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada 
deverá ser classificada nos códigos "2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "2.556 - 
Compra de material para uso ou consumo". 

2.125 - Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida para utilização no 
processo de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas, em que 
as mercadorias remetidas para utilização no processo de industrialização não transitaram pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 
Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou 
consumo do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos códigos "2.551 - 
Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "2.556 - Compra de material para uso ou consumo". 

2.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ICMS. 

2.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ISSQN. 
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2.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente de 
operação de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias, com previsão de posterior ajuste ou fixação de 
preço, proveniente de cooperado, bem como proveniente de outra cooperativa, em que a saída tenha 
sido classificada no código "6.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 

2.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
comercialização. 

Classificam-se neste código as entradas para comercialização referentes à fixação de preço de produção 
do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada no código "6.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 

2.135 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
industrialização. 

Classificam-se neste código as entradas para industrialização referentes à fixação de preço de produção 
do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada no código "6.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo. 

2.150 - TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO 
OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2.151 - Transferência para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. 

2.152 - Transferência para comercialização. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 

2.153 - Transferência de energia elétrica para distribuição. 

Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição. 

2.154 - Transferência para utilização na prestação de serviço. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços. 

2.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo. 
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Classificam-se neste código as entradas decorrentes de fornecimento de produtos ou mercadorias por 
estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código "6.159 - Fornecimento de produção do 
estabelecimento de ato cooperativo" ou "6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros de ato cooperativo". 

2.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES 
DE VALORES 

2.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "6.101 - Venda de produção do 
estabelecimento". 

2.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer devolução de 
mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos 2.503, 2.504, 2.505 e 2.506. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido 
classificadas como "Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros". Também serão 
classificadas neste código quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das 
classificadas nos códigos "2.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim 
específico de exportação, de produção do estabelecimento", "2.504 - Entrada decorrente de devolução 
de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros", "2.505 - 
Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento" e "2.506 - Entrada decorrente de 
devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de 
exportação". 

2.203 - Devolução de venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, cujas saídas foram classificadas no código "6.109 - Venda de produção do 
estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio". Também serão 
classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

2.204 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca 
de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, cujas saídas foram classificadas no código "6.110 - Venda de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio". Também serão 
classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

2.205 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 

2.206 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte. 
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2.207 - Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica. 

2.208 - Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência. 

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa. 

2.209 - Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida em transferência. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa. 

2.212 - Devolução de venda no mercado interno de mercadoria industrializada e insumo importado sob o 
Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped). 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados e insumos 
importados pelo estabelecimento. 

2.213 - Devolução de remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de remessa que tenham sido classificadas no código "6.131 - 
Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo. 

2.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, de ato 
cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor cuja saída tenha sido classificada no código "6.132 - Fixação de preço de 
produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo. 

2.215 - Devolução de fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de 
outra cooperativa, cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.159 - Fornecimento de produção 
do estabelecimento de ato cooperativo". 

2.216 - Devolução de fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de 
cooperativa, destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros de ato cooperativo". 

2.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
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2.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição ou 
comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 

2.252 - Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no processo de industrialização. 
Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

2.253 - Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

2.254 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de 
serviços de transporte. 

2.255 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de 
serviços de comunicação. 

2.256 - Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de produtor 
rural. 

2.257 - Compra de energia elétrica para consumo por demanda contratada. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica para consumo por demanda contratada, que 
prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo. 

2.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

2.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 

2.302 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa. 

2.303 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial. 
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Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa. 

2.304 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizado por estabelecimento 
prestador de serviço de transporte. 

2.305 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de 
energia elétrica. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 

2.306 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
de produtor rural. 

2.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

2.351 - Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 

2.352 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados 
por estabelecimento industrial de cooperativa. 

2.353 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados 
por estabelecimento comercial de cooperativa. 

2.354 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
prestador de serviços de comunicação. 

2.355 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de 
energia elétrica. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 

2.356 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de 
produtor rural. 
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2.400 - ENTRADAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

2.401 - Compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime 
de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural, decorrentes de operações com mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária. 

2.403 - Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, decorrentes de 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

2.406 - Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição 
tributária. 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento, 
em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

2.407 - Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de 
substituição tributária. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

2.408 - Transferência para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem industrializadas ou consumidas na produção rural no estabelecimento, em 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

2.409 - Transferência para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária. 

Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem comercializadas, decorrentes de operações sujeitas ao regime de 
substituição tributária. 

2.410 - Devolução de venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao 
regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do estabelecimento 
em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária". 

2.411 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária". 



 

  163 

 

2.414 - Retorno de produção do estabelecimento, remetida para venda fora do estabelecimento em 
operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, remetidos para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, 
em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, e não comercializadas 

2.415 - Retorno de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida para venda fora do 
estabelecimento em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros remetidas para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações 
com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, e não comercializadas. 

2.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 

Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui parceria 
rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de animais para cria, 
recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, mediante partilha de 
riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a relação 
contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a realizar a produção e a 
industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final. 

2.451 - Entrada de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema integrado e de produção animal, para 
criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificadas neste 
código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", 
inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

2.452 - Entrada de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo sistema integrado e de produção animal, para 
criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificadas neste 
código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", 
inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

2.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da produção, bem como dos animais 
criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "6.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração 
e Parceria Rural". Também serão classificados neste código as entradas referentes aos retornos do 
sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as operações entre 
cooperativa singular e cooperativa central. 

2.454 - Retorno simbólico do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como dos 
animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, 
cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção - 
Sistema de Integração e Parceria Rural". 

2.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
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Classificam-se neste código as entradas referentes aos retornos de insumos não utilizados pelo produtor 
na criação, recriação ou engorda de animais pelo sistema integrado e de produção animal, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "6.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema 
de Integração e Parceria Rural", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

2.456 - Entrada referente a remuneração do produtor no Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas da parcela da produção do produtor realizadas em sistema de 
integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também serão 
classificadas neste código as entradas decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as operações entre 
cooperativa singular e cooperativa central. 

2.500 ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE OU COM FIM 
ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

2.501 - Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de trading company, 
empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim específico de 
exportação. 

2.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de 
produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro 
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código "6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação". 

2.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim específico de exportação, 
adquirida ou recebida de terceiros. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
remetidas a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do 
remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.502 - 
Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação". 

2.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o retorno de 
mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código "6.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento". 

2.506 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas para formação de lote de exportação. 

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o retorno de 
mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação em armazéns alfandegados, 
entrepostos aduaneiros ou outros estabelecimentos que venham a ser regulamentados pela legislação 
tributária de cada Unidade Federada, efetuadas pelo estabelecimento depositário, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código "6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
para formação de lote de exportação"." 
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2.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento. 

2.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 

2.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código "6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado". 

2.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos para uso 
fora do estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.554 - Remessa de bem do 
ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento". 

2.555 - Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento. 

Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos para uso 
no estabelecimento. 

2.556 - Compra de material para uso ou consumo. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento. 

2.557 - Transferência de material para uso ou consumo. 

Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo recebidos em transferência 
de outro estabelecimento da mesma empresa. 

2.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 

2.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses 
previstas na legislação aplicável. 

2.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 

2.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em processo 
de industrialização do próprio produto. 

2.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização. 
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Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem comercializados. 

2.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos em 
processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 

2.657 - Retorno de remessa de combustíveis ou lubrificantes para venda fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de combustíveis ou lubrificantes remetidos para 
venda fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializados. 

2.658 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para industrialização. 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo de industrialização do 
próprio produto. 

2.659 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para comercialização. 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados. 

2.660 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados à industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes destinados à industrialização 
subsequente". 

2.661 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados à comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes para comercialização". 

2.662 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados a consumidor ou usuário final 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário 
final". 

2.663 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 

2.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes remetidos para armazenagem. 

Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno de combustíveis ou 
lubrificantes, remetidos para armazenagem. 

2.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 

2.901 - Entrada para industrialização por encomenda. 
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Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para industrialização por encomenda de 
outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 

2.902 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para industrialização por encomenda, 
incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador. 

2.903 - Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido processo. 

Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos remetidos para industrialização e não 
aplicados no referido processo. 

2.904 - Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer entrada e retorno de 
remessa efetuada pelo MEI com exceção dos classificados nos códigos 2.202, 2.503, 2.504, 2.505 e 
2.506. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora do 
estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. Também serão classificadas 
neste código quaisquer entradas e retornos de remessa efetuadas pelo MEI com exceção dos 
classificados nos códigos "2.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros, ou qualquer devolução de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos 
códigos 2.503, 2.504, 2.505 e 2.506", "2.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido 
com fim específico de exportação, de produção do estabelecimento", "2.504 - Entrada decorrente de 
devolução de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adquirida ou recebida de 
terceiros", "2.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento" e "2.506 - Entrada 
decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para formação 
de lote de exportação". 

2.905 - Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito fechado 
ou armazém geral. 

2.906 - Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral. 

2.907 - Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para depósito 
em depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de 
saída a qualquer título e que não tenham retornado ao estabelecimento depositante. 

2.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato ou locação. 

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de comodato 
ou locação. 

2.909 - Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato ou locação. 
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Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o contrato de 
comodato ou locação. 

2.910 - Entrada de bonificação, doação ou brinde. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação, doação ou 
brinde. 

2.911 - Entrada de amostra grátis. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis. 

2.912 Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração ou 
mostruário. 

2.913 Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração, mostruário ou treinamento. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
demonstração, mostruário ou treinamento. 

2.914 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para exposição 
ou feira. 

2.915 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou reparo. 

2.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para conserto ou 
reparo. 

2.917 - Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de consignação mercantil ou 
industrial. 

2.918 - Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias remetidas anteriormente a título 
de consignação mercantil ou industrial. 

2.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, remetida 
anteriormente em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou utilizadas 
em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 

2.920 - Entrada de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados. 
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Classificam-se neste código as entradas de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou 
assemelhados. 

2.921 - Retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets ou assemelhados. 

2.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento 
futuro. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de compra 
para recebimento futuro. 

2.923 - Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em vendas à 
ordem, cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos "2.120 - Compra para 
industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente" ou "2.121 - Compra para 
comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente". 

2.924 - Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por conta e 
ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do 
adquirente dos mesmos. 

2.925 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente da 
mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e ordem do adquirente, para 
industrialização e incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador, nas hipóteses em 
que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

2.931 - Lançamento efetuado pelo tomador do serviço de transporte quando a responsabilidade de 
retenção do imposto for atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte 
realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde 
iniciado o serviço. 

Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo tomador do serviço de 
transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da 
Federação, onde iniciado o serviço, quando a responsabilidade pela retenção do imposto for atribuída ao 
remetente ou alienante da mercadoria. 

2.932 - Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade da Federação diversa daquela onde 
inscrito o prestador. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que tenham sido iniciados em 
unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte. 

2.933 - Aquisição de serviço tributado pelo ISSQN. 
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Classificam-se neste código as aquisições de serviços, de competência municipal, desde que informado 
sem Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A. 

2.934 - Entrada simbólica de mercadoria recebida para para depósito em depósito fechado ou armazém 
geral. 

Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral, cuja remessa tenha sido classificada pelo remetente no código "6.934 - 
Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado. 

2.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado. 

Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificados nos códigos anteriores. 

3.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO EXTERIOR 

Classificam-se, neste grupo, as entradas de mercadorias oriundas de outro país, inclusive as 
decorrentes de aquisição por arrematação, concorrência ou qualquer outra forma de alienação 
promovida pelo poder público, e os serviços iniciados no exterior 

3.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

3.101 - Compra para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural. 

3.102 - Compra para comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. 

3.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ICMS. 

3.127 - Compra para industrialização sob o regime de "drawback" 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização e posterior exportação do produto resultante, cujas vendas serão classificadas no código 
"7.127 - Venda de produção do estabelecimento sob o regime de "drawback"". 

3.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ISSQN. 

3.129 - Compra para industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob 
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem submetidas a operações de 
industrialização de produtos, partes ou peças destinados à exportação ou ao mercado interno sob o 
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amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 

3.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES 
DE VALORES 

3.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do 
estabelecimento". Também serão classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues 
ao destinatário. 

3.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido 
classificadas como "Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros". Também serão 
classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

3.205 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 

3.206 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte. 

3.207 - Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica. 

3.211 - Devolução de venda de produção do estabelecimento sob o regime de "drawback". 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento 
sob o regime de "drawback". 

3.212 - Devolução de venda no mercado externo de mercadoria industrializada sob o Regime Aduaneiro 
Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital 
(Recof-Sped). 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento, 
cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do estabelecimento ao mercado 
externo de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto 
Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped)". 

3.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

3.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 
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Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição ou 
comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 

3.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

3.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 

3.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

3.351 - Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 

3.352 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados 
por estabelecimento industrial de cooperativa. 

3.353 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados 
por estabelecimento comercial de cooperativa. 

3.354 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
prestador de serviços de comunicação. 

3.355 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de 
energia elétrica. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 

3.356 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de 
produtor rural. 

3.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

3.503 - Devolução de mercadoria exportada que tenha sido recebida com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias exportadas por trading company, empresa 
comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, recebidas com fim específico de 
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exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código "7.501 - Exportação de mercadorias 
recebidas com fim específico de exportação". 

3.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

3.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento. 

3.552 - Entrada de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves 
exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior. 

Classificam-se neste código as entradas de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em 
embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior, cuja 
operação tenha sido equiparada a uma exportação classificada no código "7.552 - Saída de produtos 
destinados ao uso ou consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego 
internacional com destino ao exterior. 

3.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código "7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado". 

3.556 - Compra de material para uso ou consumo. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento. 

3.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E Lubrificantes 

3.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em processo 
de industrialização do próprio produto. 

3.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem comercializados. 

3.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos em 
processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 

3.667 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para consumo final, em embarcações ou aeronaves 
exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior. 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para consumo final, em 
embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior, cuja 
operação tenha sido equiparada a uma exportação classificada no código "7.667 - Venda de 
combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final". 

3.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 
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3.930 - Lançamento efetuado a título de entrada de bem sob amparo de regime especial aduaneiro de 
admissão temporária. 

Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de entrada de bens amparada por regime 
especial aduaneiro de admissão temporária. 

3.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado. 

Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificados nos códigos anteriores. 

DAS SAÍDAS DE MERCADORIAS, BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

5.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O ESTADO 

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja 
localizado na mesma unidade da Federação do destinatário 

5.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 

5.101 - Venda de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento. 

5.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer venda de mercadoria 
efetuada pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos 5.501, 5.502, 5.504 e 5.505. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. Também serão classificadas neste código quaisquer vendas de mercadorias efetuadas 
pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos "5.501 - Remessa de produção do 
estabelecimento, com fim específico de exportação", "5.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros, com fim específico de exportação", "5.504 - Remessa de mercadorias para 
formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento" e "5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação". 

5.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, 
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

5.104 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do estabelecimento 

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, 
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 

5.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, armazenados 
em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 
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5.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias 
importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se processou o 
desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo 
estabelecimento do importador. 

5.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

5.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, destinadas 
à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

5.111 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação industrial. 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação industrial. 

5.112 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em consignação 
industrial. 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação industrial. 

5.113 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação mercantil. 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação mercantil. 

5.114 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em consignação 
mercantil. 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

5.115 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em consignação 
mercantil. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

5.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura. 
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Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código 
"5.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.117 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, originada de encomenda para entrega 
futura. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da saída real da 
mercadoria, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados pelo estabelecimento, 
entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 

5.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e 
ordem do adquirente originário, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues ao 
destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 

5.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor 
remetente, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues pelo 
vendedor remetente ao destinatário, cuja compra seja classificada, pelo adquirente originário, no código 
"1.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor 
remetente ao destinatário, em venda à ordem". 

5.122 - Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e ordem do 
adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, remetidos para 
serem industrializados em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que os produtos 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

5.123 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida para industrialização, por conta 
e ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas para serem 
industrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as mercadorias 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

5.124 - Industrialização efetuada para outra empresa. 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, compreendendo 
os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador 
empregadas no processo industrial. 
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5.125 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para utilização no 
processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria. 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em que as 
mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 

5.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro 
Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital 
(Recof-Sped). 

Classificam-se neste código as vendas de insumos importados e de produtos industrializados pelo 
próprio estabelecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob 
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 

5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, 
de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as saídas de produção de cooperativa, de estabelecimento de cooperado, 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço. 

5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código a fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor, inclusive 
quando cuja remessa anterior tenha sido classificada no código "5.131 - Remessa de produção do 
estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 

5.150 - TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 

5.151 - Transferência de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 

Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização, 
comercialização ou para utilização na prestação de serviços e que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.153 - Transferência de energia elétrica. 

Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento da mesma 
empresa, para distribuição. 

5.155 - Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém geral, depósito 
fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

5.156 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar. 
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Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, depósito fechado ou 
outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

5.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código os fornecimentos de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa. 

5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código os fornecimentos de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de cooperativa, destinados a 
seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa. 

5.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 

5.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas como "1.101 - 
Compra para industrialização ou produção rural". 

5.202 - Devolução de compra para comercialização, ou qualquer devolução de mercadorias efetuada 
pelo MEI com exceção das classificadas no código 5.503. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, 
cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para comercialização". Também serão 
classificadas neste código quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das 
classificadas no código "5.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação". 

5.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 

5.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 

5.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes da compra de energia elétrica. 

5.208 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outros 
estabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. 
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5.209 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 

5.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na prestação de 
serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "1.126 - Compra para utilização na 
prestação de serviço sujeita ao ICMS" e "1.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita 
ao ISSQN". 

5.213 - Devolução de entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em 
ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de entradas que tenham sido classificadas no código "1.131 - 
Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente de operação de 
ato cooperativo. 

5.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para comercialização tenha sido classificada no código "1.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para comercialização". 

5.215 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para industrialização. 

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para industrialização tenha sido classificada no código "1.135 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para industrialização". 

5.216 - Devolução de entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de entradas decorrentes de fornecimento de produtos ou 
mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de 
outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código 1.159 - Entrada decorrente do 
fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo. 

5.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

5.251 - Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à distribuição ou comercialização. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a cooperativas para 
distribuição aos seus cooperados. 

5.252 - Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial. 
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Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento industrial. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

5.253 - Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

5.254 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de transporte. 

5.255 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de comunicação. 

5.256 - Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
produtor rural. 

5.257 - Venda de energia elétrica para consumo por demanda contratada. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por demanda contratada, que 
prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo. 

5.258 - Venda de energia elétrica a não contribuinte. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não 
indicadas nos códigos anteriores. 

5.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

5.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações de 
serviços da mesma natureza. 

5.302 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento industrial. 
Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

5.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento comercial. 
Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento 
comercial de cooperativa. 



 

  181 

 

5.304 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento prestador de 
serviço de transporte. 

5.305 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de 
energia elétrica. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de geradora 
ou de distribuidora de energia elétrica. 

5.306 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de produtor 
rural. 

5.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a pessoas 
jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 

5.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

5.351 - Prestação de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinados às prestações de 
serviços da mesma natureza. 

5.352 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento industrial. 
Também serão classificados neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

5.353 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento comercial. 
Também serão classificados neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

5.354 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de prestador de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento prestador de 
serviços de comunicação. 

5.355 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de geradora ou 
de distribuidora de energia elétrica. 

5.356 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de produtor rural. 
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Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de produtor 
rural. 

5.357 - Prestação de serviço de transporte a não contribuinte. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a pessoas físicas ou a pessoas 
jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 

5.359 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte ou a não contribuinte quando a mercadoria 
transportada está dispensada de emissão de nota fiscal. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuintes ou a não 
contribuintes, exclusivamente quando não existe a obrigação legal de emissão de nota fiscal para a 
mercadoria transportada. 

5.360 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte substituto em relação ao serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuinte ao qual tenha sido 
atribuída a condição de substituto tributário do imposto sobre a prestação dos serviços. 

5.400 - SAÍDAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

5.401 - Venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de 
substituição tributária, na condição de contribuinte substituto. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, na condição 
de contribuinte substituto. 

5.402 - Venda de produção do estabelecimento de produto sujeito ao regime de substituição tributária, 
em operação entre contribuintes substitutos do mesmo produto. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos sujeitos ao regime de substituição tributária 
industrializados no estabelecimento, em operações entre contribuintes substitutos do mesmo produto 

5.403 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, na 
condição de contribuinte substituto, em operação com mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária. 

5.405 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituído. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros em 
operação com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte 
substituído. 

5.408 - Transferência de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de 
substituição tributária. 
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Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos no próprio estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa de produtos sujeitos ao regime de 
substituição tributária. 

5.409 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária. 

5.410 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra 
para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária". 

5.411 - Devolução de compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, 
cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para comercialização em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária". 

5.412 - Devolução de bem do ativo imobilizado, em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária. 

Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "1.406 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária". 

5.413 - Devolução de mercadoria destinada ao uso ou consumo, em operação com mercadoria sujeita 
ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "1.407 - Compra de mercadoria para uso 
ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária". 

5.414 - Remessa de produção do estabelecimento para venda fora do estabelecimento em operação 
com produto sujeito ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as remessas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em 
operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária. 

5.415 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros para venda fora do estabelecimento, 
em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
serem vendidas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações com mercadorias 
sujeitas ao regime de substituição tributária. 
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5.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 

Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui parceria 
rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de animais para cria, 
recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, mediante partilha de 
riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a relação 
contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a realizar a produção e a 
industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final. 

5.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais para criação, recriação, 
produção ou engorda em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, 
inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificadas neste código as remessas 
decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa 
central. 

5.452 - Remessa de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de insumos para utilização em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificadas neste código as remessas 
decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa 
central. 

5.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno da produção, bem como dos animais 
criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive em sistema 
de confinamento. Também serão classificados neste código os retornos decorrentes de "ato 
cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

5.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como de 
animais criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive em 
sistema de confinamento. 

5.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno de insumos não utilizados em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento e nas operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 

5.456 - Saída referente a remuneração do produtor - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas da parcela da produção do produtor realizadas em sistema de 
integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também serão 
classificadas neste código as saídas decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as operações entre 
cooperativa singular e cooperativa central. 

5.500 REMESSAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE E COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 
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5.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente. 

5.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas 
com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro 
estabelecimento do remetente. 

5.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do destinatário, de mercadorias recebidas com fim específico de 
exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código "1.501 - Entrada de mercadoria recebida 
com fim específico de exportação". 

5.504 Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

5.505 Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de 
exportação. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação. 

5.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do estabelecimento. 

5.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para outro estabelecimento da 
mesma empresa. 

5.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código "1.551 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado". 

5.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 

5.555 - Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no estabelecimento. 
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Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo imobilizado de terceiros, 
recebidos para uso no estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "1.555 - Entrada 
de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento". 

5.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "1.556 - Compra de material para uso ou 
consumo". 

5.557 - Transferência de material de uso ou consumo. 

Classificam-se neste código os materiais para uso ou consumo transferidos para outro estabelecimento 
da mesma empresa. 

5.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 

5.601 - Transferência de crédito de ICMS acumulado. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de créditos de ICMS 
para outras empresas. 

5.602 - Transferência de saldo credor de ICMS para outro estabelecimento da mesma empresa, 
destinado à compensação de saldo devedor de ICMS. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos credores 
de ICMS para outros estabelecimentos da mesma empresa, destinados à compensação do saldo 
devedor do estabelecimento, inclusive no caso de apuração centralizada do imposto. 

5.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses 
previstas na legislação aplicável. 

5.605 - Transferência de saldo devedor de ICMS de outro estabelecimento da mesma empresa. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldo devedor de 
ICMS para outro estabelecimento da mesma empresa, para efetivação da apuração centralizada do 
imposto. 

5.606 - Utilização de saldo credor de ICMS para extinção por compensação de débitos fiscais. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de utilização de saldo credor de 
ICMS em conta gráfica para extinção por compensação de débitos fiscais desvinculados de conta 
gráfica. 

5.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 

5.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à 
industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de 
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encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.652 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à 
comercialização. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para 
entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título 
de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.653 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado a consumidor 
ou usuário final. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação 
de serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.654 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado à 
industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de encomenda 
para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a 
título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.655 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado à 
comercialização. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega 
futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.656 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado a 
consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de 
serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.657 - Remessa de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros para venda fora 
do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou recebidos de 
terceiros para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos. 

5.658 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, industrializados no 
estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa. 
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5.659 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiro. 

Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou recebidos 
de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.660 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para industrialização 
subsequente. 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de 
combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente". 

5.661 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de combustíveis ou 
lubrificantes para comercialização". 

5.662 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquiridos por consumidor ou usuário 
final. 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
consumo em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de serviços ou por usuário 
final, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de combustíveis ou lubrificantes por 
consumidor ou usuário final". 

5.663 - Remessa para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 

Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 

5.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes recebidos para armazenagem. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou lubrificantes, recebidos para 
armazenagem. 

5.665 - Retorno simbólico de combustíveis ou lubrificantes recebidos para armazenagem. 

Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis ou lubrificantes recebidos para 
armazenagem, quando as mercadorias armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e 
não devam retornar ao estabelecimento depositante. 

5.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustíveis ou lubrificantes recebidos para 
armazenagem. 

Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de combustíveis ou lubrificantes, 
recebidos anteriormente para armazenagem. 

5.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final estabelecido em outra 
unidade da Federação. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a usuário final 
estabelecido em outra unidade da Federação, cujo abastecimento tenha sido efetuado na unidade da 
Federação do remetente. 
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5.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

5.901 - Remessa para industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código as remessas de insumos remetidos para industrialização por encomenda, a 
ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.902 - Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos 
para industrialização e incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou de outro 
estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos 
insumos recebidos para industrialização. 

5.903 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido processo. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos recebidos para industrialização e 
não aplicados no referido processo. 

5.904 - Remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer remessa efetuada pelo MEI com 
exceção das classificadas nos códigos 5.502 e 5.505. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento, inclusive 
por meio de veículos. Também serão classificadas neste código quaisquer remessas de mercadorias 
efetuadas pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos "5.502 - Remessa de mercadoria 
adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação" e "5.505 - Remessa de 
mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação". 

5.905 - Remessa para depósito fechado ou armazém geral. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral. 

5.906 - Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral. 

Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado ou armazém 
geral ao estabelecimento depositante. 

5.907 - Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral. 

Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer 
título e que não devam retornar ao estabelecimento depositante. 

5.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato ou locação. 

Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de contrato de comodato ou 
locação. 

5.909 - Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato ou locação. 

Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de comodato 
ou locação. 
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5.910 - Remessa em bonificação, doação ou brinde. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de bonificação, doação ou brinde. 

5.911 - Remessa de amostra grátis. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis. 

5.912 - Remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário ou treinamento. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração, mostruário ou 
treinamento. 

5.913 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
demonstração ou mostruário. 

5.914 - Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira. 

5.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo. 

5.916 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
conserto ou reparo. 

5.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou industrial. 

5.918 - Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil ou industrial. 

5.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, recebida 
anteriormente em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas em 
processo industrial, que tenham sido recebidas anteriormente a título de consignação mercantil ou 
industrial. 

5.920 - Remessa de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, containers ou 
assemelhados. 

Classificam-se neste código as remessas de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, 
containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 
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5.921 - Devolução de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, containers ou 
assemelhados. 

Classificam-se neste código as devoluções de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, 
containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 

5.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de venda 
para entrega futura. 

5.923 - Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em operações 
com armazém geral ou depósito fechado. 

Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e ordem de 
terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário foi classificada nos códigos "5.118 - 
Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente 
originário, em venda à ordem" ou "5.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem". 

Também serão classificadas neste código as remessas, por conta e ordem de terceiros, de mercadorias 
depositadas ou para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 

5.924 - Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a estabelecimento industrializador, para 
serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham 
transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos. 

5.925 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente da 
mercadoria, quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos, 
por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final, nas hipóteses em 
que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O valor dos insumos nesta 
operação deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização. 

5.926 - Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação de kit ou 
de sua desagregação. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de formação de 
kit de mercadorias ou de sua desagregação. 

5.927 - Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente de perda, roubo ou deterioração. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente de perda, 
roubou ou deterioração das mercadorias. 

5.928 - Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente do encerramento da atividade da 
empresa. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente do 
encerramento das atividades da empresa. 
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5.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a operação ou 
prestação também registrada em equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF. 

Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em operações ou 
prestações que também tenham sido registradas em equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF. 

5.931 - Lançamento efetuado em decorrência da responsabilidade de retenção do imposto por 
substituição tributária, atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte 
realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde 
iniciado o serviço. 

Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo remetente ou alienante da 
mercadoria quando lhe for atribuída a responsabilidade pelo recolhimento do imposto devido pelo serviço 
de transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da 
Federação onde iniciado o serviço. 

5.932 - Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da Federação diversa daquela onde 
inscrito o prestador. 

Classificam-se neste código as prestações de serviço de transporte que tenham sido iniciadas em 
unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte. 

5.933 - Prestação de serviço tributado pelo ISSQN. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços, de competência municipal, desde que informado 
sem Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A. 

5.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado. 

Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias depositadas em depósito fechado 
ou armazém geral, efetuadas nas situações em que haja a transmissão de propriedade com a 
permanência das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue pelo remetente 
diretamente a depósito fechado ou armazém geral. 

5.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado. 

Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham 
sido especificados nos códigos anteriores. 

6.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA OUTROS ESTADOS 

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja 
localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário 

6.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 

6.101 - Venda de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento. 

6.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer venda de mercadoria 
efetuada pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos 6.501, 6.502, 6.504 e 6.505. 
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Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. Também serão classificadas neste código quaisquer vendas de mercadorias efetuadas 
pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos "6.501 - Remessa de produção do 
estabelecimento, com fim específico de exportação", "6.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros, com fim específico de exportação", "6.504 - Remessa de mercadorias para 
formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento" e "6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação". 

6.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, 
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

6.104 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, 
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 

6.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, armazenados 
em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

6.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias 
importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se processou o 
desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo 
estabelecimento do importador. 

6.107 - Venda de produção do estabelecimento, destinada a não contribuinte. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos por estabelecimento 
de produtor rural, destinadas a não contribuintes. Quaisquer operações de venda destinadas a não 
contribuintes deverão ser classificadas neste código. 

6.108 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada a não contribuinte. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento, destinadas a não contribuintes. Quaisquer operações de venda destinadas a não 
contribuintes deverão ser classificadas neste código. 

6.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
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6.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, destinadas 
à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

6.111 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação industrial. 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação industrial. 

6.112 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de Terceiros remetida anteriormente em 
consignação industrial. 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação industrial. 

6.113 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação mercantil. 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação mercantil. 

6.114 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em consignação 
mercantil. 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

6.115 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em consignação 
mercantil. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código 
"6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

6.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código 
"6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.117 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, originada de encomenda para entrega 
futura. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da saída real da 
mercadoria, cujo faturamento tenha sido classificado no código "6.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
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6.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados pelo estabelecimento, 
entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 

6.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e 
ordem do adquirente originário, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues ao 
destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 

6.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor 
remetente, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues pelo 
vendedor remetente ao destinatário, cuja compra seja classificada, pelo adquirente originário, no código 
"2.118 - Compra de mercadoria pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor remetente ao 
destinatário, em venda à ordem". 

6.122 - Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e ordem do 
adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, remetidos para 
serem industrializados em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que os produtos 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

6.123 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida para industrialização, por conta 
e ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas para serem 
industrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as mercadorias 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

6.124 - Industrialização efetuada para outra empresa. 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, compreendendo 
os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador 
empregadas no processo industrial. 

6.125 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para utilização no 
processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria. 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em que as 
mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 

6.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro 
Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital 
(Recof-Sped). 
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Classificam-se neste código as vendas de insumos importados e de produtos industrializados pelo 
próprio estabelecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob 
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 

6.131 - Remessa de produção de estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, 
de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as saídas de produção de cooperativa, de estabelecimento de cooperado, 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço. 

6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço ou fixação de preço, de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código a fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor, inclusive 
quando cuja remessa anterior tenha sido classificada no código "6.131 - Remessa de produção de 
estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 

6.150 - TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 

6.151 - Transferência de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 

Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização, 
comercialização ou para utilização na prestação de serviços e que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.153 - Transferência de energia elétrica. 

Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento da mesma 
empresa, para distribuição. 

6.155 - Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém geral, depósito 
fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

6.156 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, depósito fechado ou 
outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

6.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código os fornecimentos de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa. 
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6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código os fornecimentos de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de cooperativa, destinados a 
seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa. 

6.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 

6.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas no código 
"2.101 - Compra para industrialização ou produção rural". 

6.202 - Devolução de compra para comercialização, ou qualquer devolução de mercadoria efetuada pelo 
MEI com exceção das classificadas no código 6.503. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, 
cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para comercialização". Também serão 
classificadas neste código quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das 
classificadas no código "6.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação". 

6.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 

6.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 

6.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes da compra de energia elétrica. 

6.208 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outros 
estabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. 

6.209 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 

6.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na prestação de 
serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "2.126 - Compra para utilização na 
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prestação de serviço sujeita ao ICMS" e "2.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita 
ao ISSQN". 

6.213 - Devolução de entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em 
ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de entradas que tenham sido classificadas no código "2.131 - 
Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente de operação de 
ato cooperativo". 

6.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para comercialização tenha sido classificada no código "2.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para comercialização". 

6.215 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para industrialização 

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para industrialização tenha sido classificada no código "2.135 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para industrialização". 

6.216 - Devolução de entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de entradas decorrentes de fornecimento de produtos ou 
mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de 
outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código "2.159 - Entrada decorrente do 
fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo". 

6.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

6.251 - Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à distribuição ou comercialização. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a cooperativas para 
distribuição aos seus cooperados. 

6.252 - Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento industrial. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

6.253 - Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento 
comercial de cooperativa. 
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6.254 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de transporte. 

6.255 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de comunicação. 

6.256 - Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
produtor rural. 

6.257 - Venda de energia elétrica para consumo por demanda contratada. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por demanda contratada, que 
prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo. 

6.258 - Venda de energia elétrica a não contribuinte. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não 
indicadas nos códigos anteriores. 

6.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

6.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações de 
serviços da mesma natureza. 

6.302 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento industrial. 
Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

6.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento comercial. 
Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

6.304 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento prestador de 
serviço de transporte. 

6.305 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de 
energia elétrica. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de geradora 
ou de distribuidora de energia elétrica. 
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6.306 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de produtor 
rural. 

6.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a pessoas 
jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 

6.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

6.351 - Prestação de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinados às prestações de 
serviços da mesma natureza. 

6.352 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento industrial. 
Também serão classificados neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

6.353 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento comercial. 
Também serão classificados neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

6.354 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de prestador de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento prestador de 
serviços de comunicação. 

6.355 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de geradora ou 
de distribuidora de energia elétrica. 

6.356 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de produtor 
rural. 

6.357 - Prestação de serviço de transporte a não contribuinte. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a pessoas físicas ou a pessoas 
jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 

6.359 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte ou a não contribuinte quando a mercadoria 
transportada está dispensada de emissão de nota fiscal. 
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Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuintes ou a não 
contribuintes, exclusivamente quando não existe a obrigação legal de emissão de nota fiscal para a 
mercadoria transportada. 

6.360 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte substituto em relação ao serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuinte ao qual tenha sido 
atribuída a condição de substituto tributário do imposto sobre a prestação dos serviços. 

6.400 - SAÍDAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

6.401 - Venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de 
substituição tributária, na condição de contribuinte substituto. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, na condição 
de contribuinte substituto. 

6.402 - Venda de produção do estabelecimento de produto sujeito ao regime de substituição tributária, 
em operação entre contribuintes substitutos do mesmo produto. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos sujeitos ao regime de substituição tributária 
industrializados no estabelecimento, em operações entre contribuintes substitutos do mesmo produto. 

6.403 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, na 
condição de contribuinte substituto, em operação com mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária. 

6.404 - Venda de mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária, cujo imposto já tenha sido 
retido anteriormente. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, na 
condição de substituto tributário, exclusivamente nas hipóteses em que o imposto já tenha sido retido 
anteriormente. 

6.408 - Transferência de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de 
substituição tributária. 

Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos no próprio estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa de produtos sujeitos ao regime de 
substituição tributária. 

6.409 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária. 
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6.410 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra 
para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária". 

6.411 - Devolução de compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, 
cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para comercialização em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária". 

6.412 - Devolução de bem do ativo imobilizado, em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária. 

Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "2.406 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária". 

6.413 - Devolução de mercadoria destinada ao uso ou consumo, em operação com mercadoria sujeita 
ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "2.407 - Compra de mercadoria para uso 
ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária". 

6.414 - Remessa de produção do estabelecimento para venda fora do estabelecimento em operação 
com produto sujeito ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as remessas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em 
operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária. 

6.415 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros para venda fora do estabelecimento, 
em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
serem vendidas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações com mercadorias 
sujeitas ao regime de substituição tributária. 

6.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 

Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui parceria 
rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de animais para cria, 
recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, mediante partilha de 
riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a relação 
contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a realizar a produção e a 
industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final. 

6.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
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Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais para criação, recriação, 
produção ou engorda em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, 
inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificadas neste código as remessas 
decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa 
central. 

6.452 - Remessa de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de insumos para utilização em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificadas neste código as remessas 
decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa 
central. 

6.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno da produção, bem como de animais criados, 
recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive em sistema 
de confinamento. Também serão classificados neste código os retornos decorrentes de "ato 
cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

6.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como de 
animais criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive em 
sistema de confinamento. 

6.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno de insumos não utilizados em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento, e nas operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 

6.456 - Saída referente a remuneração do produtor - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas da parcela da produção do produtor realizadas em sistema de 
integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também serão 
classificadas neste código as saídas decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as operações entre 
cooperativa singular e cooperativa central. 

6.500 REMESSAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE E COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente. 

6.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas 
com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro 
estabelecimento do remetente. 
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6.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do destinatário, de mercadorias recebidas com fim específico de 
exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código "2.501 - Entrada de mercadoria recebida 
com fim específico de exportação". 

6.504 Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

6.505 Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de 
exportação. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação. 

6.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do estabelecimento. 

6.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para outro estabelecimento da 
mesma empresa. 

6.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código "2.551 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado". 

6.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 

6.555 - Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no estabelecimento. 

Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo imobilizado de terceiros, 
recebidos para uso no estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "2.555 - Entrada 
de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento". 

6.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "2.556 - Compra de material para uso ou 
consumo". 

6.557 - Transferência de material de uso ou consumo. 
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Classificam-se neste código os materiais de uso ou consumo transferidos para outro estabelecimento da 
mesma empresa. 

6.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 

6.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses 
previstas na legislação aplicável. 

6.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 

6.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à 
industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de 
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "6.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.652 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à 
comercialização. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para 
entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "6.922 - Lançamento efetuado a título 
de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.653 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado a consumidor 
ou usuário final. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação 
de serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código "6.922 - Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.654 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado à 
industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de encomenda 
para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a 
título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.655 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado à 
comercialização. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega 
futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
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6.656 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado a 
consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de 
serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.657 - Remessa de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros para venda fora 
do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou recebidos de 
terceiros para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos. 

6.658 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, industrializados no 
estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.659 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiro. 

Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou recebidos 
de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.660 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para industrialização 
subsequente. 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de 
combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente". 

6.661 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de combustíveis ou 
lubrificantes para comercialização". 

6.662 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquiridos por consumidor ou usuário 
final. 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
consumo em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de serviços ou por usuário 
final, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de combustíveis ou lubrificantes por 
consumidor ou usuário final". 

6.663 - Remessa para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 

Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 

6.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes recebidos para armazenagem. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou lubrificantes, recebidos para 
armazenagem. 
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6.665 - Retorno simbólico de combustíveis ou lubrificantes recebidos para armazenagem. 

Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis ou lubrificantes recebidos para 
armazenagem, quando as mercadorias armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e 
não devam retornar ao estabelecimento depositante. 

6.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustíveis ou lubrificantes recebidos para 
armazenagem. 

Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de combustíveis ou lubrificantes, 
recebidos anteriormente para armazenagem. 

6.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final estabelecido em outra 
unidade da Federação diferente da que ocorrer o consumo. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a usuário final, 
cujo abastecimento tenha sido efetuado em unidade da Federação diferente do remetente e do 
destinatário. 

6.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

6.901 - Remessa para industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código as remessas de insumos remetidos para industrialização por encomenda, a 
ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.902 - Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos 
para industrialização e incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou de outro 
estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos 
insumos recebidos para industrialização. 

6.903 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido processo. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos recebidos para industrialização e 
não aplicados no referido processo. 

6.904 - Remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer remessa efetuada pelo MEI com 
exceção das classificadas nos códigos 6.502 e 6.505. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento, inclusive 
por meio de veículos. Também serão classificadas neste código quaisquer remessas de mercadorias 
efetuadas pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos "6.502 - Remessa de mercadoria 
adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação" e "6.505 - Remessa de 
mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação". 

6.905 - Remessa para depósito fechado ou armazém geral. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral. 

6.906 - Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral. 
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Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado ou armazém 
geral ao estabelecimento depositante. 

6.907 - Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral. 

Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer 
título e que não devam retornar ao estabelecimento depositante. 

6.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato ou locação. 

Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de contrato de comodato ou 
locação. 

6.909 - Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato ou locação. 

Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de comodato 
ou locação. 

6.910 - Remessa em bonificação, doação ou brinde. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de bonificação, doação ou brinde. 

6.911 - Remessa de amostra grátis. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis. 

6.912 Remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário ou treinamento. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração, mostruário ou 
treinamento. 

6.913 Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
demonstração ou mostruário. 

6.914 - Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira. 

6.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo. 

6.916 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
conserto ou reparo. 

6.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou industrial. 
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6.918 - Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil ou industrial. 

6.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, recebida 
anteriormente em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas em 
processo industrial, que tenham sido recebidas anteriormente a título de consignação mercantil ou 
industrial. 

6.920 - Remessa de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, containers ou 
assemelhados. 

Classificam-se neste código as remessas de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, 
containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 

6.921 - Devolução de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, containers ou 
assemelhados. 

Classificam-se neste código as devoluções de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, 
containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 

6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de venda 
para entrega futura. 

6.923 - Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em operações 
com armazém geral ou depósito fechado. 

Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e ordem de 
terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário foi classificada nos códigos "6.118 - 
Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente 
originário, em venda à ordem" ou "6.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem". 

Também serão classificadas neste código as remessas, por conta e ordem de terceiros, de mercadorias 
depositadas ou para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 

6.924 - Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a estabelecimento industrializador, para 
serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham 
transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos. 

6.925 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente da 
mercadoria, quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos, 
por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final, nas hipóteses em 
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que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O valor dos insumos nesta 
operação deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização. 

6.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a operação ou 
prestação também registrada em equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF. 

Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em operações ou 
prestações que também tenham sido registrada sem equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF. 

6.931 - Lançamento efetuado em decorrência da responsabilidade de retenção do imposto por 
substituição tributária, atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte 
realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde 
iniciado o serviço. 

Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo remetente ou alienante da 
mercadoria quando lhe for atribuída a responsabilidade pelo recolhimento do imposto devido pelo serviço 
de transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da 
Federação onde iniciado o serviço. 

6.932 - Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da Federação diversa daquela onde 
inscrito o prestador. 

Classificam-se neste código as prestações de serviço de transporte que tenham sido iniciadas em 
unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte. 

6.933 - Prestação de serviço tributado pelo ISSQN. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços, de competência municipal, desde que 
informados em Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A. 

6.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado. 

Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias depositadas em depósito fechado 
ou armazém geral, efetuadas nas situações em que haja a transmissão de propriedade com a 
permanência das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue pelo remetente 
diretamente a depósito fechado ou armazém geral. 

6.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado. 

Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham 
sido especificados nos códigos anteriores. 

7.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR 

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o destinatário esteja localizado em 
outro país. 

7.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 

Classificam-se neste código as vendas de produtos do estabelecimento. Também serão classificadas 
neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa. 

7.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 



 

  211 

 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por 
estabelecimento comercial de cooperativa. 

7.105 - Venda de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, armazenados 
em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

7.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias 
importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se processou o 
desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo 
estabelecimento do importador. 

7.127 - Venda de produção do estabelecimento sob o regime de "drawback". 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento sob o regime de 
"drawback", cujas compras foram classificadas no código "3.127 - Compra para industrialização sob o 
regime de "drawback"". 

7.129 - Venda de produção do estabelecimento ao mercado externo de mercadoria industrializada sob o 
amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados pelo próprio estabelecimento sob 
amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 

7.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 

7.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra 
para industrialização ou produção rural". 

7.202 - Devolução de compra para comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, 
cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para comercialização". 

7.205 - Anulação de valor relativo à aquisição de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 

7.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte. 
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Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 

7.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes da compra de energia elétrica. 

7.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na prestação de 
serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "3.126 - Compra para utilização na 
prestação de serviço sujeita ao ICMS" e "3.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita 
ao ISSQN". 

7.211 - Devolução de compras para industrialização sob o regime de drawback. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização sob o regime de "drawback" e não utilizadas no referido processo, cujas 
entradas tenham sido classificadas no código "3.127 - Compra para industrialização sob o regime de 
"drawback". 

7.212 - Devolução de compras para industrialização sob o regime de Regime Aduaneiro Especial de 
Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-
Sped). 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle 
Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped) e não utilizadas no referido 
processo, cujas entradas tenham sido classificadas no código "3.129 - Compra para industrialização sob 
o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped)". 

7.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

7.251 - Venda de energia elétrica para o exterior. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para o exterior. 

7.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

7.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações de 
serviços da mesma natureza. 

7.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 

7.358 - Prestação de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinado a estabelecimento no 
exterior. 

7.500 - EXPORTAÇÃO DE MERCADORIAS RECEBIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO 
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7.501 - Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as exportações das mercadorias recebidas anteriormente com finalidade 
específica de exportação, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "1.501 - Entrada de 
mercadoria recebida com fim específico de exportação" ou "2.501 - Entrada de mercadoria recebida com 
fim específico de exportação". 

7.504 - Exportação de mercadoria que foi objeto de formação de lote de exportação. 

Classificam-se neste código as exportações das mercadorias cuja operação anterior tenha sido objeto de 
formação de lote de exportação, e a remessa foi classificada nos códigos 5.504, 5.505, 6.505 ou 6.504 e 
a posterior devolução simbólica foi classificada nos códigos 1.505, 1.506, 2.505 ou 2.506." 

7.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do estabelecimento. 

7.552 - Saída de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves 
exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior. 

Classificam-se neste código as saídas de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em 
embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior, cuja 
operação tenha sido equiparada a uma exportação. 

7.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código "3.551 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado". 

7.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "3.556 - Compra de material para uso ou 
consumo". 

7.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 

7.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados ao exterior. 

7.654 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados ao exterior. 

7.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final. 
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Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a usuário final, 
em embarcações ou aeronaves, nacionais ou estrangeiras, exclusivamente em tráfego internacional com 
destino ao exterior, cuja operação tenha sido equiparada a uma exportação. 

7.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

7.930 - Lançamento efetuado a título de devolução de bem cuja entrada tenha ocorrido sob amparo de 
regime especial aduaneiro de admissão temporária. 

Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de saída em devolução de bens cuja 
entrada tenha ocorrido sob amparo de regime especial aduaneiro de admissão temporária. 

7.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado. 

Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham 
sido especificados nos códigos anteriores. ". 

Cláusula segunda O Anexo II-A Código Fiscal de Operações e de Prestações - CFOP - fica acrescido 
ao Convênio s/n°, de 1970, com a seguinte redação: 

"ANEXO II-A 

CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E DE PRESTAÇÕES 

DAS ENTRADAS DE MERCADORIAS E BENS E DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

1.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO ESTADO 

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja 
localizado na mesma unidade da Federação do destinatário. 

1.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1.101 - Compra para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural. 

1.102 - Compra para comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. 

1.111 - Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação industrial. 

Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial. 

1.113 - Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação mercantil. 

Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp#anx2a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp#anx2a
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1.116 - Compra para industrialização ou produção rural originada de encomenda para recebimento 
futuro. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido 
classificada no código "1.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de 
compra para recebimento futuro". 

1.117 - Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da entrada 
real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código "1.922 - Lançamento efetuado a 
título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro". 

1.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor 
remetente ao destinatário, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar pelo 
estabelecimento do adquirente originário, sejam entregues pelo vendedor remetente diretamente ao 
destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo adquirente originário, no 
código "5.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo 
vendedor remetente, em venda à ordem". 

1.120 - Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, em vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente, por ordem do adquirente 
originário. 

1.121 - Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas à ordem, 
já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário. 

1.122 - Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao 
industrializador sem transitar pelo estabelecimento adquirente. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, remetidas pelo fornecedor para o industrializador sem que a mercadoria tenha 
transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

1.124 - Industrialização efetuada por outra empresa. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por terceiros, compreendendo 
os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador 
empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo 
imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada 
deverá ser classificada nos códigos "1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "1.556 - 
Compra de material para uso ou consumo". 

1.125 - Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida para utilização no 
processo de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas, em que 
as mercadorias remetidas para utilização no processo de industrialização não transitaram pelo 
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estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 
Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou 
consumo do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos códigos "1.551 - 
Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "1.556 - Compra de material para uso ou consumo". 

1.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ICMS. 

1.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ISSQN. 

1.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente de 
operação de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias, com previsão de posterior ajuste ou fixação de 
preço, proveniente de cooperado, bem como proveniente de outra cooperativa, em que a saída tenha 
sido classificada no código "5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 

1.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
comercialização. 

Classificam-se neste código as entradas para comercialização referentes a fixação de preço de produção 
do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada no código "5.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 

1.135 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
industrialização. 

Classificam-se neste código as entradas para industrialização referentes a fixação de preço de produção 
do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada no código "5.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 

1.150 - TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO 
OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1.151 - Transferência para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. 

1.152 - Transferência para comercialização. 
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Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 

1.153 - Transferência de energia elétrica para distribuição. 

Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição. 

1.154 - Transferência para utilização na prestação de serviço. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços. 

1.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as entradas decorrentes de fornecimento de produtos ou mercadorias por 
estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código "5.159 - Fornecimento de produção do 
estabelecimento de ato cooperativo" ou "5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros de ato cooperativo". 

1.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES 
DE VALORES 

1.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do 
estabelecimento".Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao 
destinatário. 

1.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer devolução de 
mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos 1.503, 1.504, 1.505 e 1.506. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido 
classificadas como "Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros". Também serão 
classificadas neste código quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das 
classificadas nos códigos "1.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim 
específico de exportação, de produção do estabelecimento", "1.504 - Entrada decorrente de devolução 
de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros", "1.505 - 
Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento" e "1.506 - Entrada decorrente de 
devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de 
exportação". 

1.203 - Devolução de venda ou de transferência de produção do estabelecimento, destinada à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas ou de transferências de produtos industrializados 
ou produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas foram classificadas nos códigos "5.109 - 
Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio" ou "5.157 - Transferência de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio". Também serão classificados neste código os retornos de 
mercadorias não entregues ao destinatário. 
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1.204 - Devolução de venda ou de transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas ou de transferências de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, cujas saídas foram classificadas nos códigos "5.110 - Venda de mercadoria 
adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio" ou 
"5.158 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio". Também serão classificados neste código os retornos de 
mercadorias não entregues ao destinatário. 

1.205 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 

1.206 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte. 

1.207 - Anulação de valor relativo a venda de energia elétrica. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica. 

1.208 - Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência. 

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa. Também se classifica 
neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

1.209 - Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida em transferência. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa. Também se classifica neste código o 
retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

1.212 - Devolução de venda no mercado interno de mercadoria industrializada e insumo importado sob o 
Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped). 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados e insumos 
importados pelo estabelecimento. 

1.213 - Devolução de remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de remessa que tenham sido classificadas no código "5.131 - 
Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo". 

1.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, de ato 
cooperativo. 
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Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor cuja saída tenha sido classificada no código "5.132 - Fixação de preço de 
produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 

1.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

1.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição ou 
comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 

1.252 - Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no processo de industrialização. 
Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

1.253 - Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

1.254 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de 
serviços de transporte. 

1.255 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de 
serviços de comunicação. 

1.256 - Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de produtor 
rural. 

1.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

1.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 

1.302 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa. 

1.303 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial. 
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Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa. 

1.304 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de transporte 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
prestador de serviço de transporte. 

1.305 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de 
energia elétrica. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 

1.306 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
de produtor rural. 

1.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

1.351 - Aquisição de serviço de transporte iniciado na unidade federada em que estiver localizado o 
transportador. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se iniciam na mesma unidade 
federada em que estiver localizado o transportador. 

1.352 - Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade federada diversa da que estiver 
localizado o transportador. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se iniciam em outra unidade 
federada, diferente da que estiver localizado o transportador. 

1.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 

Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui parceria 
rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de animais para cria, 
recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, mediante partilha de 
riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a relação 
contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a realizar a produção e a 
industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final. 

1.451 - Entrada de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema integrado e de produção animal, para 
criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento . Também serão classificados 
neste código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", 
inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

1.452 - Entrada de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
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Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo sistema integrado e de produção animal, para 
criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste 
código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", 
inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

1.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da produção, bem como dos animais 
criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "5.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração 
e Parceria Rural". Também serão classificados neste código as entradas referentes ao retorno do 
sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as operações entre 
cooperativa singular e cooperativa central. 

1.454 - Retorno simbólico do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como dos 
animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, 
cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção - 
Sistema de Integração e Parceria Rural". 

1.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno de insumos não utilizados pelo produtor 
na criação, recriação ou engorda de animais pelo sistema integrado e de produção animal, inclusive em 
sistema de confinamento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.455 - Retorno de insumos 
não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural", inclusive as operações entre 
cooperativa singular e cooperativa central. 

1.456 - Entrada referente a remuneração do produtor no Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código a entrada da parcela da produção do produtor realizada em sistema de 
integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também classificam-se 
neste código a entrada decorrente de "ato cooperativo", inclusive operação entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 

1.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE OU COM FIM 
ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

1.501 - Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de trading company, 
empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim específico de 
exportação. 

1.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de 
produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro 
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código "5.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação". 
Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
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1.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim específico de exportação, 
adquirida ou recebida de terceiros. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
remetidas a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do 
remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.502 - 
Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação". Também 
se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

1.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o retorno de 
mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação cujas saídas tenham sido 
classificadas no código "5.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento". 

1.506 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas para formação de lote de exportação. 

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias remetidas para 
formação de lote de exportação em armazéns alfandegados, entrepostos aduaneiros ou outros 
estabelecimentos que venham a ser regulamentados pela legislação tributária de cada Unidade 
Federada, efetuadas pelo estabelecimento depositário, cujas saídas tenham sido classificadas no código 
"5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de 
exportação. Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

1.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento. 

1.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código "5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado". 

1.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos para uso 
fora do estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.554 - Remessa de bem do 
ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento". 

1.555 - Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento. 

Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos para uso 
no estabelecimento. 



 

  223 

 

1.556 - Compra de material para uso ou consumo. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento. 

1.557 - Transferência de material para uso ou consumo. 

Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo recebidos em transferência 
de outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 

1.601 - Recebimento, por transferência, de crédito de ICMS. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de créditos de ICMS, recebidos por 
transferência de outras empresas. 

1.602 - Recebimento, por transferência, de saldo credor de ICMS de outro estabelecimento da mesma 
empresa, para compensação de saldo devedor de ICMS. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos credores 
de ICMS recebidos de outros estabelecimentos da mesma empresa, destinados à compensação do 
saldo devedor do estabelecimento, inclusive no caso de apuração centralizada do imposto. 

1.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, ou, ainda, quando 
o ressarcimento for apropriado pelo próprio contribuinte substituído, nas hipóteses previstas na 
legislação aplicável. 

1.604 - Lançamento do crédito relativo à compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da apropriação de crédito de bens do 
ativo imobilizado. 

1.605 - Recebimento, por transferência, de saldo devedor de ICMS de outro estabelecimento da mesma 
empresa. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldo devedor de 
ICMS recebido de outro estabelecimento da mesma empresa, para efetivação da apuração centralizada 
do imposto. 

1.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 

CLASSIFICAM-SE, NESTE GRUPO, COMPRAS, TRANSFERÊNCIAS, DEVOLUÇÕES E RETORNOS 

1.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em processo 
de industrialização do próprio produto. 

1.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização. 
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Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem comercializados. 

1.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos em 
processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 

1.657 - Retorno de remessa de combustíveis ou lubrificantes para venda fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de combustíveis ou lubrificantes remetidos para 
venda fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. 

1.658 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para industrialização. 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo de industrialização do 
próprio produto. 

1.659 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para comercialização. 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados. 

1.660 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinado à industrialização subsequente 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes destinado à industrialização 
subsequente". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

1.661 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinado à comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes para comercialização". Também 
se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

1.662 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinado a consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário 
final". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

1.663 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 

1.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes remetido para armazenagem. 

Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno de combustíveis ou 
lubrificantes, remetidos para armazenagem. 

1.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 

1.901 - Entrada física para industrialização por encomenda. 
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Classificam-se neste código as entradas físicas de insumos recebidos para industrialização por 
encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.902 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para industrialização por encomenda, 
incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador. 

1.903 - Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido processo. 

Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos remetidos para industrialização e não 
aplicados no referido processo. 

1.904 - Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer entrada e retorno de 
remessa efetuada pelo MEI com exceção dos classificados nos códigos 1.202, 1.503, 1.504, 1.505 e 
1.506. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora do 
estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. Também serão classificadas 
neste código quaisquer entradas e retornos de remessa efetuadas pelo MEI com exceção dos 
classificados nos códigos "1.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros, ou qualquer devolução de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos 
códigos 1.503, 1.504, 1.505 e 1.506", "1.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido 
com fim específico de exportação, de produção do estabelecimento", "1.504 - Entrada decorrente de 
devolução de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adquirida ou recebida de 
terceiros", "1.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento" e "1.506 - Entrada 
decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para formação 
de lote de exportação". 

1.905 - Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito fechado 
ou armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.906 - Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.907 - Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para depósito 
em depósito fechado, armazém geral, ou outro estabelecimento da mesma empresa, quando as 
mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e que não tenham retornado ao 
estabelecimento depositante. 

1.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato ou locação. 

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de comodato 
ou locação. 
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1.909 - Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato ou locação. 

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o contrato de 
comodato ou locação. 

1.910 - Entrada de doação ou brinde 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de doação ou brinde. 

1.911 - Entrada de amostra grátis. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis. 

1.912 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração ou 
mostruário. 

1.913 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração, mostruário ou treinamento. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
demonstração, mostruário ou treinamento. 

1.914 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para exposição 
ou feira. 

1.915 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou reparo. 

1.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para conserto ou 
reparo. 

1.917 - Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de consignação mercantil ou 
industrial. 

1.918 - Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias remetidas anteriormente a título 
de consignação mercantil ou industrial. 

1.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, remetida 
anteriormente em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou utilizadas 
em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 
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1.920 - Entrada de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados. 

Classificam-se neste código as entradas de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou 
assemelhados. 

1.921 - Retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets ou assemelhados. 

1.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento 
futuro. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de compra 
para recebimento futuro. 

1.923 - Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em vendas à 
ordem, cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos "1.120 - Compra para 
industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente" ou "1.121 - Compra para 
comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente". 

1.924 - Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por conta e 
ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do 
adquirente dos mesmos. 

1.925 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente da 
mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e ordem do adquirente, para 
industrialização e incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador, nas hipóteses em 
que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

1.926 - Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação de kit ou 
de sua desagregação. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de formação de 
kit de mercadorias ou de sua desagregação. 

1.927 - Lançamento efetuado a título de ajuste de estoque. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de ajuste de estoque. 

1.930 - Entrada de veículo automotor recebida nos termos do Convênio ICMS 51/00. 

Classificam-se neste código as operações de entrada na concessionária de veículos automotores novos 
em que ocorra faturamento direto ao consumidor pela montadora ou pelo importador, nos moldes do 
Convênio ICMS 51/00, de 15 de setembro de 2000. 

1.933 - Aquisição de serviço sujeito ao ISSQN. 
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Classificam-se neste código as aquisições de serviço que estão fora do campo de incidência do ICMS, 
mas que fazem parte do valor total de documentos fiscais. 

1.934 - Entrada simbólica de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 

Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral, cuja remessa tenha sido classificada pelo remetente no código "5.934 - 
Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado". 

1.936 - Entrada de bonificação. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação. 

1.937 - Entrada simbólica para industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código as entradas simbólicas de insumos recebidos para industrialização por 
encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas. 

Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificadas nos códigos anteriores. 

1.951 - Entrada de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros para industrialização. 

Classificam-se neste código as entradas em estabelecimento do adquirente de mercadoria importada 
que não tenha transitado pelo estabelecimento do importador para serem utilizadas em processo de 
industrialização. 

1.952 - Entrada de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros para comercialização. 

Classificam-se neste código as entradas em estabelecimento do adquirente de mercadoria importada 
que não tenha transitado pelo estabelecimento do importador a serem comercializadas. 

1.953 - Entrada de mercadoria para armazenamento em estabelecimento não classificado como 
armazém geral ou depósito fechado, na mesma unidade da federação. 

Classificam-se, neste grupo, as operações de entrada de mercadoria para armazenamento em 
estabelecimento não classificado como armazém geral nem depósito fechado, na mesma unidade da 
federação. 

1.954 - Entrada simbólica de mercadoria para armazenamento em estabelecimento não classificado 
como armazém geral ou depósito fechado, na mesma unidade da federação. 

Classificam-se, neste grupo, as operações de entrada simbólica de mercadoria para armazenamento em 
estabelecimento não classificado como armazém geral nem depósito fechado, na mesma unidade da 
federação. 

2.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE OUTROS ESTADOS 

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja 
localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário. 
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2.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2.101 - Compra para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural. 

2.102 - Compra para comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. 

2.111 - Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação industrial. 

Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial. 

2.113 - Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação mercantil. 

Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil. 

2.116 - Compra para industrialização ou produção rural originada de encomenda para recebimento 
futuro. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido 
classificada no código "2.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de 
compra para recebimento futuro". 

2.117 - Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da entrada 
real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código "2.922 - Lançamento efetuado a 
título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro". 

2.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor 
remetente ao destinatário, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar pelo 
estabelecimento do adquirente originário, sejam entregues pelo vendedor remetente diretamente ao 
destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo adquirente originário, no 
código "6.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo 
vendedor remetente, em venda à ordem". 

2.120 - Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, em vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente, por ordem do adquirente 
originário. 

2.121 - Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente. 



 

  230 

 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas à ordem, 
já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário. 

2.122 - Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao 
industrializador sem transitar pelo estabelecimento adquirente. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, remetidas pelo fornecedor para o industrializador sem que a mercadoria tenha 
transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

2.124 - Industrialização efetuada por outra empresa. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por terceiros, compreendendo 
os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador 
empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo 
imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada 
deverá ser classificada nos códigos "2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "2.556 - 
Compra de material para uso ou consumo". 

2.125 - Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida para utilização no 
processo de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas, em que 
as mercadorias remetidas para utilização no processo de industrialização não transitaram pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 
Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou 
consumo do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos códigos "2.551 - 
Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "2.556 - Compra de material para uso ou consumo". 

2.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ICMS. 

2.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ISSQN. 

2.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente de 
operação de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias, com previsão de posterior ajuste ou fixação de 
preço, proveniente de cooperado, bem como proveniente de outra cooperativa, em que a saída tenha 
sido classificada no código "6.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 

2.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
comercialização. 

Classificam-se neste código as entradas para comercialização referentes à fixação de preço de produção 
do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada no código "6.132 - 
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Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 

2.135 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
industrialização. 

Classificam-se neste código as entradas para industrialização referentes à fixação de preço de produção 
do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada no código "6.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo. 

2.150 - TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO 
OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2.151 - Transferência para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. 

2.152 - Transferência para comercialização. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 

2.153 - Transferência de energia elétrica para distribuição. 

Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição. 

2.154 - Transferência para utilização na prestação de serviço. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços. 

2.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as entradas decorrentes de fornecimento de produtos ou mercadorias por 
estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código "6.159 - Fornecimento de produção do 
estabelecimento de ato cooperativo" ou "6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros de ato cooperativo". 

2.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES 
DE VALORES 

2.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "6.101 - Venda de produção do 
estabelecimento. Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao 
destinatário. 
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2.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer devolução de 
mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos 2.503, 2.504, 2.505 e 2.506. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido 
classificadas como "Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros". Também serão 
classificadas neste código quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das 
classificadas nos códigos "2.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim 
específico de exportação, de produção do estabelecimento", "2.504 - Entrada decorrente de devolução 
de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros", "2.505 - 
Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento" e "2.506 - Entrada decorrente de 
devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de 
exportação". 

2.203 - Devolução de venda ou de transferência de produção do estabelecimento, destinada à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas ou de transferências de produtos industrializados 
ou produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas foram classificadas nos códigos "6.109 - 
Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio" ou "6.157 - Transferência de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio". Também serão classificados neste código os retornos de 
mercadorias não entregues ao destinatário. 

2.204 - Devolução de venda ou transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas ou de transferências de mercadorias adquiridas 
ou recebidas de terceiros, cujas saídas foram classificadas nos códigos "6.110 - Venda de mercadoria 
adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio" ou 
"6.158 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio". Também serão classificados neste código os retornos de 
mercadorias não entregues ao destinatário. 

2.205 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 

2.206 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte. 

2.207 - Anulação de valor relativo a venda de energia elétrica. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica. 

2.208 - Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência. 

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa. Também se classifica 
neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
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2.209 - Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida em transferência. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa. Também se classifica neste código o 
retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

2.212 - Devolução de venda no mercado interno de mercadoria industrializada e insumo importado sob o 
Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped). 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados e insumos 
importados pelo estabelecimento. 

2.213 - Devolução de remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de remessa que tenham sido classificadas no código "6.131 - 
Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo. 

2.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, de ato 
cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor cuja saída tenha sido classificada no código "6.132 - Fixação de preço de 
produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo. 

2.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

2.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição ou 
comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 

2.252 - Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no processo de industrialização. 
Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

2.253 - Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

2.254 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de 
serviços de transporte. 

2.255 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação. 
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Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de 
serviços de comunicação. 

2.256 - Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de produtor 
rural. 

2.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

2.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 

2.302 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa. 

2.303 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação 
utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa. 

2.304 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizado por estabelecimento 
prestador de serviço de transporte. 

2.305 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de 
energia elétrica. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 

2.306 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
de produtor rural. 

2.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

2.361 - Aquisição de serviço de transporte iniciado na unidade federada em que estiver localizado o 
transportador. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se iniciam na mesma unidade 
federada em que estiver localizado o transportador. 

2.362 - Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade federada diversa da que estiver 
localizado o transportador. 
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Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se iniciam em outra unidade 
federada, diferente da que estiver localizado o transportador. 

2.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 

Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui parceria 
rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de animais para cria, 
recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, mediante partilha de 
riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a relação 
contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a realizar a produção e a 
industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final. . 

2.451 - Entrada de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema integrado e de produção animal, para 
criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste 
código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", 
inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

2.452 - Entrada de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo sistema integrado e de produção animal, para 
criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste 
código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", 
inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

2.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da produção, bem como dos animais 
criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "6.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração 
e Parceria Rural". Também serão classificados neste código as entradas referentes aos retornos do 
sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as operações entre 
cooperativa singular e cooperativa central. 

2.454 - Retorno simbólico do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como dos 
animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, 
cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção - 
Sistema de Integração e Parceria Rural". 

2.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas referentes aos retornos de insumos não utilizados pelo produtor 
na criação, recriação ou engorda de animais pelo sistema integrado e de produção animal, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "6.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema 
de Integração e Parceria Rural", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

2.456 - Entrada referente a remuneração do produtor no Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código a entrada da parcela da produção do produtor realizada em sistema de 
integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também classificam-se 
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neste código a entrada decorrente de "ato cooperativo", inclusive operação entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 

2.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE OU COM FIM 
ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

2.501 - Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de trading company, 
empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim específico de 
exportação. 

2.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de 
produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro 
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código "6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação". 
Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

2.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim específico de exportação, 
adquirida ou recebida de terceiros. 

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros remetidas a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento 
do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código 
"6.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação". 
Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

2.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o retorno de 
mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código "6.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento". 

2.506 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas para formação de lote de exportação. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias, bem como o retorno de mercadorias não 
entregues, remetidas para formação de lote de exportação em armazéns alfandegados, entrepostos 
aduaneiros ou outros estabelecimentos que venham a ser regulamentados pela legislação tributária de 
cada Unidade Federada, efetuadas pelo estabelecimento depositário, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código "6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação". 

2.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento. 

2.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado. 
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Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 

2.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código "6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado". 

2.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos para uso 
fora do estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.554 - Remessa de bem do 
ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento". 

2.555 - Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento. 

Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos para uso 
no estabelecimento. 

2.556 - Compra de material para uso ou consumo. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento. 

2.557 - Transferência de material para uso ou consumo. 

Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo recebidos em transferência 
de outro estabelecimento da mesma empresa. 

2.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 

2.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses 
previstas na legislação aplicável. 

2.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 

CLASSIFICAM-SE, NESTE GRUPO, COMPRAS, TRANSFERÊNCIAS, DEVOLUÇÕES E RETORNOS . 

2.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em processo 
de industrialização do próprio produto. 

2.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem comercializados. 

2.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final. 
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Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos em 
processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 

2.657 - Retorno de remessa de combustíveis ou lubrificantes para venda fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de combustíveis ou lubrificantes remetidos para 
venda fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. 

2.658 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para industrialização. 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo de industrialização do 
próprio produto. 

2.659 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para comercialização. 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados. 

2.660 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinado à industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes destinado à industrialização 
subsequente". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

2.661 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinado à comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes para comercialização". Também 
se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

2.662 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinado a consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário 
final". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 

2.663 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 

2.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes remetido para armazenagem. 

Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno de combustíveis ou 
lubrificantes, remetidos para armazenagem. 

2.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 

2.901 - Entrada física para industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código as entradas físicas de insumos recebidos para industrialização por 
encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 
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2.902 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para industrialização por encomenda, 
incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador. 

2.903 - Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido processo. 

Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos remetidos para industrialização e não 
aplicados no referido processo. 

2.904 - Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer entrada e retorno de 
remessa efetuada pelo MEI com exceção dos classificados nos códigos 2.202, 2.503, 2.504, 2.505 e 
2.506. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora do 
estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. Também serão classificadas 
neste código quaisquer entradas e retornos de remessa efetuadas pelo MEI com exceção dos 
classificados nos códigos "2.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros, ou qualquer devolução de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos 
códigos 2.503, 2.504, 2.505 e 2.506", "2.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido 
com fim específico de exportação, de produção do estabelecimento", "2.504 - Entrada decorrente de 
devolução de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adquirida ou recebida de 
terceiros", "2.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento" e "2.506 - Entrada 
decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para formação 
de lote de exportação". 

2.905 - Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito fechado 
ou armazém geral. 

2.906 - Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral. 

2.907 - Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para depósito 
em depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de 
saída a qualquer título e que não tenham retornado ao estabelecimento depositante. 

2.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato ou locação. 

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de comodato 
ou locação. 

2.909 - Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato ou locação. 

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o contrato de 
comodato ou locação. 

2.910 - Entrada de doação ou brinde. 
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Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de doação ou brinde. 

2.911 - Entrada de amostra grátis. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis. 

2.912 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração ou 
mostruário. 

2.913 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração, mostruário ou treinamento. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
demonstração, mostruário ou treinamento. 

2.914 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para exposição 
ou feira. 

2.915 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou reparo. 

2.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para conserto ou 
reparo. 

2.917 - Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de consignação mercantil ou 
industrial. 

2.918 - Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias remetidas anteriormente a título 
de consignação mercantil ou industrial. 

2.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, remetida 
anteriormente em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou utilizadas 
em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 

2.920 - Entrada de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados. 

Classificam-se neste código as entradas de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou 
assemelhados. 

2.921 - Retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados. 
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Classificam-se neste código as entradas em retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets ou assemelhados. 

2.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento 
futuro. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de compra 
para recebimento futuro. 

2.923 - Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em vendas à 
ordem, cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos "2.120 - Compra para 
industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente" ou "2.121 - Compra para 
comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente". 

2.924 - Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por conta e 
ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do 
adquirente dos mesmos. 

2.925 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente da 
mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e ordem do adquirente, para 
industrialização e incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador, nas hipóteses em 
que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

2.933 - Aquisição de serviço sujeito ao ISSQN. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviço que estão fora do campo de incidência do ICMS, 
mas que fazem parte do valor total de documentos fiscais. 

2.934 - Entrada simbólica de mercadoria recebida para para depósito em depósito fechado ou armazém 
geral. 

Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral, cuja remessa tenha sido classificada pelo remetente no código "6.934 - 
Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado. 

2.936 - Entrada de bonificação. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação. 

2.937 - Entrada simbólica para industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código as entradas simbólicas de insumos recebidos para industrialização por 
encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 

2.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas. 
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Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificados nos códigos anteriores. 

2.951 - Entrada de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros para industrialização. 

Classificam-se neste código as entradas em estabelecimento do adquirente de mercadoria importada 
que não tenha transitado pelo estabelecimento do importador para serem utilizadas em processo de 
industrialização. 

2.952 - Entrada de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros para comercialização. 

Classificam-se neste código as entradas em estabelecimento do adquirente de mercadoria importada 
que não tenha transitado pelo estabelecimento do importador a serem comercializadas. 

3.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO EXTERIOR 

Classificam-se, neste grupo, as entradas de mercadorias oriundas de outro país, inclusive as 
decorrentes de aquisição por arrematação, concorrência ou qualquer outra forma de alienação 
promovida pelo poder público, e os serviços iniciados no exterior. 

3.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

3.101 - Compra para industrialização ou produção rural 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural. 

3.102 - Compra para comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. 

3.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ICMS. 

3.127 - Compra para industrialização sob o regime de "drawback". 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização e posterior exportação do produto resultante, cujas vendas serão classificadas no código 
"7.127 - Venda de produção do estabelecimento sob o regime de 'drawback'". 

3.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços 
sujeitas ao ISSQN. 

3.129 - Compra para industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob 
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem submetidas a operações de 
industrialização de produtos, partes ou peças destinados à exportação ou ao mercado interno sob o 
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amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 

3.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES 
DE VALORES 

3.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do 
estabelecimento". Também serão classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues 
ao destinatário. 

3.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido 
classificadas como "Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros". Também serão 
classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

3.205 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 

3.206 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte. 

3.207 - Anulação de valor relativo a venda de energia elétrica. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica. 

3.211 - Devolução de venda de produção do estabelecimento sob o regime de "drawback". 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento 
sob o regime de "drawback". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue 
ao destinatário. 

3.212 - Devolução de venda no mercado externo de mercadoria industrializada sob o Regime Aduaneiro 
Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital 
(Recof-Sped). 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento, 
cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do estabelecimento ao mercado 
externo de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto 
Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped)". 

3.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

3.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 
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Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição ou 
comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 

3.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

3.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 

3.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

3.362 - Aquisição de serviço de transporte iniciado no exterior 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se iniciam no exterior. 

3.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

3.503 - Devolução de mercadoria exportada que tenha sido recebida com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias exportadas por trading company, empresa 
comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, recebidas com fim específico de 
exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código "7.501 - Exportação de mercadorias 
recebidas com fim específico de exportação". Também se classifica neste código o retorno de 
mercadoria não entregue ao destinatário. 

3.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

3.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento. 

3.552 - Entrada de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves 
exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior. 

Classificam-se neste código as entradas de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em 
embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior, cuja 
operação tenha sido equiparada a uma exportação classificada no código "7.552 - Saída de produtos 
destinados ao uso ou consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego 
internacional com destino ao exterior". 

3.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código "7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado". 

3.556 - Compra de material para uso ou consumo. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento. 

3.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 
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CLASSIFICAM-SE, NESTE GRUPO, COMPRAS, TRANSFERÊNCIAS, DEVOLUÇÕES E RETORNOS . 

3.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em processo 
de industrialização do próprio produto. 

3.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem comercializados. 

3.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos em 
processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 

3.667 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para consumo final, em embarcações ou aeronaves 
exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior. 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para consumo final, em 
embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior, cuja 
operação tenha sido equiparada a uma exportação classificada no código "7.667 - Venda de 
combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final". 

3.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 

3.930 - Lançamento efetuado a título de entrada de bem sob amparo de regime especial aduaneiro de 
admissão temporária. 

Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de entrada de bens amparada por regime 
especial aduaneiro de admissão temporária. 

3.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas. 

Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificados nos códigos anteriores. 

3.950 - Entrada de mercadoria por conta e ordem de terceiros. 

Classificam-se neste código as entradas (simbólicas) no estabelecimento importador de mercadorias 
importadas na modalidade por conta e ordem de terceiros. 

DAS SAÍDAS DE MERCADORIAS, BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

5.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O ESTADO 

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja 
localizado na mesma unidade da Federação do destinatário. 

5.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 

5.101 - Venda de produção do estabelecimento. 
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Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento. 

5.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer venda de mercadoria 
efetuada pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos 5.501, 5.502, 5.504 e 5.505. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. Também serão classificadas neste código quaisquer vendas de mercadorias efetuadas 
pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos "5.501 - Remessa de produção do 
estabelecimento, com fim específico de exportação", "5.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros, com fim específico de exportação", "5.504 - Remessa de mercadorias para 
formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento" e "5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação". 

5.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, 
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

5.104 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, 
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 

5.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, armazenados 
em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

5.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias 
importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se processou o 
desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo 
estabelecimento do importador. 

5.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

5.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, destinadas 
à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

5.111 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação industrial. 
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Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação industrial. 

5.112 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em consignação 
industrial. 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação industrial. 

5.113 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação mercantil. 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação mercantil. 

5.114 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em consignação 
mercantil. 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

5.115 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em consignação 
mercantil. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

5.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código 
"5.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.117 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, originada de encomenda para entrega 
futura. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da saída real da 
mercadoria, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados pelo estabelecimento, 
entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 

5.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e 
ordem do adquirente originário, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues ao 
destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 
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5.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor 
remetente, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues pelo 
vendedor remetente ao destinatário, cuja compra seja classificada, pelo adquirente originário, no código 
"1.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor 
remetente ao destinatário, em venda à ordem". 

5.122 - Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e ordem do 
adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, remetidos para 
serem industrializados em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que os produtos 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

5.123 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida para industrialização, por conta 
e ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas para serem 
industrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as mercadorias 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

5.124 - Industrialização efetuada para outra empresa - Mercadorias. 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, compreendendo 
somente os valores das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo 
industrial. 

5.125 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para utilização no 
processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria - Mercadorias. 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em que as 
mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os valores das mercadorias 
de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 

5.126 - Industrialização efetuada para outra empresa - Serviços. 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, compreendendo 
somente os valores cobrados para realização do processo de industrialização, excluídas as mercadorias 
empregadas. 

5.127 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para utilização no 
processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria - Serviços. 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em que as 
mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os valores cobrados para 
realização do processo de industrialização, excluídas as mercadorias empregadas. 

5.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro 
Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital 
(Recof-Sped). 
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Classificam-se neste código as vendas de insumos importados e de produtos industrializados pelo 
próprio estabelecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob 
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 

5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, 
de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as saídas de produção de cooperativa, de estabelecimento de cooperado, 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço. 

5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código a fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor, inclusive 
quando cuja remessa anterior tenha sido classificada no código "5.131 - Remessa de produção do 
estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 

5.150 - TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 

5.151 - Transferência de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 

Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização, 
comercialização ou para utilização na prestação de serviços e que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.153 - Transferência de energia elétrica. 

Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento da mesma 
empresa, para distribuição. 

5.155 - Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém geral, depósito 
fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

5.156 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, depósito fechado ou 
outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

5.157 - Transferência de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código as transferências de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa localizado na Zona Franca de Manaus 
ou Áreas de Livre Comércio. 
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5.158 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código as transferências de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
outro estabelecimento da mesma empresa localizado na Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio. 

5.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código os fornecimentos de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa. 

5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código os fornecimentos de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de cooperativa, destinados a 
seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa. 

5.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 

5.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas como "1.101 - 
Compra para industrialização ou produção rural". 

5.202 - Devolução de compra para comercialização, ou qualquer devolução de mercadorias efetuada 
pelo MEI com exceção das classificadas no código 5.503. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, 
cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para comercialização". Também serão 
classificadas neste código quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das 
classificadas no código "5.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação". 

5.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 

5.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 

5.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes da compra de energia elétrica. 

5.208 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização ou produção rural. 
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Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outros 
estabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. 

5.209 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 

5.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na prestação de 
serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "1.126 - Compra para utilização na 
prestação de serviço sujeita ao ICMS" e "1.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita 
ao ISSQN". 

5.213 - Devolução de entrada de mercadoria com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em 
ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de entradas, inclusive simbólicas, que tenham sido 
classificadas no código "1.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de 
preço, decorrente de operação de ato cooperativo". 

5.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para comercialização tenha sido classificada no código "1.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para comercialização". 

5.215 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para industrialização. 

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para industrialização tenha sido classificada no código "1.135 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para industrialização". 

5.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

5.251 - Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à distribuição ou comercialização. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a cooperativas para 
distribuição aos seus cooperados. 

5.252 - Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento industrial. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento 
industrial de cooperativa. 
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5.253 - Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

5.254 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de transporte. 

5.255 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de comunicação. 

5.256 - Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
produtor rural. 

5.258 - Venda de energia elétrica a não contribuinte. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não 
indicadas nos códigos anteriores. 

5.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

5.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações de 
serviços da mesma natureza. 

5.302 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento industrial. 
Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

5.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento comercial. 
Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

5.304 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento prestador de 
serviço de transporte. 

5.305 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de 
energia elétrica. 
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Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de geradora 
ou de distribuidora de energia elétrica. 

5.306 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de produtor 
rural. 

5.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a pessoas 
jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 

5.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

5.361 - Prestação de serviço de transporte iniciada na unidade federada em que estiver localizado o 
transportador. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que se iniciam na mesma unidade 
federada em que estiver localizado o transportador. 

5.362 - Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade federada diversa da que estiver 
localizado o transportador. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que se iniciam em outra unidade 
federada, diferente da que estiver localizado o transportador. 

5.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 

Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui parceria 
rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de animais para cria, 
recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, mediante partilha de 
riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a relação 
contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a realizar a produção e a 
industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final. 

5.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais para criação, recriação, 
produção ou engorda em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, 
inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código a remessa decorrente 
de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

5.452 - Remessa de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de insumos para utilização em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código a remessa 
decorrente de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

5.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
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Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno da produção, bem como dos animais 
criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive em sistema 
de confinamento. Também serão classificados neste código o retorno e o decorrente de "ato 
cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

5.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como dos 
animais criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive em 
sistema de confinamento. 

5.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno de insumos não utilizados em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento e nas operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 

5.456 - Saída referente a remuneração do produtor - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código a saída da parcela da produção do produtor realizada em sistema de 
integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também classificam-se 
neste código a saída decorrente de "ato cooperativo", inclusive operação entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 

5.500 - REMESSAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE E COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

5.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente. 

5.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas 
com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro 
estabelecimento do remetente. 

5.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do destinatário, de mercadorias recebidas com fim específico de 
exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código "1.501 - Entrada de mercadoria recebida 
com fim específico de exportação". 

5.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 
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5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de 
exportação. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação. 

5.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do estabelecimento. 

5.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para outro estabelecimento da 
mesma empresa. 

5.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código "1.551 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado". 

5.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 

5.555 - Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no estabelecimento. 

Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo imobilizado de terceiros, 
recebidos para uso no estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "1.555 - Entrada 
de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento". 

5.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "1.556 - Compra de material para uso ou 
consumo". 

5.557 - Transferência de material para uso ou consumo. 

Classificam-se neste código os materiais para uso ou consumo transferidos para outro estabelecimento 
da mesma empresa. 

5.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 

5.601 - Transferência de crédito de ICMS acumulado. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de créditos de ICMS 
para outras empresas. 

5.602 - Transferência de saldo credor de ICMS para outro estabelecimento da mesma empresa, 
destinado à compensação de saldo devedor de ICMS. 
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Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos credores 
de ICMS para outros estabelecimentos da mesma empresa, destinados à compensação do saldo 
devedor do estabelecimento, inclusive no caso de apuração centralizada do imposto. 

5.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses 
previstas na legislação aplicável. 

5.605 - Transferência de saldo devedor de ICMS de outro estabelecimento da mesma empresa. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldo devedor de 
ICMS para outro estabelecimento da mesma empresa, para efetivação da apuração centralizada do 
imposto. 

5.606 - Utilização de saldo credor de ICMS para extinção por compensação de débitos fiscais. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de utilização de saldo credor de 
ICMS em conta gráfica para extinção por compensação de débitos fiscais desvinculados de conta 
gráfica. 

5.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 

5.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à 
industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de 
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.652 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à 
comercialização. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para 
entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título 
de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.653 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado a consumidor 
ou usuário final. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação 
de serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.654 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado à 
industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de encomenda 
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para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a 
título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.655 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado à 
comercialização. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega 
futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.656 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado a 
consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de 
serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.657 - Remessa de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros para venda fora 
do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de 
terceiros para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos. 

5.658 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, industrializados no 
estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.659 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiro. 

Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou recebidos 
de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.660 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquirido para industrialização 
subsequente. 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de 
combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente". 

5.661 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquirido para comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de combustíveis ou 
lubrificantes para comercialização". 

5.662 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquirido por consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
consumo em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de serviços ou por usuário 
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final, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de combustíveis ou lubrificantes por 
consumidor ou usuário final". 

5.663 - Remessa para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 

Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 

5.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes recebido para armazenagem. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou lubrificantes, recebidos para 
armazenagem. 

5.665 - Retorno simbólico de combustíveis ou lubrificantes recebido para armazenagem. 

Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis ou lubrificantes recebidos para 
armazenagem, quando as mercadorias armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e 
não devam retornar ao estabelecimento depositante. 

5.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustíveis ou lubrificantes recebido para 
armazenagem. 

Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de combustíveis ou lubrificantes, 
recebidos anteriormente para armazenagem. 

5.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final estabelecido em outra 
unidade da Federação. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a usuário final 
estabelecido em outra unidade da Federação, cujo abastecimento tenha sido efetuado na unidade da 
Federação do remetente. 

5.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

5.901 - Remessa física para industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código as remessas físicas de insumos remetidos para industrialização por 
encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.902 - Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos 
para industrialização e incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou de outro 
estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos 
insumos recebidos para industrialização. 

5.903 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido processo. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos recebidos para industrialização e 
não aplicados no referido processo. 

5.904 - Remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer remessa efetuada pelo MEI com 
exceção das classificadas nos códigos 5.502 e 5.505. 
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Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento, inclusive 
por meio de veículos. Também serão classificadas neste código quaisquer remessas de mercadorias 
efetuadas pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos "5.502 - Remessa de mercadoria 
adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação" e "5.505 - Remessa de 
mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação". 

5.905 - Remessa para depósito fechado ou armazém geral ou outro estabelecimento da mesma 
empresa. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.906 - Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa. 

Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado, armazém 
geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ao estabelecimento depositante. 

5.907 - Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa. 

Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado, armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa quando as mercadorias 
depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e que não devam retornar ao estabelecimento 
depositante. 

5.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato ou locação. 

Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de contrato de comodato ou 
locação. 

5.909 - Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato ou locação. 

Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de comodato 
ou locação. 

5.910 - Remessa em doação ou brinde. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de doação ou brinde. 

5.911 - Remessa de amostra grátis. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis. 

5.912 - Remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário ou treinamento. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração, mostruário ou 
treinamento. 

5.913 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
demonstração ou mostruário. 



 

  260 

 

5.914 - Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira. 

5.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo. 

5.916 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
conserto ou reparo. 

5.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou industrial. 

5.918 - Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil ou industrial. 

5.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, recebida 
anteriormente em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas em 
processo industrial, que tenham sido recebidas anteriormente a título de consignação mercantil ou 
industrial. 

5.920 - Remessa de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, containers ou 
assemelhados. 

Classificam-se neste código as remessas de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, 
containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 

5.921 - Devolução de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, containers ou 
assemelhados. 

Classificam-se neste código as devoluções de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, 
containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 

5.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de venda 
para entrega futura. 

5.923 - Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em operações 
com armazém geral ou depósito fechado. 

Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e ordem de 
terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário foi classificada nos códigos "5.118 - 
Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente 
originário, em venda à ordem" ou "5.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem". Também serão 
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classificadas neste código as remessas, por conta e ordem de terceiros, de mercadorias depositadas ou 
para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 

5.924 - Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a estabelecimento industrializador, para 
serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham 
transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos. 

5.925 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente da 
mercadoria, quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos, 
por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final, nas hipóteses em 
que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O valor dos insumos nesta 
operação deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização. 

5.926 - Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação de kit ou 
de sua desagregação. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de formação de 
kit de mercadorias ou de sua desagregação. 

5.927 - Lançamento efetuado a título de baixa de estoque. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente de perda, 
roubo, deterioração, ajuste ou transferência para imobilizado ou consumo próprio. 

5.928 - Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente do encerramento da atividade do 
estabelecimento da empresa ou transferência por venda do fundo de comércio. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente do 
encerramento das atividades do estabelecimento da empresa ou transferência por venda do fundo de 
comércio. 

5.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a operação ou 
prestação também acobertada por documento fiscal do varejo. 

Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em operações ou 
prestações que também tenham sido acobertadas por documento fiscal do varejo. 

5.933 - Prestação de serviço sujeito ao ISSQN. 

Classificam-se neste código as prestações de serviço que estão fora do campo de incidência do ICMS, 
mas que fazem parte do valor total de documentos fiscais. 

5.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado. 

Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias depositadas em depósito fechado 
ou armazém geral, efetuadas nas situações em que haja a transmissão de propriedade com a 
permanência das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue pelo remetente 
diretamente a depósito fechado ou armazém geral. 
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5.935 - Saída de mercadoria para entrega a revendedores autônomos. 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias promovidas por estabelecimento substituto 
tributário para a entrega a revendedores autônomos não inscritos;. 

5.936 - Remessa de bonificação. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias recebidas a título de bonificação. 

5.937 - Remessa simbólica para industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código as remessas simbólicas de insumos remetidos para industrialização por 
encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.938 - Outras saídas de mercadorias não especificadas anteriormente, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código outras saídas destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio. 

5.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas. 

Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham 
sido especificados nos códigos anteriores. 

5.950 - Remessa de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros. 

Classificam-se neste código as remessas do estabelecimento importador, cuja saída ocorra da repartição 
alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do 
adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do importador. 

5.953 - Remessa para depósito ou armazenamento em estabelecimento não classificado como armazém 
geral ou depósito fechado. 

Classificam-se neste código as remessas para depósito ou armazenagem em estabelecimento que não 
seja depósito fechado ou armazém geral. 

5.954 - Remessa simbólica para depósito ou armazenamento em estabelecimento não classificado como 
armazém geral ou depósito fechado. 

Classificam-se neste código as remessas simbólicas para depósito ou armazenagem em 
estabelecimento que não seja depósito fechado ou armazém geral. 

5.955 - Devolução de produto armazenado em estabelecimento não classificado como armazém geral ou 
depósito fechado. 

Classificam-se neste código as devoluções de produto armazenado em estabelecimento que não seja 
depósito fechado ou armazém geral. 

6.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA OUTROS ESTADOS 

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja 
localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário. 
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6.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 

6.101 - Venda de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento. 

6.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer venda de mercadoria 
efetuada pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos 6.501, 6.502, 6.504 e 6.505. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. Também serão classificadas neste código quaisquer vendas de mercadorias efetuadas 
pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos "6.501 - Remessa de produção do 
estabelecimento, com fim específico de exportação", "6.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros, com fim específico de exportação", "6.504 - Remessa de mercadorias para 
formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento" e "6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação". 

6.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, 
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

6.104 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, 
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 

6.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, armazenados 
em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

6.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias 
importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se processou o 
desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo 
estabelecimento do importador. 

6.107 - Venda de produção do estabelecimento, destinada a não contribuinte. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos por estabelecimento 
de produtor rural, destinadas a não contribuintes. Quaisquer operações de venda destinadas a não 
contribuintes deverão ser classificadas neste código. 

6.108 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada a não contribuinte. 
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Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento, destinadas a não contribuintes. Quaisquer operações de venda destinadas a não 
contribuintes deverão ser classificadas neste código. 

6.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

6.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, destinadas 
à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

6.111 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação industrial. 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação industrial. 

6.112 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de Terceiros remetida anteriormente em 
consignação industrial. 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação industrial. 

6.113 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação mercantil. 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação mercantil. 

6.114 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em consignação 
mercantil. 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

6.115 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em consignação 
mercantil. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

6.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código 
"6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
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6.117 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, originada de encomenda para entrega 
futura. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da saída real da 
mercadoria, cujo faturamento tenha sido classificado no código "6.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados pelo estabelecimento, 
entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 

6.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e 
ordem do adquirente originário, em venda à ordem 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues ao 
destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 

6.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor 
remetente, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues pelo 
vendedor remetente ao destinatário, cuja compra seja classificada, pelo adquirente originário, no código 
"2.118 - Compra de mercadoria pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor remetente ao 
destinatário, em venda à ordem". 

6.122 - Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e ordem do 
adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, remetidos para 
serem industrializados em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que os produtos 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

6.123 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida para industrialização, por conta 
e ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas para serem 
industrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as mercadorias 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

6.124 - Industrialização efetuada para outra empresa - Mercadorias. 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, compreendendo 
somente os valores das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo 
industrial. 

6.125 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para utilização no 
processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria - Mercadorias. 
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Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em que as 
mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os valores das mercadorias 
de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 

6.126 - Industrialização efetuada para outra empresa - Serviços. 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, compreendendo 
somente os valores cobrados para realização do processo de industrialização, excluídas as mercadorias 
empregadas. 

6.127 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para utilização no 
processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria - Serviços. 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em que as 
mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os valores cobrados para 
realização do processo de industrialização, excluídas as mercadorias empregadas. 

6.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro 
Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital 
(Recof-Sped). 

Classificam-se neste código as vendas de insumos importados e de produtos industrializados pelo 
próprio estabelecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob 
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 

6.131 - Remessa de produção de estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, 
de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as saídas de produção de cooperativa, de estabelecimento de cooperado, 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço. 

6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço ou fixação de preço, de ato cooperativo. 

Classificam-se neste código a fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor, inclusive 
quando cuja remessa anterior tenha sido classificada no código "6.131 - Remessa de produção de 
estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 

6.150 - TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 

6.151 - Transferência de produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 

Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização, 
comercialização ou para utilização na prestação de serviços e que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.153 - Transferência de energia elétrica. 
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Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento da mesma 
empresa, para distribuição. 

6.155 - Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém geral, depósito 
fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

6.156 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, depósito fechado ou 
outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

6.157 - Transferência de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código as transferências de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa localizado na Zona Franca de Manaus 
ou Áreas de Livre Comércio. 

6.158 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código as transferências de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
outro estabelecimento da mesma empresa localizado na Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio. 

6.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo 

Classificam-se neste código os fornecimentos de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa. 

6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo 

Classificam-se neste código os fornecimentos de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de cooperativa, destinados a 
seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa. 

6.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 

6.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas no código 
"2.101 - Compra para industrialização ou produção rural". 

6.202 - Devolução de compra para comercialização, ou qualquer devolução de mercadoria efetuada pelo 
MEI com exceção das classificadas no código 6.503. 
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Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, 
cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para comercialização". Também serão 
classificadas neste código quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das 
classificadas no código "6.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação". 

6.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 

6.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 

6.207 - Anulação de valor relativo a compra de energia elétrica. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes da compra de energia elétrica. 

6.208 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outros 
estabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. 

6.209 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 

6.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na prestação de 
serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "2.126 - Compra para utilização na 
prestação de serviço sujeita ao ICMS" e "2.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita 
ao ISSQN". 

6.213 - Devolução de entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em 
ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de entradas que tenham sido classificadas no código "2.131 - 
Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente de operação de 
ato cooperativo". 

6.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para comercialização tenha sido classificada no código "2.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para comercialização". 
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6.215 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para industrialização 

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para industrialização tenha sido classificada no código "2.135 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para industrialização". 

6.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

6.251 - Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à distribuição ou comercialização. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a cooperativas para 
distribuição aos seus cooperados. 

6.252 - Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento industrial. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

6.253 - Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

6.254 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de transporte. 

6.255 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de comunicação. 

6.256 - Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
produtor rural. 

6.258 - Venda de energia elétrica a não contribuinte. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não 
indicadas nos códigos anteriores. 

6.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

6.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 
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Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações de 
serviços da mesma natureza. 

6.302 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento industrial. 
Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

6.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento comercial. 
Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

6.304 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento prestador de 
serviço de transporte. 

6.305 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de 
energia elétrica. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de geradora 
ou de distribuidora de energia elétrica. 

6.306 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de produtor 
rural. 

6.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a pessoas 
jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 

6.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

6.361 - Prestação de serviço de transporte iniciada na unidade federada em que estiver localizado o 
transportador. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que se iniciam na mesma unidade 
federada em que estiver localizado o transportador. 

6.362 - Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade federada diversa da que estiver 
localizado o transportador. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que se iniciam em outra unidade 
federada, diferente da que estiver localizado o transportador. 

6.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 

Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui parceria 
rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
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atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de animais para cria, 
recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, mediante partilha de 
riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a relação 
contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a realizar a produção e a 
industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final. . 

6.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais para criação, recriação, 
produção ou engorda em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, 
inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código a remessa decorrente 
de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

6.452 - Remessa de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de insumos para utilização em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código a remessa 
decorrente de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

6.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno da produção, bem como dos animais 
criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive em 
sistema de confinamento. Também serão classificados neste código o retorno decorrente de "ato 
cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

6.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como dos 
animais criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive em 
sistema de confinamento. . 

6.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno de insumos não utilizados em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento, e nas operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 

6.456 - Saída referente a remuneração do produtor - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código a saída da parcela da produção do produtor realizada em sistema de 
integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também classificam-se 
neste código a saída decorrente de "ato cooperativo", inclusive operação entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 

6.500 - REMESSAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE E COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente. 
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6.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas 
com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro 
estabelecimento do remetente. 

6.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do destinatário, de mercadorias recebidas com fim específico de 
exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código "2.501 - Entrada de mercadoria recebida 
com fim específico de exportação". 

6.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de 
exportação. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação. 

6.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do estabelecimento. 

6.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para outro estabelecimento da 
mesma empresa. 

6.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código "2.551 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado". 

6.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 

6.555 - Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no estabelecimento. 

Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo imobilizado de terceiros, 
recebidos para uso no estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "2.555 - Entrada 
de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento". 

6.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo. 
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Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "2.556 - Compra de material para uso ou 
consumo". 

6.557 - Transferência de material para uso ou consumo. 

Classificam-se neste código os materiais de uso ou consumo transferidos para outro estabelecimento da 
mesma empresa. 

6.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 

6.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses 
previstas na legislação aplicável. 

6.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 

6.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à 
industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de 
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 6.922 - "Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.652 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à 
comercialização. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para 
entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 6.922 - "Lançamento efetuado a título 
de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.653 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado a consumidor 
ou usuário final. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação 
de serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código 6.922 - "Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.654 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado à 
industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de encomenda 
para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - "Lançamento efetuado a 
título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.655 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado à 
comercialização. 
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Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega 
futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - "Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.656 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado a 
consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de 
serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - "Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.657 - Remessa de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros para venda fora 
do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de 
terceiros para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos. 

6.658 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, industrializados no 
estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.659 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiro. 

Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou recebidos 
de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.660 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquirido para industrialização 
subsequente 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de 
combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente". 

6.661 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquirido para comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de combustíveis ou 
lubrificantes para comercialização". 

6.662 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquirido por consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
consumo em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de serviços ou por usuário 
final, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de combustíveis ou lubrificantes por 
consumidor ou usuário final". 

6.663 - Remessa para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 

Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 
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6.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes recebido para armazenagem. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou lubrificantes, recebidos para 
armazenagem. 

6.665 - Retorno simbólico de combustíveis ou lubrificantes recebido para armazenagem. 

Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis ou lubrificantes recebidos para 
armazenagem, quando as mercadorias armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e 
não devam retornar ao estabelecimento depositante. 

6.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustíveis ou lubrificantes recebido para 
armazenagemClassificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de combustíveis ou 
lubrificantes, recebidos anteriormente para armazenagem. 

6.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final estabelecido em outra 
unidade da Federação diferente da que ocorrer o consumo 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a usuário final, 
cujo abastecimento tenha sido efetuado em unidade da Federação diferente do remetente e do 
destinatário. 

6.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

6.901 - Remessa física para industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código as remessas físicas de insumos remetidos para industrialização por 
encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.902 - Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos 
para industrialização e incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou de outro 
estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos 
insumos recebidos para industrialização. 

6.903 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido processo. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos recebidos para industrialização e 
não aplicados no referido processo. 

6.904 - Remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer remessa efetuada pelo MEI com 
exceção das classificadas nos códigos 6.502 e 6.505. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento, inclusive 
por meio de veículos. Também serão classificadas neste código quaisquer remessas de mercadorias 
efetuadas pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos "6.502 - Remessa de mercadoria 
adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação" e "6.505 - Remessa de 
mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação". 

6.905 - Remessa para depósito fechado ou armazém geral. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral. 
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6.906 - Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral. 

Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado ou armazém 
geral ao estabelecimento depositante. 

6.907 - Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral. 

Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer 
título e que não devam retornar ao estabelecimento depositante. 

6.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato ou locação. 

Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de contrato de comodato ou 
locação. 

6.909 - Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato ou locação. 

Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de comodato 
ou locação. 

6.910 - Remessa em doação ou brinde. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de doação ou brinde. 

6.911 - Remessa de amostra grátis. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis. 

6.912 - Remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário ou treinamento. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração, mostruário ou 
treinamento. 

6.913 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
demonstração ou mostruário. 

6.914 - Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira. 

6.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo. 

6.916 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
conserto ou reparo. 

6.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial. 
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Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou industrial. 

6.918 - Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. Classificam-se neste 
código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de consignação mercantil ou 
industrial. 

6.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, recebida 
anteriormente em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas em 
processo industrial, que tenham sido recebidas anteriormente a título de consignação mercantil ou 
industrial. 

6.920 - Remessa de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, containers ou 
assemelhados. 

Classificam-se neste código as remessas de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, 
containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 

6.921 - Devolução de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, containers ou 
assemelhados. 

Classificam-se neste código as devoluções de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, 
containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 

6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de venda 
para entrega futura. 

6.923 - Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em operações 
com armazém geral ou depósito fechado. 

Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e ordem de 
terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário foi classificada nos códigos "6.118 - 
Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente 
originário, em venda à ordem" ou "6.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem". Também serão 
classificadas neste código as remessas, por conta e ordem de terceiros, de mercadorias depositadas ou 
para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 

6.924 - Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a estabelecimento industrializador, para 
serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham 
transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos. 

6.925 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente da 
mercadoria, quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos, 
por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final, nas hipóteses em 
que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O valor dos insumos nesta 
operação deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização. 
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6.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a operação ou 
prestação também acobertada por documento fiscal do varejo. 

Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em operações ou 
prestações que também tenham sido acobertadas por documento fiscal do varejo. 

6.933 - Prestação de serviço sujeito ao ISSQN. 

Classificam-se neste código as prestações de serviço que estão fora do campo de incidência do ICMS, 
mas que fazem parte do valor total de documentos fiscais. 

6.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado. 

Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias depositadas em depósito fechado 
ou armazém geral, efetuadas nas situações em que haja a transmissão de propriedade com a 
permanência das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue pelo remetente 
diretamente a depósito fechado ou armazém geral. 

6.935 - Saída de mercadoria para entrega a revendedores autônomos. 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias promovidas por estabelecimento substituto 
tributário para a entrega a revendedores autônomos não inscritos;. 

6.936 - Remessa de bonificação. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias recebidas a título de bonificação. 

6.937 - Remessa simbólica para industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código as remessas simbólicas de insumos remetidos para industrialização por 
encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.938 - Outras saídas de mercadorias não especificadas anteriormente, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código outras saídas destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio. 

6.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas. 

Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham 
sido especificados nos códigos anteriores. 

6.950 - Remessa de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros. 

Classificam-se neste código as remessas do estabelecimento importador, cuja saída ocorra da repartição 
alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do 
adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do importador. 

7.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR 

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o destinatário esteja localizado em 
outro país. 
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7.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 

7.101 - Venda de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos do estabelecimento. Também serão classificadas 
neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa. 

7.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por 
estabelecimento comercial de cooperativa. 

7.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, armazenados 
em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

7.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias 
importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se processou o 
desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo 
estabelecimento do importador. 

7.127 - Venda de produção do estabelecimento sob o regime de "drawback". 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento sob o regime de 
"drawback", cujas compras foram classificadas no código "3.127 - Compra para industrialização sob o 
regime de "drawback"". 

7.129 - Venda de produção do estabelecimento ao mercado externo de mercadoria industrializada sob o 
amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados pelo próprio estabelecimento sob 
amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 

7.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 

7.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra 
para industrialização ou produção rural". 

7.202 - Devolução de compra para comercialização. 
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Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, 
cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para comercialização". 

7.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 

7.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 

7.207 - Anulação de valor relativo a compra de energia elétrica. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes da compra de energia elétrica. 

7.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço.Classificam-se neste código as 
devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na prestação de serviços, cujas entradas tenham 
sido classificadas nos códigos "3.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS" 
e "3.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN". 

7.211 - Devolução de compras para industrialização sob o regime de "drawback". 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização sob o regime de "drawback" e não utilizadas no referido processo, cujas 
entradas tenham sido classificadas no código "3.127 - Compra para industrialização sob o regime de 
"drawback"". 

7.212 - Devolução de compras para industrialização sob o regime de Regime Aduaneiro Especial de 
Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-
Sped). Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle 
Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped) e não utilizadas no referido 
processo, cujas entradas tenham sido classificadas no código "3.129 - Compra para industrialização sob 
o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped)". 

7.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

7.251 - Venda de energia elétrica para o exterior. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para o exterior. 

7.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

7.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações de 
serviços da mesma natureza. 

7.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
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7.361 - Prestação de serviço de transporte destinada ao exterior, iniciada na unidade federada em que 
estiver localizado o transportador. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte para o exterior que se iniciam na 
mesma unidade federada em que estiver localizado o transportador. 

7.362 - Prestação de serviço de transporte destinada ao exterior, iniciada em unidade federada diversa 
da que estiver localizado o transportador. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte para o exterior que se iniciam em 
outra unidade federada, diferente da que estiver localizado o transportador. 

7.500 - EXPORTAÇÃO DE MERCADORIAS RECEBIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO 
OU COM OBJETIVO DE FORMAÇÃO DE LOTE DE EXPORTAÇÃO 

7.501 - Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as exportações das mercadorias recebidas anteriormente com finalidade 
específica de exportação, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "1.501 - Entrada de 
mercadoria recebida com fim específico de exportação" ou "2.501 - Entrada de mercadoria recebida com 
fim específico de exportação". 

7.504 - Exportação de mercadoria que foi objeto de formação de lote de exportação. 

Classificam-se neste código as exportações das mercadorias cuja operação anterior tenha sido objeto de 
formação de lote de exportação, e a remessa foi classificada nos códigos 5.504, 5.505, 6.505 ou 6.504 e 
a posterior devolução simbólica foi classificada nos códigos 1.505, 1.506, 2.505 ou 2.506. 

7.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do estabelecimento. 

7.552 - Saída de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves 
exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior. 

Classificam-se neste código as saídas de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em 
embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior, cuja 
operação tenha sido equiparada a uma exportação. 

7.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código "3.551 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado". 

7.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "3.556 - Compra de material para uso ou 
consumo". 

7.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 
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7.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados ao exterior. 

7.654 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados ao exterior. 

7.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a usuário final, 
em embarcações ou aeronaves, nacionais ou estrangeiras, exclusivamente em tráfego internacional com 
destino ao exterior, cuja operação tenha sido equiparada a uma exportação. 

7.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

7.930 - Lançamento efetuado a título de devolução de bem cuja entrada tenha ocorrido sob amparo de 
regime especial aduaneiro de admissão temporária. 

Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de saída em devolução de bens cuja 
entrada tenha ocorrido sob amparo de regime especial aduaneiro de admissão temporária. 

7.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas. 

Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham 
sido especificados nos códigos anteriores.". 

Cláusula terceira Os dispositivos a seguir indicados ficam revogados: 

I - o Anexo II do Convênio s/n°, de 15 de dezembro de 1970; 

II - o Ajuste SINIEF n° 16, de 30 de julho de 2020. 

Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir: 

I - de 3 de abril de 2023, em relação à cláusula segunda e ao inciso I da cláusula terceira; 

II - de 1° de junho de 2022 , em relação aos demais dispositivos. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Adriano Pereira Subirá, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato 
Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, Paraná - Cícero Antônio Eich, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de 
Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_016_2020.php
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Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

AJUSTE SINIEF N° 004, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 12.04.2022) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 15/20, que dispõe sobre os procedimentos relativos às operações 
internas e interestaduais, com bens do ativo imobilizado, e, ainda, com bens, peças e 
materiais usados ou fornecidos na prestação de serviços de assistência técnica, manutenção, 
reparo ou conserto, nas hipóteses que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA, e 
em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF n° 15, de 30 de julho de 2020, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - a ementa: 

"Dispõe sobre os procedimentos relativos às remessas, internas ou interestaduais, de bens do ativo 
imobilizado, partes, peças e materiais a serem fornecidos ou utilizados na prestação de serviço de 
assistência técnica, manutenção, reparo ou conserto, realizada fora do estabelecimento do prestador do 
serviço, com destinatário certo."; 

II - o "caput" da clausula primeira: 

"Cláusula primeira Este ajuste aplica-se às remessas, internas ou interestaduais, de bens do ativo 
imobilizado, partes, peças e materiais a serem utilizados na prestação de serviço de assistência técnica, 
manutenção, reparo ou conserto, realizada fora do estabelecimento do prestador do serviço, com 
destinatário certo."; 

III - o § 1° da cláusula segunda: 

"§ 1° Quando a prestação de serviço prevista nesta cláusula exigir, além do uso de bens do ativo 
imobilizado do estabelecimento prestador, o fornecimento ou utilização de partes, peças e materiais, a 
remessa das partes peças e materiais será acobertada por NF-e, modelo 55, distinta daquela relativa à 
remessa dos bens do ativo imobilizado."; 

IV - o § 1° da cláusula terceira: 

"§ 1° Para que ocorra a prorrogação de que trata o caput desta cláusula, o estabelecimento prestador 
deverá emitir: 

I - NF-e, modelo 55, de retorno simbólico dos bens do ativo imobilizado; 

II - NF-e, modelo 55, de remessa simbólica, nos termos da cláusula segunda."; 

V - a cláusula sexta: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_015_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_015_2020.php#ementa
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_015_2020.php#ementa
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_015_2020.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_015_2020.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_015_2020.php#cl2_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_015_2020.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_015_2020.php#cl2_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_015_2020.php#cl3_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_015_2020.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_015_2020.php#cl3_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_015_2020.php#cl3_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_015_2020.php#cl3_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_015_2020.php#cl6
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"Cláusula sexta Quando a prestação dos serviços de que trata este ajuste ocorrer no estabelecimento do 
prestador, a remessa de bem, parte ou peça do estabelecimento tomador será acompanhada de NF-e, 
sem destaque do imposto, consignando, além dos demais requisitos: 

I - o CFOP de remessa de mercadoria ou bem, parte ou peça para manutenção, reparo ou conserto; 

II - no campo "Informações Complementares" a menção de que se trata de uma "Remessa para 
manutenção, reparo ou conserto, sem a incidência do imposto NF-e emitida nos termos do Ajuste 
SINIEF n° 15/2020". 

Parágrafo único. A NF-e de que trata o caput será emitida pelo: 

I - prestador do serviço, quando o tomador não for contribuinte do ICMS; 

II - tomador do serviço, quando for contribuinte do ICMS."; 

VI - o "caput" do § 1° da cláusula sétima: 

"Parágrafo único. A entrada do bem, parte ou peça com defeito objeto dos serviços, quando este bem, 
parte ou peça permanecer no estabelecimento do prestador, será acompanhada por NF-e, com o 
destaque do imposto, se devido, e crédito do imposto, quando admitido, indicando, além dos demais 
requisitos, no campo "Informações Adicionais de Interesse do Fisco" a expressão: "Entrada de bens, 
partes ou peças com defeito - NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF n° 15/2020", emitida:". 

Cláusula segunda Os §§ 1° e 2° ficam acrescidos à cláusula terceira-A do Ajuste SINIEF n° 15/20 com 
as seguintes redações: 

"§ 1° Para que ocorra a prorrogação de que trata o caput desta cláusula, o estabelecimento prestador 
deverá emitir: 

I - NF-e, modelo 55, de retorno simbólico de partes, peças e materiais; 

II - NF-e, modelo 55, de remessa simbólica, nos termos da cláusula segunda. 

§ 2° As NF-e emitidas nos termos do § 1° desta cláusula deverão, além dos demais requisitos: 

I - conter no campo "Informações Adicionais de Interesse do Fisco" a observação: "Retorno ou remessa 
simbólico(a) de partes, peças e materiais, em virtude de prorrogação de prazo da NF-e de Remessa, nos 
termos do Ajuste SINIEF n° 15/2020"; 

II - referenciar a respectiva NF-e, de remessa inicial.". 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Adriano Pereira Subirá, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato 
Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, Paraná - Cícero Antônio Eich, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_015_2020.php#cl6
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_015_2020.php#cl3a_p2_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_015_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_015_2020.php#cl3a_p2_ii
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Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

AJUSTE SINIEF N° 005, DE 07 DE ABRIL DE 2022  (DOU de 12.04.2022) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 9/07, que institui o Conhecimento de Transporte Eletrônico e o 
Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO DO BRASIL, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, 
PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 
199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o 
seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O inciso IV fica acrescido à cláusula décima primeira-A do Ajuste SINIEF n° 9, de 25 
de outubro de 2007, com a seguinte redação: 

"IV - no transporte aéreo.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Adriano Pereira Subirá, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato 
Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, Paraná - Cícero Antônio Eich, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de 
Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

AJUSTE SINIEF N° 006, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 12.04.2022) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 03/18, que concede tratamento diferenciado às operações de 
circulação e prestações de serviços de transporte de gás natural por meio de gasoduto. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em Belém, PA, e em 
Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na Lei n° 14.134, de 8 de abril de 2021, e 
no Decreto n° 10.712, de 2 de junho de 2021, resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_015_2020.php#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_015_2020.php#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2020/ajuste_sinief_015_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php#cl11a_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php#cl11a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php#cl11a_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14134_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/21/decreto_10712_2021.php


 

  286 

 

Cláusula primeira O § 2° da cláusula primeira do Ajuste SINIEF n° 3, de 3 de abril de 2018, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2° Para a fruição do tratamento diferenciado, devem ser observadas as definições dos pontos de 
recebimento e de entrega do gás natural, conforme previsão contratual ou de acordo com a programação 
logística notificada aos transportadores pelos remetentes ou destinatários do gás natural, nos termos 
da Lei n° 14.134 de 8 de abril de 2021, e do Decreto n° 10.712, de 2 de junho de 2021, e alterações.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Adriano Pereira Subirá, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato 
Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, Paraná - Cícero Antônio Eich, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de 
Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

AJUSTE SINIEF N° 007, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 12.04.2022) 
Institui a Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação, modelo 62, e o 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA, e 
em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira A Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação - NFCom, modelo 62, 
que poderá ser utilizada pelos contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - fica instituída, em substituição aos seguintes documentos: 

I - Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21; 

II - Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação, modelo 22. 

§ 1° Considera-se Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação - NFCom, o documento 
emitido e armazenado eletronicamente, de existência apenas digital, com o intuito de documentar 
prestações relativas aos serviços de comunicação e telecomunicação, cuja validade jurídica é garantida 
pela assinatura digital do emitente e autorização de uso pela administração tributária da unidade 
federada do contribuinte. 

§ 2° A NFCom deverá conter todas as cobranças aos tomadores dos serviços. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2018/ajuste_sinief_003_2018.php#CL1_P2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2018/ajuste_sinief_003_2018.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2018/ajuste_sinief_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2018/ajuste_sinief_003_2018.php#CL1_P2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14134_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/21/decreto_10712_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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§ 3° Os contribuintes do ICMS ficam obrigados ao uso da NFCom previsto no "caput", a partir de 1° de 
julho de 2024. 

Cláusula segunda Para emissão da NFCom, o contribuinte deve estar previamente credenciado na 
unidade federada em cujo cadastro de contribuintes do ICMS estiver inscrito. 

Parágrafo único. O credenciamento a que se refere o "caput" pode ser: 

I - voluntário, quando solicitado pelo contribuinte; 

II - de ofício, quando efetuado pela administração tributária. 

Cláusula terceira Ato COTEPE/ICMS publicará o "Manual de Orientação do Contribuinte - MOC", 
disciplinando a definição das especificações e critérios técnicos necessários para a integração entre os 
portais das administrações tributárias das unidades federadas e os sistemas de informações das 
empresas emissoras de NFCom. 

Parágrafo único. Nota técnica publicada em sítio eletrônico do portal da NFCom poderá esclarecer 
questões referentes ao MOC. 

Cláusula quarta A NFCom deve ser emitida com base em leiaute estabelecido no MOC, por meio de 
software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte, observadas as seguintes formalidades: 

I - o arquivo digital da NFCom deve ser elaborado no padrão XML ("Extensible Markup Language"; 

II - a numeração será sequencial e crescente de 1 a 999.999.999, por estabelecimento e por série, 
devendo ser reiniciada quando atingido esse limite; 

III - deve conter um código numérico, gerado pelo emitente, que comporá a chave de acesso de 
identificação da NFCom, juntamente com o CNPJ do emitente, número e série da NFCom; 

IV - a NFCom deve ser assinada pelo emitente com assinatura digital certificada por entidade 
credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o número do CNPJ 
de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital. 

§ 1° As séries serão designadas por algarismos arábicos, em ordem crescente, observada a utilização 
de série única que será representada pelo número zero. 

§ 2° A administração tributária pode restringir a quantidade de séries. 

Cláusula quinta Fica instituído o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de 
Comunicação - DANFE-COM, conforme leiaute estabelecido no MOC, para representar as prestações 
acobertadas por NFCom. 

§ 1° O DANFE-COM só pode ser utilizado para representar as prestações acobertadas pela NFCom 
após a concessão da sua autorização de uso, nos termos do inciso I da cláusula nona, ou na hipótese 
prevista na cláusula décima primeira. 

§ 2° O DANFE-COM deve: 

I - conter um código bidimensional com mecanismo de autenticação digital que possibilite a identificação 
da autoria do DANFE-COM conforme padrões técnicos estabelecidos no MOC; 
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II - conter o número do protocolo de concessão da autorização de uso, conforme definido no MOC, 
ressalvada a hipótese prevista na cláusula décima primeira. 

§ 3° O DANFE-COM deverá ser disponibilizado ao destinatário na forma impressa ou eletrônica. 

Cláusula sexta O arquivo digital da NFCom só poderá ser utilizado como documento fiscal após: 

I - ser transmitido eletronicamente à administração tributária, nos termos da cláusula sétima; 

II - ter seu uso autorizado por meio de concessão de Autorização de uso da NFCom, nos termos do 
inciso I da cláusula nona. 

§ 1° Ainda que formalmente regular, será considerado documento fiscal inidôneo a NFCom que tiver sido 
emitida ou utilizada com dolo, fraude, simulação ou erro, que possibilite, mesmo que a terceiro, o não-
pagamento do imposto ou qualquer outra vantagem indevida. 

§ 2° Para efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 1° atingem o respectivo DANFE-COM, impresso nos 
termos das cláusulas quinta ou décima primeira, que também será considerado documento fiscal 
inidôneo. 

§ 3° A concessão da Autorização de uso: 

I - é resultado da aplicação de regras formais especificadas no MOC e não implica na convalidação das 
informações tributárias contidas na NFCom; 

II - identifica, de forma única, pelo prazo decadencial estabelecido pela legislação tributária, uma NFCom 
através do conjunto de informações formado pelo CNPJ do emitente, número, série e ambiente de 
autorização. 

Cláusula sétima A transmissão do arquivo digital da NFCom deve ser efetuada via internet, por meio de 
protocolo de segurança ou criptografia, com utilização de "software" desenvolvido ou adquirido pelo 
contribuinte. 

Parágrafo único. A transmissão referida no "caput" implica na solicitação de concessão de Autorização 
de uso da NFCom. 

Cláusula oitava Previamente à concessão da Autorização de uso da NFCom, a administração tributária 
da unidade federada do contribuinte analisará, no mínimo, os seguintes elementos: 

I - a regularidade fiscal do emitente; 

II - o credenciamento do emitente, para emissão de NFCom; 

III - a autoria da assinatura do arquivo digital da NFCom; 

IV - a integridade do arquivo digital da NFCom; 

V - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no MOC; 

VI - a numeração do documento. 

§ 1° A unidade federada que tiver interesse, poderá, por convênio, estabelecer que a autorização de uso 
será concedida mediante a utilização de ambiente de autorização disponibilizado por meio de 
infraestrutura tecnológica de outra unidade federada. 
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§ 2° Na situação constante no § 1°, a administração tributária que autorizar o uso da NFCom deverá: 

I - observar as disposições constantes deste ajuste estabelecidas para a administração tributária da 
unidade federada do contribuinte emitente; 

II - disponibilizar o acesso à NFCom para a unidade federada conveniada. 

Cláusula nona Do resultado da análise referida na cláusula oitava, a administração tributária cientificará 
o emitente: 

I - da concessão da autorização de uso da NFCom; 

II - da rejeição do arquivo da NFCom, em virtude de: 

a) irregularidade fiscal do emitente; 

b) falha na recepção ou no processamento do arquivo; 

c) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo digital; 

d) emitente não credenciado para emissão da NFCom; 

e) duplicidade de número da NFCom; 

f) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo da NFCom. 

§ 1° Após a concessão da autorização de uso, a NFCom não poderá ser alterada, sendo vedada a 
emissão de carta de correção para sanar erros da NFCom. 

§ 2° Em caso de rejeição do arquivo digital, o mesmo não será arquivado na administração tributária 
para consulta, sendo permitido ao interessado nova transmissão do arquivo da NFCom nas hipóteses 
previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso II do "caput". 

§ 3° A cientificação de que trata o "caput" será efetuada mediante protocolo disponibilizado ao emitente 
ou a terceiro autorizado pelo emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a chave de acesso, o 
número da NFCom, a data e a hora do recebimento da solicitação pela administração tributária e o 
número do protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação digital 
da administração tributária ou outro mecanismo de confirmação de recebimento. 

§ 4° Nos casos previstos no inciso II, o protocolo de que trata o § 3° conterá informações que justifiquem, 
de forma clara e precisa, o motivo pelo qual a autorização de uso não foi concedida. 

§ 5° Quando solicitado, o emitente deverá encaminhar ou disponibilizar download do arquivo da NFCom 
e seu respectivo protocolo de autorização de uso ao tomador do serviço. 

§ 6° Para os efeitos do disposto na alínea "a" do inciso II, considera-se irregular a situação do 
contribuinte emitente do documento fiscal que, nos termos da respectiva legislação estadual, estiver 
impedido de praticar operações na condição de contribuinte do ICMS. 

§ 7° A administração tributária da unidade federada do emitente deverá disponibilizar a NFCom para a 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - SRFB, para uso em suas atividades de fiscalização e 
controle. 
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§ 8° A administração tributária da unidade federada do contribuinte poderá disponibilizar a NFCom ou as 
informações parciais, observado o sigilo fiscal, para outros órgãos da administração direta, indireta, 
fundações e autarquias, que necessitem de informações da NFCom para desempenho de suas 
atividades, mediante prévio convênio ou protocolo. 

Cláusula décima O emitente deve manter a NFCom em arquivo digital, sob sua guarda e 
responsabilidade, pelo prazo estabelecido na legislação tributária, mesmo que fora da empresa, devendo 
ser disponibilizado para a administração tributária quando solicitada. 

Parágrafo único. A critério da unidade federada, o emitente poderá, para fins fiscais, ser dispensado da 
obrigação de guarda de que trata o "caput". 

Cláusula décima primeira Quando, em decorrência de problemas técnicos, não for possível transmitir a 
NFCom para a unidade federada do emitente, ou obter resposta à solicitação de autorização de uso da 
NFCom, o contribuinte pode operar em contingência, efetuando a geração prévia do documento fiscal 
eletrônico em contingência e autorização posterior, conforme definições constantes no MOC. 

§ 1° Na emissão em contingência, o contribuinte deve observar: 

I - as seguintes informações fazem parte do arquivo da NFCom: 

a) o motivo da entrada em contingência; 

b) a data, hora com minutos e segundos do seu início, devendo constar do DANFE-COM; 

II - imediatamente após a cessação dos problemas técnicos que impediram a transmissão ou recepção 
do retorno da autorização da NFCom, o emitente deverá transmitir à administração tributária de sua 
circunscrição as NFCom geradas em contingência até o primeiro dia útil subsequente contado a partir de 
sua emissão; 

III - se a NFCom, transmitida nos termos do inciso anterior, vier a ser rejeitada pela administração 
tributária, o emitente deve: 

a) gerar novamente o arquivo com a mesma chave de acesso, sanando a irregularidade, desde que não 
se alterem as variáveis que determinam o valor do imposto, a correção de dados cadastrais que implique 
mudança do emitente ou do destinatário e a data de emissão; 

b) solicitar autorização de uso da NFCom; 

IV - considera-se emitida a NFCom em contingência, tendo como condição resolutória a sua autorização 
de uso, no momento da disponibilização do respectivo DANFE-COM em contingência ao destinatário. 

§ 2° É vedada a reutilização, em contingência, de número de NFCom transmitida com tipo de emissão 
"Normal". 

§ 3° No DANFE-COM deve constar a expressão "Documento Emitido em Contingência". 

Cláusula décima segunda Em relação às NFCom que foram transmitidas antes da contingência e 
ficaram pendentes de retorno, o emitente deve, após a cessação das falhas, solicitar o cancelamento, 
nos termos da cláusula décima quinta, das NFCom que retornaram com autorização de uso e cujas 
prestações não se efetivaram ou foram acobertadas por NFCom emitidas em contingência. 
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Cláusula décima terceira Na hipótese de haver determinação judicial com efeito sobre os dados 
contidos na NFCom, devem ser informados, nos campos próprios, o número do processo judicial e os 
valores originais, desconsiderando os efeitos da respectiva decisão judicial. 

Cláusula décima quarta A ocorrência relacionada com uma NFCom denomina-se "Evento da NFCom". 

§ 1° Os eventos relacionados à NFCom são denominados: 

I - Cancelamento: conforme disposto na cláusula décima quinta; 

II - Autorizada NFCom de Ajuste: registra que a NFCom foi referenciada por uma outra NFCom de 
finalidade ajuste; 

III - Cancelada NFCom de Ajuste: registra, no documento que recebeu o registro do evento do inciso II, o 
cancelamento da NFCom de finalidade ajuste; 

IV - Autorizada NFCom de Substituição: registra que a NFCom foi referenciada por uma outra NFCom de 
finalidade substituição; 

V Autorizada NFCom de Cofaturamento: registra que a NFCom foi referenciada por outra NFCom de tipo 
de faturamento cofaturamento, emitida conforme disposto no inciso II da cláusula décima nona; 

VI - Cancelada NFCom de Cofaturamento: registra, no documento que recebeu o registro do evento do 
inciso V, o cancelamento da NFCom de tipo de faturamento cofaturamento, emitida conforme disposto 
no inciso II da cláusula décima nona; 

VII - Substituída NFCom de Cofaturamento: registra, no documento que recebeu o registro do evento do 
inciso V, que este foi referenciado por uma NFCom de Substituição, cujo tipo de faturamento é 
cofaturamento, emitida conforme inciso II da cláusula décima nona. 

§ 2° O evento indicado no inciso I do § 1° deve ser registrado pelo emitente. 

§ 3° Os eventos indicados nos incisos II a VII do § 1° devem ser registrados pela unidade federada 
autorizadora ou por órgãos da administração pública direta ou indireta que a ela prestem este serviço. 

§ 4° Os eventos serão exibidos na consulta definida na cláusula vigésima, conjuntamente com a NFCom 
a que se referem. 

Cláusula décima quinta O emitente pode solicitar o cancelamento da NFCom até 120 (cento e vinte) 
horas após o último dia do mês da sua autorização. 

§ 1° O cancelamento de que trata o "caput" será efetuado por meio do registro de evento 
correspondente. 

§ 2° O pedido de cancelamento deve: 

I - atender ao leiaute estabelecido no MOC; 

II - ser assinado pelo emitente com assinatura digital, certificada por entidade credenciada pela ICP-
Brasil, contendo o número do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir 
a autoria do documento digital. 

§ 3° A transmissão do pedido de cancelamento será efetivada via internet, por meio de protocolo de 
segurança ou criptografia por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. 
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§ 4° A cientificação do resultado do pedido de cancelamento será feita mediante protocolo de que trata o 
§ 3°, disponibilizado ao emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a chave de acesso, o número 
da NFCom, a data e a hora do recebimento da solicitação pela administração tributária e o número do 
protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação digital da 
administração tributária ou outro mecanismo de confirmação de recebimento. 

§ 5° Na hipótese de a administração tributária da unidade federada do emitente utilizar ambiente de 
autorização disponibilizado através de infraestrutura tecnológica de outra unidade federada, a 
administração tributária autorizadora deve disponibilizar acesso aos cancelamentos da NFCom para a 
unidade federada do emitente e para as entidades previstas nos §§ 7° e 8° da cláusula nona. 

§ 6° A critério da unidade federada, pode ser recepcionado o pedido de cancelamento de forma 
extemporânea, quando excedido o limite de que trata o "caput". 

§ 7° A NFCom cancelada é dispensada de escrituração. 

Cláusula décima sexta Na hipótese de prestação de serviços na modalidade pré-paga, o emitente 
deverá emitir em cada período tantas NFCom quantas forem as respectivas aquisições antecipadas de 
créditos, pelo valor integral adquirido. 

Parágrafo único. Nas situações em que os créditos referidos no "caput" tiverem utilização diversa de 
serviços de telecomunicação, o contribuinte poderá emitir, no período de apuração correspondente, uma 
NFCom de finalidade de ajuste, por terminal, detalhando por itens cada serviço diverso tomado, 
referenciando as chaves de acesso das respectivas NFCom anteriores a que se referem os créditos 
utilizados de forma diversa. 

Cláusula décima sétima Nas hipóteses de estorno de débito admitidas em cada unidade federada, para 
recuperação do imposto destacado em NFCom anteriormente emitida, deverá ser observado o seguinte: 

I - caso a NFCom não seja cancelada e ocorra ressarcimento ao tomador do serviço e mediante dedução 
dos valores indevidamente pagos, nas NFCom subsequentes, o contribuinte efetuará a recuperação do 
imposto direta e exclusivamente no documento fiscal em que ocorrer o ressarcimento ao tomador do 
serviço, referenciando o número do item e a chave de acesso da NFCom que gerou os valores 
indevidamente pagos; 

II - caso a NFCom seja emitida com erro e na ocorrência de não quitação do pagamento correspondente, 
o emitente poderá emitir uma NFCom de Substituição, referenciando a NFCom com erro e consignando 
no DANFE-COM a expressão "Este documento substitui a NFCom série, número e data em virtude de 
(especificar o motivo do erro)"; 

III - nos casos em que não for possível o enquadramento nas situações dos incisos I e II, poderá ser 
emitida uma NFCom de finalidade de ajuste, observadas as disposições especificas da legislação de 
cada unidade federada. 

§ 1° O contribuinte poderá, a critério de cada unidade federada, utilizar-se do eventual crédito decorrente 
do procedimento previsto no inciso II somente após a emissão da NFCom de Substituição. 

§ 2° Alternativamente ao disposto nos incisos I a III do "caput", a unidade federada poderá: 

I - exigir que o contribuinte efetue pedido administrativo de autorização dos estornos do imposto 
indevidamente debitado, na forma prevista em sua legislação; ou 

II - permitir que o contribuinte se aproprie de crédito fiscal presumido nos termos definidos e previstos em 
convênio específico. 
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Cláusula décima oitava Na hipótese de cobrança dos serviços de comunicação ser realizada de forma 
centralizada, deverão ser observados os seguintes procedimentos: 

I - o estabelecimento prestador emitirá NFCom de tipo de faturamento centralizado pelos serviços 
prestados, com o destaque dos respectivos tributos, indicando o CNPJ e a unidade federada do 
centralizador, sem o preenchimento dos campos correspondentes à fatura; 

II - o estabelecimento centralizador emitirá uma NFCom relacionando, além dos serviços por ele 
prestados, as chaves de acesso das NFCom do inciso I, bem como os respectivos valores a serem 
totalizados, para fins de cobrança da fatura. 

Cláusula décima nona Na hipótese de cobrança dos serviços de comunicação ser realizada de forma 
conjunta, deverão ser observados os seguintes procedimentos: 

I - o prestador de serviço que efetuará a cobrança conjunta emitirá NFCom ao tomador do serviço 
relacionando, além dos serviços por ele prestados, com o destaque dos respectivos tributos, aqueles 
correspondentes à NFCom do inciso II; 

II - o prestador do serviço cuja cobrança será efetuada por terceiro emitirá uma NFCom ao seu tomador 
do serviço, indicando o tipo de faturamento cofaturamento, relacionando os serviços por ele prestados, 
com o destaque dos respectivos tributos, sem o preenchimento dos campos correspondentes à fatura, 
indicando a chave de acesso da NFCom a que se refere o inciso I. 

§ 1° As NFCom dos incisos I e II devem referir-se ao mesmo tomador do serviço. 

§ 2° A NFCom prevista no inciso II deverá ser emitida em até 20 (vinte) dias a contar da data de 
autorização da NFCom do inciso I. 

Cláusula vigésima Após a concessão de Autorização de uso da NFCom, de que trata o inciso I da 
cláusula nona, a administração tributária da unidade federada do emitente disponibilizará consulta 
relativa à NFCom. 

§ 1° A consulta de que trata o "caput" conterá dados resumidos necessários à identificação da condição 
da NFCom perante a unidade federada autorizadora, devendo exibir os eventos vinculados à respectiva 
NFCom, exceto os dados que permitam a identificação do tomador de serviços, os quais deverão ser 
apresentados parcialmente mascarados. 

§ 2° A unidade federada autorizadora poderá, opcionalmente, disponibilizar também os dados completos 
da NFCom, desde que por meio de acesso restrito e vinculado à relação do consulente com a prestação 
documentada na NFCom, devendo o consulente ser identificado por meio de certificado digital ou de 
acesso identificado aos portais das administrações tributárias. 

Cláusula vigésima primeira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir no primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Adriano Pereira Subirá, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato 
Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, Paraná - Cícero Antônio Eich, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de 
Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
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Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

AJUSTE SINIEF N° 008, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 12.04.2022) 

Altera o Ajuste SINIEF 21/10, que institui o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 

MDF-e. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA, e 
em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O inciso VIII fica acrescido ao § 1° da cláusula décima segunda-A do Ajuste SINIEF 
n° 21, de 10 de dezembro de 2010, com a seguinte redação: 

"VIII - Alteração do Pagamento do Serviço de Transporte, registro do emitente do MDF-e para realizar o 
ajuste nos valores de pagamento declarados no MDF-e em relação a um contratante.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Adriano Pereira Subirá, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato 
Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, Paraná - Cícero Antônio Eich, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de 
Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 
AJUSTE SINIEF N° 009, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 12.04.2022) 
Institui o Provedor de Assinatura e Autorização de Documentos Fiscais Eletrônicos - PAA, com 
a finalidade de simplificar os procedimentos de autorização de uso dos Documentos Fiscais 
Eletrônicos, em conformidade com a Lei n° 14.063/20. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA, e 
em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl12a_p1_viii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl12a_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl12a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl12a_p1_viii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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Cláusula primeira O contribuinte emissor de Documento Fiscal Eletrônico - DFE, pessoa física ou 
Microempreendedor Individual - MEI, pode utilizar os serviços de um Provedor de Assinatura e 
Autorização de Documentos Fiscais Eletrônicos - PAA, com a finalidade de realizar comunicações com 
os sistemas de autorização de uso de documentos fiscais eletrônicos providos pelas administrações 
tributárias, em nome do contribuinte, visando o atendimento do disposto na Lei n° 14.063, de 23 de 
setembro de 2020. 

Cláusula segunda As entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos ou confederações nacionais 
representativas de categorias emissoras de DFE, que prestem os serviços de que trata este ajuste de 
forma gratuita, podem pleitear habilitação para serem PAA através de requerimento a ser enviado para a 
Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - SE/CONFAZ. 

§ 1° Recebido o requerimento de credenciamento, a SE/CONFAZ o encaminhará ao grupo de trabalho 
Sistema Nacional Integrado de Informações Econômico-Fiscais da Comissão Técnica Permanente do 
ICMS - GT06 - e Encontro Nacional de Coordenadores e Administradores Tributários Estaduais - 
ENCAT, os quais deverão: 

I - analisar os pedidos apresentados; 

II - avaliar a capacidade técnica do solicitante; 

III - emitir parecer conclusivo sobre o pedido. 

§ 2° Compete à Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS - deliberar sobre a aprovação 
do pedido de credenciamento e, caso favorável, encaminhar o ato COTEPE/ICMS de credenciamento 
para publicação no Diário Oficial da União. 

§ 3° A administração tributária da unidade federada poderá limitar ou vedar as situações nas quais é 
possível a utilização de serviços de um PAA pelos seus contribuintes. 

Cláusula terceira A integração entre o PAA e as administrações tributárias autorizadoras de DFE são 
exatamente as mesmas descritas em manual de orientação do contribuinte dos respectivos DFE e 
assinadas com assinatura qualificada. 

Parágrafo único. As comunicações entre o contribuinte e seu PAA devem ser assinadas com assinatura 
eletrônica qualificada ou avançada, conforme definido pela Lei n° 14.063/20. 

Cláusula quarta Para utilizar os serviços de um PAA, o contribuinte: 

I - deve informar o CNPJ do PAA para a administração tributária da unidade federada; 

II - admite como válida, perante a administração tributária, a assinatura eletrônica avançada de que trata 
a Lei n° 14.063/20; 

III - assume a responsabilidade pela veracidade das informações que enviar para o PAA com a 
assinatura avançada de que trata a Lei n° 14.063/20; 

IV - assume a responsabilidade pelas obrigações tributárias, comerciais e financeiras que a ele possam 
ser legalmente atribuídas como resultado das comunicações de que trata a cláusula primeira. 

Parágrafo único. É responsabilidade do contribuinte informar à administração tributária que deixou de 
utilizar os serviços do PAA, deixando de vigorar a informação constante no inciso I. 

Cláusula quinta Para prover os serviços de que trata o presente ajuste, o PAA deve: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14063_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14063_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14063_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14063_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_14063_2020.php
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I - informar à administração tributária da unidade federada: 

a) que foi contratado pelo contribuinte; 

b) quando deixar de prestar os serviços para o contribuinte, por qualquer motivo; 

II - ser responsável por fornecer: 

a) as informações enviadas pelo contribuinte nas comunicações correspondentes com a administração 
tributária, de acordo com o disposto no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC - do respectivo 
DFE; 

b) suporte técnico para que o contribuinte utilize a assinatura avançada em suas comunicações; 

c) ao contribuinte, as ferramentas tecnológicas para realizar as comunicações na geração das 
mensagens correspondentes à administração tributária, inclusive os artefatos e o suporte técnico 
necessários na utilização destas ferramentas, utilizando a assinatura eletrônica avançada em suas 
comunicações para tal finalidade. 

Cláusula sexta A administração tributária somente aceita comunicações assinadas pelo PAA em nome 
do contribuinte quando estão em vigor ambas as informações constantes no inciso I da cláusula quarta e 
na alínea "a" do inciso I da cláusula quinta. 

Cláusula sétima O Manual de Orientação do PAA - MOPAA - conterá as instruções necessárias para a 
operação do PAA. 

Cláusula oitava Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 3 de abril de 2023. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Adriano Pereira Subirá, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato 
Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, Paraná - Cícero Antônio Eich, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de 
Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

AJUSTE SINIEF N° 010, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 12.04.2022) 
Estabelece a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - em substituição à 
Nota Fiscal, modelo 4. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA, e 
em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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AJUSTE 

Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal acordam em estabelecer a obrigatoriedade para 
produtor rural de utilização da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - prevista no Ajuste SINIEF n° 7, de 30 de 
setembro de 2005, em substituição à Nota Fiscal, modelo 4, a partir de 1° de julho de 2023. 

§ 1° A obrigatoriedade prevista nesta cláusula aplica-se às operações efetuadas em todos os 
estabelecimentos dos contribuintes referidos no "caput" que estejam localizados nas unidades federadas 
signatárias deste ajuste, ficando vedada a emissão de Nota Fiscal, modelo 4. 

§ 2° A critério da unidade federada poderá ser definido prazo inferior ao previsto no "caput". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Adriano Pereira Subirá, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato 
Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, Paraná - Cícero Antônio Eich, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de 
Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Mene 

 
AJUSTE SINIEF N° 011, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 12.04.2022) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 7/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA, e 
em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 26 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O § 6° fica acrescido à cláusula décima quinta-C do Ajuste SINIEF n°, 7, de 30 de 
setembro de 2005, com a seguinte redação: 

"§ 6° Após 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de autorização da NF-e, caso não seja 
informado nenhum registro dos eventos mencionados no "caput", considerar-se-á ocorrida a operação 
descrita na NF-e, tendo os mesmos efeitos que o registro "Confirmação da Operação".". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Adriano Pereira Subirá, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - João Batista 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl15c_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl15c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl15c_p6
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Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato 
Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, Paraná - Cícero Antônio Eich, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de 
Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

AJUSTE SINIEF N° 012, DE 07 DE ABRIL DE 2022 - (DOU de 12.04.2022) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 1/19, que institui a Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica, modelo 
66, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA, e 
em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O § 1° da cláusula décima nona-A do Ajuste SINIEF n° 1, de 5 de abril de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 1° Para os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Maranhão, Mato 
Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, 
Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, a 
obrigatoriedade prevista no "caput" desta cláusula terá início até 30 de setembro de 2022, podendo ser 
antecipada conforme dispuser a legislação de cada uma dessas unidades federadas.". 

Cláusula segunda O Estado da Paraíba fica autorizado a aplicar o disposto no § 1° da cláusula décima 
nona-A do Ajuste SINIEF n° 1/19, desde 1° de fevereiro de 2022. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Adriano Pereira Subirá, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato 
Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Souza Frade, Paraná - Cícero Antônio Eich, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Moraes Moreira Ramos, Rio de 
Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Michele Patricia Roncalio, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_001_2019.php#cl19a_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_001_2019.php#cl19a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_001_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_001_2019.php#cl19a_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_001_2019.php#cl19a_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_001_2019.php#cl19a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_001_2019.php#cl19a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_001_2019.php
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3.04 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
LEI N° 17.530, DE 11 DE ABRIL DE 2022 - (DOE de 12.04.2022) 
Institui o Código de Defesa do Empreendedor, que estabelece normas de proteção à livre 
iniciativa e ao livre exercício da atividade econômica, assim como disposições sobre a atuação 
do Estado como agente normativo e regulador 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte 

LEI: 

Artigo 1° Fica instituído o Código de Defesa do Empreendedor, que estabelece normas de proteção à 
livre iniciativa e ao livre exercício da atividade econômica, assim como disposições sobre a atuação do 
Estado como agente normativo e regulador. 

Artigo 2° Para efeitos desta lei, considera-se: 

I - empreendedor: toda pessoa, natural ou jurídica, que produz, emprega e gera renda, exercendo 
atividade lícita para o desenvolvimento e crescimento econômico; 

II - ato público de liberação da atividade econômica: aquele exigido por órgão ou entidade da 
administração pública como condição prévia para o exercício de atividade econômica; 

III - baixo risco: atividades econômicas que não precisam de liberação prévia do poder público; 

IV - alto risco: atividades econômicas que precisam de liberação prévia do poder público. 

Parágrafo único. Para efeito do inciso II consideram-se atos públicos de liberação da atividade 
econômica a licença, a autorização, a concessão, a inscrição, a permissão, o alvará, o cadastro, o 
credenciamento, o registro, e os demais atos exigidos, sob qualquer denominação, por órgão ou 
entidade da administração pública na aplicação de legislação, como condição para o exercício de 
atividade econômica, inclusive o início, a continuação, a extinção, a instalação, a construção, a 
operação, a produção, o funcionamento, o uso, o exercício ou a realização, no âmbito público ou privado, 
de atividade, serviço, estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo, 
edificação e outros. 

Artigo 3° São princípios que norteiam o disposto nesta lei: 

I - a livre iniciativa nas atividades econômicas; 

II - a presunção de boa-fé do empreendedor perante o poder público; e 

III - a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício das atividades econômicas. 

§ 1° O disposto no inciso II do “caput” também deverá ser considerado quando da aplicação de 
penalidades e do julgamento das infrações. 

§ 2° A pessoa natural ou jurídica que exercer atividade econômica é responsável pelo devido 
cumprimento do ordenamento jurídico, inclusive pelo respeito ao enquadramento da atividade no nível 
correto de risco. 
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Seção I 
Dos Deveres do Estado para Garantia da Livre Iniciativa 

Artigo 4° São deveres da administração pública estadual para garantia da livre iniciativa: 

I - facilitar a abertura e a extinção de empresas; 

II - disponibilizar informações claras e amplamente acessíveis quanto aos procedimentos necessários ao 
início, ao regular exercício e ao encerramento de um empreendimento; 

III - promover e consolidar um sistema integrado, em plataforma digital, para a obtenção simplificada dos 
documentos necessários aos processos de registro, abertura, funcionamento, modificação e extinção de 
empresas; 

IV - abster-se de exigir especificação técnica desnecessária ao atingimento do fim desejado; 

V - abster-se de criar privilégio exclusivo para determinado segmento econômico, em detrimento dos 
demais segmentos; 

VI - abster-se de criar reserva de mercado para determinado grupo econômico ou profissional, em 
prejuízo dos demais concorrentes; 

VII - conceder tratamento isonômico aos empreendedores consistentes em interpretações adotadas em 
solicitações e decisões administrativas análogas anteriores, no exercício de atos de liberação da 
atividade econômica e na aplicação das penalidades administrativas; 

VIII - abster-se de exigir atos públicos de liberação da atividade econômica de baixo risco; 

IX - estipular prazo máximo para análise da solicitação do empreendedor referente à liberação de 
atividade econômica de alto risco, quando apresentados todos os documentos e elementos necessários 
para a análise, verificado no momento do protocolo; 

X - vetado; 

XI - vetado; 

XII - observar, quando da eventual concessão de incentivos e desonerações, o disposto na lei 
complementar a que se refere o artigo 163 da Constituição Federal, em especial os estudos de impacto 
financeiro e orçamentário; 

XIII - simplificar o sistema tributário, a fim de diminuir o custo operacional dos empreendedores e facilitar 
a fiscalização tributária; 

XIV - simplificar os procedimentos referentes ao cumprimento das obrigações acessórias; 

XV - garantir a economicidade dos custos de transação referentes à obtenção de atos públicos de 
liberação, funcionamento e extinção de empresas; 

XVI - abster-se de instituir exigências desnecessárias de funcionamento, inclusive quanto ao uso de 
cartórios, registros ou cadastros; 

XVII - vetado; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art163
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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XVIII - abster-se em restringir o uso e o exercício da publicidade e propaganda por parte de um setor 
econômico, ressalvadas as hipóteses expressamente previstas em lei; 

XIX - prever regime de transição quando indispensável para que o novo dever ou condicionamento de 
direito seja cumprido de modo proporcional, equânime e eficiente; 

XX - uniformizar critérios e manter a compilação temática da legislação e dos atos infralegais, com a 
indicação expressa das normas vigentes para cada tema; 

XXI - realizar a avaliação periódica da eficiência e do impacto de todas as medidas de regulamentação 
setorial, a cada 10 (dez) anos, e, quando for o caso, a sua revisão; 

XXII - emitir cota em processo administrativo de liberação de atividade econômica somente depois de 
verificada todas as incongruências da solicitação do empreendedor. 

§ 1° Vetado. 

§ 2° Vetado. 

Seção II 
Dos Direitos do Empreendedor 

Artigo 5° São direitos dos empreendedores: 

I - ter o Estado como um facilitador da atividade econômica; 

II - produzir, empregar e gerar renda, assegurada a liberdade para desenvolver atividade econômica 
lícita em qualquer horário e dia da semana, observadas: 

a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de combate à poluição e à perturbação de 
sossego; 

b) as normas atinentes ao direito de vizinhança; 

c) a legislação trabalhista; 

d) as restrições advindas de obrigações de direito privado; 

III - desenvolver a atividade econômica de baixo risco sem a necessidade de quaisquer atos públicos de 
liberação da atividade econômica; 

IV - não ter restringida, por qualquer autoridade, sua liberdade de definir o preço de produtos e de 
serviços como consequência de alterações da oferta e da demanda em mercados não regulados, salvo 
legislação específica; 

V - gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade econômica, para os 
quais as dúvidas de interpretação da legislação cabível serão resolvidas de forma a preservar a 
autonomia de sua vontade, exceto se houver disposição legal expressa em sentido contrário; 

VI - vetado; 

VII - vetado; 
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VIII - ser informado, imediatamente, nas solicitações que dependam de atos públicos de liberação da 
atividade econômica acerca do tempo máximo, a ser estabelecido pela própria administração pública, 
para a devida análise de seu pedido, desde que apresentados todos os elementos necessários à análise 
do processo, verificado no momento do protocolo; 

IX - vetado; 

X - manter, em arquivo próprio, qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digital, desde 
que realizado de forma a manter a integridade, a autenticidade e, se necessário, a confidencialidade do 
documento, hipótese em que se equiparará a documento físico e original para todos os efeitos legais e 
para a comprovação de qualquer ato de direito público ou privado; 

XI - vetado; 

XII - vetado; 

XIII - vetado; 

XIV - ter a garantia de não ser exigida certidão e documentação sem previsão expressa em lei ou ato 
normativo e desatrelada aos fins a que se destina; 

XV - ter a garantia de que a administração pública somente emitirá cota da solicitação de liberação de 
atividade econômica de alto risco depois de ter realizado a análise integral do processo. 

Artigo 6° O livre exercício das atividades econômicas se sujeita aos deveres e condicionamentos 
públicos que tenham sido previstos em lei ou em regulamento delas decorrentes. 

Parágrafo único. A imposição de deveres e condicionamentos ao exercício das atividades econômicas 
respeitara? a proporcionalidade e observará: 

1. a adequação e simplicidade aos fins a que se destina; 

2. o princípio da intervenção subsidiária e excepcional do Estado na vida privada. 

Seção III 
Do Ambiente Regulatório Experimental 

Artigo 7° Ficam autorizados os órgãos da administração pública direta ou indireta, individualmente ou 
em colaboração, no âmbito de programa de ambiente regulatório experimental (“sandbox” regulatório), a 
afastar a incidência de normas pré-definidas sob sua competência em relação ao objeto da autorização. 

§ 1° A colaboração a que se refere o “caput” deste artigo poderá ser firmada entre órgãos do Poder 
Executivo, observadas suas competências. 

§ 2° Entende-se por ambiente regulatório experimental (“sandbox” regulatório) o conjunto de condições 
especiais simplificadas para que as pessoas jurídicas participantes possam receber autorização 
temporária dos órgãos ou das entidades com competência de regulamentação setorial para desenvolver 
modelos de negócios inovadores e testar técnicas e tecnologias experimentais, mediante o cumprimento 
de critérios e de limites previamente estabelecidos pelo órgão ou entidade reguladora e por meio de 
procedimento facilitado. 

§ 3° O órgão ou a entidade a que se refere o “caput” deste artigo disporá sobre o funcionamento do 
programa de ambiente regulatório experimental (“sandbox” regulatório) e estabelecerá: 
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1. os critérios para seleção ou para qualificação do regulado; 

2. a duração e o alcance da suspensão da incidência das normas; e 

3. as normas abrangidas. 

Seção IV 
Da Análise de Impacto Regulatório 

Artigo 8° Vetado. 

§ 1° Vetado. 

§ 2° Vetado. 

§ 3° Vetado. 

Seção V 
Do Regime de Governança 

Artigo 9° A administração pública estadual tem o dever de velar pelo respeito à liberdade econômica e à 
segurança jurídica. 

Parágrafo único. Para assegurar o cumprimento do “caput” deste artigo o Poder Executivo observará as 
seguintes diretrizes: 

1. adoção de processos decisórios orientados por evidências, pela conformidade legal, visando sempre à 
desburocratização setorial; 

2. articulação e integração dos seus regulamentos, processos e atos com os de outros órgãos, entidades 
e autoridades que tenham ingerência, competência e atribuição sobre a mesma atividade; 

3. estabelecimento, manutenção, monitoramento e aprimoramento do sistema de gestão de riscos e 
controles internos com vistas a? identificação, a? avaliação, ao tratamento, ao monitoramento e a? 
análise crítica de riscos que possam impactar o cumprimento de sua missão institucional e a observância 
desta lei; 

4. definição de metas para a redução do estoque normativo e dos custos da máquina pública; 

5. orientação dos processos de consulta pública, de definição da agenda de revisão e de avaliação da 
eficácia e do impacto regulatório sobre determinado setor. 

Seção VI 
Do Programa “São Paulo Sem Burocracia” 

Artigo 10. Vetado. 

§ 1° Vetado. 

§ 2° Vetado. 

Seção VII 
Disposições Finais 



 

  304 

 

Artigo 11. Será facultado o uso de ferramenta tecnológica, que substituirá o modo de visualização das 
autorizações, alvarás de funcionamento e outras declarações estaduais cuja fixação é obrigatória no 
interior das empresas. 

§ 1° A ferramenta tecnológica citada no “caput” deste artigo deverá ficar exposta, em local público e de 
fácil visualização. 

§ 2° A criação e a implementação de tal ferramenta ficará a cargo do empreendedor interessado, desde 
que os documentos citados no “caput” deste artigo sejam cópia fiel dos originais. 

§ 3° Compete ao empreendedor a atualização dos documentos inseridos na ferramenta tecnológica, sob 
pena de sanção administrativa. 

Artigo 12. Para alcançar os objetivos desta lei a administração pública estadual poderá celebrar 
convênios com os demais órgãos dos governos federais e municipais, bem como com entidades não 
governamentais. 

Artigo 13. A solicitação de ato público de liberação da atividade econômica e a formalização de seu 
deferimento deverão ser realizadas, preferencialmente, em meio virtual. 

Artigo 14. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações próprias. 

Artigo 15. Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias, após a data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de abril de 2022 

RODRIGO GARCIA 

MARINA AMADEU BATISTA BRAGANTE 
Secretária Executiva, respondendo pelo expediente da Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

TOMÁS BRUNGINSKI DE PAULA 
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da Secretaria da Fazenda e Planejamento 

NELSON LUIZ BAETA NEVES 
Secretário de Orçamento e Gestão 

CAUÊ MACRIS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa Civil, em 11 de abril de 2022. 

 

PORTARIA SRE N° 027, DE 08 DE ABRIL DE 2022 - (DOE de 09.04.2022) 
Dispõe sobre o atendimento não presencial, por meios remotos de prestação de serviços, no 
âmbito da Secretaria da Fazenda e Planejamento. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no artigo 2° da Lei 
Complementar 1.320, de 6 de abril de 2018, e no artigo 136 do Decreto 66.457, de 28 de janeiro de 
2022, expede a seguinte 

PORTARIA: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/lei_complementar/lei_complementar_1320_2018.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/lei_complementar/lei_complementar_1320_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/lei_complementar/lei_complementar_1320_2018.php
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Artigo 1° Para fins de atendimento ao público de modo virtual pela Secretaria da Fazenda e 
Planejamento nos termos de que trata esta portaria, a pessoa física ou o representante da pessoa 
jurídica interessada deverá: 

I - solicitar senha de atendimento no Portal da Secretaria da Fazenda e Planejamento, mediante acesso 
ao endereço eletrônico 
https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/nosconformes/Paginas/Atendimento.aspx; 

II - encaminhar seu pedido, até 15 (quinze) minutos antes do horário agendado, por mensagem 
eletrônica endereçada ao e-mail do Posto Fiscal de sua circunscrição relacionado no Anexo Único, 
mencionando, no título da mensagem, o número de sua senha e o correspondente horário de 
atendimento. 

§ 1° Salvo determinação em contrário, o solicitante do atendimento virtual poderá tratar de apenas um 
assunto por senha de agendamento. 

§ 2° Os pedidos relativos ao Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação - ITCMD poderão ter 
mais de um interessado por senha, desde que todos estejam vinculados ao mesmo fato gerador. 

§ 3° Quando se tratar de apresentação de documentos comprobatórios para fins de alteração de dados 
cadastrais constantes no Cadastro de Contribuintes de ICMS - CADESP, o solicitante deverá mencionar 
também, no título da mensagem eletrônica referida no inciso II, a razão social do contribuinte e o número 
do Documento Básico de Entrada - DBE. 

§ 4° Na hipótese de ocorrer o envio de mais de uma mensagem eletrônica relativa a um mesmo assunto, 
será considerada, para fins de protocolo, apenas aquela com data e hora de envio mais recente, sendo 
as demais descartadas. 

Artigo 2° A pessoa física ou o representante da pessoa jurídica que solicitar o atendimento virtual 
deverá: 

I - consultar a relação de documentos obrigatórios relativos ao seu pedido, acessando o Portal da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento, no endereço eletrônico 
https://portal.fazenda.sp.gov.br/Paginas/guia-usuario.aspx; 

II - anexar, ao pedido encaminhado por mensagem eletrônica, arquivo contendo toda a documentação 
obrigatória, em formato PDF, podendo ser anexado mais de um arquivo; 

III - de preferência, assinar digitalmente os documentos ou a mensagem eletrônica, sendo que, na 
impossibilidade da assinatura digital, deverá ser anexada cópia da documentação assinada a mão, 
juntando-se também cópia de um documento de identificação para conferência da assinatura; 

IV - informar o telefone de contato no corpo da mensagem eletrônica. 

§ 1° O solicitante do atendimento virtual deverá estar à disposição para ser contatado pela Secretaria da 
Fazenda e Planejamento por meio de telefone, aplicativo “Whatsapp” ou mensagem eletrônica, no 
período de 15 (quinze) minutos antes do horário agendado até às 16 horas do dia útil seguinte, sob pena 
de indeferimento do pedido. 

§ 2° Na hipótese de a documentação apresentada pelo solicitante estar incompleta ou em desacordo 
com o constante do Portal da Secretaria da Fazenda e Planejamento, o pedido será indeferido e o 
horário agendado para o atendimento, cancelado. 
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§ 3° O atendimento virtual nos termos desta portaria não dispensa a exigência posterior, a critério da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento, de apresentação de documentos em via original, cópia 
autenticada ou com reconhecimento de firma, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

Artigo 3° Especificamente no caso de contestação ou de recurso contra notificação de lançamento de 
IPVA, a pessoa física ou o representante da pessoa jurídica poderá encaminhar seu pedido por 
mensagem eletrônica endereçada ao e-mail do Posto Fiscal de sua circunscrição relacionado no Anexo 
Único sem necessidade do agendamento prévio previsto no artigo 1°. 

§ 1° A pessoa física ou o representante da pessoa jurídica que enviar seu pedido nos termos do “caput” 
deverá observar o disposto no artigo 2° com exceção de seu § 1°. 

§ 2° Deverão constar no título da mensagem eletrônica o número do lançamento impugnado e a 
indicação de que se trata de contestação ou de recurso contra notificação de lançamento de IPVA. 

§ 3° Após o envio do pedido, o solicitante deverá estar à disposição para ser contatado pela Secretaria 
da Fazenda e Planejamento por meio de telefone, aplicativo “Whatsapp” ou mensagem eletrônica até às 
16 horas do dia útil seguinte, sob pena de indeferimento do pedido. 

§ 4° Será considerada como data do protocolo do pedido de contestação ou de recurso contra 
notificação de lançamento de IPVA, a data do recebimento da mensagem eletrônica. 

§ 5° Se a data do recebimento da mensagem eletrônica ocorrer em dia não-útil, será considerada a 
mensagem recebida no primeiro dia útil seguinte. 

§ 6° Poderá o representante da pessoa jurídica apresentar, em um único pedido, contestação a diversos 
lançamentos, desde que a contestação esteja fundamentada nas mesmas razões de fato e de direito e 
desde que os lançamentos tenham sido feitos pelo mesmo Posto Fiscal contra um mesmo CNPJ e que 
tenham sido publicados em uma mesma edição do Diário Oficial do Estado. 

§ 7° Contra a decisão proferida em relação ao pedido de que trata o § 6°, poderá o representante da 
pessoa jurídica interpor recurso também em um único pedido, desde que o recurso esteja fundamentado 
nas mesmas razões de fato e de direito. 

§ 8° Na hipótese dos §§ 6° e 7°, a mensagem eletrônica deverá necessariamente enumerar todos os 
lançamentos impugnados. 

§ 9° Não será permitido o envio de mais de um pedido de contestação ou de recurso por lançamento. 

Artigo 4° Excepcionalmente, no caso de processos de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM em 
meio físico, poderá o contribuinte ou o seu representante encaminhar suas petições por mensagem 
eletrônica endereçada ao e-mail do Posto Fiscal de sua circunscrição relacionado no Anexo Único sem 
necessidade do agendamento prévio previsto no artigo 1°. 

§ 1° O contribuinte ou o seu representante que enviar a petição nos termos do “caput” deverá observar o 
disposto no artigo 2° com exceção de seu § 1°. 

§ 2° Deverá constar no título da mensagem eletrônica o número do Auto de Infração e Imposição de 
Multa - AIIM e a indicação de que se trata de petição relativa a processo em meio físico. 

§ 3° Cada petição encaminhada por mensagem eletrônica, nos termos do “caput”, deverá se referir a um 
único Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM. 
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§ 4° Após o envio da petição, o solicitante deverá estar à disposição para ser contatado pela Secretaria 
da Fazenda e Planejamento por meio de telefone, aplicativo “Whatsapp” ou mensagem eletrônica até às 
16 horas do dia útil seguinte, sob pena de indeferimento da petição. 

§ 5° Será considerada como data de seu protocolo a data do recebimento da mensagem eletrônica. 

§ 6° Se a data do recebimento da mensagem eletrônica ocorrer em dia não-útil, será considerada a 
mensagem recebida no primeiro dia útil seguinte. 

Artigo 5° Os recursos a indeferimentos proferidos pela Secretaria da Fazenda e Planejamento também 
deverão ser apresentados nos termos do atendimento virtual previsto nesta portaria. 

Parágrafo único. Ressalvadas as hipóteses dos artigos 3° e 4°, na impossibilidade de agendar o 
atendimento no curso do prazo recursal, o solicitante poderá enviar a documentação por via postal para 
o endereço do Posto Fiscal de circunscrição disponível no sítio da Secretaria da Fazenda e 
Planejamento, hipótese em que: 

1 - a data da postagem estampada no envelope será considerada como sendo a data de recepção dos 
documentos; 

2 - deverá ser utilizada carta registrada e o comprovante de envio deverá ser encaminhado para o 
endereço de e-mail constante no Anexo Único desta portaria. 

Artigo 6° É vedado o uso do canal de atendimento estabelecido nesta portaria às pessoas obrigadas à 
utilização do certificado digital para acesso ao Posto Fiscal Eletrônico, nos termos do artigo 17 do Anexo 
I da Portaria CAT 92/98, de 23 de dezembro de 1998, nos casos em que o serviço desejado esteja 
disponível para solicitação no sistema de peticionamento eletrônico SIPET, estabelecido pela Portaria 
CAT 83/20, de 23 de setembro de 2020. 

Artigo 7° A critério da Secretaria da Fazenda e Planejamento, poderão ser disponibilizadas outras 
formas de serviços remotos para atendimento virtual. 

Artigo 8° Fica revogada a Portaria CAT 34/20, de 25 de março de 2020. 

Artigo 9° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO ÚNICO 

RELAÇÃO DE ENDEREÇOS DE E-MAIL DOS POSTOS VIRTUAIS DE ATENDIMENTO 

DRT UNIDADE E-mail 
DRTC-I - SÃO PAULO PF-TATUAPÉ atendimento_drtc1tatuape@fazenda.sp.gov.br 
DRTC-II - SÃO PAULO PF-LAPA atendimento_drtc2lapa@fazenda.sp.gov.br 
DRTC-III - SÃO PAULO PF-BUTANTÃ atendimento_drtc3butanta@fazenda.sp.gov.br 

DRT-02 - LITORAL 
PF-SANTOS atendimento_drt2litoral@fazenda.sp.gov.br 
PF-PRAIA GRANDE atendimento_drt2litoral@fazenda.sp.gov.br 

DRT-03 - VALE DO 

PARAÍBA 
PF-TAUBATÉ atendimento_pftaubate@fazenda.sp.gov.br 
PF-SÃO JOSÉ DOS CAMPOS atendimento_pfsjcampos@fazenda.sp.gov.br 

DRT-04 - SOROCABA 
PF-SOROCABA atendimento_drt4sorocaba@fazenda.sp.gov.br 
PF-ITAPEVA atendimento_drt4sorocaba@fazenda.sp.gov.br 

DRT-05 - CAMPINAS 

PF-CAMPINAS atendimento_pfcampinas@fazenda.sp.gov.br 
PF-AMERICANA atendimento_pfamericana@fazenda.sp.gov.br 
PF-LIMEIRA atendimento_pflimeira@fazenda.sp.gov.br 
PF-PIRACICABA atendimento_pfpiracicaba@fazenda.sp.gov.br 

DRT-06 - RIBEIRÃO PRETO 
PF-RIBEIRÃO PRETO atendimento_pfribeiraopreto@fazenda.sp.gov.br 
PF-BARRETOS atendimento_pfbarretos@fazenda.sp.gov.br 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anexo1_art17
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anexo1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anexo1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_083_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_083_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_034_2020.php
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PF-FRANCA atendimento_pffranca@fazenda.sp.gov.br 

DRT-07 - BAURU 
PF-BAURU atendimento_drt7bauru@fazenda.sp.gov.br 
PF-JAU atendimento_drt7bauru@fazenda.sp.gov.br 

DRT-08-SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

PF-SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO atendimento_drt8sjoseriopreto@fazenda.sp.gov.br 

PF-CATANDUVA atendimento_drt8sjoseriopreto@fazenda.sp.gov.br 
PF-JALES atendimento_drt8sjoseriopreto@fazenda.sp.gov.br 
PF-VOTUPORANGA atendimento_drt8sjoseriopreto@fazenda.sp.gov.br 

DRT-09 - ARAÇATUBA 
PF-ARAÇATUBA atendimento_pfaracatuba@fazenda.sp.gov.br 
PF-ANDRADINA atendimento_pfandradina@fazenda.sp.gov.br 

DRT-10 - PRESIDENTE 

PRUDENTE 
PF-PRESIDENTE 

PRUDENTE atendimento_drt10pprudente@fazenda.sp.gov.br 

DRT-11 - MARÍLIA PF-MARÍLIA atendimento_pfmarilia@fazenda.sp.gov.br 

DRT-12 - ABCD PF-SÃO BERNARDO DO 

CAMPO atendimento_drt12sbc@fazenda.sp.gov.br 

DRT-13 - GUARULHOS 
PF-GUARULHOS atendimento_drt13guarulhos@fazenda.sp.gov.br 
PF-MOGI DAS CRUZES atendimento_drt13mogi@fazenda.sp.gov.br 
PF-SUZANO atendimento_drt13suzano@fazenda.sp.gov.br 

DRT-14 - OSASCO 
PF-OSASCO atendimento_drt14osasco@fazenda.sp.gov.br 
PF-BARUERI atendimento_drt14osasco@fazenda.sp.gov.br 

DRT-15 - ARARAQUARA 

PF-ARARAQUARA atendimento_drt15araraquara@fazenda.sp.gov.br 
PF-PIRASSUNUNGA atendimento_drt15araraquara@fazenda.sp.gov.br 
PF-RIO CLARO atendimento_drt15araraquara@fazenda.sp.gov.br 
PF-SÃO CARLOS atendimento_drt15araraquara@fazenda.sp.gov.br 

DRT-16 - JUNDIAÍ 
PF-JUNDIAÍ atendimento_pfjundiai@fazenda.sp.gov.br 
PF-BRAGANÇA PAULISTA atendimento_pfbragancapaulista@fazenda.sp.gov.br 
PF-MOGI-GUAÇU atendimento_pfmguacu@fazenda.sp.gov.br 

 

 
4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
PORTARIA SF N° 083, DE 12 DE ABRIL DE 2022 - (DOM de 13.04.2022) 

Prorroga, excepcionalmente, o prazo para recolhimento do Imposto sobre Transmissão 

“Inter-Vivos”, a Qualquer Título, por Ato Oneroso, de Bens Imóveis - ITBI-IV, e 

determina a restituição de valores recolhidos a maior, nos casos que especifica. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO que o sistema informatizado de arrecadação do Imposto sobre Transmissão "Inter-
Vivos", a Qualquer Título, por Ato Oneroso, de Bens Imóveis - ITBI-IV apresentou problemas técnicos 
entre os dias 8 e 11 de abril de 2022, impossibilitando a arrecadação do tributo, 

RESOLVE: 

Art. 1° Prorrogar, excepcionalmente, para o dia 18 de abril de 2022 o vencimento do Imposto sobre 
Transmissão "Inter-Vivos", a Qualquer Título, por Ato Oneroso, de Bens Imóveis - ITBI-IV, cujo 
vencimento regular, nos termos dos artigos 12, 13 e 14 da Lei n° 11.154, de 30 de dezembro de 1991, 
tenha ocorrido entre os dias 8 e 11 de abril de 2022, e cujo recolhimento tenha restado impossibilitado 
em virtude de problemas ocorridos no sistema informatizado de arrecadação do imposto. 

Art. 2° As guias de recolhimento referentes aos fatos geradores de que trata o artigo 1° deverão ser 
emitidas e pagas até o dia 18 de abril de 2022, pelos montantes indicados nas respectivas guias. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/ant/lei11154_sp_1991.php.asp#art12
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/ant/lei11154_sp_1991.php.asp#art13
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/ant/lei11154_sp_1991.php.asp#art14
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/ant/lei11154_sp_1991.php.asp
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§ 1° Caso a guia seja emitida e paga até o dia 18 de abril de 2022, o sujeito passivo fará jus à restituição 
dos valores recolhidos a título de multa e acréscimos moratórios, os quais deverão, preferencialmente, 
ser calculados e disponibilizados de ofício pela Administração Tributária, por meio do sistema de 
Devolução Automática de Tributos - DAT, independentemente do valor do indébito. 

§ 2° Na impossibilidade técnica ou sistêmica de se proceder à restituição de ofício nos termos do § 1°, o 
interessado deverá protocolar requerimento de restituição de tributos, nos termos do regulamento. 

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
LUCRO PRESUMIDO – VENDA DE BENS DO ATIVO NÃO CIRCULANTE – GANHO DE 
CAPITAL - VALOR CONTÁBIL: ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO OU 

EXAUSTÃO ACUMULADA. 
 
A pessoa jurídica que apura o IRPJ com base no lucro presumido e alienar bem classificável no ativo não 
circulante, ressalvados os investimentos permanentes em participações societárias e as aplicações em 
ouro, não considerado ativo financeiro, deverá determinar o ganho de capital considerando como custo 
ou valor contábil o custo de aquisição diminuído dos encargos de depreciação, amortização ou exaustão 
acumulada e das perdas estimadas no valor de ativos, conforme artigo 215, § 14, c/c o artigo 200, § 1º, 
da Instrução Normativa RFB nº 1.700/2017. 
 
IN RFB nº 1.700/2017: 
 
Art. 200. ....... 
 
§ 1º Ressalvadas as disposições especiais, a determinação do ganho ou da perda de capital terá por base 
o valor contábil do bem, assim entendido o que estiver registrado na escrituração do contribuinte, 
diminuído, se for o caso, da depreciação, amortização ou exaustão acumulada e das perdas estimadas 
no valor de ativos. 
 
........... 
 
Art. 215. .......... 
 
........................ 
 
§ 14. O ganho de capital nas alienações de ativos não circulantes classificados como investimento, 
imobilizado ou intangível, ainda que reclassificados para o ativo circulante com a intenção de venda, 
corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o respectivo valor contábil estabelecido 
no § 1º do art. 200. 
 
.................. 
 
Ocorre que o entendimento adotado pela 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) do 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) ao julgar atuação da Receita Federal na apuração do 
ganho de capital de uma empresa do ramo imobiliário é outro. Para a 1ª Turma da CSRF do CARF se “a 
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contribuinte optou pelo regime de tributação do lucro presumido desde o início de suas atividades, seja 
em virtude de ausência de previsão legal, seja em razão da ausência do cômputo da despesa em 
períodos anteriores, descabe falar subtração de depreciação acumulada do custo de aquisição na 
determinação do ganho de capital”. 
 
Acórdão nº 9101-005.436 – CSRF / 1ª Turma  - Sessão de 10 de maio de 2021: 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) Ano-calendário: 2012 LUCRO 
PRESUMIDO. GANHO DE CAPITAL. VALOR CONTÁBIL. DEFINIÇÃO. Para fins de tributação com base no 
regime de lucro presumido a lei não definiu o conceito da expressão “valor contábil” contida no §1º do 
artigo 521 do RIR/99. Considerada essa circunstância, a expressão matemática do conceito (se custo de 
aquisição ou custo de aquisição diminuído da depreciação acumulada) deve ser investigada a partir dos 
elementos que contribuíram para a formação da base de cálculo dos tributos em períodos anteriores, de 
modo que, se o contribuinte era tributado pelo lucro real e, em razão disso, apropriou ao resultado 
despesa de depreciação, o valor contábil a ser considerado é o que consta de sua escrituração até o 
momento imediatamente anterior ao da opção pela tributação com base no lucro presumido, isto é, o 
custo de aquisição diminuído da depreciação acumulada. No caso, entretanto, em que a própria 
Fiscalização afirma que a contribuinte optou pelo regime de tributação do lucro presumido desde o 
início de suas atividades, seja em virtude de ausência de previsão legal, seja em razão da ausência do 
cômputo da despesa em períodos anteriores, descabe falar subtração de depreciação acumulada do 
custo de aquisição na determinação do ganho de capital. 
 
Fonte: Editorial ContadorPerito.Com.® 
 
 

LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS. PERMUTA DE IMÓVEIS. RECEITA 

BRUTA. IRPJ, CSLL, PIS/PASEP E COFINS. 
 
De acordo com o Despacho da PGFN abaixo reproduzido, publicado na edição do Diário Oficial da União 
desta segunda-feira, 11/04, a partir de 08/04/2022, o valor do imóvel recebido nas operações de 
permuta com outro imóvel não deve ser considerado receita, faturamento, renda ou lucro para fins do 
IRPJ, CSLL, PIS e COFINS apurados pelas empresas optantes pelo lucro presumido. 
 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
 
DESPACHO Nº 167/PGFN-ME, DE 8 DE ABRIL DE 2022 
 
(DOU de 11/04/2022) 
 
Aprovo, para os fins do art. 19-A, caput e inciso III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, o PARECER 
PGFN/CRJ/COJUD SEI N° 8694/2021/ME (SEI nº 16442676), com as retificações propostas pela Nota SEI 
nº 1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/PGFN-ME (SEI nº 23697123) que conclui o seguinte: "12. Ante o 
exposto, considerando a pacificação da jurisprudência no STJ e a consequente inviabilidade de reversão 
do entendimento desfavorável à União, a hipótese ora apreciada enquadra-se na previsão do art. 2º, 
inciso VII, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, e art. 19, inciso VI, da Lei nº 10.522, de 2002, que dispensa 
a apresentação de contestação, o oferecimento de contrarrazões, a interposição de recursos, bem como 
a desistência dos já interpostos, em tema sobre o qual exista jurisprudência consolidada do STF em 
matéria constitucional ou de Tribunais Superiores em matéria infraconstitucional, em sentido 
desfavorável à Fazenda Nacional. 13. Propõe-se, assim, a inclusão do tema nos itens 1.12-CSLL, alínea 
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"f"; 1.22-Imposto de Renda, alínea "ae"; e 1.31-PIS/COFINS, alínea "x", da lista relativa ao art. 2º, inciso 
VII, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, nos seguintes termos: alínea) Base de cálculo do IRPJ, CSLL, PIS e 
COFINS. Empresas do ramo imobiliário que apuram seus tributos pela sistemática do lucro presumido. 
Contrato de permuta, sem parcela complementar. Resumo: O contrato de troca ou permuta não deve 
ser equiparado, na esfera tributária, ao contrato de compra e venda, pois não haverá, em regra, 
auferimento de receita, faturamento ou lucro na troca. O art. 533 do Código Civil apenas ressalta que as 
disposições legais referentes à compra e venda se aplicam, no que forem compatíveis, com a troca no 
âmbito civil, definindo suas regras gerais. Como corolário, não havendo comprovação documental em 
sentido contrário, nem parcela complementar, o valor do imóvel recebido nas operações de permuta 
com outro imóvel não deve ser considerado receita, faturamento, renda ou lucro para fins do IRPJ, CSLL, 
PIS e COFINS apurados pelas empresas optantes pelo lucro presumido. Precedentes: REsp nº 
1.733.560/SC, AgInt no REsp nº 1.758.483/SC, AgInt no REsp 1.796.877/SC, AgInt no AgInt no REsp nº 
1.639.798/RS, AgInt no REsp 1.737.46 7 / S C, AgInt no REsp 1.800.971/SC, AgInt no REsp nº REsp 
1.868.026/PB, REsp nº 1.754.618/SC, REsp nº 1.798.211/RS, REsp nº 1.801.839/RS, REsp nº 
1.850.377/SC, REsp nº 1.737.790/RS e REsp nº 1.738.667/SC. Data de início da vigência da dispensa: 
08/04/2022. Referência: Parecer SEI nº 8.694/2021/ME."Encaminhe-se à Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil para ciência, consoante sugerido. Outrossim, restitua-se à Procuradoria-Geral Adjunta 
de Consultoria e Estratégia da Representação Judicial para adoção das providências pertinentes, em 
especial, aquelas apontadas no item 15 do PARECER PGFN/CRJ/COJUD SEI N° 8694/2021/ME (SEI nº 
16442676). 
 
RICARDO SORIANO DE ALENCAR 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional 
 
Nota CPC: 
 
PARECER NORMATIVO COSIT Nº 9, DE 04 DE SETEMBRO DE 2014 
 
(Publicado no DOU de 05/09/2014, seção 1, página 17) 
 
Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ. 
 
PESSOAS JURÍDICAS. ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS. PERMUTA DE IMÓVEIS. RECEITA BRUTA. LUCRO 
PRESUMIDO. 
 
Na operação de permuta de imóveis com ou sem recebimento de torna, realizada por pessoa jurídica 
que apura o imposto sobre a renda com base no lucro presumido, dedicada a atividades imobiliárias 
relativas a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, 
bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda, constituem receita bruta tanto 
o valor do imóvel recebido em permuta quanto o montante recebido a título de torna. 
 
A referida receita bruta tributa-se segundo o regime de competência ou de caixa, observada a 
escrituração do livro Caixa no caso deste último. O valor do imóvel recebido constitui receita bruta 
indistintamente se trata-se de permuta tendo por objeto unidades imobiliárias prontas ou unidades 
imobiliárias a construir. 
 
O valor do imóvel recebido constitui receita bruta inclusive em relação às operações de compra e venda 
de terreno seguidas de confissão de dívida e promessa de dação em pagamento, de unidade imobiliária 
construída ou a construir. 
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Considera-se como o valor do imóvel recebido em permuta, seja unidade pronta ou a construir, o valor 
deste conforme discriminado no instrumento representativo da operação de permuta ou compra e 
venda de imóveis. 
 
Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, art. 14; Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
art. 533; RIR/1999, arts. 224, 518 e 519; IN SRF nº 104, de 24 de agosto de 1988.  
  
Fonte: Editorial ContadorPerito.Com.® 
 
 

Empresa é condenada por não fornecer água potável a vigilante. 
Ele tinha de levar água de casa. 
 
08/04/22 – Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a GP – Guarda Patrimonial de 
São Paulo Ltda., do Rio de Janeiro (RJ), ao pagamento de R$ 4 mil a um vigilante por não fornecer água 
potável nos locais de serviço. Para o colegiado, o ato da empresa atentou contra a integridade física e 
psíquica do empregado. 
 
ÁGUA 
Na reclamação trabalhista, o vigilante afirmou que não havia água potável nos postos de trabalho e que 
permanecia exposto ao sol e à chuva, sem guarita ou infraestrutura mínima para que pudesse exercer 
suas atividades. Sem o fornecimento de água, o jeito, segundo ele, era trazer água de casa. Na avaliação 
do empregado, a empregadora demonstrara descaso e falta de consideração. 
 
AVENTURA JURÍDICA 
Já a GP disse que não havia praticado nenhum ilícito e que a obrigação de provar o dano era do 
vigilante. A empresa qualificou como “aventura jurídica” a pretensão do empregado, “uma manobra 
para enriquecer ilicitamente”. 
 
SEM PREVISÃO LEGAL 
O juízo da 1ª Vara do Trabalho de Resende (RJ) e o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 
rejeitaram o pedido do empregado. Segundo o TRT, não seria possível concluir a ocorrência de violência 
de índole extrapatrimonial, e não existe a obrigação legal ou contratual de fornecimento de água pela 
empregadora. 
 
REPARAÇÃO 
Todavia, para o relator do recurso do empregado, ministro Mauricio Godinho Delgado, as condições de 
trabalho a que se submeteu o trabalhador atentaram contra sua dignidade e sua integridade psíquica ou 
física, justificando a reparação moral. “O empregador deve tomar todas as medidas necessárias para 
prevenir o dano psicossocial ocasionado pelo trabalho”, ressaltou o ministro. 
 
A decisão foi unânime. 
 
(RR/CF) 
 
Processo: RR-1926-07.2010.5.01.0521 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
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STJ considera inválido pacto verbal que buscava reverter doação de cotas sem o 
conhecimento dos demais sócios. 

 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria de votos, julgou improcedente o 
pedido de reconhecimento de pacto verbal no qual um doador de cotas empresariais teria estabelecido, 
como condição resolutiva, que as cotas lhe fossem devolvidas caso ele viesse a se casar – o que 
efetivamente ocorreu. 
 
Para o colegiado, além de o suposto pacto ter sido feito com apenas um dos sócios, filho do doador – 
não atingindo, portanto, os demais sócios –, seria necessário o registro da condição resolutiva no 
mesmo instrumento em que foi formalizada a doação, tendo em vista a formalidade exigida nesse tipo 
de negócio jurídico. 
 
"O contrato faz lei entre as partes, mas não produz efeitos na esfera juridicamente protegida de 
terceiros que não tomaram parte na relação jurídica de direito material", afirmou o relator do recurso, 
ministro Villas Bôas Cueva. 
 
O magistrado explicou que o contrato de doação é, por essência, solene, exigindo a lei, sob pena de 
nulidade, que ele seja celebrado por escritura pública ou instrumento particular, salvo quando tiver por 
objeto bens móveis e de pequeno valor. 
 
"Portanto, ainda que considerada a validade da doação formalizada, no caso, por meio de um 
documento impróprio, porque atípico, não poderia ser ela igualmente reconhecida em relação à 
cláusula resolutiva, firmada à parte, sem a observância de nenhuma, ou de uma mesma, formalidade", 
complementou o ministro. 
 
Indícios de negócio jurídico simulado 
Segundo o relator, como o doador tinha o objetivo de reaver, depois da doação, a sua posição 
societária, ele deveria ter manifestado a sua intenção no mesmo contrato. Optando por dividir o 
negócio jurídico em duas partes – sem manter, na segunda parte, a formalidade prevista em lei –, não 
seria possível validar a condição resolutiva. 
 
Em seu voto, Villas Bôas Cueva também destacou que, no documento que formalizou a doação, o 
doador, ao se retirar da sociedade, declarou que não tinha nada a receber da empresa ou dos sócios, 
dando a todos eles geral e irrevogável quitação. 
 
"Logo, tendo dado quitação plena, geral e irrevogável em relação aos sócios, não lhe é dado o direito de 
recobrar, depois, a sua posição societária, que é a pretensão deduzida na inicial", afirmou. 
 
Ao dar provimento ao recurso e julgar improcedente a ação, o ministro ressaltou ainda que, se a 
vontade do doador era diferente daquela manifestada formalmente – tendo sido comprovado que a 
verdadeira intenção do doador era recuperar suas cotas –, é possível concluir pela existência de indício 
de simulação de negócio jurídico, pois os demais sócios não foram informados do verdadeiro propósito 
da transação reservadamente feita entre pai e filho. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
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Justiça mantém justa causa de empregada que ofendeu drogaria no Facebook. 
Tratar da insatisfação com o trabalho de forma pública e sem decoro, com uso de palavras de 
baixo calão, significa exceder o direito de expressão e praticar ato abusivo. 
 
https://www.conjur.com.br/img/b/farmacia-070620131.jpeg 
 
Com esse entendimento, a 5ª Vara do Trabalho de Guarulhos (SP) manteve a dispensa por justa causa 
de uma empregada que ofendeu uma unidade da Drogaria São Paulo no Facebook. 
 
Ao compartilhar um post sobre sintomas de exaustão mental, a mulher apontou a suposta contradição 
entre a boa fama da empresa e o ambiente de trabalho ruim. Na publicação, ela usou palavrão e marcou 
o perfil da drogaria. Após ser dispensada por justa causa, acionou a Justiça para pedir o pagamento de 
verbas rescisórias. 
 
"O teor da referida postagem possui o condão macular a imagem da empresa, a se considerar não 
somente o teor das menções e apontamentos feitos pela autora, mas também pela direta associação da 
reclamada ao suposto surgimento em seus funcionários dos males psicológicos e sociais", assinalou o 
juiz Bruno Antonio Acioly Calheiros. 
 
Para o magistrado, a autora poderia ter recorrido a outros meios — por exemplo, denúncia ao sindicato 
ou ao Ministério Público do Trabalho — em vez de expor publicamente sua insatisfação com a 
empregadora. 
 
A rede de farmácias foi representada na ação pela advogada trabalhista Maria Helena Autuori, do 
escritório Autuori Burmann Sociedade de Advogados.  
 
Com informações da assessoria do TRT-2. 
 
Clique aqui para ler a decisão 
1000740-52.2021.5.02.0315 
 
Revista Consultor Jurídico 
 
 

Honorários de sucumbência e Justiça do Trabalho. 
Alterações no tocante aos honorários sucumbenciais tiveram o papel de reduxir o número de 
reclamações trabalhistas/Canva 
  
Alterações no tocante aos honorários sucumbenciais tiveram o papel de reduxir o número de 
reclamações trabalhistas/Canva 
 
Com a isenção dos honorários periciais ao trabalhador sucumbente, caberá à União o respectivo 
pagamento 
 
Uma das importantes alterações trazidas pela Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017) foi a introdução, 
no processo do trabalho, da obrigação de a parte vencida arcar com o pagamento de honorários 
periciais e sucumbenciais (honorários ao advogado da parte vencedora), assim como a condenação do 
reclamante em custas processuais quando injustificadamente deixa de comparecer à audiência inicial. 
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Antes, o pagamento de honorários sucumbenciais na Justiça do Trabalho era restrito a lides que não 
derivassem da relação de emprego ou a situações em que a parte fosse assistida por sindicato e 
comprovasse a percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou estivesse em situação 
econômica prejudicada. 
 
Se, por um lado, as alterações no tocante aos honorários sucumbenciais representaram um aumento do 
custo para as empresas, por outro, trouxeram uma obrigação pecuniária relevante para os autores, 
podendo reduzir ações manifestamente descabidas diante da possibilidade de penalização com o custo 
dos honorários sucumbenciais (variável de 5% a 15%). 
 
Tais medidas vinham cumprindo, em parte, o papel de reduzir o número de reclamações trabalhistas. 
Tanto é verdade que, de acordo com os dados do Relatório Geral da Justiça do Trabalho 2020, divulgado 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, de 2010 a 2016 o número de ações apresentava um cenário de 
crescimento anual constante, chegando a 1.824 casos novos por 100 mil habitantes. 
 
Após a reforma trabalhista de 2017, em 2018 foram verificadas 1.391 ocorrências, e, em 2020, foram 
registrados 1.214 casos novos por 100 mil habitan 
 
No entanto, no final de outubro de 2021, o Supremo Tribunal Federal julgou a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (ADIn 5766), declarando a 
inconstitucionalidade da parte final do artigo 790-B e do §4º, assim como do §4º do art. 791-A da CLT, 
que tratam do pagamento de honorários periciais e sucumbenciais por beneficiários da justiça gratuita, 
respectivamente. 
 
Foi mantida a constitucionalidade apenas do art. 844 §2º da CLT, que versa sobre o pagamento de 
custas pelo não comparecimento do autor em audiência. O inteiro teor da decisão ainda não foi 
disponibilizado e tampouco houve pronunciamento sobre a modulação da decisão. 
 
Com a decisão proferida, a desejada inibição trazida pelo risco de condenação ao pagamento de 
honorários periciais e sucumbenciais deixa de existir, retornando as partes ao estado em que estavam 
antes da reforma trabalhista. 
 
Ou seja, uma vez beneficiário da justiça gratuita, independentemente do valor recebido (no próprio 
processo trabalhista ou em outro), o reclamante estará desonerado de pagar honorários sucumbenciais. 
 
A União e os advogados que atuam na área também serão afetados pela decisão, uma vez que, com a 
isenção dos honorários periciais ao trabalhador sucumbente, caberá à União o respectivo pagamento, e 
os advogados trabalhistas representantes dos empregadores deixarão de receber os seus honorários de 
sucumbência. 
 
A decisão do Supremo atendeu aos anseios daqueles que acreditam que a imputação de honorários 
sucumbenciais aos beneficiários da justiça gratuita retirava deles o direito ao acesso à justiça e, por 
outro lado, desagradou a quem via nos artigos rechaçados um meio de frear as ações oportunistas e/ou 
fantasiosas. 
 
A verdade é que a possibilidade de condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais jamais 
poderia ser vista como impeditivo de acesso à justiça por aqueles que detêm o direito. 
 
Além disso, discussão de igual importância, não enfrentada de forma satisfatória pela reforma 
trabalhista, consiste na melhor definição de justiça gratuita, seus critérios e a necessidade de tratar o 
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tema a partir de uma presunção relativa e não absoluta, como muitas vezes acontece na Justiça do 
Trabalho. 
 
*Cibelle Linero e Cristiana Fernandes Barros são, respectivamente, sócia e advogada da área Trabalhista 
do BMA Advogados 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 13, DE 28 DE MARÇO DE 2022. 
Assunto: Simples Nacional 
PROMOÇÃO DE VENDAS. MARKETING DIRETO. ANEXO III. 
 
No Simples Nacional, as receitas de promoção de vendas (CNAE 7319-0/02) e de marketing direto (CNAE 
7319-0/03) são tributadas pelo Anexo III da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 18, § 5º-F, § 5º-I, X. 
 
CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS SILVA 
 
Coordenadora-Geral 
 
 

MP que regulamenta o teletrabalho oferece segurança, afirma advogada. 
 
MP que regulamenta o teletrabalho saneia dúvidas e oferece segurança ao trabalhador, afirma 
especialista. 
  
A MP 1108/22, publicada nesta segunda-feira (28) traz modificações no texto da Reforma Trabalhista 
sobre o trabalho remoto e híbrido 
 
O Governo Federal publicou a MP 1.108/22, que regulamenta o trabalho híbrido e o trabalho remoto, 
alterando disposições sobre o tema trazidas pela lei 13.467/17, a Reforma Trabalhista. 
  
A regulamentação é aplicável para quem tem carteira assinada e para estagiários. Segundo a advogada 
associada sênior do Cescon Barrieu Advogados na área trabalhista, Viviane Rodrigues, são duas as 
inovações principais. 
  
A primeira é que não é exigida a preponderância do trabalho fora da empresa para que o teletrabalho 
seja caracterizado. 
 
"Se o trabalhador estiver um ou dois dias da semana de "home office" ele está sujeito à mesma 
regulamentação do teletrabalho." 
  
A segunda inovação, de acordo com ela, é que agora os trabalhadores podem prestar serviços por 
jornada, por produção ou por tarefa e apenas nos dois últimos casos o empregado não estará sujeito a 
controle de jornada. 
 
Não há a necessidade de descrever as atividades do empregado no teletrabalho, mas apenas definir 
qual dessas três modalidades está sendo adotada. 
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"A regulamentação sobre o assunto dá mais segurança aos trabalhadores, que terão mais clareza sobre 
o que é permitido ou não nesse tipo de trabalho. Como a legislação sobre teletrabalho é nova e ainda 
não há muitos julgados sobre o assunto, uma legislação lacônica pode prejudicar o trabalhador. 
 
Há um avanço porque a MP endereça muitas das dúvidas que havia sobre a legislação trabalhista e o 
teletrabalho." 
 
Outros pontos de atenção são relativos à aplicação da lei e das convenções coletivas do local de sede da 
empresa, ainda que o empregado esteja em outra cidade ou país diverso do empregador. Também 
passa a ser permitido o trabalho remoto por parte de estagiários e aprendizes. 
 
O texto ainda deixa claro que o tempo em que o trabalhador utilizar equipamentos tecnológicos, 
softwares e aplicações digitais fora da jornada de trabalho normal não constitui tempo à disposição do 
empregador, regime de prontidão ou sobreaviso. A melhor interpretação desse dispositivo é a de que 
esse uso dos equipamentos não esteja relacionado ao trabalho, mas discussões sobre o texto devem 
surgir. 
  
Como a MP não alterou a necessidade de que o teletrabalho e o trabalho remoto estejam definidos em 
contrato escrito, os empregadores deverão adotar a cautela de ajustar os contratos dos trabalhos dos 
empregados. Permanece sendo obrigatória a definição de quem será o responsável pelos custos com 
equipamentos e infraestrutura para este tipo de trabalho.  
 
Os empregadores também deverão verificar se o trabalho desenvolvido pelo empregado pode ser 
medido por produção ou por tarefa. Se não for o caso, a modalidade será a de jornada, sujeita a 
controle de ponto. 
 
A MP tem sua vigência até o dia 26 de maio e pode ser prorrogada por 60 dias caso a votação não tenha 
sido concluída na Câmara e no Senado. Após esse período, o texto entra em regime de urgência e pode 
trancar a pauta da casa em que se encontrar. 
 
Programa para Manutenção do Emprego e Renda 
  
Outra MP publicada no DOU é a MP 1.109/22, que trouxe novamente as medidas de proteção de 
emprego e renda editadas pelo Governo durante a pandemia do coronavírus no ano de 2021. 
  
Segundo Viviane, a volta das medidas do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda 
tem como objetivo auxiliar as empresas que ainda estejam enfrentando dificuldades econômicas 
oriundas da pandemia, a exemplo de outras MPs que já trataram do assunto. 
 
"Os empregadores poderão fazer uso de antecipação de férias individuais, concessão de férias coletivas, 
aproveitamento e a antecipação de feriados, banco de horas e suspensão da exigibilidade dos 
recolhimentos do FGTS, além de disposições específicas sobre teletrabalho, que autorizam a realização 
de trabalho remoto sem a necessidade de ajuste escrito entre as partes." 
  
O programa é válido por 90 dias, podendo ser prorrogados. Mas segundo Viviane, a exemplo de outras 
Medidas Provisórias, essa também pode não ser convertida em lei. 
  
https://www.migalhas.com.br/quentes/363543/mp-que-regulamenta-o-teletrabalho-oferece-
seguranca-afirma-advogada 
 

https://www.migalhas.com.br/quentes/363543/mp-que-regulamenta-o-teletrabalho-oferece-seguranca-afirma-advogada
https://www.migalhas.com.br/quentes/363543/mp-que-regulamenta-o-teletrabalho-oferece-seguranca-afirma-advogada
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Justiça do Trabalho da segunda região institui novo procedimento para solucionar 

litígios - A reclamação pré processual. 
 
Por: Jacques Rasinovsky Vieira e Marcia Midori Miyashita 
 
Acredita-se que novas orientações serão criadas para regulamentar o novo procedimento da RPP. 
  
Publicado em 18/3/22, o novo procedimento, instituído pelo ato GP/VPA/CR N.1/22, tem por objetivo 
prevenir litígios trabalhistas, mediante adoção de soluções consensuais em dissídios individuais.  
  
Diferentemente do procedimento de jurisdição voluntária, novidade trazida com a reforma trabalhista 
em 2017, a RPP - Reclamação Pré-Processual se aplica nas seguintes hipóteses: 
  
- (i) quando não houver acordo já constituído entre as partes; 
 
 - (ii) quando houver desejo de uma das partes em conciliar e 
  
- (iii) quando não houver reclamação trabalhista em andamento sobre o mesmo tema. 
  
A RPP, conforme o ato, funcionará da seguinte forma: a parte interessada distribuirá a reclamação, 
observando as regras de competência jurisdicional, às varas do trabalho da 2ª região. 
 
Nesta reclamação, a parte deverá, assim como uma petição inicial, formular pedido devidamente 
instruído com documento e eventuais providências judiciais, expor os fatos, os pedidos deverão ser 
certos e determinados, conter a indicação do valor de cada pretensão, além de data e assinatura. 
  
Com o recebimento da RPP, a vara do trabalho a encaminhará ao CEJUSC - Centro Judiciário de Solução 
de Conflitos e Cidadania, o qual poderá indeferi-la em caso de inviabilidade do pedido, proferir 
despacho saneador concedendo prazo para regularização e/ou designar audiência de conciliação 
preferencialmente na modalidade telepresencial.  
  
Na audiência, não caberá à parte contrária apresentar defesa, mas tão somente informar se há ou não 
interesse em conciliar. Se infrutífera a tentativa conciliatória, o processo será extinto e não ensejará 
pagamento de custas judiciais.  
 
Acaso logre êxito nas negociações, a RPP será convertida em homologação de transação extrajudicial, 
sendo devidas as custas judiciais. Vale destacar que o ato supracitado não traz qualquer menção com 
relação às matérias que podem ser discutidas na RPP, nem tampouco se a parte interessada deve estar 
representada por advogado, pois apenas prevê que a reclamação deverá ser assinada pela parte 
reclamante ou por seu representante. 
  
Diferentemente da jurisdição voluntária, que exige a constituição de advogados distintos para cada 
parte e não permite transacionar valores decorrentes de verbas rescisórias. 
 
Em que pese o ato não dispor expressamente, entendemos que a representação da parte por advogado 
se faz necessária pelos seguintes motivos, quais sejam, a RPP deverá ser distribuída no sistema PJe; 
necessidade de assinatura eletrônica; conhecimento no manuseio do sistema PJe e, ainda, restando as 
partes conciliadas, para a homologação de transação extrajudicial. 
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Além disso, o ato também nada trouxe a respeito dos efeitos da homologação do acordo - se será 
restrita aos pedidos formulados, ou se é possível conferir quitação geral ao contrato de trabalho.  
 
De mais a mais, diversamente da previsão legal da jurisdição voluntária, referido ato não se pronunciou 
quanto à suspensão do prazo prescricional para ajuizamento da reclamação trabalhista.  
  
Diante dessas questões, acredita-se que novas orientações serão criadas para regulamentar o novo 
procedimento da RPP, a exemplo daquelas estabelecidas pelo NUPEMEC - Núcleo Permanente de 
Métodos Consensuais de Solução de Disputas para a homologação de acordos em procedimentos de 
jurisdição voluntária.  
 
Com isso, em que pese a sempre louvável iniciativa objetivando desafogar o judiciário e dar celeridade 
nas resoluções dos conflitos, acreditamos que, assim como se vê atualmente nos procedimentos de 
jurisdição voluntária, essas diretrizes poderão burocratizar o instituto, já que levando em consideração 
as experiências com a matéria não são raras as vezes em que se faz necessário levar a discussão até o 
TST para obter a homologação integral da vontade das partes, ou seja, um procedimento que poderia 
levar menos de três meses acaba por se prolongar por anos.  
  
Dito isso, se tivermos que seguir as diretrizes ou até mesmo cumprir novos requisitos, o objetivo da RPP 
não será atingido, já que não serão observados os princípios da máxima eficiência do serviço público, 
celeridade e economia processual. 
 
Jacques Rasinovsky Vieira é Sócio da área trabalhista do escritório FAS Advogados - Focaccia, Amaral e 
Lamonica Advogados. 
 
Marcia Midori Miyashita é Advogada no escritório da área trabalhista do FAS Advogados. 
 
https://www.migalhas.com.br/depeso/363482/jt-institui-novo-procedimento-para-solucionar-litigios 
 
 

Receita Federal divulga material com as principais dúvidas e respostas sobre o Relp. 
 
Maitieli Weber 
     
A Receita Federal do Brasil divulgou um material composto de perguntas e respostas sobre o Programa 
de Reescalonamento do Pagamento de Débitos no Âmbito do Simples Nacional (Relp), instituído pela Lei 
Complementar N° 193, de 17 de março de 2022. 
 
Além disso, a entidade desenvolveu também o Manual do Programa de Reescalonamento do 
Pagamento de Débitos no Âmbito do Simples Nacional – RELP, que contém tópicos como: Modalidades 
de Liquidação dos Débitos; Saldo remanescente; rescisão; pedido de parcelamento; emissão de parcela; 
desistência do Relp-SN, entre outros pontos. 
 
O Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina (CRCSC) têm mantido diálogo constante com a 
Receita repassando os problemas enfrentados pelos profissionais da contabilidade quanto ao referido 
programa. Dessa forma, recebeu, em primeira mão, o material elaborado 
 
Para baixar o manual, clique aqui. 
 

https://www.migalhas.com.br/depeso/363482/jt-institui-novo-procedimento-para-solucionar-litigios
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Perguntas e Respostas – Programa de Reescalonamento do Pagamento de Débitos no Âmbito do 
Simples Nacional (RELP) 
 
Este “Perguntas e Respostas” contém alguns esclarecimentos quanto ao Programa de Reescalonamento 
do Pagamento de Débitos no Âmbito do Simples Nacional (RELP), no âmbito da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil. 
 
O que é o RELP? 
 
O RELP é o Programa de Reescalonamento do Pagamento de Débitos no Âmbito do Simples Nacional, 
instituído pela pela Lei Complementar N° 193, de 17 de março de 2022. 
  
Quem pode aderir ao RELP? 
 
As microempresas, incluídos os microempreendedores individuais, e as empresas de pequeno porte, 
inclusive as que se encontrarem em recuperação judicial, optantes, atuais ou desenquadrados, pelo 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 
  
Qual o prazo de adesão? 
 
Os contribuintes poderão aderir do dia 04/04/2022 até o dia 29/04/2022. 
 
Onde poderá ser feita a negociação? 
 
A negociação ao deverá ser efetuada exclusivamente por meio do site da RFB na Internet, no endereço, 
nos Portais e-CAC ou Simples Nacional. O acesso ao Portal do Simples Nacional é feito com certificado 
digital ou código de acesso gerado no portal do Simples. O acesso ao e-CAC é realizado com certificado 
digital ou código de acesso gerado no e-CAC. O código de acesso gerado pelo Portal do Simples Nacional 
não é válido para acesso ao e-CAC da RFB, e vice-versa. 
 
Quais débitos podem ser incluídos no RELP? 
 
Débitos apurados na forma prevista no Simples Nacional, desde que vencidos até a competência do mês 
de fevereiro de 2022. 
 
Também poderão ser liquidados no âmbito do RELP os débitos já negociados em outras modalidades de 
parcelamento do Simples Nacional ou do MEI. Nesse caso, o contribuinte deverá desistir do 
parcelamento anterior para só depois fazer a negociação do RELP. 
  
É possível parcelar débitos em discussão judicial ou administrativa? 
 
Sim, desde que sujeito passivo desista previamente das impugnações ou dos recursos administrativos e 
das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados, bem como renunciar a 
quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações 
judiciais, e protocolar, no caso de ações judiciais, requerimento de extinção do processo com resolução 
do mérito, nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015. 
  
Qual o valor da parcela mínima? 
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O valor mínimo da parcela é de R$ 300,00 para débitos de Simples Nacional e de R$ 50,00 para débitos 
do Simei. 
 
OBS: O aplicativo calcula a quantidade de parcelas de forma automática, de acordo com a modalidade 
escolhida pelo contribuinte, considerando o maior número de parcelas possível, respeitado o valor 
mínimo da parcela, ou seja, não é permitido ao contribuinte escolher o número de parcelas. Esta regra 
também vale para a quantidade de parcelas da entrada. 
 
Como funciona a sistemática de negociação do RELP? 
 
A negociação de RELP será feita em duas etapas: primeiro há a fase de adesão, na qual o contribuinte 
pagará as prestações referentes à entrada. Em seguida, haverá a etapa de consolidação, por meio da 
qual será possível emitir as parcelas com desconto. A funcionalidade referente à segunda etapa só 
estará disponível no final do segundo semestre de 2022. 
 
As reduções são aplicáveis ao valor da entrada? 
 
Não, as reduções não incidem sobre a entrada. 
 
É possível dividir o valor da entrada? 
 
Sim, o valor da entrada pode ser dividido em até oito vezes, desde que obedecidos os valores mínimos 
das parcelas (R$ 300,00 para o contribuinte do Simples Nacional e R$ 50,00 para os contribuintes do 
SIMEI). Como dito anteriormente, o sistema estabelecerá automaticamente o valor da entrada, 
considerando o maior número de parcelas possíveis, respeitados sempre os valores mínimos das 
parcelas. 
 
O que acontece caso todas as parcelas da entrada não sejam pagas? 
 
O pagamento integral do valor da entrada é condição para a emissão das demais parcelas. A partir do 
oitavo mês, a contar do mês do pedido, estarão disponíveis as parcelas mensais relativas ao valor 
restante, com reduções de acordo com a modalidade escolhida. Essas parcelas também vencerão no 
último dia útil de cada mês. 
 
As parcelas sofrem alguma atualização mensal? 
 
Sim, o valor de cada prestação mensal é acrescido de juros Selic, acumulados mensalmente a partir do 
mês seguinte ao do pedido de adesão até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 
  
Como é feita a consolidação do RELP (para débitos na RFB)? 
 
Ao realizar o pedido, são recuperados todos os débitos de Simples Nacional, ou de Simei, dependendo 
do pedido realizado, em cobrança na RFB. O sistema consolida o saldo devedor de cada débito, 
atualizando com multa e juros, até a data do pedido. O contribuinte deve conferir os períodos de 
apuração (PA) e os valores dos débitos recuperados. Após selecionar a modalidade desejada, o 
aplicativo solicita a confirmação do contribuinte. Na sequência, é apresentado o Recibo de Adesão e a 
opção para imprimir o DAS da primeira parcela (da entrada). 
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Qual será o prazo para pagamento da primeira parcela e das subsequentes (para débito na RFB)? 
 
O DAS da primeira parcela deverá ser pago até a data de vencimento constante no documento. As 
demais parcelas da entrada devem ser pagas, mensalmente, até o último dia útil de cada mês. 
 
Como são estabelecidas as modalidades do RELP? 
 
Quais as modalidades disponíveis? O sujeito passivo que aderir ao RELP observará as seguintes 
modalidades de pagamento, conforme apresente inatividade ou redução de faturamento no período de 
março a dezembro de 2020 em comparação com o período de março a dezembro de 2019, igual ou 
superior a: I - 0% (zero por cento): pagamento em espécie de, no mínimo, 12,5% (doze e meio por 
cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 8 (oito) parcelas mensais e sucessivas, 
vencíveis do último dia útil do mês subsequente ao da publicação desta Lei Complementar até o último 
dia útil do oitavo mês subsequente ao da publicação desta Lei Complementar; II - 15% (quinze por 
cento): pagamento em espécie de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da dívida consolidada, sem 
reduções, em até 8 (oito) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis do último dia útil do mês subsequente 
ao da publicação desta Lei Complementar até o último dia útil do oitavo mês subsequente ao da 
publicação desta Lei Complementar; III - 30% (trinta por cento): pagamento em espécie de, no mínimo, 
7,5% (sete e meio por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 8 (oito) parcelas 
mensais e sucessivas, vencíveis do último dia útil do mês subsequente ao da publicação desta Lei 
Complementar até o último dia útil do oitavo mês subsequente ao da publicação desta Lei 
Complementar; IV - 45% (quarenta e cinco por cento): pagamento em espécie de, no mínimo, 5% (cinco 
por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 8 (oito) parcelas mensais e sucessivas, 
vencíveis do último dia útil do mês subsequente ao da publicação desta Lei Complementar até o último 
dia útil do oitavo mês subsequente ao da publicação desta Lei Complementar; V - 60% (sessenta por 
cento): pagamento em espécie de, no mínimo, 2,5% (dois e meio por cento) do valor da dívida 
consolidada, sem reduções, em até 8 (oito) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis do último dia útil do 
mês subsequente ao da publicação desta Lei Complementar até o último dia útil do oitavo mês 
subsequente ao da publicação desta Lei Complementar; ou VI - 80% (oitenta por cento) ou inatividade: 
pagamento em espécie de, no mínimo, 1% (um por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, 
em até 8 (oito) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis do último dia útil do mês subsequente ao da 
publicação desta Lei Complementar até o último dia útil do oitavo mês subsequente ao da publicação 
desta Lei Complementar. Obs: A modalidade I se aplica ao sujeito passivo que obteve aumento de 
faturamento no período referido. 
 
Quais as hipóteses de exclusão do RELP? 
 
I - a falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou de 6 (seis) alternadas; II - a falta de 
pagamento de 1 (uma) parcela, se todas as demais estiverem pagas; III - a constatação, pelo órgão que 
administra o débito, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como 
forma de fraudar o cumprimento do parcelamento; IV - a decretação de falência ou a extinção, pela 
liquidação, da pessoa jurídica aderente; V - a concessão de medida cautelar fiscal em desfavor do 
aderente, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992; VI - a declaração de inaptidão da 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), nos termos dos arts. 80 e 81 da Lei nº 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996; ou VII – Não pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no 
RELPe os débitos que venham a vencer a partir da data de adesão ao RELP, inscritos ou não em dívida 
ativa; 4 VIII - Não cumprimento regular das obrigações para com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS). 
 
Uma vez concluída a adesão ao RELP, é possível realizar outros parcelamentos? 
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Não, pois durante o prazo de 188 (cento e oitenta e oito) meses, contado do mês de adesão ao RELP, a 
vedação da inclusão dos débitos vencidos ou que vierem a vencer nesse prazo em quaisquer outras 
modalidades de parcelamento, incluindo redução dos valores do principal, das multas, dos juros e dos 
encargos legais, com exceção daquele de que trata o inciso II do caput do art. 71 da Lei nº 11.101, de 9 
de fevereiro de 2005. 
CRCSC 
 
 

Itaú e Agibank aderem à plataforma GOV.BR. 
 
As maiores instituições financeiras do país já estão integradas à plataforma de relacionamento do 
cidadão com o governo brasileiro, o GOV.BR. Nesta semana, correntistas do Itaú Unibanco e do Agibank 
passaram a acessar serviços públicos federais usando login e senha do seu banco. 
 
A medida facilita o acesso, pois o cidadão não precisa mais memorizar novas senhas, e permite que o 
usuário do GOV.BR já ingresse na plataforma com nível de segurança prata. 
 
Esse é um nível que dá acesso aos 4,9 mil serviços públicos disponíveis no GOV.BR, inclusive aos que 
exigem maior segurança na identificação das pessoas, como, por exemplo, a Declaração pré-preenchida 
do Imposto de Renda, da Receita Federal, o Valores a Receber, do Banco Central, e os benefícios do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
 
Ao todo, já são nove instituições financeiras integradas ao GOV.BR - além de Itaú e Agibank, o Banco do 
Brasil, Caixa, Sicoob, Banrisul, BRB, Santander e Bradesco. 
 
O procedimento do correntista nesses diferentes bancos é basicamente o mesmo: ao entrar na conta no 
GOV.BR [acesso.gov.br], o usuário visualiza ‘Outras opções de identificação’ e, na sequência, clica em 
‘Login com seu banco’. 
 
A próxima tela é a da logo dos bancos integrados, na qual o cidadão escolhe o seu banco. Não é 
necessário fazer a validação facial para obter a conta prata no GOV.BR, basta a validação bancária. 
 
O governo sustenta que a validação bancária do GOV.BR é totalmente segura: nem o banco obtém 
informações que o governo disponha sobre o cidadão, nem vice-versa. 
 
Todos os correntistas do Itaú e do Agibank - este último pagador de benefícios do INSS e focado no 
público 50+ - agora têm como entrar no GOV.BR e clicar na logo do banco para acessar os serviços 
públicos. 
 
O acesso à validação bancária para todas essas instituições integradas ao GOV.BR ocorre tanto no 
formato web quanto pelo aplicativo GOV.BR. 
 
De acordo com dados do Governo, já são 128 milhões de pessoas cadastradas, com acesso simplificado 
aos serviços públicos do governo - 74% deles hoje totalmente digitais. 
 
Ao abrir no GOV.BR sua conta, que é gratuita, o usuário é no mínimo nível bronze, que permite acesso a 
uma boa quantidade de serviços. Os serviços considerados mais sensíveis, entretanto, exigem conta 
prata ou ouro. 
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Itaú e Agibank aderem à plataforma GOV.BR - Convergência Digital - Governo 
(convergenciadigital.com.br) 
 
 

Dell: Velhas ferramentas de segurança não combatem o novo cibercrime. 
  
https://www.convergenciadigital.com.br/media/2022/bruno-assaf_220412.jpg 
 
A disseminação de kits para invasão de sistemas informáticos e o que vai ganhando a alcunha de ‘crime 
como serviço’ alerta instituições públicas e privadas para uma maior preocupação com a segurança 
cibernética. 
 
No entanto, o efetivo uso de defesas ainda tropeça em ferramentas desatualizadas, ao mesmo tempo 
que faltam medidas básicas. 
 
“Se a pandemia acelerou o digital, o home office, isso também aconteceu com os criminosos”. 
 
O ‘crime as a service’ se tornou um império digital, com call center tentando entrar onde quer que seja 
para fazer fraude corporativa ou à pessoa física. E isso não vai mudar, os criminosos foram os que mais 
gostaram do home office. 
 
Vários ataques poderiam ser prevenidos, seja por distração ou mal intenção, com uma camada de 
inteligência artificial que já existe disponível”, avaliou o diretor nacional de setor público da Dell, Bruno 
Assaf, ao participar nesta segunda-feira, 12/04, da live Sociedade Conectada: Segurança Cibernética, 
realizada pelo portal Convergência Digital e pela Dell Technologies. 
 
Inteligência artificial é um dos recursos mais recentes na luta sem fim da proteção de dados. “A 
consciência mudou, mas precisamos absorver que o que temos não nos protege, converter e 
contemplar automação. 
 
Porque usar só pessoas contra essa rede criminosa não adianta. Todo o profissional de TI pensa em 
disaster recovery, em uma segunda cópia, na nuvem, em duas nuvens, etc, Mas em geral, se o 
ransomware é competente, ele espera tempo suficiente para contaminar todas as cópias. Mas hoje tem 
inteligência artificial comportamental dentro do processo de backup para que evitar que seja 
contaminado.”  
 
“É preciso utilizar ferramentas novas e as boas práticas. O lado bom é que mudou o nível de consciência. 
Até a pandemia a gente tratava ciber segurança como coisa de filme, de empresas estrangeiras. 
 
Ninguém ia vir ao Brasil fazer isso. Agora tem um novo nível de consciência. E não é mais conversa do 
CIO, mas do CFO, do CEO. Temos ataques recorrente, todas as semanas, contra um tribunal, uma 
empresa qualquer. Isso cria uma consciência. Mas o segundo passo é absorver que o que a gente tinha 
não nos protege mais”, insistiu o executivo. 
 
Assistir no YouTube: 
 
SOCIEDADE CONECTADA E A SEGURANÇA 
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Dell: Velhas ferramentas de segurança não combatem o novo cibercrime - Convergência Digital - 
Segurança (convergenciadigital.com.br) 
 
 

Receita amplia acesso aos serviços digitais com a conta gov.br. 
As mudanças integram o Plano de Transformação Digital da Receita Federal. 
 
A iniciativa faz parte de um processo de melhoria no acesso aos serviços digitais da Receita, que antes 
ocorria exclusivamente com certificado digital e agora estará disponível a qualquer cidadão com a conta 
gov.br de nível prata ou ouro. 
 
Entre as mudanças estão a consulta aos comprovantes de arrecadação, que permitirá ao contribuinte 
acessar os pagamentos realizados e o saldo disponível por meio da conta gov.br prata ou ouro, assim 
como retificar pagamentos efetuados com erro no preenchimento do Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais (DARF). 
 
Outra funcionalidade atualizada foi o ajuste na composição dos pagamentos, realizada por meio do 
Sistema de Ajustes de Documento de Arrecadação (SISTAD), disponível no e-CAC, com os mesmos níveis 
da conta gov.br. 
 
As novidades buscam aumentar a segurança do usuário, conforme sua autenticação, aperfeiçoar o 
atendimento, reduzir o número de processos, e será ampliada de maneira gradual para outros serviços. 
 
O novo pacote de medidas integra o Plano de Transformação Digital da RFB, alinhado com as novas 
tendências e a simplificação dos serviços prestados à sociedade, visando promover a integração do e-
CAC ao login único da conta gov.br. 
 
Clique aqui e saiba como acessar os serviços digitais da Receita Federal utilizando uma conta gov.br. 
 
Receita amplia acesso aos serviços digitais com a conta gov.br. — Português (Brasil) (www.gov.br) 
 
 
 
Logo e-mail acima Aleixo - Geral 
  
 

Lançado o módulo web para eventos de Segurança e Saúde no Trabalho. 
  
O novo módulo permite o lançamento de eventos como Comunicação de Acidentes do Trabalho, 
Monitoramento de saúde e Condições ambientais do trabalho e é mais uma ferramenta disponível para 
as empresas e os profissionais da área, que podem usar tanto os sistemas próprios de gestão, quanto o 
ambiente web, conforme sua conveniência. 
  
Além de prestar as informações de Segurança e Saúde no Trabalho – SST por meio dos sistemas próprios 
de gestão, agora os empregadores ou as empresas e profissionais especializados poderão também usar 
o novo módulo do eSocial para informar os eventos de SST. 
 

http://www.gov.br/
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Para utilizar o módulo web SST, será necessário que o empregador acesse utilizando suas credenciais 
(certificado digital, acesso via gov.br ou código de acesso e senha) ou faça uma procuração eletrônica 
específica para a empresa ou profissional especializado, para o envio dos eventos. 
 
A procuração é outorgada acessando o eCAC, da Receita Federal. 
 
O módulo SST traz as informações de vínculo necessárias para o correto preenchimento dos eventos, 
além de inovar na sua apresentação, num formato mais moderno e com utilização intuitiva para os 
usuários. 
 
Os formulários são apresentados em formato de wizard, ou seja, um passo a passo orientado, com 
consultas e automações que facilitam o preenchimento dos eventos. 
 
É importante ressaltar que não são prestadas informações de SST para trabalhadores domésticos, a não 
ser as Comunicações de Acidente de Trabalho – CAT, que são informadas no próprio eSocial Doméstico.  
 
Fonte: Portal eSocial 
 
 

Empregado que fraudou benefício-viagem de companhia aérea recebe justa causa. 

 
A 9ª Vara do Trabalho da Zona Sul do TRT da 2ª Região manteve a dispensa por justa causa de 
empregado da companhia aérea TAM. Segundo os autos, o trabalhador fraudou as informações de voos 
marcados por meio de benefício-viagem e não observou as regras que a empresa estabelece para que 
os colaboradores possam utilizar essa vantagem. Pelo benefício, a empresa concede uma cota de 
viagens gratuitas ou com desconto para os empregados e seus familiares. 
 
Para buscar a reversão da justa causa, o empregado argumentou que o bilhete foi emitido pela própria 
TAM e que fez alterações na passagem para se beneficiar de voos que tinham vagas, como é 
determinado pelas regras da empresa. A companhia provou, no entanto, que o colaborador alterou o 
bilhete da classe “E” (destinado aos funcionários) para a classe “B” (executiva), removendo as limitações 
do benefício. O resultado foi overbooking e prejuízo financeiro e operacional para a organização. 
 
No curso do processo, a testemunha da TAM descreveu, de forma detalhada, a manobra ilegal praticada 
pelo homem e por outros colegas que se aproveitaram do mesmo benefício, nos mesmos voos. A 
testemunha do trabalhador, por outro lado, sequer trabalhava na empresa à época do episódio. 
 
“Ao realizar alterações nos bilhetes aéreos de modo a usufruir ilegalmente do benefício concedido pela 
empresa, torna-se inequívoco o desvio de conduta e a tentativa de fraude por parte do autor, causando 
óbvios prejuízos econômicos à reclamada, o que, para além do ato de improbidade, caracteriza também 
mau procedimento”, afirmou na sentença a juíza Renata Prado de Oliveira. 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 

INSS dobra tempo de cobertura sem contribuição; saiba o que mais mudou. 
 

Com a medida, o governo visa reduzir a fila de concessão do benefício do INSS, com cerca de 1,6 milhão 
de beneficiários que esperam uma resposta do órgão 
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O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) alterou as regras sobre os direitos dos segurados e os 
processos internos para funcionários públicos. 
  
Entre as mudanças estão os critérios para administrar, manter, reconhecer e revisar os direitos dos 
beneficiários. 
  
A instrução normativa 128, com mais de 200 páginas, foi publicada em 29 de março no Diário Oficial da 
União. 
 
O documento impacta o cadastro do usuário, no benefício, manutenção, processo administrativo 
previdenciário, acumulação de benefício, acordo internacional, recurso, revisão, compensação 
previdenciária e reabilitação profissional. 
 
Com a medida, o governo visa reduzir a fila de concessão do benefício do INSS, com cerca de 1,6 milhão 
de beneficiários que esperam uma resposta do órgão. 
 
Mudanças 
 
Entre as principais mudanças está a atualização do Perfil Psicográfico Previdenciário (PPP), que assegura 
a aposentadoria especial. 
  
Foi excluído do formulário a existência de monitoração biológica e o preenchimento do Número de 
Identificação do Trabalhador (NIT). 
  
O período de graça – tempo que o trabalhador ainda tem direito a cobertura previdenciária mesmo sem 
contribuir – aumentou. Se a norma antiga garantia ao trabalhador ter 12 meses de cobertura, a nova 
instrução agora garante mais 12 meses. 
 
Quem está recebendo herança também deve ficar atento às mudanças. A instrução proíbe herdeiros de 
trocar a aposentadoria por benefício mais vantajoso. A medida já havia sido barrada pelo Supremo 
Tribunal Federal (STF). 
  
Já a contagem de tempo do auxílio-doença na aposentadoria deixa de contar, como especial, o tempo 
de afastamento de trabalhadores que receberam o auxílio-doença e atuam em atividade prejudicial à 
saúde. 
  
Com isso, profissionais afastados de áreas de risco não conseguem uma aposentadoria especial. 
 
Outra alteração é quanto à prova de união estável, que antes exigia a documentação comprobatória da 
união dos dois anos anteriores ao pedido. 
  
Pela nova regra, a instrução exigirá apenas uma documentação de união estável, permitindo que a 
segunda prova seja por meio da justificação administrativa - pedido para levar testemunhas ao instituto 
no intuito de conseguir a concessão do benefício. 
 
A mudança também atinge indígenas nos casos em que o segurado tenha mais de uma companheira, 
desde que seja comprovada pela Fundação Nacional do Índio (Funai). 
 
https://www.correiobraziliense.com.br/economia/2022/04/4999740-inss-dobra-tempo-de-cobertura-
sem-contribuicao-saiba-o-que-mais-mudou.html 

https://www.correiobraziliense.com.br/economia/2022/04/4999740-inss-dobra-tempo-de-cobertura-sem-contribuicao-saiba-o-que-mais-mudou.html
https://www.correiobraziliense.com.br/economia/2022/04/4999740-inss-dobra-tempo-de-cobertura-sem-contribuicao-saiba-o-que-mais-mudou.html
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Pix é seguro? Veja dicas para bom uso do meio de pagamento. 
 
O que é, dispositivos de segurança, como solicitar devolução em caso de erro e dicas para não cair em 
golpes são abordados pelo advogado Pedro Pinho. 
  
Em vigor há pouco mais de um ano e meio, o Pix já é um dos meios de pagamento favoritos dos 
brasileiros. Trata-se de um meio instantâneo, em que recursos são transferidos entre contas em poucos 
segundos, a qualquer hora ou dia. O Banco Central garante: é prático, rápido e seguro. 
 
Mas notícias de fraude relacionadas ao Pix têm levantado o debate sobre a segurança da ferramenta. 
 
Sobre o tema, Migalhas conversou com o advogado Pedro Duarte Pinho, especialista em Direito 
Bancário, Meios de Pagamento e Fintechs (FAS Advogados - Focaccia, Amaral e Lamonica Advogados). 
 
O que é Pix 
 
O pix é um tipo de serviço de pagamento, como os demais: cartão, ted, boleto bancário. Esses serviços, 
chamados de arranjos de pagamento, são regulados pela lei 12.865, do sistema de pagamentos 
brasileiro. 
 
Essa lei dá ao Banco Central a competência para, dentro das diretrizes do Conselho Monetário Nacional, 
que é um órgão normativo, regulamentar e trazer seus aspectos normativos sobre os meios de 
pagamento relevantes. 
 
Nessa competência de regulação, o banco central criou o Pix.  Existe uma norma editada pelo BC que é o 
regulamento do PIX, e que traz as regras gerais sobre segurança, prazos, penalidades, etc. 
  
Segurança 
  
O advogado destaca que as fraudes, no Brasil, sempre existiram e foram problema para todos os meios 
de pagamento. Essa é uma das razões que tornaram o sistema brasileiro bastante evoluído se 
comparado ao de outros países. 
  
Segundo Pedro, o Pix tem os melhores padrões de segurança existentes no mercado. Já as formas de se 
praticar golpes e ilícitos continua sendo os mesmos já vistos em outros mecanismos. O que torna o Pix o 
instrumento favorito para fraudes e golpes, explica o advogado, é o fato de ser instantâneo. 
  
Além de tudo, as fraudes estão mais associadas aos mecanismos de segurança dos celulares, de 
cadastro das instituições e de armazenamento de dados, do que do pix propriamente dito. 
  
Novas medidas 
 
No fim de 2021, o Banco Central reforçou as medidas de prevenção a fraudes e elevou o nível de 
supervisão das instituições bancárias. Uma das novas regras, que se aplica a qualquer tipo de transação, 
trata da política antifraude no geral: o BC obrigou instituições a terem atenção voltada especificamente 
para isto, com apresentação de relatórios mensais próprios para fraude, que devem ficar à disposição 
do BC. 
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Outro bom exemplo é a limitação de transação no período noturno: entre meia noite e seis horas da 
manhã, o limite do pix é de R$ 1 mil, salvo para atividades específicas que necessitem de valores 
maiores de transação. 
  
Pix por engano - o que fazer? 
 
Se você fez um pix por engano, o que fazer? O advogado esclarece que há duas formas de desfazer um 
pix: a primeira é iniciada pelo próprio recebedor. No aplicativo, é possível acessar um botão de 
devolução. Muitas vezes, acontece um pix errado a um conhecido, ou de valor a mais. Se for uma pessoa 
conhecida, o jeito mais simples é conversar de forma amigável e solicitar que a operação seja desfeita 
por meio deste dispositivo. 
 
Outra hipótese, que foi implementada pelo Banco Central quando o Pix já estava em uso, é o processo 
de devolução especial, que é iniciada pelo pagador. Nestes casos, é possível solicitar, por meio da sua 
instituição, a anulação do pagamento. Caberá ao banco entrar em contato com a instituição recebedora 
dos valores, quanto então se inicia um processo de devolução, muito parecido com a devolução em caso 
de cartão de crédito. Feita a verificação por parte das instituições, e verificado o erro, a transação 
poderá ser desfeita. 
  
Responsabilidade do banco 
  
Para Pedro, há duas visões com relação à responsabilização do banco. Primeiro, do ponto de vista do 
Banco Central: ele está muito de olho em fraude e exige altos padrões das instituições ao oferecer Pix. 
 
O advogado explica que ele não penaliza instituições única e exclusivamente porque ocorreram fraudes 
em seus sistemas - em verdade, está mais preocupado em verificar se a instituição está apresentando 
meios para evitar fraude, exigindo o cuidado por parte dos bancos, com política de cadastro de clientes, 
que as transações sejam monitoradas, que sejam feitos relatórios de fraude, etc. 
  
Por este viés, a Instituição pode ser penalizada se não tiver bons mecanismos de prevenção de fraude. 
 
Já do ponto de vista do CDC, neste caso existe a regra de responsabilidade objetiva - que é a 
responsabilidade do banco independentemente de culpa ou dolo. Se houver problema relacionado à 
atividade do banco, ou falha de segurança, vazamento de dados, nestes casos o banco pode ser 
responsabilizado, conforme prevê o CDC. 
  
O banco só não é responsável nos casos em que a culpa, ou o fato que deu origem à fraude foi realizado 
pelo próprio usuário, com sua senha, por livre e espontânea vontade, ou por um terceiro. 
  
Como se proteger? Veja dicas 
  
A primeira dica do advogado é limitar o valor do Pix, tanto para uma transação isolada, quanto para o 
período de um dia. Isso é feito no próprio aplicativo da instituição bancária. 
 
Outra dica é ter cuidado redobrado ao verificar os dados da transação: ver se a chave pix bate com os 
dados do usuário ou da empresa destinatária do pagamento. 
  
Por último, o advogado alerta para cuidados com a proteção cibernética de modo geral: evitar 
mensagens clássicas de golpes, não clicar em links duvidosos, cuidado com anúncios etc. 
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https://www.migalhas.com.br/quentes/363463/pix-advogado-explica-se-e-seguro-e-da-dicas-para-
evitar-golpes 
 
 
 

Se reconhecido na Justiça, vínculo empregatício conta na aposentadoria. 
  
Se reconhecido na Justiça, vínculo empregatício conta na aposentadoria 
 
O Tribunal Regional Federal da 1ª Região determinou a concessão do benefício de aposentadoria por 
idade a uma doméstica que havia tido o pedido do INSS negado sob a alegação de falta de contribuição 
à Previdência. 
 
No caso dela, embora estivesse trabalhando, o empregador deixou de recolher a contribuição ao INSS. O 
vínculo empregatício, alegou o INSS, só foi reconhecido após uma ação na Justiça do Trabalho. 
 
Para o desembargador Wilson Alves de Souza, a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições 
previdenciárias é do empregador, e o INSS tem dever de fiscalização. 
 
Segundo o entendimento, o segurado não deve ser prejudicado por eventual irregularidade no 
recolhimento aos cofres públicos. 
 
A segurada alegou que seu pedido já havia sido julgado procedente no juízo de primeiro grau e que 
precisa do benefício por estar passando por dificuldades financeiras. 
 
O INSS, por sua vez, argumentou que a mulher não faz jus ao benefício em razão da falta de carência, já 
que considera que um perído de quase 10 anos – entre 1º de dezembro de 2003 a 8 fevereiro de 2013 – 
não deve ser considerado para fins de contribuição, pois se trata de vínculo empregatício fruto de 
acordo homologado em ação trabalhista. 
 
Ao analisar o caso, o desembargador disse que a mulher atende ao requisito etário, uma vez que 
completou 60 anos em 24 de janeiro de 2009, tendo requerido o benefício em 14 de julho de 2016. 
 
“Vale registrar que o vínculo empregatício reconhecido na Justiça Trabalhista foi registrado na CTPS da 
autora. Os documentos referentes à ação trabalhista foram acostados aos autos, inclusive, conta a 
homologação do acordo firmado entre as partes com reconhecimento do vínculo empregatício de 
doméstica no período supracitado”, ponderou ele. 
 
Por fim, o desembargador explicou que é irrelevante que o vínculo empregatício tenha sido reconhecido 
pela Justiça Federal, estadual ou trabalhista, já que o sistema jurisdicional é único. 
 
Diante disso, ele deu provimento ao pedido para concessão do benefício previdenciário por idade à 
autora da ação. 
 
Fonte: IG ECONOMIA 
 
 

 
 

https://www.migalhas.com.br/quentes/363463/pix-advogado-explica-se-e-seguro-e-da-dicas-para-evitar-golpes
https://www.migalhas.com.br/quentes/363463/pix-advogado-explica-se-e-seguro-e-da-dicas-para-evitar-golpes
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Como usar o banco de horas no varejo. 
  
O sistema de compensação de carga horária excedente pode trazer economia ao negócio, mas é preciso 
conhecer as regras de funcionamento 
 
https://fenacon.org.br/wp-content/uploads/2022/04/time-g3bf82fda3_640.jpg 
 
Para evitar custos com o pagamento de horas extras, o chamado banco de horas tem sido muito 
utilizado pelo comércio. 
 
Trata-se de um sistema, permitido por lei, em que as horas extras trabalhadas em determinado período 
são compensadas por dias de folga e descanso. É também um instrumento valioso que permite às 
empresas adequarem a jornada de trabalho às necessidades de produção e demanda de serviços. 
 
Para evitar que a economia proporcionada pela compensação de horas se transforme em passivo 
trabalhista no futuro, é preciso conhecer e seguir algumas regras. Dados do TRT-2ª Região (Tribunal 
Regional do Trabalho) mostram que, de janeiro de 2021 a fevereiro deste ano, foram distribuídos 3,2 mil 
processos em primeiro grau com o tema “banco de horas”. 
 
No Sindilojas-SP o assunto ainda gera muitas dúvidas entre os empresários, de acordo Elisângela 
Mardegan, assessora jurídica do Sindicato. 
 
As regras para a utilização do banco de horas pelas empresas do comércio estão previstas na cláusula 17 
da Convenção Coletiva de Trabalho da categoria Comerciários da Capital, firmada entre o Sindilojas-SP e 
o Sindicato dos Comerciários. 
 
REGRAS 
 
Ainda que o instrumento esteja previsto em convenção coletiva, o primeiro passo para colocar em 
prática a compensação de horas é firmar acordos por escrito com os trabalhadores que desejam trocar 
as horas trabalhadas acima da jornada por descansos. 
 
“Sem o acordo, que deve ser assinado pelo trabalhador, a empresa corre o risco de pagar as horas 
excedentes como extras, caso seja acionada na Justiça”, alerta Elisângela. 
 
Pelas regras acordadas, há um limite de duas horas trabalhadas por dia além da jornada, que deverão 
ser compensadas no prazo de 12 meses, contados a partir da data-base da categoria, que é 1º de 
setembro. 
 
O ajuste da compensação de horas dos colaboradores, portanto, deverá ser realizado pelos lojistas 
sempre até o dia 31 de agosto. 
 
Nesse período, o saldo de horas trabalhadas a mais não poderá ultrapassar a 150 horas. Segundo a 
advogada, é importante que os empresários monitorem as horas trabalhadas e concedam o descanso 
antes de ultrapassar esse limite. 
 
Pela convenção coletiva, do saldo de horas, é permitido transferir até 40 horas para período posterior. 
 

https://fenacon.org.br/wp-content/uploads/2022/04/time-g3bf82fda3_640.jpg
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Na hipótese de as horas extras trabalhadas não forem compensadas dentro do prazo previsto, os 
empregadores deverão pagar um adicional de 60% sobre o valor da hora normal. 
 

 
 
https://dcomercio.com.br/public/upload/gallery/2020/relogio-ponto-work-dcomercio.png 
 
CONTROLE 
 
Para o controle das horas extras e respectivas compensações, a convenção coletiva estabelece que os 
empregadores devem fornecer aos empregados, até o quinto dia útil do mês seguinte ao trabalhado, 
comprovantes individuais. O documento deve conter o montante de horas extras feitas no mês, o saldo 
para as compensações e o prazo limite para a compensação.  
 
Nos casos de rescisão do contrato de trabalho antes da compensação total, as horas a mais trabalhadas 
serão consideradas como extras, exceto se a quebra de contrato ocorrer por justa causa. 
 
ATRASOS 
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Em tese, é possível incluir atrasos e faltas dos empregados nas regras para o funcionamento do banco 
de horas. Mas não é recomendável. Para evitar conflitos e eventual alteração na jornada de trabalho, 
com prejuízo aos negócios, o ideal é advertir o colaborador nessas situações. 
 
A implantação de um banco de horas com resultados positivos tanto para a empresa como para o 
colaborador depende da clareza nas regras acordadas, como os prazos para compensação, formas de 
negociação de folgas, dentre outros itens. 
 
De acordo com a advogada, é possível, por exemplo, excluir as épocas do pico de vendas no comércio 
dos períodos das compensações. 
 
O BANCO DE HORAS 
 
Até a publicação da Lei 13.467/2017, a chamada Reforma Tributária, as empresas só podiam implantar o 
banco de horas se houvesse autorização por meio de convenção ou acordo coletivo. 
 
Com a publicação da norma, o banco de horas passou a ser objeto de acordo individual de trabalho, sem 
a necessidade de intervenção do sindicato da categoria, desde que a compensação ocorra no período 
máximo de seis meses. 
 
MODELOS 
 
Há duas formas utilizadas pelas empresas para gerenciar o banco de horas: planilha e sistema. Ambos 
cumprem o papel de controlar a entrada e saída de horas, mas o sistema, obviamente, oferece muito 
mais recursos, além de proporcionar atualização automática das informações. 
 
Se a empresa optar pela planilha, o ideal é que seja diferente da de controle de ponto, para evitar 
confusão. Nesta planilha devem ser anotados diariamente os dados da jornada de trabalho dos 
colaboradores e o saldo do banco será calculado conforme a fórmula configurada na planilha. 
 
Já o sistema de banco de horas é uma forma automatizada para gerenciar esse modelo de compensação 
de jornada. O seu funcionamento está integrado ao controle de ponto e as horas acumuladas são 
debitadas automaticamente. 
 
Fonte: Diário do Comércio 
 
 

Município de SP permite que advogados autentiquem cópia de documentos. 
Prefeitura de São Paulo permite que advogados reconheçam autenticidade de documentos 
 
A autenticidade das cópias de documentos pode ser declarada tanto pelo agente administrativo do 
respectivo órgão ou unidade quanto pelo próprio advogado, desde que devidamente constituído pela 
parte interessada. 
  
A prefeitura de São Paulo passou a permitir que advogados reconheçam, no âmbito do poder público 
municipal, autenticidade de documentos apresentados em cópia, assim como cartórios. 
 
A autorização ocorreu, a pedido da OAB/SP, por meio do decreto 61.203/22. 
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O texto concede aos profissionais da advocacia, fé pública perante à prefeitura da cidade. 
  
A norma regulamentou que a autenticidade das cópias de documentos pode ser declarada tanto pelo 
agente administrativo do respectivo órgão ou unidade quanto pelo próprio advogado devidamente, 
desde que constituído pela parte interessada.  
  
Art. 67: A autenticidade de documento apresentado em cópia poderá ser declarada, quando exigível: 
 
I - por agente administrativo do respectivo órgão ou unidade, mediante a comparação entre o original e 
a cópia; 
 
II - pelo próprio advogado devidamente constituído pela parte interessada. 
 
Fé pública 
  
Segundo o vice-presidente da seccional, Leonardo Sica, a partir de agora, advogadas e advogados têm fé 
pública perante à prefeitura da Capital. "No começo do ano, nós fizemos esse pedido diretamente ao 
prefeito Ricardo Nunes, que assina o decreto (em vigor desde 1º de abril). 
  
Com a regulamentação, profissionais da advocacia estão autorizados a autenticar documentos, assim 
como cartórios", pontuou. 
  
"Isso é muito importante para a nossa categoria, pois, além de cortar custos, permite o exercício 
profissional de maneira mais ampla, dando fé pública às assinaturas de advogadas e advogados", 
concluiu o vice-presidente da OAB/SP. 
 
Por: Redação do Migalhas 
https://www.migalhas.com.br/quentes/363791/municipio-de-sp-permite-que-advogados-autentiquem-
copia-de-documentos 
 
 

Distinção entre Ágio e “Goodwill”/Fundo de Comércio. 

 
Prof. Me. Wilson Alberto Zappa Hoog[i] 
 
A distinção científica contábil entre “ágio” e “goodwill/fundo de comércio” é deveras importante para se 
evitar a cegueira científica por interpretações polissêmicas ou ambíguas. 
 
“Goodwill” é um bem, ativo intangível, adquirido ou desenvolvido internamente e identificável 
contabilmente de forma técnica e científica, pela sua capacidade de gerar benefícios econômicos ou ser 
um potencial presente de superlucro, em relação à remuneração do ativo operacional. Não raro, é o 
mais importante dos ativos de uma sociedade empresarial. É um bem intangível que possui preço, 
utilidade, propriedade identificável e vida útil, que pode ser determinada ou indeterminada, 
dependendo da vida útil do seu principal vetor. 
 
Os principais vetores do fundo de comércio são: os acervos técnicos, a carteira de freguês, o ponto, a 
marca, os contratos de concessão, distribuição, representação, entre outros. Os vetores não se 
confundem com ágio derivado de qualquer forma de expectativa, por ter, o goodwill, preço próprio 
determinável cientificamente pelo método de avaliação holístico, além de teste anual de 

https://www.migalhas.com.br/quentes/363791/municipio-de-sp-permite-que-advogados-autentiquem-copia-de-documentos
https://www.migalhas.com.br/quentes/363791/municipio-de-sp-permite-que-advogados-autentiquem-copia-de-documentos
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recuperabilidade que é conhecido como: impairment of goodwill. O “goodwill” ou fundo de comércio, é 
o efeito da causa, negócios jurídicos, gerado por uma condição, que é o estabelecimento empresarial, 
cujo efeito é a capacidade de criar um superlucro. 
 
“Ágio” é uma palavra utilizada para identificar um preço pago a mais que o de mercado. É a diferença 
entre o preço de um bem e o valor pago por ele, cuja causa é o excesso de demanda em relação à 
oferta, e efeito, um sobrepreço. 
 
Acreditar na ilusão de que ágio é um termo comparável ou sinônimo de goodwill ou fundo de comércio, 
configura erro de cognição científica substancial, que somente o filósofo Platão consegue explicar, com 
base no seu mito da caverna[1]. 
 
O mito ou “alegoria” da caverna, é um clássico da filosofia. A narrativa de Platão descreve no primeiro 
ato, a imagem de prisioneiros que desde o nascimento são acorrentados no interior de uma caverna, e 
somente podem olhar para uma parede iluminada por uma fogueira. Essa fogueira ilumina um palco 
onde coisas, como a sombra de um livro, entre outras coisas, são demonstrados como sendo o cotidiano 
e a verdade desta coisa. Pois as sombras dos livros são projetadas na parede, sendo estas sombras a 
única imagem que aqueles prisioneiros conseguem enxergar. Com o correr do tempo, são dados nomes 
a essas sombras de coisas, como livro. E a narrativa segue descrevendo em um segundo ato, que um 
destes prisioneiros é libertado das amarras e sai para vasculhar o interior da caverna, e não reconhece o 
livro. Pois ele via o que permitia a visão, que era a fogueira, e que na verdade, o livro real era na 
essência, diferente da sua sombra. E percebe que passou a vida inteira julgando apenas sombras e 
ilusões, desconhecendo a verdade, isto é, estando afastado da verdadeira realidade. Pois o prisioneiro 
acreditava que a sombra de um livro era de fato o livro, até que, por derradeiro, foi capaz de ver a 
verdade. Aristóteles[2], o pupilo de Platão, afirmou que a lógica nos capacita a descobrir erros e 
estabelecer a verdade; é a filosofia primeira. 
 
A premissa errada de que ágio, existe em função da hipótese de rentabilidade futura pela existência de 
goodwill, alegação genérica e imprecisa, é uma falácia por falta de evidência científica[3] e lógica. 
 
Chamar os conceitos, ágio e goodwill, à ordem científica contábil-jurídica, nos permite compreender 
porque um juízo não faz sua pronuncia determinando pagamento de “ágio” ou “deságio” em 
substituição à valorização ou desvalorização do intangível fundo de comércio, nas situações: 
 
- de rompimento de contrato de locação não residencial, 2º do  art. 51;  inciso II e §2º, §3º do art. 52, 
ambos da Lei  8.245/1991; 
- de haveres/deveres de sócio retirante[4] CPC/2015, art. 606, e reembolso de ações, cuja precificação 
ocorre nos termos da lei, balanço de determinação, entre outras situações; 
- como a preservação de intangíveis, na decretação da falência, Lei 11.101 de 2005, cujo objetivo desta 
lei, inciso I do art. 75, é o de preservar e otimizar a utilização produtiva dos bens intangíveis. 
 
E por derradeiro, à luz da teoria da essência sobre a forma, o goodwill que é uma palavra da língua 
inglesa, utilizada como sinônimo de aviamento de fundo de comércio, ou de “llave de negócio”, tido 
como sendo um atributo do estabelecimento empresarial, não se confunde com ágio derivado de 
qualquer forma de expectativa, por ter preço próprio determinável cientificamente pelo método de 
avaliação holístico, além de teste anual de recuperabilidade que é conhecido como: impairment of 
goodwill. 
 
O ativo intangível “goodwill” ou fundo de comércio, existe independentemente da existência de outro 
fenômeno, o ágio ou o deságio. Não existindo registro contábil de badwill. Deste modo um raciocínio 
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lógico-contábil, minimiza as chances do viés de erro sistemático ou tendenciosidade de cognição, ou 
seja, evita o erro que distorce uma realidade patrimonial. 
 
REFERÊNCIAS: 
 
BRASIL. Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. 
 
_____. Lei 8.245, de 18 de outubro de 1991. Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os 
procedimentos a elas pertinentes. 
 
_____. Lei 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência 
do empresário e da sociedade empresária. 
 
[1] Mito da caverna, ou “alegoria da caverna” é uma metáfora do livro: “A República” do filósofo Platão. 
Através desta alegoria é possível conhecer a teoria platônica do conhecimento, ou seja, é possível captar 
a existência do mundo pelo viés dos sentidos, apartada do mundo inteligível do conhecido pelo viés da 
razão. Pois um investigador que acredita apenas em imagens criadas pela cultura, conceitos e 
informações que recebe durante a sua vida, vive na caverna, que simboliza o seu mundo, apenas 
conhece imagens que não representam a realidade. Só é possível ao investigador conhecer a realidade, 
quando se liberta destas influências pré-concebidas, ou seja, quando sai da caverna. Platão viveu na 
Grécia em Atenas (427 a.C. a 347 a.C.), foi um filósofo que teve como mentor, Sócrates, e como  pupilo, 
Aristóteles. Entre os seus legados filosóficos, destaca-se o mito da caverna, que é a base dos seus 
ensinos sobre a teoria das formas. 
 
[2] Aristóteles, filósofo grego que viveu entre 384 a.C. a 322 a.C., foi aluno de Platão. Seus ensinamentos 
abrangem diversos assuntos, como a lógica, a metafísica e a retórica. Juntamente com Platão e Sócrates 
representaram uma referência de pensadores. 
 
[3] Evidência científica – a força de uma evidência é baseada em teoria, teorema, princípios e leis 
científicas, como a teoria geral o fundo de comércio, que é uma teoria auxiliar da teoria pura da 
contabilidade. Não existe no mundo real, resultados das análises técnicas e científicas, que permitam 
admitir a pseudoconclusão de que ágio é algo análogo ou sinônimo de goodwill. 
 
[4] Haveres/deveres de sócio retirante – a regra é, o sócio que se desliga, deixa de ser sócio e passa a ser 
credor da sociedade ou devedor, surgindo com isto a expressão: apuração de haveres e/ou deveres. 
Haveres e deveres significam a precificação do montante correto a ser realizado, logo, liquidado.  
Haveres significa que o sócio que se retira tem um crédito a receber; e deveres significa que o sócio que 
se retira tem um débito a pagar. Tal precificação é pela via de balanço de determinação, o qual é 
considerado um critério patrimonial e não financeiro. 
 
[i] Wilson A. Zappa Hoog é sócio do Laboratório de perícia forense arbitral Zappa Hoog & Petrenco, 
autor da teoria pura da contabilidade e suas teorias auxiliares, perito em contabilidade e mestre em 
direito, pesquisador, doutrinador, epistemólogo, com 46 livros publicados, sendo que alguns dos livros 
já atingiram a marca de 11 e de 16 edições. 
 
As reflexões contabilísticas servem de guia referencial para a criação de conceitos, teorias e valores 
científicos. É o ato ou efeito do espírito de um cientista filósofo de refletir sobre o conhecimento, coisas, 
atos e fatos, fenômenos, representações, ideias, paradigmas, paradoxos, paralogismos, sofismas, 
falácias, petições de princípios e hipóteses análogas. 
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5.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 14h às 18h 

 4ª feiras das 15h às 19h 

 
 

5.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.01 CURSOS CEPAEC PRESENCIAIS – SINDCONTSP 
     (Suspensos temporariamente devido ao COVID-19) 

 
6.02 PALESTRAS PRESENCIAIS – SINDCONTSP 
     (Suspensas temporariamente devido ao COVID-19) 

 
6.03 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP  
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontro quinzenal 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações 
Às Terças Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis 
Às Quartas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

Grupo de Estudos  IFRS e Gestão Contábil 
Às Quintas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
  

6.04 ENCONTROS VIRTUAIS 
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
     
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  
Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 

 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
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Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil  
Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
 
Grupo de Estudos Perícia  
Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube) 
 
6.05  CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – ON-LINE (AO VIVO) 

ABRIL/2022 

               

DATA 

DIA DA 

SEMA- 

NA  

HORÁ-

RIO 
DESCRIÇÃO 

ASSOCI-

ADOS  

FILIA- 

DOS 

DEMAIS 

INTERES-

SADOS 

C/

H 

PROFESSOR 

(A) 

 

19 terça 

9,00h 

às 

17,00h 

Lucro Real 

com Enfoque 

Prático R$ 160,00 R$ 200,00 R$ 320,00 8 

Arnóbio Neto 

Araujo Durães 

22 sexta 

9,00h 

às 

18,00h 

Lucro 

Presumido 

Avançado R$ 160,00 R$ 200,00 R$ 320,00 8 

Lourivaldo 

Lopes 

25 e 26 

segunda e 

terça 

13,00h 

às 

16,00h 

Construção 

Civil – 

Sistemática, 

Tributação e 

Conflitos do 

ICMS, IPI e ISS 

no Setor. R$ 160,00 R$ 200,00 R$ 320,00 8 

Wagner 

Camilo 

25,26 e 

27 

segunda, 

terça e 

quarta 

14,00h 

às 

18,00h PIS/COFINS R$ 240,00 R$ 280,00 R$ 480,00 12 

Wagner 

Mendes 

26 a 29 

terça a 

sexta 

14,00h 

às 

18,00h 

Legislação 

Trabalhista e 

Previdenciária R$ 320,00 R$ 400,00 R$ 640,00 16 

Valéria de 

Souza Telles 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br  

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

cursos2@sindcontsp.org.br  

 
6.06 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
                                                                                                                                                                                   

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br

